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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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N." 579, DE 2013 
@o Poder Executivo) 

MSC 13612013 
AV 27112013 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 637, de 06 de julho de 
2010, que renova a permissão outorgada a Empresa Sergipana de Radiodifusão Ltda. para explorar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no município de Aracaju, Estado de Sergipe. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09190 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 3 6 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o $ 35 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dcz anos, das 
permissões outorgadas às entidades abaixo relacionadas para explorarem, sem direito de 
excliisividade, serviços de radiodifusão sonora em fiequência modulada, conforme os seguintes 
atos: 

1 - Portaria n2 669, de 26 de dezembro de 2005 - Rádio Vizinhança FM Ltda., 
no município de Dois Vizinhos - PR; 

2 - Portaria n" 477, de 23 de agosto de 2007 - Rede Fênix de Comunicação 
Ltda., no município de São José dos Pinhais - PR; 

3 - Portaria n" 663, de 3 1 de agosto de 2009 - Sistema Planalto de Radiodifusão 
Ltda., no município de São Bento do Sul - SC; 

4 - Portaria nQ 637, de 6 de julho de 2010 - Empresa Sergipana de Radiodifusão 
Ltda., no município de Aracaju - SE; 

5 - Portaria n" 687, de 23 de julho de 2010 - Rádio Cultura de Guaíra Ltda., no 
município de Guaíra - SP; 

6 - Portaria nQ 689, de 23 de julho de 2010 - Rádio Menina do Atlântico FM 
Ltda., no município de Balneário Camboriú - SC; 

7 - Portaria n" 739, de 23 de agosto de 2010 - Sistema 103 de Rádios Ltda., no 
município de Descanso - SC; 

8 - Portaria n" 753, de 24 de agosto de 2010 - Rádio Centenário FM Ltda., no 
município de Fruta1 - MG; 

9 - Portaria n" 816, de 3 de setembro de 201 0 - Sociedade Mineira de 
Radiodifusão Ltda., no município de Jacareí - SP; 

10 - Portaria n" 872, de 23 de setembro de 2010 - Rádio Itapoã Ltda., no 
município de Itajaí - SC; 

11 - Portaria nQ 875, de 23 de setembro de 2010 - Rádio Progresso de Januária 
Ltda., no município de Januária - MG; 

12 - Portaria nQ 891, de 4 de outubro de 2010 - Sociedade Mineira de 
Radiodifusão Ltda., no município de Porto Velho - RO; 

13 - Portaria n" 1.11 0, de 17 de novembro de 201 0 - Rádio Excelsior S.A., no 
município de São Paulo - SP; 

14 - Portaria n" 1.114, de 17 de novembro de 2010 - Rádio Globo SIA, no 
município do Rio de Janeiro - RJ; 



15 - Portaria n" 1.149, de 23 de novembro de 201 0 - Rádio Difusora de Poços de 
Caldas Ltda., no município de Poços de Caldas - MG; 

16 - Portaria n" 1.267, de 3 de dezembro de 2010 - Rádio Garbosa Ltda., no 
município de São João Nepomuceno - MG; 

17 - Portaria n" 1.423, de 29 de dezembro de 2010 - Rádio a Voz de São Pedro 
Ltda., no município de São Pedro - SP; 

18 - Portaria n" 62, de 3 de março de 2011 - Rádio FM Iemanjá Ltda., no 
município de Salvador - BA; 

19 - Portaria n" 63, de 3 de março de 201 1 - Rádio Menina do Paraná Ltda., no 
município de Campo Largo - PR; 

20 - Portaria n 9 6 ,  de 28 de abril de 201 1 - Rádio FM 104 Ltda., 110 iilunicípio de 
Comélio Procópio - PR; 

21 - Portaria n" 100, de 2 de maio de 201 1 - Saciedade Rádio Clube São José dos 
Campos Ltda., no município de São José dos Campos - SP; 

22 - Portaria n" 101, de 2 de maio de 201 1 - Rádio Central Missioneira Ltda., no 
município de São Luís Gonzaga - RS; 

23 - Portaria nV03, de 2 de maio de 201 1 - Fênix Rádio FM Ltda., no município 
de Ipameri - GO; 

24 - Portaria n" 104, de 2 de maio de 201 1 - Rádio Galiléia FM de Porangatu 
Ltda., no município de Porangatu - GO; 

25 - Portaria nqO5, de 2 de maio de 201 1 - Rádio Prata FM Ltda., no município 
de Águas da Prata - SP; 

26 - Portaria n" 106, de 2 de maio de 2011 - Sistema Clube de Comunicação 
Ltda., no município de Ribeirão Preto - SP; 

27 - Portaria n" 107, de 2 de maio de 2011 - Rádio Três Colinas Ltda., no 
município de Franca - SP; 

28 - Portaria n" 109, de 2 de maio de 201 1 - Rede Autonomista de Radiodifusão 
Ltda., no município de Osasco - SP; 

29 - Portaria n" 110, de 2 de maio de 2011 - Rádio Educadora de Piracicaba 
Ltda., no município de Piracicaba - SP; 

30 - Portaria n" 112, de 3 de maio de 201 1 - Rádio Televisão de Sergipe S.A., no 
município de Aracaju - SE; 

31 - Portaria n" 125, de 17 de maio de 201 1 - Rádio Cidade de Jandaia Ltda., no 
município de Jandaia do Sul - PR; 

32 - Portaria n" 13 1, de 24 de maio de 201 1 - Rádio Central Ltda., no município 
de Farroupilha - RS ; 

33 - Portaria n 9 4 1 ,  de 13 de junho de 201 1 - Rádio Esmeralda Ltda., no 
município de Vacaria - RS; 

34 - Portaria n" 245, de 14 de junho de 201 1 - Rádio Tamengo FM Ltda., no 
município de Corumbá - MS; 



35 - Portaria n" 297, de 1" de agosto de 2011 - Intersom - Emissoras de 
Frequência Modulada Ltda., no município de São Carlos - SP; 

36 - Portaria n q 9 8 ,  de 1" de agosto de 201 1 - Mampituba FM Stéreo Ltda., no 
município de Sombrio - SC; 

37 - Portaria n" 299, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio Iguatemi Frequência 
Modulada Stéreo Ltda., no município de Bebedouro - SP; 

38 - Portaria n" 300, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio Cultura de Joinville Ltda., 
no município de Joinville - SC; e 

39 - Portaria n" 301, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio e TV Maira Ltda., no 
município de Candeias do Jarnari - RO. 

Brasília, 8 de a b r i 1 de 2013. 



Brasília, 7 de julho de 201 1.  

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho para conhecimento de Vossa Excelência portaria, pela qual foi renovada 
permissão outorgada à EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSÃO ltda para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de 
Aracaju, Estado de Sergipe, por dez anos, a partir de 12 de novembro de 2007. 

2. A outorga foi conferida pela Portaria n q 5 2 ,  de 6 de novembro de 1987, publicada no 
Diário Oficial da União no dia 12 subseqüente. 

3. Observo que a renovação - - da -- permissão. - outorgada para exploração dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto n* 88.066, de 26 de janeiro de 1 983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que foram atendidas todas as disposições normativas regentes. 

5. Acompanham o ato os Processos nQ 53840.000340/1997 e nQ 53000.042292/2007, que 
constituem pedidos distintos de renovação. O primeiro referente ao período de 1997/2007, deferido 
de acordo com o artigo 9" do Decreto nQ 88.066193, e o segundo que trata do período de 2007/2017. 

6. Diante do exposto, e em observância ao que dispõe a Lei nQ 5,785, de 1972, e seu 
regulamento, Decreto nQ 88.066183, encaminho o ato, acompanhado dos respectivos processos, a 
Vossa Excelência para conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional, em 
cumprimento ao art. 223, §3Q, da Constituição da República. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicantente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA N" 6 37  , DE 6 DE JULHO 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art. 5" da Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
art. 6", inciso 11, do Decreto n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que 
consta dos Processos n" 53840.000340/1997 e n" 53000.042292/2007, resolve: 

Art. 1" Renovar, de acordo com o art. 33, $3", da Lei n" 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 12 de novembro de 2007, a permissão outorgada, à 
EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSÃO LTDA., pela Portaria n" 252, de 6 de 
novembro de 1987, publicada no Diário Oficial da União do dia 12 subseqüente, para 
explorar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em freqüência 
modulada, no Município de Aracaju, Estado de Sergipe. 

Art. 2" A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por 
esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e 
seus regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do $3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na& de suapublicação. 

Ministro de Estado bas Comunicações 



PORTARIA N" 2 5 6 9 , DE 2 2 DE NOVEMBRO DE 2002. 

O ISTRO DE ESTADO DAS C 0  CAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6", inciso 11, do Decreto n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista 
o que consta do Processo n" 53840.000340197, resolve: 

Art. 1" Renovar, de acordo com o art. 33, 5 3", da Lei n" 4.117, de 27 de agosto de 1962, 
por dez anos, a partir de 12 de novembro de 1997, a permissão outorgada a Empresa Sergipana de Radio- 
difusão Ltda., para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, cuja outorga foi deferida pela Portaria n.' 252, de 6 
de novembro de 1987, publicada no Diário Oficial da União em 12 subseqüente. 

Art. 2" A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta Portaria, 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 5 3" do art. 223 da Constituição. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DE SERGIPE 

AO PROTOCOLO DA DMC-SE, 

AUTORIZO A FORMALIZAÇAO DE PROCESSO REFERENTE A (0): 

i. INTERESSADO: EMPRESA SERGIPANA DE RADIOUIFUSÁO LTDA (103 F M) 

2. ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÁO DE OUTORGA. 

3 .  CÓDIGO: 230 

4. OUTROS DADOS: 

ARACAJU-SE, 13/10/1997 

RESPONSÁVEL PELA AUTORIZAÇAO 

NESTA DATA, DE ORDEM, FORMALIZEI O PRESENTE PROCESSO No 5 3 A 4 n - n n n 3 á n / 9 7 

CONSTITU~DO INICIALMENTE DE -0 1 FOLHA(S) NUMERADA(S) SEQUENCIALMENTE DE 01 A 0 2 

ARACAJU-SE, 13/10/97 

DE ACORDO, ENCAMINHE-SE A(AO) 

, PARA AS PROVIDÊNCIAS CAB~VEIS. 

DELEGADO 

ARACAJU-SE, 13/10/97 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
STÉRIO DAS co 

DELEGACIA DO MC. EM SERGEPE 

OFÍCIO No 429/97/SECO 

Sr. Diretor, 

Aracaju, 14 de outubro de 1997 

Pelo presente, vimos informar a V.Sa. que existe nesta Delegacia processo de 
Renovação de Outorga da Entidade EMPRESA SERGPANA DE RADIODIFUSÃO LTDA, 
executante do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada , na cidade de Aracaju, Estado de 
Sergipe, e que o mesmo ficará sobrestado nesta Unidade, aguardando que seja enviada a 
documentação instrutora, referenciada no Oficio no 326/97/SECOMíDMC-SE. 

Ratificamos que deverão ser encaminhados: 

0 Laudo de Ensaio dos Transmissores, onde conste as medidas completas, 
realizadas a menos de um ano, e esteja evidenciado o pleno atendimento das 
especificações técnicas exigidas; 
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) correspondente, devidamente 
quitada; 
Comprovante de Quitação da Contribuição Sindical dos Empregados e 
Empregadores, dos Últimos 5 (cinco) anos; 

0 Cópia do DARF quitado, referente ao pagamento da Taxa de Fiscalização de 
Funcionamento do ano de 1995. 

Esclarecemos que, conforme o disposto no artigo 214, da Lei 9.472 de 16 de Julho 
de 1997, enquanto não for editada a nova regulamentação do serviço em epígrafe, as renovações 
continuam regidas pelos atuais regulamentos, normas e regras. 

Atenciosamente, 

ERNOEI! VIANA QUERINO 
DELEGADO 

Ilmo. Sr. 

Representante Legal da Empresa Sergipana de Radiodifusão Ltda. 
Rua Nossa Senhora da Glória, 970 Alto da Jaqueira 
CEP 49060-480 AracajulSE 



Diretor Superintendente 
EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSAO LTDA. 

RUA NOSSA SENHORA DA GLÓRIA, 970 - FONE: (079)211-ZW/211-2300 - ARACAJU - SERGIPE 
INSC. EST. 27.078.949-9 C.G.C. 15.065.527/0001-71 





Funcionário 1 



TRANSMISSOR DE RADIODIFUSÁO - FM 

MTA - MODELO FM - 10.000 

LAUDO DE ENSAIO PARCIAL 



LAUDO DE ENSAIO PARCIAL DE TRANSMISSOR DE FM 

1. Interessado 

a) nome: EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSÃO LTDA. 
b) endereço: RUA NOSSA SENHORA DA G L Ó R I A , ~ ~ ~  
c) emissora a que se destina o transmissor: a mesma 

2. Ensaio 

a) motivo: instrução de processo de renovação de outorga de permissão. 
b) endereço onde foi realizado o ensaio: o mesmo acima 
c) data em que foi realizado: 19 de setembro de 1997. 

3. Fabricante 

a) nome: MTA ELETRONICA INDUSTRIAL LTDA 
b) endereço: RUA ÁLVARO DE CARVALHO, 308 - SAO PAULO 

4. Funcão do Transmissor: principal 

5. Medicões 

5.1. Frequência: 

a) nominal: 103,l MHz 
b) medida: 103,101 928 MHz 
c) variação máxima em 60 minutos: +3 Hz 

5.2. Atenuação de harmônicos e espúrios: 

2O harmônico: 82 dB 
espúrios: imperceptíveis / 



5.3. Potência de Saída: 

a) tensão DC de placa: 4.700 V 
b) corrente DC de catodo: 1,55 A 
c) corrente Dc de grade: 0,24 A 
d) corrente DC de placa: 1,31 A 
e) potência de entrada: 6.157 W 
f) eficiência: 0,81 
g) potência de saída (método indireto): 9,2 W 
h) potência de saída (incidente): 100% 
i) potência refletida: 2% 

6. Informacões específicas para estereofonia 

6.1. Gerador de estéro 

a) fabricante: MTA ELETRoNICA INDUSTRIAL LTDA. 
b) modelo: CD 30 
c) no de série: não indicado 

6.2. Frequência da sub-portadora piloto: 

a) 19.000Hz 
b) 0,l Hz (variação após 60 minutos de operação) 

7. Observacões Visuais 

7.1 . Placa de Identificação 

a) fabricante: MTA ELETRONICA INDUSTRIAL LTDA 
b) modelo: FM - 10.000 
c) no de série: 051 294205 
d) potência nominal: 10,O KW 
e) potência de operação: 10,O KW 
f) alimentação primária: trifásica - 220 V 
g) código de homologação: 12964xxx-518 
h) ano de fabricação: 12.05.94 



7.2. Medidores do estágio final de RF (multímetro - escalas) 

a) de corrente DC de catodo: 3,O A 
b) de corrente DC de grade: 0,5 A 
c) de tensão DC de placa: 8,O KV 
d) de potência de saída 

incidente: 100% 
refletida: 5% 

e) de indicação relativa de nível de modulação: piloto "led" luminoso 

7.3. Existência de tomadas de amostras de RF 

a) para medição de frequência: sim 
b) para medição de modulação: sim 

7.4. Dispositivos de segurança do pessoal, como indicado no item 
10.4.8.4 da Norma Técnica N-07/80: sim 

7.5. Dispositivos de proteção do transmissor, como indicado no item 
10.4.8.5 da Norma Técnica N-07/80: sim 

7.6. Válvulas do amplificador final de RF: 3CX3000A7 - uma 

8. Instrumentos de Medições utilizados no ensaio 

a) frequencímetro digital: "Sincler" modelo SFM-8000D s/nO de série. 
b) multímetro analógico : "Triplet" modela 630A - série no 497.577 com 

transformador de corrente AC modelo 10. 
c) voltímetro seletivo: "Potomac" modelo FIM-71 - série no 681 
d) gerador de áudio: "Leader" modelo LAG-120A - série no 9070360. 

9. Observacões: nenhuma 

1 0. Declaracão do Profissional Habilitado 

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, 
obtidas mediante ensaio por mim realizado pessoalmente no transmissor a que 
se refere. O presente Laudo de Ensaio consta de 05 folhas, todas numeradas e 
rubricadas com a rubrica K de que faço uso. 



11. Parecer Conclusivo 

Para fins previstos no Inciso I da Portaria Ministerial no 91 4, de 05/09/78, 
DECLARO que o transmissor de frequência modulada a que se refere este 
Laudo de Ensaio Parcial, observado o que dispõe a Portaria n005 de 07/01/93, 
da Secretaria Nacional de Comunicaçóes, na data em que foi realizado, atendia 
a todas as normas técnicas vigentes, a ele aplicáveis. 

Aracaju, 1 9 de setembro de 1 997. 

I DA 
CREA No 31 13/90 

12. Anexos 

a) declaração do interessado 
b) comprovante de recolhimento da taxa "ART- CREA/SE 



Declaramos que o EngO Alberto Jorge Santos de Alrrieida esteve 
em nossa estação transmissora de FM, nesta cidade, no dia 19 de setembro de 
1997, realizando o ensaio de nosso transmissor "MTA modelo FM-10.000 de 
10,o KW. 

Aracaju, 19 de setembro de 1997. 

p. EMPRESA SER DIFUSAO LTDA 



C O N S E L H O  REGIONAL  DE ENGENHARIA .  ARQUITETURA E 

A G R O N O M I A  D E  S E R S I P E  - CWEA - SE C.G.C. 13.136.890/OQ81-O5 

RUA CAMPO" ,121 -FONES (079) 21f 9m01211 ~341241 8362 - W(B79) 222 260@ 
A R A C A J U -  SERGIPE 

A R T  - ANOTA"ÃO DE R E S P O N S A B I L I D A D E  TÉCNICA 

LOCAL E DATA 

DO PROFISSIONAL 



I a VIA DO BANCO li 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

TFF-Serv. 230 - no 0001 1995 - ATT. BANCO VÁLIDO ATE 30.09.97 
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i Declaro para os devidos fins, que a emissora 
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EMPRESA SERGIPANA DE RADIDDIFUSÂO LTDA. 
1 I 
I 

i 
(103 FM) em ARACAJU, encontra-se em dia com as suas I 1 

I 
I I 1 

obaaç8es sociais com esta entidade, nos úkimos cinco anoç. 
1 B I 
D 
1 
! 
i 

Aracaju, 10 de Outubro de 1 .997. 

Presidente 
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A Empresa Sergipana de Radiodifusão em FM apresentou o pedido 

de Renovação de Concessão que foi outorgado pela Portaria no 252 de 

06/11/87. 

Estando o Laudo de Ensaio de acordo com as normas em vigor, o 

pedido poderá ter seu andamento normal. 

Assim sendo, o processo deverá ser encaminhado ao SEJUR/BA para 

análise jurídica. 

Aracaju, 06/11/97 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA DO MC. EM SERGIPE 

DO: DELEGADO DO MC. EM SERGIPE 

AO: DELEGADO DO MC. NA BAHIA 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE ANÁLISE TÉCNICA 

PROCESSO No : 53840.000340197 

ENTIDADE : EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSÃO LTDA. (103 FM) 

DESPACHO No: 169197 Aracaju, 07.11.97 

Tendo em vista que esta Delegacia encontra-se sem profissional na 
área jurídica, solicitamos os préstimos dessa Delegacia, no sentido de fazer 
análise jurídica da Renovação de Outorga a que se refere o epigrafado 
processo. 

Atenciosamente, 

RNOEL VIANA QUERINO 
DELEGADO 



Serviço Público Federal 
MINISTERIO DAS COMUNICA~ÕES 
SECRETARIA "XECUTIVA 
DELEOACIA NO ESTADO DA B N I A  

Referancia: Processo no 53840.000.340/(97 
Assunto: Renovação da Outorga 
Entidade: "PRESA SERGIPANA DE WDIODIFUSÃO LTDA 

Considerando o disposto no M.8.J. deste Ministério, sugiro a remessa dos 
presentes autos à Delegacia de Sergipe para realiza-ao de competente vistoria técnica. 
ApQs a realização da vistoria técnica, enviar os presentes autos a esta DRIBA, acompanhados 
dos Originais da entidade, para que possamos melhor analisar a regularidade técnica e jurídica 
da emissora. 
 alvad dor,& de janeiro de 1998. 

Nádia na 
Advogada OAB "18559 

Salvador, 07 de janeiro de i 998. 

Ar 
Chefe SE JUR 

De acordo. Ao Sr. Delegado de Sergipe. 
Salvador, de janeiro de 1998. 

m L  
// 

Delegado ~ u b s t i M  do MCIBA 



SERVICO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
DELEGACIA REGIOPJAL EM SERGIPE 

DO: DELEGADO DO MC EM SERGIPE 

A(0): DELEGADO DA DMC-BA 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE WSTO 

PROCESSO No: 53840.000340/97 

DESPACHO No : 0011/98 EM, 16.01.98 

Tendo em vista que esta Delegacia encontra-se sem 

profissional na área técnica, solicitamos os préstimos dessa DeIegacia, 

no sentido de enviar um profissional da tírea (Engenheiro), para efetuar 

vistoria técnica na Empresa Sergipana de Radiodifusão Ltda(lO3 FM), 

referente ao Processo acima informado. 

Atenciosamente, 

ALEXANDRE BAIEBOZA ALMEIDA 
DELEGADO SUBSTITUTO 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAG~ES 
DELEGACIA DO MC EM SERGIPE 

MM. No 028 198- SEADIDMC - SE AracajulSE, 16.01.98 

A(o) : Delegado da Delegacia do Ministério das Comunica~ões na Bahia 

Da : Delegacia do MC no Estado de Sergipe 

Encaminhamos a essa Delegacia, em anexo, os 
Despachos de nws 040 a 0?2/98, para as providências cabíveis. 

Atenciosament A 



OFÍCIO No 284/98/SECOM/DMC-SE Aracajii, 12 de maio de 1998 

Sr. Diretor, 

Relativamente ao pedido de renovaçáo da outorga deferida a essa 

entidade para explorar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias, na cidade 

de Aracaju, neste Estado, através do processo no 53840.000130/98, cumpre-nos 

informar que para que o mesmo se devidamente instruído, deverá ser encaminhado a 

essa Delegacia os seguintes documentos: 

- Latido de ensaio dos transmissores, acoinpanhado da correspondente 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

- Certificado de qiiitaçáo da contril~iiiçáo sindical correspondentes 
aos últimos 05 (cinco) anos: 

a) referente ao empregador. 
b) referentes aos empregadas. 

Esclareceinos que o processo de renovação em tela, ficará sobrestado 

nesta Delegacia, até que sejam tomadas as providêilcias aqui relacionadas. 

Atenciosamente, 

DELEGADO 

Ilma. Sr. 
José Carlos Silva 
Diretor da EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSÃO LTDA. 
Riia N. Sra. da Glória, 970 - Alto da Jaqtieira 
Aracaju/SE 







Limitado ( ) De: ,Q as 'L Hs 

a Base da Torre (Solo) 

12.1 7.3 - Comprimento. 1 r 7.3.1.1 NO7180 1 30 dias I 



a Base da Torre (SOLO) 



2.3.1.21 - Ajuste Ex?erno dos Circuitos com Tensões > 350 Volts 8.3.1-0 NO7180 30 dias 

h I  I  I I  I  

2.3.2.13 -Nível de Modulação: inf. a 85% ou sup.a 100%\ 1 (%I I I I 8.3.1 e 9.5 05 dias 
I I 1 2.3.2.14 - Potência da portadora: sup. ou i&. a 10% da no (Watts) 9.4.1 30 dias 

I I I  I  
2.3.2.18 - Interruptores em Portas e Tampas Onde Existam Tensões 2350 volt\ I I I 8.3.1-11 05 dias 

\i 1 I  

12.3219-~abinete coni as Partes Exposta ao Operador Interligadas 6. Terra 
I  

8.3.1-m 1 05 dias 

2.3.2.20 -Ajuste Externo dos Circuitos com Tensões > 350 Volts 8.3.1-0 30 dias 

2.3.2.21 -Fonte de Alta Tetisão com Proteção Contra Sobre Carga: \ 8.1.4 30 dias 
I 1 1  I 

2.3.3 - Outros Equipamentos de Uso Compuisório 

2.3.3.1 - Limitador de Modulação ( ) Inoperante ( ) Inexistente I I 8.3.218.1.5 30 dias 
1 1 1  

2.3.3.2 - Monitor de Modulação ( ) Inoperante ( ) Inexistente Y I 8.3.318.1.6 30 dias 

3.1 - Proteção ou Aviso nas Partes Elétricas com Tensões > 350 Volts 1x1 I 7.4.2.1 NO7180 1 05 dias 
I '  I  I  I 

3.2 - Via de Telecomuniação entre o Estúdio Principal e a Estação Transmissora 1 I 1 7.2.4 NO7180 1 Port.MC 1 30 dias 

4.1 - Estúdio Principal 



14.1.4 -Arquiva Noticiosos 1 1 1 71 ,parágrafo 2" CBT ( Imediato 

05 dias 

05 dias 

4.1.1 - Condições Operacionais 

4.1.2 - Equipamento de Gravação de Áudio 

Imediato 4.1.3 - Grava Programação 

1 4.2 - Estúdio Auxiliar I 

K 

71 caput CBT 

4.1.5 - Rubrica Noticiosos 1 71 ,parágrafo 2 T B T  

I Verificado : 

Imediato 

14.2.1 - Condições Operacionais 

X' 

REPRESENTANTE DA ENTIDADE : 

ASSINATURA : 

Port.MC 26/96 

Port.MC 26/96 

AGENTE DE FISCALIZA CREDENCIAL 4 3 4  

ASSINATURA 

CIIEDENCIAL 6'0 
ASSINATURA 



ANATEL - A G ~ N C I A  NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Aos a d i a s  do mês de do ano de 199 o Agente de Fiscalização, 
infra finnado, Credencial no. NATEL - AGENCIA NACIONAL DE 
TELECONUNICAÇÕES, submetida a regime autárquico especial, com sede e foro em Brasília-DF, sito 
no SAS, à Quadra 06, bloco H, 2' . andar, do SAS, CEP 70.3 13-900, ao realizar vistoria nas instalações 

AUTORIZADA do serviç; de 

sistema O localiza-se 5 
CONSTATOU 

hoje, que integra o presente instiumento, como anexo, no qual se acham indicados os dispositivos das 
normas aplicáveis, infringidos. 

De conformidade com o estabelecido no § 1 °  do art. 81, do Regimento Interno da ANATEL, 
aprovado pela Resolução no 001197, e com a competência a mim atribuída pela Portaria no 006197, 
serve o presente para atender ao disposto no Inciso [I do artigo supra citado, e, desde já, notifico a 
entidade ora vistoriada para, no prazo de 05 (cioco) dias, contados do recebimento deste, sob pena de 
revelia, oferecer sua defesa e indicar as provas que pretende produzir, confornie determiriado no art. 66, 
da Lei 4.1 17, de 27.08.62 - Código Brasileiro de Telecomunicações, com a redação dada pelo Decreto-lei 
No. 236, de 28.02.67. A defesa deverá ser dirigida a ANATEL, podendo ser protocolada na Delegacia 

das - Comunicações, sito ii 
, que procederá o devido 

encaminhamento. 
Para constar, às /?j/S liaras, lavrei o presente auto, em duas vias, por mim assinadas, bem 

como pelo representante da entidade ou executante do serviço, ficando urna em poder deste. 

Localldata: 

Agente: " 

Nome 

Assinatura - 

Representante da vistoriada: 

Nome RG No. 

Assinatura 

Certifico, co forme exigência constante do inciso VJI, "infile ", do art. 82 da Resolução 
no 00 1/97, que o Sr./Sra. 

il 
Representante da /executante do 
Serviço cuja 
estação O sistema O acabo de vistoriar, recusou-se a assinar o presente AUTO de Infração. 

Localldata -- / I199 

Assinatura do Agente i 
DAS-Auto de Infração de Radiodifusão 





PROCESSO NR. 53.840.000340/94 
ENTIDADE: EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFLTSÃO LTDA. 
LOCAL: ARACAJUISE 

PARECER TÉcNIco NR. 017198-05.06.98 

Trata-se de processo de renovação do prazo de concessão requerido pela 
entidade acima, executante do serviço de radiodifusão sonora ein 
FREQUENCIA MODULADA,na cidade de AracajuISe. Durante vistoria 
técnica ein suas instalações foram verificadas as seguintes irregularidades: 

- Não apresentou Licença de Funcionamento. 
- Potência da Portadora mferior a 10% da nominal. 
- Não grava toda prograinação diária. 
- Não destina o iíniino de 5% para programas noticiosos. 

A Emissora apresentou Laudo de Ensaio de seu equip&nento 
transmissor de acordo coin a Norina 07/80. 

Encaminhar- ao SEJUR para as deinais providências. 

Aracaju, 09 de Junho de 1998 

Jarbas ezes. 

De acordo. Encaininhe-se ao SEJUR. 

Delegado do ~ C I S E .  





SERVIÇO P Ú R L I C ~  FEIIERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNILAÇ~ES 
DELEGACIA DO MC. NO ESTADO I)E SFRGIPE 

DO: DELEGADO DO MC EM SERGIPE 

AO: DELEGADO NA BAHIA. 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE ANÁLISE 7 ' 6 ~ ~ 1 ~ 1 ~  E ,~UR~I) ICA 

PROCESSO No: 53840.000340/97 

ENTIDADE: EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSAO LTDA. 

DESPACHO No : 307198 

Tendo ein vista qiie esta Delegacia ericoritra-se sem profissional nas 

áreas técnica e jiiríclica, solicitalnos os pii.lbstimos dessa Delegacia, no sentido de 

fazer anhlise ejiiridica do processo ein referência. 

Ateliciosamente, 

NOEL VIANA QUERTNO 
DELE(: ADO 



ANATEL-SERGIPE 

PROCESSO NR. 53.840.000341/9'7 
ENTIDADE: EMPRESA SERGPANA DE RADIODIFUSÃO LTDA- 
TROPICAL FM. 
LOCAL: SIMÃO DIASISE 

PARECER TÉCWICO NR. 013198-05.06.98 

Trata-se de processo de renovação do prazo de concessão requerida pela 
entidade acima, exect~tante do serviço de radiodifilsão sonora em 
fieqiiência modulada na cidade de Siinão DiasISE. Da vistoria realiazada 
em suas instalações foram verificadas as seguintes irregularidades; 

- Potência da portadora inferior a 10% da nominal. 
-Não apresentoti licença de funcionamento do SARC-ligação para 
transmissão de programas. 
Ein correspondência datada de 30.03.98, a emissora informou e apresentou 
documentação comprovando as correções das irregularidades. Apresentoti 
também Laudo de Ensaio de seu equipamento transmissor de acordo com 
a Norma 07/80. 

Encamuihar ao SEJUR para as demais providências. 

Aracaju, 04 de J~lnlio de 1998. 

Jarbas J 

De acordo. Enca lhe-se  ao SEJUR. 

Aracaju, 05 de Jilnho de 1998. 

Delegado do MCISE. 



Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL NO ESTADO DA BAHIA 

Rua Alceu Amoroso Lima, 822 - Pituba - Salvador - BA 

OFICIO NO,~%/L&SFIS DE ,3gm DE SETEMBRO DE 1998. 

Sr. Gerente, 

Analisando a documentação encaminhada por V.Sa para instruir pedido de 
renovação da outorga deferida a essa entidade para executar o serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, informo que a 
mesma está incompleta, necessitando do seguinte: 

Apresentar: 

Certificados de Contribuição Sindical, relativos aos empregados e 
empregador, exercícios de 93 a 97, 

Comunicar a correção das seguintes irregularidades técnicas, detectadas 
pela Equipe de Fiscalização em 05.06.98: 

1. não apresentou Licença de Funcionamento, 
2. potência da portadora inferior a 10% da nominal, 
3. não grava toda a programação diária, 
4. não destina o mínimo de 5% do horário de funcionamento para a 

transmissão de programas noticiosos, 

Assim, o procedimento previsto para o atendimento do seu pleito, ficará 
sobrestado, até o cumprimento das exigências ora formuladas 

Regional do MCIBAI 
Interino 

Ilmo Sr. 
Gerente da 
Empresa Sergipana de Radiodifusão Ltda 
AracajuISE 





DMC-SE - DELEGACIA NO ESTADO DE SERGIPE 
RELAT~RIO DE ANTECEDENTES INFRACIONAIS 

PROCESSO No ANTECEDENTES CIDADE: 

EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSAO LTDA - FM 
53840.000093/98 Tramitando; SIMAO DIAS 

53840.0001 62/98 Tramitando SIMAO DIAS 

53840.000097/95 ARQUIVADO; Subitem 8.3.3 da Norma 07/80, aprovada p/Port. no 
248180, c/ redaçáo da Port. SG no 01 7/83, combinado c/ o art. 122, 
item 34 do RSR. 

53840.000285/94 ARQUIVADO; Art. 63, alínea "e" do CBT, c/ redaçáo do DL no 236167. 

SIMÁO DIAS 

SIMÁO DIAS 

Quarta, 4 de Novembro de 1998 Página 1 



DMC-SE - DELEGACIA NO ESTADO DE SERGIPE 
RELAT~KIO DE ANTECEDENTES INFRACIONAIS 

PROCESSO No ANTECEDENTES CIDADE: 

EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSAO LTDA - FM 
53840.000285/94 ARQUIVADO; Art. 63, alínea "e" do CBT, c1 redaçáo do DL no 236167. SIMAO DIAS 

53840.000097/95 ARQUIVADO; Subitem 8.3.3 da Norma 07/80, aprovada p/Port. no 
248180, c/ redaçáo da Port. SG no 01 7/83, combinado c/ o art. 122, 
item 34 do RSR. 

53840.000093/98 Tramitando; 

SIMÁO DIAS 

SIMÁO DIAS 

53840.0001 62/98 Tramitando SIMAO DIAS 

Quarta, 4 de Novembro de 1998 Página 1 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
DELEGACIA DO MC. EM SERGIPE 

Aracaju, 04 de novembro de 1998 

DO: CHEFE DO SERVIÇO DE COMUNICAÇÕES 

AO: DELEGADO INTERINO DO MC. NA BAHIA 

Tendo em vista a devida instrução processual, encaminho os 

Pareceres Técnicos e a folha de antecedentes infracionais de entidades 

que possuem Processos de Renovação de Outorga sendo analisados 
nesta DMC. 

Atenciosamente, 

ADE INO 

No Parecer 

013198 

01 4198 
01 5198 

Entidade 

Empresa Sergipana de Radiodifusão Ltda 

Rádio Imperatriz dos Campos Ltda 

Rádio Jornal de Estância Ltda 

serviç; de Comunicações 

No Processo 

53840.000341197 

53840.000228198 
53840.000227198 





SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DA BAHIA 

OF. N.O. -) ISRADIDMCIBA 
Processo no 53840.000340197 

Sr. Gerente, 

Reitero ofício, no 15421SFIS de 22/09/98, analisando a 
documentação encaminhada por V.As para instruir pedido de renovação da 
outorga deferida a essa entidade para executar o serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, 
informo que a mesma está incompleta, necessitando do seguinte: 

e Certificados de Contribuição Sindical, relativos 
aos empregados e empregador, exercícios de 93 
a 97. 

Comunicar a correção das seguintes irregularidades 
técnicas, detectadas pela Equipe de Fiscalização em 05.06.98: 

e Não apresentou Licença de Funcionamento; 
e Potência da portadora inferior a 10% da normal; 
O Não grava toda a programação diária; 
e Não destina o mínimo de 5% do horário de 

funcionamento para a transmissão de programas 



Continuação Oficio no 9'311 ISFUDlDMclBA em , v~qoo  

Sendo assim, deverá ser apresentada a esta 
Delegacia do MCIBA, situado na Rua Alceu Amoroso Lima - 822 - 
Pituba -Salvador- BA- CEP. 41.820-770, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar do recebimento deste, a documentação necessária a 
complementação do processo em referên ,E . F ? 

FERNANDO A 

Ilmo. Sr. 
Gerente da Empresa Sergipana de Radiodifusão Ltda 
AracajuIS E 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL I1 
M ~ I S T E R I O  DAS GONIUNICAÇ~~~~~S  
S E C m T  EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DA BAHIA 

PARECER TÉCNICO No 027/SMD/DMC/BA 

PROCESSO DE RENOVAÇAO No 53640.00340197 

A EMPRESA SERGIPANA DE MDIODIFUSÃO LTDA , permissionária do 
Serviço de Radiodifusão sonora em Frequência Modulada, na cidade de 
Aracaju/SE, solicitou " do prazo de sua outorga. 

Conforme Laudo de Vistoria no SE1ROT172198, realizado pela Equipe de 
Fiscalização em 05/06/98, foram apontadas irregularidades, encaminho o 
presente Processo ao Serviço de Fiscalização, para informar se houve a 
regularização das pendências constantes no referido Laudo, conforme orientação 
do Memorando no 0531 12000-GABlDMC!BA de 2010712000. 

Salvador. 14 de seternb 

Encaminhe-se ao 

Salvador, de setembro de 2000 

FERNANDO A 



1 A<:ÊNCIA NACIONAL DE TELECO ICAÇÕES - ANA 

Motivo da Vistoria 
C] Rotina Licencianlento por alteração técnica 
C] Reclamação de Radiointerferência Especial 

iicenciãí~ietiio inicial Renovação 
Enquadramento no PBFM 

DESCRIÇÃO Sihinqiío ENQUADRAMENTO 

-480 Fone (79) 215 7300 Fax: (79) 215 71 17 

Canal (Freq.) 276(103,1 M H i )  276(103,1 MEk) i R I  

Restrito 
Especificado 

Item 15 art. 122 Dec 52.795163 c/c 
Art. 62 DL 236167 

1.4 - Liceiiça para Funcionamento de Estação, ou sua cópia autenticada, 
exposta eiii local visível no recinto onde se encontranios transmissores 

tj 3" do Art. 52 Dec 52.795/63 c/c 
Art. 62 DL 236/67 

R 
Itein 6.3.4.RTFM c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Iteii13.1 e 3.3.1 RTFM C/C 
Art. 62 DL 236/67 

Art.46 Dec 52.795/63 c/c 
Art. 62 DL 236167 

RFGFRIRFFCISRFIANATEULAUDOlFORM.012 LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
RTFM -Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM NV - Não Verificado NA- Não se Apl 
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 15 

Sa revisão em 29105101 



. . 

Iteiii 5.2.1.1 RTFM 

Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236167 

Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236167 

I 

orientação I"NV1 , 
2.4.2 - Linlia de tmtisiiuss8o auxiliar Iteiii 5.2.1.1 RTFM c/c 

- - - -  _ - _ . _ - _ - _  - _ _ - _ - - . - _ - - - -  
NA Art. 63. "e" DL 236167 

2.4.2.1 -Fabricante 

2.5.1.1 - Fabricante 

Iteiii 7.2.1" 11'' RTFM c/c 
Art. 62 DL 236167 

RFGFRIRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.012 LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
RTFM -Regulamento Técnico pl Emissoras de Radiodifusão em FM NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 215 

Eis revisão em 29/05/01 

I I 

I 

2.5 - Equipaiiieiitos I I 

2.5.1 - Trdiisiuissor principal Aiitorizado Verificado ! 
I 

2.4.2.2 -Modelo 
2.4.2.3 - Condutor externo da linha de transmissão ligado a Terra. 

Iteiii 7.1.2 RTFM c/c 
Art. 63. "e" DL 236167 - 

NA 

NA 
Item 5.3.1 RTfíM c/c 

Art. 63. "d" DL 236167 

1 
I 
j 



. . 

. . . ~ - . -  .. . . 

LAUDO No: 0004 1 SE200201 17 1 
I I 

i 

Ite~ii 7.1.3 RTFM c/c 
i 

Art. 63, "e" DL 236167 11 

1 

I !I 

j 
I 
'I 
i 

1 i 
i 
1 
! 
1 

1 
1 11 

I /  

7.2.1 "tn" RTFM c/c 

j 'I 
I 
I 
i 

Item 7.2.1 "c" RTFM c/c 
Art. 62 DL 236/67 

RFGFRIRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.012 LEGENDA: Situação: R - Regular I -Irregular 
RTFM -Regulamento Técnico pl Emissoras de Radiodifusão em FM NV - Não Verificado NA- Não 
PBFM - Plano Básico de Freqülncia Modulada 

Sa revisão em 29105101 



Item 7.1.1 RTFM c/c 

M . 4 6  Dec. 52795163 e 

Fone: (79) 215 7300 
Art. 2" PMC .26/96 c/c 

............ .................. Art. 63 "e7' DL 236167 

............... - ............................... Art.46 Dec. 52795163 e 
........ ... Art. 2" PMC 26/96 c/c 

.- . - Art. 63 "e" DL 236167 ........... ............. 

RFGFWRFFC1SRFIANATEULAUDOIFORM.012 LEGENDA: Situação: R - Regular I -Irregular 
RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM NV - Não Verificado NA- N 
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 

58 revisão em 29105101 



LAUDO No: 0004 1 SE200201 17 I 
i 
I 

Fiscalizaçâo para RENOVACAO DE OUTORGA e RETORNO da atividade ri' 
SE20010377, EM 22/% 1/2201. 

Obs Colocal aqiu apeiias cçclaieciriieiitor, adicionais ~lecessários, ~ i u t i ~ a  acresceiita~ fiotas de altei-açiio do que jkoiitiiiiiia o Laudo 

LOCAL: ARACAJU - SE 

MCIO DA VISTORIA: 0830 h DATA: 20 / 03 / 02 TÉRMINO DA VISTORIA. 0930 11 DATA: 20 / 03 / 21 --- -- 
REPRESENTANTE DA ENTIDADE: 

FORMAÇÃO: 

ASSINATURA 

173898D SP 

CREDENCIAL No : 340 1 

AGENTE DE FISCALIZACÃO : 

FQPSVIAÇÃO: 

ASSINATURA : CREDENCIAL No: 

FORMAÇ~O : ENGENHEIRO 

ASSINATURA : CPEDENCCIAL, No : 

RFGFRIRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.012 LEGENDA: Situação: R - Regular I -Irregular 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNIGA~ÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 

DELEGACIA NO ESTADO DA BAHIA 

PARECER TÉCNICO N.O 016 - SEOJUIDMCIBA. 

PROCESSO DE RENOVAÇÃO N.' 53840.000340197. 

A EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSÃO LTDA., permissionária do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na cidade de 
AracajulSE, solicitou renovacão do prazo de sua outorga. 

Em complementação ao Parecer Técnico n." 02712000 de 14/09/00 
informo que de acordo com Laudo de Vistoria n." 0004lSE20020117, realizado em 
20/03/2002, não foram encontradas irregularidades técnicas na emissora, estando, 
assim, a entidade apta a renovação da outorga. 

Encaminho o presente processo ao Serviço Jurídico para análise. 

Salvador, I"2 de julho de 2002. 

Engenheiro Eletricista 
6REA - 33.080lD 

Encaminhe-se ao Serviço Jurídico para análise e demais providencias. 

Salvador, 03 e julho de 2002. P1 

FERNANBO A 
nterino da DMCIBA 1 
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MORE 
ANATEL - SITAR - F I S T E L  RR - ER8 GEO01F 
............................................................................... 
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES 
SUPERINTENDENCIA DE ADMINISTRACAO GERAL 
GERENCIA GERAL DE PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E FINANCAS 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
* * 
* N A D A  C O N S T A  * 
* * 
j: DEBITOS PARA COM O FISTEL NESTA DATA, ~r 

* RESGUARDADO A AGENCIA NACIONAL DE TELECO- * 
* MUNICACOES O DIREITO DE COBRAR O(S) DEBITO(S) * 
* APURADO(S) POSTERIORMENTE A EXPEDICAO DESTE. * 
* * 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

............................................................................... 
NOME : EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSAO LTDA 
CGC-CPF : 15065527000171 DATA EMISSAO : 13/08/2002 

............................................................................... 
>>> TECLE <ENTER> PARA CONTINUAR <<< 

Date: 13/08/ 2 Time: 02:03:23 
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ANATEL - SITAR - RADIODI FUSAO RR - ER8 RD2 0 1B 
____----------____------------------------------------------------------------- 

PESQUISA RADIODIFUSAO POR NOME ENTIDADE 
___L---___---_____------------------------------------------------------------- 

TIPO DE SERVICO : E'M FASE : ( OUTORGA ) 
N.SCRAD JUR ( PASTA: 767 SEQ: 4 ) N.SCRAD TEC ( PASTA: 767 SEQ: 2 ) 

DADOS DA ENTIDADE .............................. 
ENTIDADE : EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSAO LTDA 
NOME FANTAS IA : G-P: PARTICULAR 
NUMERO FISTEL: 230.000.001-60 CNPJ: 15.065.527/0001-71 
ENDERECO : RUA NOSSA SENHORA DA GLORIA, 970 
BAIRRO : ALTO DA JAQUEIRA MUNICIPIO: ARACAJU 
UF : SE CEP: 49000000 TELEFONE: FAX: 

ENDERECO DA SEDE ................................ 
ENDERECO 
BAIRRO MUNICIPIO: 
UF : SE CEP: 
................................... OUTROS .................................... 
CANAL PLANO: 276 FREQUENCIA PLANO: 103,l (MHz) CLASSE PLANO : A3 
CANAL OPER : 276 FREQUENCIA OPER : 103,l (MHz) CLASSE OPERACAO: A2 
DT CONTRATO: 12/11/1987 VALIDADE: 12/11/1997 - LICENCIADA TX-FISTEL: INTEGRAL 
--_-----------____------------------------------------------------------------- 

S - MENU GERAL M - MENU SISTEMA H - HELP F - FIM SIS/TRANS : - 

Date: 13/08/ 2 Time: 11:41:27 
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ANATEL - SITAR - RADIODI FUSAO RR - ER8 
LISTA DADOS HISTORICOS - E'M - FREQUENCIA MODULADA 

ENTIDADE: EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSAO LTDA 
N-FISTEL: 2 3 0 0 0 0 0 0 1 6 0  CANAL: 2 7 6  SITUACAO: LICENCIADA CLASSE PB: A3 
CIDADE ESTACAO: ARACAJU UF: SE 
............................................................................... 
PROCESSO AUT. USO RF: PROCESSO OUTORGA : 
PROCESSO ALT. TECNICA: 
............................................................................... 

SQ RAZAO DO ATO DATA DO ATO NUM. ATO DATA DOU 
0 1  O - OUTORGA 1 9 8 7 / 1 1 / 0 6  252 1 9 8 7 / 1 1 / 1 2  
02  L - APROVACAO DE LOCAL 1 9 8 8 / 0 1 / 2 3  2 1 9 8 8 / 0 3 / 0 2  
0 3  E - ENQUADRAM.PLAN0 BASICO 1 9 9 7 / 0 9 / 1 9  2 7  
0 4  - 
0 5  - 
0 6  - 
07  - 
0 8  - 
o 9  - 

S - MENU GERAL M - MENU SISTEMA H - HELP F - FIM SIS/TRANS : - / -  - 
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ANATEL - SITAR - COTISTA/ACIONISTA/DIRIGEN RR - ER8 CA2 0 9 

QUADRO SOCIETARIO DA ENTIDADE 
ENTIDADE: EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSAO LTDA 
CGC.....: 15.065.527/0001-71 TIPO: SOCIEDADE LIMITADA 
CAPITAL : 10.050,00 UNID-MON: REAIS 
ENDERECO: RUA N.S.DA GLORIA, 970 ALTO DA JAQUEIRA 
LOCAL ... : ARACAJU - SE 
NOME COTISTA, ACIONISTA C P F  COTAS OU ACOES DIR 

OU DIRIGENTE ACOES ORDIN. PREFERENCIAIS 

........................... -------------R -------------- -------------- - 
CARLOS JOSE MENESES SILVA 532.776.435-49 4.020,OO 
JESSICA MENESES SILVA 165.775.678-59 4.020,OO S 
JOSE MATOS VALADARES 003.740.165-34 2.010,OO 

............................................................................... 
( ) M - VOLTA MENU F - FIM < ENTER > #DATE 13/08/2002 TIME 12:08 

Date: 13/08/ 2 Time: 12:07:07 



Serviço Público Federai 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACU mGIONAL NO ESTADO DA B 

OF~CIO No 073312002 - SEOJUIDMCIBA Em, 13 de agosto de 2002. 
P ~ Q G Q ~ % Q  IP@ 5384@#AQQ@,34Qd$B87 - k3~$kova-&o a@ Qut~tga 

Senhor Gerente, 

Reiteramos o teor dos Ofícios no 284/98/SECOM/DMC/SE, de 12.05.1998, 
nol  1542/SFIS, de 22.09.1998 e 199ISRADIDMCIBA, de 1 1.05.2000, onde 
solicitamos que a emissora providenciasse a regularização dos documentos que 
instruem o pedido de renovação dessa emissora. 

Informamos que o procedimento a ser adotado por esta Delegacia, caso 
não atenda as exigências feitas neste ofício será o de instauração automática de 
processo de Revisão de Outorga com vista a perempção da Outorga, por 
desinteresse evidenciado da emissora correspondente ao não acatamento das 
determinações pertinentes da legislação específica, significando que o processo a 
ser instaurado visa perda do direito dessa entidade a continuar a execução do 
serviço. 

Portanto, e dado o prazo de 15 (quinze) dias a contar da data de 
recebimento deste ofício, para que a emissora encaminhe os seguintes documentos 
para análise: 

l-1: Justificativa do motivo que levou a emissora a não atender 
os ofícios anteriores de encaminhamento de documentos, 
prejudicando o estudo dos autos para emitir o parecer de 

Imo Sr Gerente da 1 
EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSÃO LTDA 
Rua Nossa Senhora da Glória,970 -Alto da Jaqueira 
AracajuISE 
CEP: 49.060-480 

LPIMC 



@ Comprovante de quitação da contribuição sindical dos 
empregados e empregadores, exercícios de 93 a 97. Esta é 
uma exigência contida no manual jurídico do Ministério das 
Comunicações e conforme orientação da assessoria Jurídica 
de Brasília, sendo obrigatória 

'3 Cópia de quitação atualizada do FISTEL; 
Quadro Societário da Emissora, com os cotistas e gerente 
da emissora que tenha sido aprovado por este Ministério. 

Informamos que os demais pedidos dessa emissora estarão sobrestados 
até que seja regularizada a situação acima. 

Comunico ainda, que caso não seja atendida as exigências feitas neste 
ofício, o referido Processo será encaminhado para Brasília para que as autoridades 
competentes possam adotar as providências relativas a perempção da outorga, isto 
é, a interrupção definitiva do funcionamento da emissora. 

Atenciosamente, 

FERNANDO IDA 
Delegabo I erino do MC na Bahia " 

i 9 







SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
POSTO AVANÇADO DO MC NO ESTADO DE SERGTPE 

MM. 088102-P Araeaju, 28.08.2002 

Do: Posto Avançado do M.C. no Estado de Sergipe 
A: DELEGACIA DO MC NO ESTADO DA BAHIA 

Sr. Delegado, 

Estou enviando, em anexo, carta da EMPRESA SERGIPANA 

DE IODIFUSÃO LTDA., e seus respectivos documentos, em resposta ao 

Oficio no O73312002 - SEOJUíDMCIBA, relativamente a renovagão de outorga, 

.para as providências que o caso requer. 

Atenciosamente, 

- / Téc. de ~ iane j .  Administrativo 

Av. Gonçalo Prado Rollemberg, 1013 - Centro - AracajuISergipe - CEP 49010-410 
Fone (079)218-8800 FAX(079)214-1692 



Aracaju, 28 de agosto de 2002, 
Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
NC.: DELEG~CIA REGIONAL NO ESTADO DA BAHIA 
Alta.: Sr. Delegado FERNANDO ANTONIO ORNELAS DE ALMEIDA 

Sr. Delegado: 

Em resposta ao ofício No 07331 2002-SEOJU/ DMC/BA, a EMPRESA 

SERGIPANA DE RADIODIFUSÃO LTDA. (103 FM), executante do serviço de 

radiodifusão em freqüência modulada, na Cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, 

vem através deste, enviar documentos solicitados por esta Delegacia para renovação 

de Outorga. Justificamos que o não envio anterior desta documentação se deve ao 

fato de termos enviado as  declarações de quitação fornecidas pela STERTS e ASERT, 

conforme ofício no 429/97/SECOM/DM-SE, sendo que estarnos enviando também 

os comprovantes referidos nestas declarações para complementação do processo, 

para tanto segue em anexo: 

Comprovantes de Quitação da Contribuição Sindical dos Empregados de 93 à 97; 

Comprovante de Quitação da Contribuição Sindical do Empregador através do Órgão Competente 

em Sergipe(ASERT); 

Cópia de Quitação do Fistel atualizada; 

e Cópia da 5" Alteração Contratual com o quadro societário, os cotistas e gerente desta emissora, 

aprovado pelo Ministério das Comunicações. 

Esperando termos atendido todas as exigências acima citadas, nos 

colocamos à disposição para maiores esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

End. Rua Nossa Senhora dg  Glória, 970 - Alto da Jaqueira - Aracaju (SE) - CEP 49.060-480 
Fone: (79) 21 5-7200 / 71 72 - Fax: (79) 21 5-71 17 

Insc. Estadual: 27.078.949-9 - CNPJ 15.065.527/0001-71 
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C P F  W CARIU83 P4DROHlZACO W CGC ESTABELECIMENTO 

M I N I ~ T É R I O  W TRABALHO 

:C G U I A  O E  RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇAO SINDICAL- G R C S  

CPF OU CGC DO ESTABELECIMENTO 
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a O M E  DA ENTIDADE 

aina. d o s  Trab. emBmp. de ~ a d i o d i f i s & a o  e Tv. no Z s t e d o  de S e r a p e  @ ~ ~ ~ , ~ / f ~ ~ ( / ~ D ~ ~ , @  
@ E N D E R E ç O ( r u a .  avenida. p raco .  e t c  ) 1 NOMERO ( í )COMPLEUENTO (andar .  i o l a ,  ele (qy !!A ENTIDADE 
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Assoeiação dá Rádio, +devisão 
e Jornais do Estado dá S~rgipe 

C.N.P.J. l5.582190.000C-70 

Aracaju, 27 de agosto de 2002 

AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES - BA 
NG.: DRA. LUZIA 

os junto ao Ministério das Comunicações, que a 

Empresa Sergipana de Radiodífusão Ltda., inscrita no CNPJ sob n 

15.065.527/000 1-7 1 é associada da ASERT (Associação de Rádio, 

Televisão e Jornais do Estado de Sergipe) mantendo-se em dia com suas 

obrigações financeiras, de acordo com recibos em anexo. 

Outrossim, salíent os que a Emissora em epígafe não 

paga Contribuição Sindical referente as Emissoras, devido a inexistência 

do mesmo em nosso Estado. 

Atenciosamente, 



i 

Associação de Rádio. T d ~ ~ l s a o  
E Jornais do Estado dç SErglpe 

C.N.P.J. 15.582190.0001-70 

Associado: jQdPlIESA L; ?Ri7 J Y , ~ T ! ~ L  J!F IIPL?JOIJ'[ Ti'~JS313 LSBA 

Valor: Cr$ 1,200.000,00(TI~u~ idil-hão , TFi~zen t o s  M 3  1 C r u z e i r o s  ) 
I 

Total: C"$ 1,360,0(!'1,c(i(?-Tii~9 r ! i : l? ião ,  r n 2 ~ ~ n - t ; ~ ~  M i l .  ~ ' ~ r i i z e i r o ç )  I 

I 

Izabel Ester ~kreira da Silva 
Secretária 

Avenida Rio Bran . Fone: 214-2655 - Aracaju-SE 

SELO DE AUTENT 

Associaçao de Rádio. TeIwIsao 
E Jornals do Estado dé. Sergipe 

C.N.P.J. 15.58í1190.0001-70 

Associado: EMPRESA SERGIPAITA 3E HADIODIFT;I;ÃO LT3A 

- 
Total: ~ r $  700.00~',OC)(~et;er.cn"i~ stiiil ctruze j r o ç  ) 

$p,j,;[; ,( # 0 I 
L L -  j b 

Izabel Ester Pereira da Silva , 

Secretaria ,,a f $ I ,  @+ 1 

/ 
Avenida Rio Branca - ~ d i f í c l a  Oviedo Telxelra. Sala 1222. Fone 214-2655 - Aracaju-SE 



Assocla~ão de Rádlo. Tdwisao 1 
E Jornais do Estado d~ SErglpé 

C.N.P.J. 6 58Z190 0001-70 

.. 

Izabel Ester Pereira da Silva 
Secretária 

Assoclaçao de Rgdlo. Tdwlsao 
é Jornais do Estado dé SErglp~ 

C.N.P.J. lf.582190.0001-70 

Valor: C P % ~  .i00.00C~9@('( Tl~,mi I h , Tni:~entoe TJj-3 Criiae j r o n  ) 

Total: Cr81 ,?O@. 0or) ,Q(!(rix~l 7 ~ i i - i  h50 in, Diizenms (!rcrs ims ) 

Izabel gs'sier Pereira da Silva 
Secretaria 

- - - - - - - - -- -- 7 

Avenida Rio Branco - ~difhcio Oviedo Teixclra. Sala 1222. Fone: 214-2655 - Aracaju-SE 



Associação de RBdlo. Tdwlsao 
E Jornals do Estado de Serglp~ 

C.N.P.J. 15.582190.0001-70 

Vencimento: 0~/07/1-9 (3 7 pp 077J1.9~:3 

Total: C r $ l .  SOO,OOO ,O(?(JJUJII rfji! ?i& , ~u:iniinnt;os I Y I ~ J  Cruze ii-os ) 

Izabel Ester pereira da Silva 
Secretária 

i 

Sala 1222. Fone: 214-2655 - Aracaju-SE 

Associação de Rádlo. Tdwlsão 
E Jornals do Estado de S ~ r g l p ~  

C.N.P.J. 15.582190.0001-70 

. ,' 

Vencimento: 07_/08/lq93 NO 08 /~ .cP3  
-.  

Total: CR$ 1.500,0O(iium Mil, Quinhentos CPIIZÇ. j x o i  I?eal s ) 

, .@?j,&l'c 
Izabel Ester Pereira da Silva 

Secretária 

Avenida Rio Branco - ~difCcio Ovicdo T~ixe l ra .  Sala 1222. Fone: 214-265s - Aracaju-SE 



Assoclaçáo de Rádio. Tdwlsào 
e Jornais do Estado dã krglpa d 

C.N.PJ 15.582190.000í-70 1 e 6' 

Valor: Cii$4.50O900(Qu~.f;r.o b ' i l  e 91;iix7?rcn t o s  Cruzei~bos Itenis) 

Izabel Ester Pereira da Silva 
Secretária 

- - - - 

Avenida Rio Branco - ~ d i f i c l o  Oviedo Teíxcira. Sala 1222. Foné: 214-2655 - Aracaju-SE 

Assciaçao dé RBdio. TEtwlção 
E Jornais do Estado de SErglpe 

CN.PJ. E.582I90.000l-70 

,- - 
, 7 Q?* vJdLc ,, 

Izabgl ~ s t &  Pereira da Silva 
Secretária 

Avenida Rio Branco - ~difCcio Oviedo Telxclra. Sala 1222. Foné: 214-2655 - Aracaju-SE 



Associação de Rádlo. Tdwlsao 
E Jornais do Estado dé SErglpe 

CN.PJ. 15 .582190 .000C70  

' ?.~,()7 Vencimento: (31 3 , .. . - ... NO 3 . 2 : f i , y 2 3  

-4 IzaM Ester Pereira da Silva 
Secretária 

b 
. Sala 1222. Fone: 214-2655 - Aracaju-SE 

,A  

t ,/ 8' 
/' . , 

Assoclaç2io de Rádlo. Tdwlsao 
E Jornais do Estado d6 SErglpe 

C.N.P.J. 15 .582190 .000CfO  

Izabel Ester Pereira da Silva 
Secretária 

Avenida Rio Branco - edifício Ovicdo T ~ i x e i r a .  Sala 1222. Fone: 214-2655 - Aracaju-SE 



Assoclaçao ds Rádio, Tdwisao 
c Jornais do Estado de SErglps 

CN.P.J. 15.58Z190.0001-70 

Izabel Ester pereira da Silva 
Secretária 

T \ a  

Assoclaç~o de Rldlo. Tdwlsão 
e Jornals do Estado de Serglpc 

C.N.P.J. 15.582190.0001-70 

3 I 

Vencimento: Ol,/Ol 99 4 No Ol./':i '? q 4 b 
i 

Valor: 0 2 5 ,  ()O(? ,C)O ( Vi.ri t e  - C rjnso M i l  r : r l i ~ f ?   TOS :j?e zis 1 
i 

I ! , r . "  

Izabel Ester Pereira da Silva 
Secretária 

Avenida R i o  Branco - ~ d i f í c l o  Oviedo Teixcira. Sala 1222. Fone: 214-2655 - Aracaju-SE 



Asroclaçáo de Rádio. Tdwlsa 
e Jornals do Estado da krgl 

CN.PJ. 15.582190.0001-7 

Tl 1 7 Associado: U1\lEi?!dSA :;?.'li(: T I '  ATT 4 i13 t l l : ~ T O  LTT;FT!~;~O LTDA 

Vgncirnento: 01 /04/199 6 NO c ; A , / ~ _ @ G ~  

a 
Valor: 5 0  TT.:?,V's (r!or.rr=-r-t 4Jn cn; (38,05,790,1) 

Total: C.;1$50,2:!4 , O i (  (7; r?qi:ennt;a M i . 3  , Ihnl.:,~~. ?-!toa E! Trin-bz?, e Suat ro  , 
Cruze i r o s  /?e ;-.i a 1 , 

Izabel ~ d t e r  pereira da Silva 
Secretária 

Avenida Rio Branco - ~d i f íc io  Oviado Teix~ira. Saia 1222. Font: 214-2655 - Aracaju-SE 

Associa~ao de Rádio. TEIwi5á0 
E Jornais do Estado ds S€Pglp€ 

C.N.P.J. 15.582130.0001-70 

Izabel Ester Pereira da Silva 
Secretária 

, 
Avenida Rio Branco - edifício Oviado Teixeira. Sala 1222. Fone: 214-2655 - Aracaju-SE 



Associação de Rádio. TdwIsão 
e Jornals do Estado de krglpe 

CN-PJ. 15.582190.0001-70 

~ ~ t ~ l :  C~j$709,837,Wo(C~17t;o e Yove b i i 3 ,  Ojt~centos e Vinte  Se* 
Cruzeires I?a:xis B 

Izabel ~ s t k r  Pereira da Silva 
Secretaria 

I 

Sala Fona: 214-2655 

Assoclaçao ds Rádio. TdwIsão 
e Jornais do Estado de SErgipa 

C.N.PJ. 15.582190.0001-70 

Vencimento: C)-J e95.1 Q q d  NO Oc>/IQ93 

Valor: 50 U, [<.V% ( C o n ~ r ~ ~ . t i  do ern 76.05,11.!3?4) 

Izabel Ester Pereira da Silva 
Secretária 

L 

Avenida Rio Branca - ~ d i f í c i o  Oviedo Tsixcira. Sala 1222. Fons: 214-2655 - Aracaju-SE 



Associaçao de Rádlo. T d ~ v i d o  
E Jornais do Estado dr Serglph 

C.N.P.J. 15.582190.0001-70 

Valor: ri$ SO,OO(C-IIT~;U~?TJT,~ i i < l l J B )  

,$Q<'(,G- 
Izabel ~ s c e r  Pereira da Silva 

Secretária 

Avenida RIO Branco - ~difkclo Oviedo T ~ i x c i r a .  Sa la  1222. Fone: 214-2655 - Aracaju-SE 

Ass~laqão ds ~ád io .  ~ d w ~ s a o  
E Jornals do Estado de Sergipé 

C.N.P.J. 15.582119Q.OOOl-70 

Vencimento: 03 .08,l994 NO O ~ / ' ~ Ç Q ~ I  

Izabel ~ s t e s e r e i r a  da Silva 
Secretária 

Avenida Rio Branco - ~d i f fc io  Oviedo T ~ i x e l r a .  Sala 1222. Fonér 214-2655 - Aracaju-SE 



Assocla@o da Rádlo. TdwIsào 
E Jornals do Estado dé SErglpa 

C.N.P.J. 15.582190.0001-70 

Vencimento: 07./03/1?9 4 NO OP/~qgll: 

- 
Valor: 11% ' . 0 , 0 0 ( ! 2 1 ~ ~ i J ~ ~ i ~ n  i?TC::L~l: ;)  

0 I 
Total: ti.$ ~ ~ ) , O O ( C ~ P ? < ~ T ! Z ? T  i ? i<~1S)  b 

i r \  ?)F: . 
&*IA\ i. 

\ / .. 
, -4 

,.i 
Tzabel Ester Pereira da Silva .r ,/' 

Secretaria 

Avenida Rio Branco - ~d i f íc lo  Oviedo T~ ixe i ra .  Sala 1222. Fone: 214-2655 - Aracaju-SE 

Açsoclaqao d 6  Radio. Telwlsáo 
E Jornals do Estado dé SErglpé 

CN.PJ. 15.582190.0001-70 

Associado: 'EFJ yl",~q:s:. m r  r, ri:, DE iinnioar i.1:sx.o L T ~ A  

Vencimento: 01./1.0,/~-9 9 4 NO 10/l99!- 

~zabe<~s te r  ~e re i ràda  Silva 
Secretária 

Avenida Rio Branco - ~d i f íc io  Ovisdo Tslxeira. Sala 1222. Fone: 214-2655 - Aracaju-SE 



Asso~laçào de Ràdio. T@wlsao 
E Jornais do Estado ds Serglpe 

C.N.P.J. 15.582150.0001-70 

Vencimento: 01/11 / l Q q  11 

Izabel Eskf pereira da Silva 
Secretária 

Aswlaçao de Ràdlo. TdwiGo 
e Jornals do Estado de krg lpe 

C.N.P.J. 15.582190.0001-70 

Vencimento: 0~/13/3.934 No 12/1,9?4 

Secretária I ! 

Avenida Rio Branco - ~d i f ic io  Ovicrdo Teixalra. Sala 1222. Fone: 214-2655 - Aracaju-SE 



Assocla~ao dé Radlo. TEIw15~0 
I / 

E Jornals do Estado de Serglpr 
C.N.P.J 15 58i1190 0001-70 

Associado: EXlPitESlZ SEliGIP;i!?k 13E IIADTOUIFTJSÃ~) LTDA 

Vencimento: 01/01/19 9 5 No 01,'~-995 

L 

Izabel ~ s t e h e r e i r a  da Silva 
Secretária 

Avenida Rio Branco - ~ d l f k l o  Oviedo Telxeira. Aracaju-SE 

L 

Assoclaçao de Rádio. Tdwlsão 
E Jornals do Estado de SErglpé 

C N.P.J 15 58EL190.0001-70 

Associado: El"íIF.~SA SERGIPANL4 DE IIADIODIFUSÃO LTDA 

Vencimento: 01/02/199 5 NO 02/1995 

Izabel Ester Pereira da Silva 
Secretária 

Avenida Rio Branco - ~difbcio Oviõdo T~ ixa i ra .  Sala 1222. Fona: 214-2655 - Aracaju-SE 
,.d 

I ,/' 
. ,/' 



Assoclaqao de Rádio, Tdwlsao 
E Jornais do Estado de SErglpã 

C.N.P.J. 15.582190.0001-70 

Total: 11% 50 ,OO(C ITTQUNTA. . l iEkIS ) 

Izabel ~ M e r e i r a  da Silva 
Secretária 

Avcnldr RIO Branco - €dif(clo Oviedo 
* .  

e Jornais do Estado de S~rglps 
C.N.P.J. 1 5 . ~ l 9 0 . 0 0 0 1 - 7 0  

Associado: XIvlPNZSA SEkZGIPiUhiJk DE IZADIOBTFUSXO LTDA 

Vencimento: 01/04/199 5 No 04/1995 

Valor: R$ 50, 00(CIitT(~UEflITt2 IIZAIS ) 

~zabe r~s t e r  Pereira da Silva 
Secretária 

I 

Avenida Rio Branco - ~ d i f í c l o  Oviado Teixeira. Sala 1222. Fone: 214-2655 - Aracaju-SE 



Assoclaqão de Radlo. TE1~1são 
E Jornais do Estado d€ S~rglpé 

C.N.P.J. 15.582190.0001-70 

vencimento: 01/05/199 5 NO 05/1995 

Valor: R$ 50,00( CINQUENTA I 2  l A T S  ) 

1 f Izabel ~ s t e r  Pereira da Silva 
Secretária 

L 

Avenida Rio Branco - ~ d l f ~ c l o  Oviado Telxeira. Sala 1222. Fone: 214-2655 - Aracaju-SE 

~ s s h a q ~ l o  ddadlo. TEINIsSD 
E ~ w h a i s  do estado de Serçllpe 

C.N.P.J. 15.f82190.0001-70 

Associado: XbIPRESA SEiZGIPANA UF I ~ D I O D I F ~ ~ J S Ã O  LTDA 

NO 06/2995 
- I  . "  I Vencimento: 01/06/199 5 , 

* /' 

f?$iib 
Izabel ~ s f e r  Pereira da Silva 

Secretária I 

Avenida Rio Branco - €dif(cio Oviedo Teixeira. S a l a  1222. Fonc: 284-2655 - Aracaju-SE 



Assoçlaçao d e  Rádlo. TdwIsão 
F Jornais do Estado de ~ E P Q I D E  --. - 

C.N.P.J. 1 5 . 5 8 2 1 9 0 . 0 0 0 ~ 7 0  

p&Q\, i i- i 2 

Izabel Ester Teréira da Silva 
Secretária 

Avenida Rio Branco - Edif~clo Oviédo Teix ju-SE 

Ar ;~~ la t$o  de Rádío. Tdwlsao 
E Jornals do Estado de Serglps 

C.N.P.J. 15 .582190.0001-70 

Associado: EbIPíiTSA SE.IiGIPcUiA DZ RADIOEIFT~TSXO LTDA 

Valor: R$ 50,OO (CT.NQT!T!EIJTA I E A T R  ) 

Total: H$ 50, ~ ~ ( C I N Q E ~ T T A  J ~ A T S  ) 

Izabel ~ s t e r  Pereira da Silva 
Secretária 

Avenida Rio Branco - ~difkcio Oviado T ~ i x e i r a .  Sala 1222. Fone: 214-E655 - Aracaju-SE - 



Assoclaqao d e  Radlo. T d w l s ã o  
6 Jornais d o  Estado de S ~ r g l p e  

C.N.P.J. 15.582190.000t-70 

Vencimento: 01/10/:19 9 S No 10/1995 

Valor: Q$ 5 Q 9 0 0 ( C T I I ~ I T P P ~ T ~  i i g ~ ~ S  ) 

Total: i$$ 50,  OO(CINQUETJTA ' ? ~ ? A T s )  

Izabel Èster Pereira da Silva - 
Secretária 

I 
P 

.4 

E Jornais d o  Estado d e  S ~ r g l p e  
CN.P.J. 15.5 82190.0001-70 

Associado: EMPRESA SERGIFAWA DE I U D I O D I F U S ~ O  LTDB 

Vencimento: a/C)9/119 05 No 09/1995 

Valor: R% 50, OO(CI?T~)LZNTA :;EBTS) 

Izabel Ester Pereira da Silva 
Secretária 

Avenida Rio Branco - ~di f ic io  Oviedo Teixclra. Sala 1222. Fone: 214-2655 - Aracaju-SE 

- . - - - -..- L-.. -A-- 

- - -- - 



Assoclaqao d e  Rádio. T ~ E V I S ~ O  

e Jornais do Estado de Sérglpe 
C.N.P.J. 6.58i1190.0001-70 

Associado: isiilPiU3;i 3 2  l?G rP.;r:a nz ii~cIsmprrsao L ~ J - J ~  

Venciniento: Q l / l p / l  c)? 5 NO 12/l??t, 

Irabel Ester Pereira da Silva 
Secretária 

Avenlda Rio Branco - ~ d i f r c i o  Oviedo Teixcira. Sala 1222. Fone: 214-2655 - Aracaju-SE 
, .--.L 

Associado: EfijPmSd SEilGIFllii:~ DX L I D T O D I F ~ X ~ J  L T J ) ~ ~  - - 
Vencimento: 01/11/7 99 5 NO 3_1/19?5 

Valor. li8 50,00 ( c~rr! j r r i i ~ ~ a  ,ir: ,LTS ) 

Total: 50 9 0 0 ( C I N t J " U X ~ ~ ~  ;UlilS ) 
- 

i i[?./C 
Izabel Ester Pereira da Silva 

Secretária 
I 
I 

Avenida Rio Branco - ~ d i f i c i o  Oviedo Tcixeira. Sala 1222. Fonc: 214-2655 - Aracaju-SE 



Assoclacão de Radlo, TdwISao 
E Jornals do Estado de krglpe 

C.N.P.J. IS 582190.0001-70 

Total: I$$ 50,00(C imrpenta i ? ~  ais ) 

,G\ 
1zabel~dè;~ereira da Silva 

Secretária 

Assoclaçao de Rldio. Tdwl-o 
E Jornals do Estado d~ 5Erglpa 

C.N.P.J. 15.582190.0001-70 

Associado: Empresa Sergipana de l i ad io  dj.f v.sã0 L t d a  

Vencimento: Oli'02 /I. 9 51 G NO 01./1996 

Total: R96 50,00(Ci1~i~x1enta Rea i s )  
. ,  

Izabel ~ s t k r  Pereira da Silva 
Secretária 

Avenida Rio Branco - ~di f fc lo  Oviado Taixcira. Sala 1222. Fone: 214-2655 - Aracaju-SE 



Associação d e  Rádio. T ~ E V I S ~ O  
E Jornals do Estado de Sfrglpe 

C.N.P.J. 15.58C)190.000I-70 

Secretária 

i 

Avenida Rio Branco - ~ d i f k l o  Oviedo T ~ i x ~ i r a .  Sala 1222. Fone: 214-2655 - Aracaju-SE 

Associaçao de Rádlo. Tdwisão 
E Jornals do Estado de krglpé 

C.N.P.J. 15.582190.0001-70 

Associado: Empm s a Se ?:gi.pana. de Raclio difus@ L t d a  

Valor: R$ 50900(~inquenta ~ k a i s )  

\ , ~ \ , , \ , -  - \ v \  

Izabel ~ s t  Ar ~ere i i a  da Silva 
Secretária 

Avenida Rio Branco - ~dt f ic io  Oviedo Teixcira. Sala 1222. Fone: 214-2655 - Aracaju-SE 



Associação de Radio. T d ~ ~ l s à o  
E Jornals do Estado de S ~ r g f p ~  

CN.P.1. 15.582f90.0001-70 

Associado: Empresa Sereipena de ? a d i o  d.ífus% L t d a  

Vencimento: 01-/05/19 9 6 NO 05/~996 

Total: R$ 5O,OQ(C incll1enta ais ) 

Izabel &te; Pereira da Silva 
Secretária 

. Fone: 214-2655 - Aracaju-SE 

Assoclaçào de Radlo. Tdwlsao 
E Jornals do Estado de SErglpe 

C.N.P.J. 15.582190.0001-70 

Associado: Empresa sergjpana de R a d i o d i f u s ã o  L tda  

Vencimento: 01/06/1S9 6 NO 06/1396 

A - 
Valor: H$ 50,00(Cinqixenta i:,ezis ) 

I 
'Total: R$ 50,0@(Cinqi~er!i,a. i?e:zis) 

I 

I 

I 
I a 
- 8 "  

Izabel E S ~  Fereira da Silva , ,,j 
* I 

Secretária 
I 

Avenida Rio Branco - ~difbcio Oviedo Téixccira. Sala 1222. Fone: 214-2655 - Aracaju-SE 



Assodaçao dé Rádlo. Tdwlsao 
E Jornals do Estado de SEM/DE - .  

C.N.P.J. 15.582130.0001-70 

Associado: Empresa Sergipana de Radiorl j fusão L t d a  

A Vencimento: 01/07/19 9 6- NO 0711996 

Valor: R$ 50,00(C!jnq1ier;t;~. 1ienj.s ) 

y!&$() 
/ 

Izabel Ester ~ e r e i r à  da Silva 

Associado: Enpre sa Sesgipma de Rsrdio d i f  u s b  Ltda 

Vencimento: 01/08/139 6 NO 08/1996 

Valor: li$ 5090@(6inq~~eri:.a 'r?enis) 

Total: R$ SC,OO(Cinquenta &ais) 

Secretária 

Assoclaçao d~ Rádio. Tdwlsao 
E Jornais do Estado de SErglpa 

C.N.P.J. 15.582190.0Wl-70 

Secretária 

- 

Avenida Rio Branco - €dif/cio Ovicdo T ~ i x ~ i r a .  Sala 1222. Fone: 214-2655 - Aracaju-SE 



Associaqào de Rádio. Tdwlsao 
e Jornais do Estado d€ Sérglpe 

C. N.P.J. l5.582190.00C)I-70 

Izabel E?Wr Pereira da Silva 
Secretária 

Sala 1222. Fone: 214-2655 - Aracaju-SE 

Acisoclaçào de Radlo. Tdwisao 
E Jornals do Estado dé S~rgipé: 

C.N.P.J. 15.582190.0001-70 \ ;' , , 

~ ~ ~ ~ ~ i ~ d ~ :  Empre sa Sergipana de Kadio difusão Ltda 

Vencimento: 01/10/19g 6 NO 10/1996 

Valor: R$ ~ ~ , ~ @ ( ~ i r r ~ u e n - t ; a  k e a í s )  

Total: R$ 50,00 ( C i-nqiaerita i2e ais  ) 

. J  ' 
Izabel Ester Pereira da Silva 

Secretária 

Avenida Rio Branco - €Edifício Oviedo Telxéira. Sala 1222. Fone: 214-2655 - Aracaju-SE 



Assocla~ão de Rbdio. TE~EvIS~O 
E Jornals do Estado de Sêrgfpe 

CN.PJ. 15.582190 0001-70 

Associado: Empre sa. Sergj-pana de Xad 50 dif Ltr1.a 

Izabel ~stèí'pereira da Silva 
Secretária 

Avenida Rio Branco - ~ d i f  ício O w o  T~ixaira. Sala 1222. Foné: 214-2655 - Aracaju-SE 

AssoclagSo de Rádio. TEtmlsao 
e Jornais do Estado de Serglpe 

C.N,PJ. 15.582190.0001-70 

Associado: Empresa Sergipana de Radio difusão L t d a  

Vencimento: 01/12/199 6 NO 12/i~g6 

Valor: H$ 50, O O ( C i n q u e i i t a  iie ais ) 

- *., n* 1 \ 

Izabel hkr gereira da Silva 
Secretária 

Avenida RIO Branco - edifício Oviado Teixeira. Sala 1222. Fone: 214-2655 - Aracaju-SE 
/ A  

I , . ; 
, + 



Associação de Rádio. Tdwisao 
e Jornais do Estado dé Serglpe 

C.N.P.J. 15.582190.0001-70 

Total: 50 ,OQ(Cinq1renta iis .is$ 

. \. 

Izabel Ester Pereira da Silva 
Secretária 

< ,,/' 

Associaqão de Radlo. TEINIs~o 
e Jornals do Estado d€ S~rglpe 

C.M.P.J. 15.582190.0001-70 

Associado: Empresa Se r g j  Fana, de Radicr $i:fus% L tda  

Vencimento: 07-/'@1/1.99 7 NO 03.,/1.9~!7 

Valor: 50,00(Cinpenta lisais) 

Total: 5O,OO(Cinquen ta. Bezis > 

Izabel Ester Pereira da Silva 
Secretária 

Avenida Rio Branco - ~difhclo Oviedo Téixeira. Sala 1222. Fone: 214-2655 - Aracaju-SE 



Associado: a p r e s a  SergS~i~ncn  de ~ a d l o d i f  irsão L t d s  

!+\  i.\ 

1zahel ~sicr-Pereira da Silva 
Secretária 

Assoclac;ao d~ Rhdio. Tdwlsáo 
E Jornals do Estado ds SEP~IPE 

C.N.P.J. 15.58Z190.000I-70 

Valor: 50 ,OO(Cinquenta Reais ) 

Izabel ~ s t Z  Pereira da Silva 
Secretária 

1 
1 

Avenida Rio Branco - €dif/cio Oviado Teixeira. Sala 1222. Fone: 210-2655 - Aracaju-SE 



Assocla~ào de Rádio. TdwIsào 
E Jornais do Estado de S~rgipe : 

C.N.P.J. 15.582190 0001-70 * 

Associado: Empresa , S P T ~ ~ F ) R ! I ~  de Sadj-O dHlfus& L t d a  ' 

Vencimento: 01/05/19 97 NO 05/19?7 
! 

I 

Izabel Estef Pereira da Silva 
Secretária 

Avenida Rio Branco - ~ d i f í c i o  Oviedo Tsixeira. Sala 1222. Fone: 214-2655 - Aracaju-SE 

Assocla@o ds Radlo. TdevIsão 
e Jornais do Estado de SErglpe 

C.N.P.J. 15.58i1190.0 001-70 

Associado: Empreso. Sere..i pana de  adio di.fnsã,o L t d a  

Total: li$ !jO,@O(Cin~~uent-~;, Reais) 

Izabel Ester Pereira da Silva 
Secretária O I 

Avenida Rio Branco - ~ d i f i c i o  Oviado Teixeira. Sala 1222, Fone: 214-2655 - Aracaju-SE 

1 . . f '  
< */ 



Associação de Rádio. Tdwlsão 
E Jornais do Estado de SErglpe 

C.N.P.J. 15.582190.0001-70 

Vencimento: 01/08/195? 7 NO 08/! ~ 9 7  

Valor: N$ 5C,0C)(Cínquenta He;?.ls) 

\ f&\i\l,,i..- 
\ 

Izabel Ester Pereira da Silva 
Secretaria 

Avenida Rlo Branco - ~ d i f i c i o  Oviedo Teixéira. Sala 1222. Fone: 214-2655 - ~ r a c a j u ! ~ ~  ;' 

Assocla$ão d e  Radio. Tdwisão 
E Jornals do Estado de krglpe 

C.N.P.J 15 582190.0001-70 

Associado: m ~ ~ e  sa Ser@. para, de Sad io  difusão Ltd.8. 

Vencimento: Ql/07/3-997 No 07/3.9?? 

Valor: R$ 50,00f C lnqx1en?;a ais 1 

Izabel Ester Pereira da Silva 
Secretária 

Avenida Rio Branco - ~ d i f í c i o  Oviedo T~ixc~ira.  Sala 1222. Fone 214-2655 - Aracaju-SEI 



Assoclaçào dé Rádio. Tdwlsao 
E Jornals do Estado de S ~ r g l p ~  

C.N.PJ. 15.5~190.0001-70 

Vencimento: 01/03/19c-17 NO 09,/1-?9 7 

Izabel ~ s 6 r  Pereira da Silva 
Secretária 

-~ ~ -- 

a. Sala 1222. Fone: 214-2655 - Aracaju-SE 1 

Assoclaçáo dé Rádio. TEfwlsáo 
E Jornals do Estado de SEPQ~PE 

C.N.P.J. 15.58ÈL190.0001-70 2% 

Vencimento: 07./3- o!,/I. 9 C? '7 NO i0/1997 
&I 1 ;,/ r 

I 1 

~ ~ t ~ l :  H $  50,00( ( l i q i ~ e n t a  iie ais ) 

Secretária I 

Avenida Rio Branco - edifício Oviedo Teixcira. Sala 1222. Fone: 214-2655 - Aracaju-SE' 



, 
Vencimento: @I/] 2,"J q"7 NO 1;b,!jiig7 i 

Valor: -ti$ 50,0(' (Cinqi~er.it21 i?e a i s  ) 

~ ~ ~ ~ l :  R$ 50,00 (Cinqxenta Reais j. 

Izabel ~sfe;  Pereira da Silva 
Secretária 

eira. Sala 1222. Fone: 214-2655 - Aracaju-SE 

Associação de Rádio. T d w l G o  
e Jornals do Estado de SErglpe 

C.N.P.J. 15.582190.0001-70 

Vencimento: 01 /'1.1./1/9 7 No 11-/7997 

Valor: R$ 50,0(!(Cinq;i.~een-t:;3. ;?e 2.5s 3 

Total: R$ 50,00(Ciaq1~-enta. Reais) 

Izabel Ester Pereira da Silva 
Secretária 

Avenida Rio Branco - edifício Oviedo Teixeira. Sala 1222. Fone: 214-2655 - Aracaju-SE - 



ANATEL - Agência Nacional de Telecomun~caçoes. 
SAUS Quadra 06 Bloco "E" Edificio 1 uiz Erluardo Maqalhaes 

d Bras~lia - DF 
4NATC1 CEP 70 070-940 

RADIODIFUSAO - FREQUENCIA MODULADA - CODIGO: 230 
TAXA DE FISCALIZACAO DE FUNCIONAMENTO - CODIGO RECEITA: 1329  
QUANTIDADE DE ESTACOES REFERENTE AO ANO 2002: 
G = CLASSE A2 = 1 ' I 

I 

i230000 
Especte Doc Acette Data do Processamento Nosso Numero Valor do Documento Data do Documento 

0610212002 REC N 0610212002 23000000160-001 2-52 
- .  3 qnn nn 

********** I ********** I 
Sacado EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSAO LTDA 

RUA NOSSA SENHORA DA GLORIA, 970 . . - . . . . - - - 
ALTO DA JAQUEIRA 
49000-000 - ARACAJU I SE 
CGC: 15 .065.52710001-71 

I 
Valor Cobrado 



Pelo presente instrumento particular de alteração contratual, JOSÉ CARLOS S 
brasileiro, maior, capaz, caiado, engenheiro civil; portador da C.I. No. 272.401-SSPISE 
e CPF (MF) No. 034.098.215-20, residente e domiciliado a Av. Ivo do Prado, 352, 
centro, nesta Capital; BELIVALDO CHAGAS SILVA, brasileiro. maior, capaz, casado, 
advogado, portador da C.I. No. 1.244 - OAB/SE e CPF (W) No. 174.569.405-68, 
residente e domiciliado a Rua Itabaiana, 591, Apto.704, nesta Capital: LUIZ DOS REIS, 
brasileiro, maior, capaz, casado, comerciante, portador da C.I. No. 142.065-SSP/SE e 
CPF (MF) No. 052.040.11 5-87, residente e domiciliado a Rua Joventino Carvalho, 296, 
na Cidade de Simão Dias, Estado de Sergipe, todos únicos sócios quotistas da sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada denominada Empresa Sergipana de Radioditùsão 
Ltda., estabelecida a Rua Itabaiana, 591, Apto. 704, nesta Capital, inscrita no CGC/h@ 
sob No. 15.065.527/0001-71, Registrada na JUCESE sob o No 3.258/86, em cessão de 
08/09/86 resolvem de comum acordo e na melhor forma de Direito, alterar as cláusula 
VI11 do seu contrato social mediante as seguintes alterações: 

1 - O Sócio quotista JOSÉ CARLOS SILVA, acima identificado. possuidor de 500 ( 
Quinhentas) quotas de R$ 10,05 (Dez reais e Cinco Centavos) cada uma delas no valor 
total de R$ 5.025,00 (Cinco Mil e Vinte e Cinco reais) neste ato cede como cedido fica 
400 (Quatrocentas) quotas de R$ 10,05 (dez reais e cinco centavos) cada uma delas no 
valor total de R$ 4.020,OO (Quatro mil e Vinte reais) a quotista recém admitida na 
sociedade JESSICA MENESES SILVA, brasileira, maior, capaz, solteira, 
administradora de empresas, portadora da C.I. N." 32 605.991-)i'-SSP/SP e CPF(bF) 
N." 165.775.678-59 residente e domiciliada a Av. Ivo do Prado n." 352 - Centro, 
AracajulSe e neste mesmo Ato o quotista JOSÉ CARLOS SILVA .cede como cedido 
fica as 100 (cem) quotas de 10,05 (dez reais e cinco cental-os) cada uma delas no valor 
total de R$ 1.005,00 (Hum mil e cinco Reais) ao sócio quotista recém admitido na 
sociedade, CARLOS JOSE MENESES SILVA, brasileiro, maior, capaz, solteiro, 
engenheiro civil, portador da C.I. N." 765.209 SSP/SE e CPF(hfF) N." 532.776.435-49, 
residente e domiciliado a Av. Ivo do Prado N." 352 - Centro, na cidade de AracajulSe e 
neste mesmo Ato o sócio JOSÉ CARLOS SILVA. acima identificado. retira-se da 
sociedade, nada tendo a reclamar posteriormente, pòr si e seus dependentes ou 
sucessores. 

1.2 - O sócio quotista BELIVALDO CHAGAS SILVA. acima identificado. possuidor de 
300 ( Trezentas) quotas de R$ 10,05 (Dez reais e cinco ce~itavos) cada uma delas no 
valor total de R$ 3.015,OQ ( Três mil e quinze reais) e neste . t o  cede como cedido fica 
300(Trezentas) quotas de R$ 10,05 (Dez reais e cinco centavos) cada uma delas no valor 
total de R$ 3.015,00 ( Três mil e quinze reais) ao sócio quotista recém admitido na 

VA. a&a identificado, e neste mesmo ato o 
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1.2.1 - O sócio quotista LUIZ DOS REIS . acima identificado. ~ossuidor de 200 
(duzentas) quotas de R$ 10,05 (Dez reais e cinco centavos) cada uma delas no valor 
total de R$ 2.010,00 (Dois Mil e Dez reais) neste ato cede como cedido fica, 200 
(duzentas) quotas de R$ 10,05 (Dez reais e cinco centa~~os) cada tinía delas. no valor 
total de R$ 2.010;00 ( Dois Mil e dez reais) ao socio recém admitido JOSE MATOS 
VALADARES, brasileiro, maior, capaz, separado judicialmente, empresário. portador da 
C.I. N.O 102.426 SSPISE e CPF(hIF) N.' 003.740.165-31, residente e domiciliado a 
Rua Manoel Dantas, S/N, Simão DiasISE, e neste mesmo ato o sócio quotista LUIZ 
DOS REIS, acima identificado retira-se da sociedade nada tendo a reclamar 
posteriormente, pôr si e seus dependentes ou sucessores. 

2- O Capital da Sociedade é de R$ 10.050,00 (Dez mil e cinquenta reais) divididos em 
l.OOO(mi1) cotas no valor de R$ 10,05( Dez reais e cinco centavos) cada uma delas. 

Em vista das modificações acima descritas a clausula VI11 do presente Contrato Social 
passa a viger com a seguinte redação. 

CLAUSULA VI11 - O Capital da sociedade passa a ser de R$ 10.050,00 ( Dez mil e 
cinquenta reais), divididos em 1.000 ( mil) quotas de R$ 10,05 ( dez reais e cinco 
centavos) cada uma delas, divididas entre os sócios na seguinte proporção: 

1 - O quotista CARLOS JOSÉ MEPESES SILVA . nesta ato passa a possuir 400 ( 
quatrocentas) quotas de R$ 10,05(dez reais e cinco centavos) cada uma delas no valor 
total de R$4.020,00 ( Quatro mil e vinte reais); 

2 - A quotista JÉSSICA MENESES SILVA. neste ato passa a possuir 400( 
quatrocentas) quotas de R$ 10,05 ( dez reais e cinco centavos) cada uma delas no valor 
total de R$4.020,00 (Quatro mil e vinte reais); 

3 - O quotista JOSÉ MATOS VALADmES, neste ato passa a possuir 200 ( Duzentas ) 
quotas de R$ 10,05 (dez reais e oito centavos) cada uma delas no valor total de R$ 
2.010,00 ( Dois e dez reais) ; 

4 - o cargo de Gerente Administrativo da Sociedade passa a ser exercido pela sócia 
quotista JÉSSICA MENEZES SILVA, acima qualificada. 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do presente contrato social que implícita ou 
explicitamente não colidam com as demais cláusulas 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente contrato em 03 vias de igual 



Aracaju,Se., OS de julho de 2001. 

- , d& 
SILVA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SERGIPE 
CERTIFICO 0 REGISTRO EM. 11 / 0 3 / 2 0 0 2 
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ANATEL - SITAR - RADIODI FUSAO RR - ER8 RD2012 
LISTA DADOS HISTORICOS - FM - FREQUENCIA MODULADA 

............................................................................... 
ENTIDADE: EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSAO LTDA 
N-FISTEL: 23000000160 CANAL: 276 SITUACAO: LICENCIADA CLASSE PB: A3 
CIDADE ESTACAO: ARACAJU UF: SE 

PROCESSO AUT. USO RF: 
PROCESSO ALT. TECNICA: 

PROCESSO OUTORGA : 

SQ RAZAO DO ATO 
01 O - OUTORGA 
02 L - APROVACAO DE LOCAL 
03 E - ENQUADRAM.PLAN0 BASICO 
04 - 
05 - 
06 - 
07 - 
08 - 
09 - 
10 - 

DATA DO ATO 
1987/11/06 
1988/01/23 
1997/09/19 

NUM. ATO DATA DOU 
252 1987/11/12 
2 1988/03/02 
27 

S - MENU GERAL M - MENU SISTEMA H - HELP F - FIM SIS/TRANS : - 

Date: 20/09/ 2 Time: 02:55:31 
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ANATEL - SITAR - RADI ODI FUSAO RR - ER8 RD2012 
LISTA DADOS TECNICOS - FM - FREQUENCIA MODULADA 

............................................................................... 
ENTIDADE: EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSAO LTDA 
N.FISTEL: 23000000160 CANAL: 276 SITUACAO: LICENCIADA CLASSE PB: A3 
CIDADE ESTACAO: ARACAJU UF: SE 
............................................................................... 

S I S T E M A  A U X I L I A R  
............................. SISTEMA IRRADIANTE .............................. 
FABRICANTE : 
MODELO GANHO : (dbd) POLARIZACAO : 
DESCRICAO : 
ORIENT .NORTE VERD . (grs ) : COTA BASE TORRE (M) : 
ALT. CENTRO IRRAD. (m) . . : BEAM-TILT (graus) . : 

TRANSMISSOR .................................. 
FABRICANTE. . : 
MODELO. : POTENCIA.: (KW) CODIGO.: 
........................... LINHA DE TWSMISSAO ---------------------v-------- 

FABRICANTE : 
MODELO IMPEDANCIA: (ohms) 
COMPRIMENTO: (m) ATENUACAO : (db/100m) 
............................................................................... 

S - MENU GERAL M - MENU SISTEMA H - HELP F - FIM SIS/TWS : - - / - 

Date: 20/09/ 2 Time: 02:55:07 
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ANATEL - SITAR - RADIODIFUSAO RR - ER8 RD2011 
............................................................................... 

LISTA ENDERECO DE TRANSMISSOR/ESTUDIOS - FM 
--_---_-----____--------------------------------------------------------------- 
ENTIDADE: EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSAO LTDA 
C I DADE : ARACA JU UF: SE CANAL 276 
.............................. ESTUDIO PRINCIPAL .............................. 
ENDERECO: RUA NOSSA SENHORA DA GLORIA, 970 
BAIRRO : SANTO ANTONIO CIDADE : ARACAJU UF: SE 
.............................. ESTUDIO AUXILIAR ------------v------------------ 

ENDERECO : 
BAIRRO : CIDADE : UF: 

LOCALIZACAO ESTACAO TRANSMISSORA ....................... 
ENDERECO: RUA NOSSA SENHORA DA GLORIA, 970 
BAIRRO : SANTO ANTONIO CIDADE : ARACAJU UF: SE 
LATITUDE.... .......... .,: 10 S 52 46 LONGITUDE: 37 W 3 45 
MUNICIPIO INSTALACAO ESTACAO: ARACAJU UF: SE 

-------__-----___-------------------------------------------------------------- 
>>> TECLE < ENTER > PARA CONTINUAR <<< 

-------___L--____-------------------------------------------------------------- 

( ) S -MENU GERAL M - MENU SISTEMA H - HELP E' - FIM 20/09/02 14:56 

Date: 20/09/ 2 Time: 02:54:26 
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ANATEL - SITAR - RADIODIFUSAO RR - ER8 RD2 0 1B 
............................................................................... 

PESQUISA RADIODIFUSAO POR NOME ENTIDADE 
............................................................................... 
TIPO DE SERVICO : FM FASE : ( OUTORGA ) 
N.SCRAD JUR ( PASTA: 767 SEQ: 4 ) N-SCRAD TEC ( PASTA: 767 SEQ: 2 ) 

DADOS DA ENTIDADE .............................. 
ENTIDADE : EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSAO LTDA 
NOME FANTAS IA : G-P: PARTICULAR 
NUMERO FISTEL: 230.000.001-60 CNPJ: 15.065.527/0001-71 
ENDERECO : RUA NOSSA SENHORA DA GLORIA, 970 
BAIRRO : ALTO DA JAQUEIRA MUNICIPIO: ARACAJU 
UF : SE CEP: 49000000 TELEFONE: FAX : 
-----------------e----------- ENDERECO DA SEDE ................................ 
ENDERECO 
BAIRRO MUNICIPIO: 
UF : SE CEP: 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -v - - - - - - - - - -  OUTROS --------v--------------------------- 

CANAL PLANO: 276 FREQUENCIAPLANO: 103,l (MHz) CLASSE PLANO : A3 
CANAL OPER : 276 FREQUENCIA OPER : 103,l (MHz) CLASSE OPERACAO: A2 
DT CONTRATO: 12/11/1987 VALIDADE: 12/11/1997 - LICENCIADA TX-FISTEL: INTEGRAL 
________-_----__--------------------------------------------------------------- 

S - MENU GERAL M - MENU SISTEMA H - HELP F - FIM SIS/TRANS : - - 

Date: 20/09/ 2 Time: 02:53:59 
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MORE 
ANATEL - SITAR - F I S T E L  RR - ER8 GE001F 
____----____--___-------------------------------------------------------------- 
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES 
SUPERINTENDENCIA DE ADMINISTRACAO GERAL 
GERENCIA GERAL DE PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E FINANCAS 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
* * 
* N A D A  C O N S T A  * 
* * 
* DEBITOS PARA COM O FISTEL NESTA DATA, * 
* RESGUARDADO A AGENCIA NACIONAL DE TELECO- * 
* MUNICACOES O DIREITO DE COBRAR O (S) DEBITO (S) * 
* APURADO(S) POSTERIORMENTE A EXPEDICAO DESTE. * 
* * 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

NOME : EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSAO LTDA 
CGC-CPF : 15065527000171 DATA EMISSAO : 20/09/2002 

___-------_---_---------------------------------------------------------------- 
>>> TECLE <ENTER> PARA CONTINUAR <<< 

Date: 20/09/ 2 Time: 03:55:21 
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MORE 
ANATEL - SITAR - COTISTA/ACIONISTA/DIRIGEN RR - ER8 CA2 0 7 
____----___----------------------------------------------------------- PAG: 1 

QUADRO SOCIETARIO DA ENTIDADE 
ENTIDADE: EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSAO LTDA 
C G C...: 15.065.527/0001-71 
TIPO....: SOCIEDADE LIMITADA 
CAPITAL : 10.050,OO UNID.MON: REAIS 
LOCAL.. .: ARACAJU - SE 
NOME COTISTA, ACIONISTA C P F  COTAS OU ACOES DIR 

OU DIRIGENTE ACOES ORDIN . PREFERENCIAIS 
-------------------------e- ------------R- - - -V-- - - - - - - - -  ----------e--- - 
CARLOS JOSE MENESES SILVA 532.776.435-49 4.020,OO 
JESSICA MENESES SILVA 165.775.678-59 4.020,OO S 
JOSE MATOS VALADARES 003.740.165-34 2.010,OO 

***  TERMINO NORMAL... 

Date: 20/09/ 2 Time: 03:52:22 
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SAAF :: ADMINISTRA 

kscrit6rja~ Wegronal - Folha de An&ecedentes - P B ] 0 9 / 2 U 0 2  - P~is:%2 

r-  ENTIDADE AUTORIZADA 
i i 
1 
1 Nome: EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSAO LTDA Prefixo: ZYD789 

/ Seiviso: Radiodifusão - Frequencia  Modulada Fistel: 23000000160 

Localização: ARACAIU /SE 

Nenhum Antecedente Cadastrado 



Serviso Público Federal 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL NO ESTADO DA B 

RE%ATÓRIO DE OUTORGA 

ENTIDADE: EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSÃO LWDA 
SERVIÇO: RADIODIFUSÃB FREQUÊNCIA MODULADA 
LOCAL: ARACAJUIBA 
CGC No :15.065.527/0001-71 
FISTEL No :O60301 17726-49 
DENOMI NAÇÃO FANTASIA: ************ 
DECRETO DE OUTORGA ******* 
OUTORGA: Permissão 
PORTARIA N0252 
DATA : 0611 111 987 DOU: 12/11/1987 
CONTRATO: ********* 

DOCUMENTAÇÃO 

REQUERIMENTO: SIM ( X)O6.10.1997 NÃo.( ) 

GUIAS SINDICAIS: 

EMPREGADO: SIM (X ) NÃO ( ) 

EMPREGADOR: S I M ( X )  NÃO ( ) 

LAUDO DE ENSAIO: SIM (X ) NÃO ( ) 

ART: SIM ( X ) NÃO ( ) 

PARECER TÉCNICO: SIM ( X ) no Ol6/SRSD/DMC/BA NÃO ( ) 

OBSERVAÇÃO: 

LPISEJURIMC 



Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
DELEGACIA REGIONAL NO ESTADO DA BAHIA 

h 
-c ,.i--'-"* > T 7 - * . - *  rn - ni"r k & % ~ P d b @ * &  *~q"&Q$:sQ & @  .-.?i@.&% ~d&+.geh??as' 

ORIGEM: DMCIBA 
INTERESSADA: EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSÃO LTDA. 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 
EMENTA: Concessão para executar serviço de radiodifusão sonora, cujo prazo 
teve seu termo final em 12.11.1997. 
CONCLUSÃO: Pelo deferimento. 
PARECER SEOJUIDMCIBA No 07112002 

A EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSÃO LTDA., 
permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, 
na Cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, requer renovação, por novo período, 
do prazo de vigência de sua permissão, cujo termo final ocorreu em 12 de 
novembro de 1997. 

I - OS FATOS 

I. Mediante Portaria no 252, de 06 de novembro de 1987, publicada 
no Diário Oficial da União de 12.1 1.1987, foi outorgada permissão a EMPRESA 
SERGIPANA DE RADIODIFUSÃO LTDA. para explorar o serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, na Cidade de Aracaju, no Estado 
de Sergipe. 

2. A outorga em questão começou a vigorar em 12 de novembro de 
1987, data de publicação da portaria de permissão no Diário Oficial da União. 
Através da Portaria no 252, de 06 de novembro de 1987 

3. Cumpre ressaltar que, durante o período de vigência da outorga a 
entidade não teve nenhuma ocorrência registrada em nossos assentamentos 
cadastrais, conforme fl. 11 0. 

4. O Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído pela Lei no 
4.117, de 27 de agosto de 1962, estabelece os prazos de 10 (dez) anos para o 
serviço de radiodifusão sonora e 15 (quinze) anos para o Servi 

LPIMC 



TelecomunicaçÕes, que poderão ser renovados por períodos sucessivos e 
iguais (art. 33, 5 3O), períodos esses mantidos pela atual Constituição (artigo 
223, 5 5O). 

5. De acordo com o artigo 4O da Lei no 5.785, de 23 de junho de 
1972, as entidades que desejarem a renovação do prazo de sua outorga, 
deverão dirigir requerimento ao Órgão competente, no período compreendido 
entre o 6O (sexto) e o 3O (terceiro) mês anterior ao término do respectivo prazo. 

6. O prazo de vigência desta permissão teve seu termo final dia 
06.11.1997, porquanto começou a vigorar em 1987, com a publicação do ato 
correspondente no Diário Oficial da União de 12.1 1.1987. 

7. O pedido de renovação da outorga, ora em exame, foi entregue 
nesta Delegacia, no dia 06.10.1997, fora, pois, do prazo legal. 

8. A requerente tem seus Quadros Societário e Diretivo aprovados 
pelo Poder Concedente com a seguinte composição: 

GERENTE: JESSICA MENEZES SILVA 

9. A emissora se encontra operando regularmente, dentro das 
características técnicas que lhe foram atribuídas, conforme indica o Setor de 
Engenharia, a f1.41, através do Parecer Técnico n0016-SEOJUIDMCIBA. 

CRUUBOS 

4.020,OO 

4.020,OO 

2.01 0,OO 

10.050,00 

COTISTAS 

CARLOS JOSÉ MENEZES SILVA 

JESSICA MENEZES SILVA 

JOSÉ MATOS VASCONCELO 

TOTAL. 

1 O. Perante o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações - 
FISTEL, não consta débito , conforme f1108. 

COTAS 

400 

400 

200 

I .O00 

11. Consultado o Cadastro Nacional de Radiodifusão, verificou-se que 
a entidade, seus sócios e dirigentes não ultrapassam os limites fixados pelo 
artigo 12 e seus parágrafos, do Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 19 



12. Finalmente, observa-se que o prazo de vigência da outorga deverá 
ser renovado a partir de 12.1 1.98. 

CONCLUSÃO 

Do exposto, concluímos pelo deferimento do pedido, sugerindo o 
encaminhamento dos autos ao Departamento de Outorga e Licenciamento, que 
o enviará a Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

É o parecer, "sub-censura". 

Salvador - Ba, 20 de setepky-o de 2002. 

LUZIA PERES 
Advogada -.- MC 

De acordo. 
Encaminhe-se o presente processo ao Departamento de Outorga e 

Licenciamento deste Ministério. 

Salvador - Ba, 20 de setembro de 2002. 

~4c  
DE ALMEIBAS 

V 

Delegado do MC na Bahia - Interino 





Serviço Público Federal 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
CONSULTORIA JURÍDICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE ASSUNTOS JUFÚDICOS DE COlWUNICAÇ 

PROCESSOS: 63840.000340197 
ENTIDADE: Empresa Sergipana de Radiodifusao Ltda 

Ao Dr. Marcus Vinícius Lima Franco para análise e parecer. 

Brasília, I I de outubro de 2002, 

MARIA DA GLORIA DOS SANTOS 
Coordenadora Geral ntos Jurídicos 

Despacho 2 glória. Doc. Rosa 



MINISTÉRIO DAS COMUNICACOES 
CONSULTORIA JUR~DICA 

ReferGncia: Processo n"3840.000340197. 

Origem: Delegacia do MC no Estado da Bahia. 

Interessada: EMPRESA SERGIPANA DE IRADIO- 
DIFUSÃO LTDA. 

Assunto: Renovação de Outorga. 

Ementa: Permissão para explorar se.rviço de ra- 
diodifusão sonora em freqüência mo- 
dulada, cujo prazo teve seu termo final 
em 12 de novembro de 1997. 

Pedido apresentado intempestivamen- 
te. Regulares a situação técnica e a 
vida societária. 

Conclusão: Pela ratificação do Parecer jurídico nQ 
071 12002, que concluiu favoravelmente 
ao requerido. 

Trata o presente processo de pedido de renovação de permissão, for- 
mulado pela EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSÁO LTDA., permissionária 
do serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Aracaju, 
Estado de Sergipe. 

2. A outorga em questão foi deferida a entidade ora interessada através 
da Portaria n.O 252, de 6 de novembro de 'i 987, publicada no Diário Oficial da União e 

, 

em 12 subseqüente. 4..~c ,, 
,,, ,-- 



Processo n"3840.000340/97. 

3. O processo foi objeto de análise pela Delegacia do MC no Esta 
Bahía, tendo aquela Delegacia concluído favoravelmente ao pleito, consoante 
cer Jurídico n"7112002, fls. 1 1211 14 dos autos. 

-, 

4. Reexaminadas as peças que constituem os autos do presente proces- "e-- 

so, o pedido, sua documentação e os fundamentos jurídicos que determinaram a 
postura de deferimento adotada pela DRMCIBA, concluo, igualmente, pelo deferi- 
mento do postulado. 

5. A outorga original está amparada juridicamente nos termos do que dis- 
põem a Lei n3.785, de 1972, e o Decreto n98.066, de 1983, eis que o pedido de 
sua renovação foi apresentado na forma devida e com a documentação hábil. 

6. Nos temos da lei, o pedido ter-se-á como deferido, porquanto não de- 
cidido ao termo da respectiva concessão ou permissão, sendo permitido o funciona- 
mento, em caráter precário, dos serviços outorgados e não renovados em tempo 
hábil, concluindo-se, desta forma, que a terminação do prazo da permissão ou a 
pendência da sua renovação, a curto ou a longo prazo, não determina, necessaria- 
mente, a extinção do serviço prestado. 

7. O prazo de vigência desta permissão teve seu termo final em 12 de no- 
vembro de 1997, sendo que o pedido de renovação foi protocolado na Delegacia do 
MC no Estado da Bahia em 6 de outubro de 1997, intempestivamente, portanto. 

8. No que respeita a intempestividade do pedido tecemos algumas consi- 
derações. 

9. A legislação que trata da renovação das concessões e permissões está 
consubstanciada na Lei nq.785, de 23 de junho de 1972, regulamentada pelo De- 
creto n"8.066, de 26 de janeiro de 1983. 

1 O. Nos termos da referida legislação, "as entidades que pretenderem a 
renovação do prazo de concessão ou permissão deverão dirigir requerimento ao Ór- 
gão competente do Ministério das Comunicações no período compreendido entre o 
6vsexto) e o 3yterceiro) mês anteriores ao término do respectivo prazo." (art. 4-a 
Lei n".785/72 e art. 3-0 Decreto n%8.066/83). 

11. O citado Decreto n%8.066/83, em seu artigo 7" assim dispõe: 

" " A ~ .  7". A perempçk da concessão ou permissão será 
declarada quando, terminado o prazo: 

I - a renovação não for conveniente ao interesse nacio- 
nal; 



Processo n%3840.000340/97. 

12. 
mento 
nentes 

11- verificar-se que a interessada não cumpriu as 
cias legais e regulamentares aplicáveis ao senti 
não obsentou suas finalidades educativas e cul 
(grifamos) 

Da leitura do dispositivo citado resulta, de plano, que o não reque*;;i/' -._ _ 
da renovação do prazo da outorga resultará na adoção das medidas perti- 
com a instauração do correspondente processo de perempção, até a decla- 

ração da perempção da outorga, extinguindo-se, desta forma, a relação jurídica es- 
tabelecida entre a União e a concessionária ou permissionária do serviço de radio- 
difusão, por manifesto desinteresse dos outorgados na manutenção dessa relação. 

13. Todavia, os pedidos de renovação de outorga apresentados intempes- 
tivamente, ou seja, ultrapassado o prazo legal, inclusive aqueles apresentados nos 
autos do processo de declaração de perempção já instaurado, deverão ser aprecia- 
dos e ter prosseguimento, entendimento esse adotado por este Ministério das Co- 
municações desde os idos de 1973, quando foi promovida no país, pela primeira 
vez, a revisão de todas as concessões e permissões até então outorgadas, nos ter- 
mos da Lei n".785/72. 

14. Naquela oportunidade, concluiu-se pela juridicidade dos procedimentos 
e pela legalidade da renovação, em pedidos com incidente de intempestividade, 
uma vez que o pedido, mesmo intempestivo, arreda a incidência da extinção da ou- 
torga, por ter havido, mesmo que tardia, a manifestação de vontade e interesse na 
continuação da exploração do serviço de radiodifusão, entendimento esse mantido 
até os dias de hoje e que consideramos plenamente defensável a luz da legislação 
brasileira e da melhor doutrina, que abordamos ligeiramente. 

15. É, a perempção, genericamente conceituada como a extinção de um 
direito. Tecnicamente, entretanto, tem-se que a perempção ocorre sempre dentro do 
processo e com relação ao processo, quando se deixa de praticar ato ou não se faz 
o que deveria fazer, dentro dos prazos estabelecidos, conforme incisos II e V do 
art. 267 do Código de Processo Civil. 

16. Aproxima-se do conceito de decadência e de p~scr i çso  (ambas regu- 
ladas pelo incíso IV do art. 269 do CPC) quanto a proximidade dos seus efeitos. To- 
davia, não pode ser com estas confundida, porque se aplica exclusivamente ao pro- 
cesso e não ao direito. 

17. Difere fundamentalmente tanto da prescrição quanto da decadência 
uma vez que "a perempção tanto pode referir-se a exfinção da ação, como somente 
a perda do direito de exercício de um ato, que pertence ou faz parte do processo, 
sem que este se paralise ou se aniquile, por inteiro." 

18. No mesmo sentido, Luiz Rodrigues Wambier (Curso Avançado de Pro- 
cesso Civil - Ed. Revista dos Tribunais - 1998 - pág. 61 0): 

200210521CJRADMARCUSDDl 



Processo n~3840.000340197. 

"A perempção, a que alude o art. 267, V, é instituto processu 
definição é expressa legalmente. Esta definição está no 
parágrafo único, que contém uma imprecisão de linguagem técni j"s 
ca consistente na expressão 'nova ação9. Não se aplica o preceitp 
se, na verdade, de 'nova ação9 se tratar. '* v 

* \ ' L '  ( P /  \"r 
A mesma imperfeição técnica não tem lugar, todavia, no caput do % - e 
artigo, onde se faz menção à possibilidade de que se intente de 
novo a ação. Vê-se, pela última parte do parágrafo único do artigo 
em tela, que o fenomeno processual da perempção gera, por as- 
sim dizer, a perda a pretensão (perda da possibilidade de se afir- 
mar que se tem direito), e não a perda do direito em si, tendo em 
vista a possibilidade que remanesce, ao autor, de alegá-lo em sua 
defesa." (grifamos) 

19. E ainda, Moacyr Amara1 Santos (Primeiras Linhas de Direito Processual 
Civil, 2"ol. - pág. 105 - Ed. Saraiva - 1 7a ed.) 

"'Com a decretação da extinção do processo por um dos motivos 
enumerados no art. 267 do referido Código, aquele se encerra sem 
julgamento do mérito. Permanece íntegra a pretensão do autor, 
que, entretanto, não pode ser apreciada e decidida no processo, 
pois que se extinguiu. Daí ocorrer o seguinte efeito: 

Ao autor será permitido intentar de novo a agão, salvo quando a 
extinção do processo tiver sido decretada com fundamento no 
n." V do art. 267 (Cód. Git., art. 268)" 

20. Diante de tais conceitos e observados os efeitos deles decorrentes, o 
legislador buscou no Direito Processual Civil, e sabiamente introduziu no texto do 
Decreto 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que regulamentou a Lei n".785/72, a 
figura da 

" e não a da decadência ou da prescrição, traduzindo-se, aí, a 
possibilidade de se restaurar, tanto o processo quanto o direito. 

21. Por outro lado, há que se ter presente o Princípio da Continuidade que 
informa o Direito Administrativo, de que "A atividade da Administração é ininterrupta, 
não se admitindo a paralisação dos serviços Públicos." Assinale-se que esse princí- 
pio não distingue o serviço executado diretamente pela Administração, daquele que 
é delegado ou concedido pelo Estado ao particular, que o executará em seu nome. 
Exatamente aí é que residem as concessões e permissões dos serviços de radiodi- 
fusão. 

22. O Príncípio da Continuidade dos serviços públicos tem como escopo o 
princípio maior - da proteção dos beneficiários da atividade administrativa - uma 
vez que a extinção de um serviço que vem sendo regularmente prestado a uma 
determinada comunidade resultaria em prejuízo maior para a mesma comunidade, 
que seria privada do serviço. 



Processo n"3840.000340/97 

23. Ainda é de se considerar que este Ministério, ao dar curso ao p 
intempestivo de renovação, formulando exigências compatíveis a espécie, ass 
na continuidade do processo, reconhecendo-o sanável, admitindo, de modo i 
voco, que os estudos inerentes se concluíssem no sentido da renovação. 

24. Diante do concurso das circunstâncias que envolvem a presente reno- 
vação, deve o processo seguir em seu trâmite, sendo viável, juridicamente, que se 
autorize a postulada renovação, por 10 anos, a partir de 12 de novembro de 1997. 

25. Isto posto, mantenho o entendimento do citado Parecer, propondo o 
encaminhamento dos presentes autos, acompanhados de minutas dos atos próprios, 
a consideração do Exmo Sr. Ministro das Comunicações, autoridade competente 
para conhecer e decidir do pedido. 

26. Posteriormente, a matéria deverá ser apreciada pelo Congresso Nacio- 
nal, consoante dispõe o § 3"o art. 223 da Constituição, para que o ato de renova- 
ção possa produzir seus efeitos legais. 

É o Parecer, sub censura. 

Brasília, 29 de outubro de 2002. 

Chefe db Divisão JÚrídica de Assuntos de Radiodifusão. 

De acordo. Encaminhe-se a Sra. Consultora Jurídica. 
Em 29 de outubro de 2002. g 

MARIA DA GLÓRIA 
Coordenadora-Geral os Jurídicos de Comunicações. 

u' dt,d 

Aprovo. Encaminhe-se,ao p inete do Sr. Ministro. 
Em 29 de outubro deb~fl2/ 



Serviço Pijblico Federal 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

9 OFÍCIO n O y  g i  gl2002-DOSR 
Brasília, r 3 d e  2 rd, 2003. 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a assinatura da Portaria no 2569, de 22 de novembro 
de 2002, Processo no 53840.000340197, da Empresa Sergipana de Radiodifusão Ltda., 
encaminhamos em anexo guia DARF, para recolhimento da taxa de publicação, devendo o 
comprovante ser devolvido a este Departamento, situado no Ministério das Comunicações, B1. R 
Anexo "B" Ala Oeste, Sala 3 15 - Brasília - DF, CEP 70044-900, no prazo de 30 dias a contar da 
data do recebimento. 

Diretor do Depai-tanlento de O~itorga d 

IlmO Sr. 
JOSÉ CARLOS SILVA 
Diretor Superintendente da EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSÃO LTDA. 
Rua Nossa Senhoras de Glória, 970 
ARACAJUISE 
49060-480 



M~Is .~%:R~[o  DAS COMUNICAÇ~ES 
ISTRO 

d "$.":.r ! 

PORTARIAW 25 6 9 , DE 2 2 DE NOVEMBRO DE 2002. - h I , , /  

O STRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6" inciso 11, do Decreto n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista 
o que consta do Processo n" 53840.000340/97, resolve: 

Art. 1" Renovar, de acordo com o art. 33, $ 39 da Lei n" 4.117, de 27 de agosto de 1962, 
por dez anos, a partir de 12 de novembro de 1997, a permissão outorgada a Empresa Sergipana de Radio- 
difusão Ltda., para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, cuja outorga foi deferida pela Portaria n." 252, de 6 
de novembro de 1987, publicada no Diário Oficial da União em 12 subseqüente. -. 

Art. 2" A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta Portaria, 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Ari. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do (i 3" do art. 223 da Constituição. 

.Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



MINISTÉRIO DAS C 0  CAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE R A D I O D ~ S Ç A O  
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIUFUSAO 

Processo no 53 840.000340/97 

Tendo em vista que a permissão outorgada à Empresa Sergipana de 
Radiodifùsão Ltda,, para explorar o serviço de radiodifùsão sonora em freqüência 
modulada, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, foi renovada por meio da Portaria no 
2.569, de 22 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 30 de janeiro 
de 2003, e consoante o disposto no $ 3" do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o 
presente processo ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República, 

Brasília, ?L de janeiro de 2003. 



SERVIÇO PÚBLICO PEDE 
MINISTÉMO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRET DE SERVIÇOS DE COM CAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO GE DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 

A Coordenação de Radiodifusão - Região NortelNordeste. 

Sr. Coordenador, i 

Encaminho a V. Sa. os processos abaixo relacionados, referentes a 
renovação de outorga, para que sejam tomadas, com a devida urgência, providências 
necessárias a sua adequação às novas exigências demandadas pelo Ato Nonnativo 
Normativo 1/99 da Câmara dos Deputados e pela Resolução 39/92 do Senado Federal. 

- 
I\: , rocesso Entidade LocalidadeAJF 

53 103.000408/00 Rádio Acaiaca FM Stéreo Ltda AracajuISE 
53640.000032/01 Radio Tribuna de Petrópolis Ltda LimoeiroPE 
53730.000289198 Radio Motozinhos FM Ltda ItabaianaISE 
53840.000340197 Sociedade Difusora Piurnhiense de Radiodisao Ltda Serra BrancaPB 

Brasília, 1.: de agosto de 2003. 

Coordenador Geral de O u t o r g h e & o s  de Áudio 



M ~ I S T E R ~ O  DAS COMUNICACOES 
DE SERWÇOS DE COMUNPCA~ÃO ELETRBNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios. Bloco R Anexo B - sala 300 

70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61)3 11-6000 - Fas: 3 11-6617 

''4_;-" Ofício no _ i /2004/DOS/SSCE-MC 
. de 2004 Brasilia,)q de (]-r, ,,,L(, 

A Sua Senhoria o Senhor 
Sócio Gerente da Empresa Sergipana de Radiodifusão Ltda. 
Rua Nossa Senhora da Glória,970 - Alto da Jaqueira 
49060-480 - AracquISE 

Assunto: Exigências em Renovação de Outorga. 

Senhor Procurador, 

1. Tratam os presentes autos (Processo no. 53840.000340/1997), de pedido de 
Renovação de Outorga da Empresa Sergipana de Rndiodio"us50 Ltd,a., executante de 
serviço de radiodifusão sonora, em Freqüência Modulada, na cidade de Arac2ju, Estado de 
Sergipe. Contudo, em análise da documentação apresentada nos autos constatamos a 
necessidade de se apresentar a seguinte documentação: 

- Declaração da entidade de que nie5a, irifri;2r_.v as vedações 
do Parágrafo 5." do Ara, 220 da Y'lonstiã13~5;n Federal; 

/" 
- Cei-tidâo de quàt;ag,áo ou provir de regulnP.ídnde iqelativa 

i Seguridade Social e ao Fndido de Gas.a,ntia do Tempo 
de Serviço - FGTS; 

- Prova de regularidade para, c0113 as Faz: :o:kas &tadu_'o, 
Municipais e Federais (abr,aargeards êer-;i'*ão relativa a 
v-------- 
tributos e certidiica de divida, ativa da U s t d k  ---- - - -- - Cópia da Relaçso Anual de Iicifon~x~rsi~is Sociais 
ME; 

/ 
J 

- Documentos atualizados ii.esic;lma~do @osnposàCd"idN 

durante o período &e -~ig&~ein  42 . ~ a t â r : g  . d 

- Certidão de quitaçso ou pn-~v;i de -egij;, -;,de junto ao /- 
?-$ 7 Instituto Nacional de Seguriiuaalu~ Jscis! L 

2. Solicitamos a apresentacão perki -2 .:;e ~1ini:te. - L' : de todas 
a,, >:i,: :Õss apresentadas 



RI~ISTÉNO DAS COMUNICAÇÕES 
DE SERWÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - sala 300 

70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61)3 11-6000 - Fax: 3 11-6617 

3 .  Isto posto, facultamos o prazo de 30 dias, a contar do recebimento deste, para que sejam 
sanadas as deficiências requeridas, pondo-nos a disposição da entidade para dirimir 
quaisquer dúvidas. 

%, r---., 
Atenciosamente, 

< 
Diretor do Departamento EI'e Outorga de Serviços 



A O  
UIEUISTÉRIO ~109" COUUN~CAG~ES 
SECRETARIA DE SERVIWS DE GOM~~~EUICAC&O ELETR~NICA 
Na.: DIRETORIA D O  DEPARTAMENTO DE OUTOMAS DE SERVIGOS 

Sr. Dketsr, 

A EMPRESA SERGIPANB DE IODIFUSÃO LTDA. (103 FM) 

executante de serviço de radiodifusão sonora, em frewência modulada, na  Cidade 

de Aracaju, Estado de Sergipe vem através deste, apresentar documentação para 

complementação do Processo de Renova~ão de Outorgas (Processo no 

53840.000340/ 1997) conforme documentos em anexo. 

Outrossim, comunicamos que a Certidão de R e g u l ~ d a d e  para com a 

Fazenda Federal está em processo de regularização. 

N a  certeza de termos atendido vossa solicitação, nos colocamos â 

disposição para maiores esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

EMPRESA SERGIPANA DE MDIODIFUSAO LTDA. 
End. Rua Nossa Senhora da Glória, 970 - Alto da Jaqueira - Aracaju (SE) - CEP 49.060-480 

Fone: (79) 21 5-7200 - Fax: (79) 215-71 1 i' 
Insc. Estadual: 27.078.949-9 - CNPJ 15.065.527/0001-71 

Home page: .fmI 03.com.br 



Declaramos Junto ao Ministério das Comunkq0es - Secretmia de 

Senicos de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de Serviços que a 

EMPRESA S E R G I P m A  DE IODIFUSÃO LTDA. (103 FM) e x e c u t e  de se f i~o  

de radiodifusão sonora, em ~e-eqUência modulada, na Cidade de Aracaju, Estado de 

Sergipe, não h~ngir o Parágrafo 5 O  do Artigo 220 da Constituicão Federal. 

&acaju, 04 de Junho de 2004 

EMPREW A"ER"lPANA D 
End. Rua Nossa Senhora da GlOria, 970 - Alto da Jaqueira - Awcaju (SE) - CEP 49.060-480 

Fone: (79) 215-7200 - Fax: (79) 2'1 5-71 17 
Insc. Estadual: 27.078.949-9 - CNPJ 15.065.527/0001-71 

Home page: .fim1 03.com.br 



arlidão Negativa de Dãbitos Estaduais N. 2111010/2004 

~i~s~i~r;-a  ~stadual: 27.078.949-9 
Razão SoeLI: EMPRESA SERGIPAMA DE WADLODIFUSAO LTDA 
GNPJ: 15.065.527/0001-91 
Naluma durídáea: SOC. P/COTAS WSP. LmA-EMPRESA PRNADA 
Altivnliaale Eeonornica: AmVIDADES DE RADIO 
En&m~o: RUA NOSSA SENHORA DA GLORIA 970 

SANTO ANTONIO - ABACAJU CEP: 49060480 

Certificamos que, em nome do requerente, não existem débitos em aberto referentes a tributos estaduais, 
ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

Certidão emítida via Intemet nos termos da portaria N O  283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da 
data da emissão. 

Certidão emitida em 14/05/2004 17:40:24, váSidla atB 13/86/2004 e deve ser conferida na Internet no 
endereço w\trr.~fa+.~.gow.I>r pelo agente recebedor. 

Aracaju, 14 de Maio de 2004 

Capw'ght Q 2002 - Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe 
Av. Tancredo Neves, s/n - Centro Administrativo Augusto Franco 

Cep 49080-900 - Aracaju/SE - (0~x79)  216-7000 



I 
-EMPRESA -SERGIPANA DE RADIOFUSAO LTDA - - - - j r N!)i ll~sco , I 

R N S DA GLORIA, 970 



FVIIFJISTÉ'ALIO DA FAZENDA 

PRC3CUmC3RIAGEIWL DA FAZENDA NACXC3NAL 

CERTIDÁO QUANTO A DÍVIDA ATWA DA UNIAO 

M G B T W A  

MPRESA SERGIPANA DE IODIFUSAO LTDA 

Ressalvado o d'weitc, de a Fazenda Nacional inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser 
ap111:acias, certifica-se, para os fins de direito, que, aniilisados os registrc~s da Dívida Ativa da 
União, verifico~z-se a NA0 EXISTÊNGIA de INSCRTÇÕES em nome do contribuinte 
acima identifcadi?. E, para constar, foi es~raída, por i n t edd io  da Internet (rede mundial de 
computadctres), esta certidíío NEGATTVA 

ASPECTOS JIIR~BICOS DE VALIDmE 

Esta certidão é f i e d a  gratuitamente tendo validade por 30 dias (Portaria PGFN nQ 22, de 
19 de janeiro de -2001), não prevalecendo sobre certidões emitidas posteriormente. 

Decreto-lei nQ L47, de 08 de fevereiro de 1967: ''h 62. Em todos os casos em que a lei e* 
a apresentação de pro.c*as de quitação de tributos federais, incluir-se-á, ob@to&mmte, 
dentre aquelas, a certidão negativa de inscrição de & d a  ativa da União, fornecicda pela 
Prcscuradolra Fazenda Naciond coinpetente." 

ASPECTOS TÉLNICQS DE VALIDADE 

Emissão as 114445 do dia 14/05/2004 

Código de Controle &-a Certidão: 32Al.OB47.F59A.AD91 

Tmto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poder6 
ser verificada tia seguinte pjgina tia Internet: hrttp:// pgfn. fazenda.gov.br 

Atengão: Qtdyuer rrisixa ou emenda I N V A L I D ~  este dociunento. 



Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 
' 

Departamento de Emprego e Salário 
Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho e Identificação Profissional 

RELAÇAO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS 
RECIBO DE ENTREGA DA RAIS 

ANO-BASE 2003 

O SOCIAL : EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSAO LTDA 

CNPJICEI : 15.065.527/0001-71 
CEI VINCULADO: 
ENDEREÇO : RUA NOSSA SENHORA DA GLORIA, 970 
BAIRRO : ALTO DA JAQUEIRA 
CIDADUUF : ARACAJU / SE 
CEP : 49060480 

DECLARASAO ENTREGUE: 

DATA DA RECEPCAO TOTAL DE VINCULOS 
20/02/2004 24 

Coordenação da RAIS 



Pag. 1 

MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO 

Rela@o Anual de Informaçóes Sociais - RAIS 

Protocolo de Transmiçs30 de Arquivo 

Ano-base 2003 

CREA: !Xl I9 

dada de estabalecimentos ...... 1 

tidade de vínculos .............. 24 

IdentificaqSo do primeiro estabeiecimento do arquivo: 

CNPJICEI: 15.065.527/0001-71 

Razão Social: EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSAO LTDA 

Atengão: Os Rscibos de Entrega das declarações foram gravados em seu disquete, 

para imprimir 6 necessário a utilização do Programa Emissor ds Recibo. 
i 

Arquivo recebido via Internet 

em 2010212004 às 1053 
0489558832 

CNPJICEI Razão Social 
15.065.527/0001-71 EW%EBA SSRüIPANIL DE RADlOIIISn.WO LTDA 

Mde Vinculos Data Encerramento 
24 



r , Í f  

VI11 do seu contrato social mediante as seguintes alterações: 

Quinhentas) quotas de R 

centavos) cada uma delas no 

O5 991-X-SSPISP e CPF(MF) 

S SILVA ,cede como cedido 
vos) cada vma delas no valor 



R$-z.o~o,oo ( Dois Mil e der reais) ao sócio recém o JOSE MATOS 
UIB~lJirr,iltlro, mdor,'orplr, leprndo jridiclnlnisnto nAria, portador dn 
102.426 SSPISE e CPF(h@) N.VO03.740.165-34. te e domiciliado h 

Rua Manoel Dantas, S/N, Simão Dias/SE, e neste niesmo ato o sócio quotista LUIS 
DOS E I S ,  acima identificado retira-se da sociedade nada tendo a reclamar 
posteriormente, pôr si e seus dependentes ou sucessores. 

2- O Capital da Sociedade é de R$ 10.050,OO (Dez mil e cinquenta reais) divididos em 
1.000(rnil) cotas no valor de R$ 10,05( Dez reais e cinco centavos) cada uma delas. 

Em vista das mqdificaçbes acima descritas a clausula 1111 do presente Contrato Social 
passa a viger coih' a seguinte redação. 

CLACISULA VI11 e O Capital da sociedade passa a ser de R$ 10.050.00 ( Dez mil e 
vididos em 1,000 ( mil) quotas de R$ 10.05 ( dez reais e cinco 
delas, divididas entre os sócios na seguinte proporção: 

I - O quotista CARLOS JOSÉ MENESES SILVA nesta ato passa a possuir 400 ( 
quatrocentas) quotas de R$ 10,05(dez reais e cinco centavos) cada uma delas no valor 
total de R$4.020,00 ( Quatro mil e vinte reais); 

2 - A quotista JÉSSICA MENESES SILVA. neste ato passa a possuir 400( 
quatrocentas) quotas de R$ 10,05 ( dez reais e cinco centavos) cada uma delas no valor 
total de R$4.020',00 (Quatro mil e vinte reais); 

3 - O quotista JOSÉ MATOS VALADARES, neste ato passa a possuir 200 ( Duzentas ) 
quotas de R$ 10,05 (dez reais e oito centavos) cada uma delas no valor total de R$ 

ez reais) ; 

inistrativo da Sociedade passa a ser exercido pela sócia 
SILVA, acima qualificada. 

as as demais cláusulas do presente contrato social qiie implícita ou 
idam com as demais cláusulas 



t 
I 

Aracaju,Se., 05 de julho de 200 1 

, , 

SILVA 



6" (SEXTA) ALTERAÇÁO CONTRATUAL 
DA EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSÃO LTDA 

CNPJ 15065527J0001-71 
- 

NIRC. - 282.000.5213-0 

Pelo presente Instrumento Particular de Alteração Contratual, JESSICA m N E S E S  SILVA 
OLIVEIRIL, brasileira, maior, capaz, casada, administradora de Empresas, portadora do C.I.nG 
32.605.991-X-SSPISP e do CIC do M.F. no. 165.775.678-59, residente e domiciliada a Av. Ivo do 
Prado, no 352 - centro AracajdSE, C OS JOSÉ IMENESES SILVA, brasileiro, maior, capaz, 
casado, Engenheiro Civd, pontador do C.I. no 765.209 SSPISE e do CIC do h@. 532.776.435-49, 
residente e domiciliado a Av. Ivo do Prado no 352 - Centro AracajdSE, e JOSÉ MATOS 
VALADARES, brasileiro, maior, capaz, separado judicialmente, Empresário, portador da C.I. 102.426 
SSPISE e do CIC do MF. no 003.740.165-34, residente e domiciliado a rua: Manoel Dantas, S/N, Simão 
DiasISE, todos únicos sócios quotista da sociedade pôr quotas de responsabilidade Limitada 
denominada EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSÃO LTDA, estabelecida a rua: Nossa 
Senhora da Gloria, no 970, Bairro: Alto da Jaqueira, kacaju/Se, Inscrita no CNPJ-MF 150655271000 1 - 
71 e registrada na Jucese sob o no 3.258186 em cessão de 08/09/86, resolvem de comum acordo e na 
melhor forma de direito, alterar a CLÁUSULA V111 do Contrato Social, mediante a seguinte 
A1 teração: 

1 - O Sócio quotista JOSÉ RIATOS VALADAMS, que é possuidor de 200(duzentas) quotas de R$ 
10,05 (Dez reais e cinco centavos), cada uma delas no valor total de R$2.010,00 (Dois mil e dez reais), 
neste ato retira-se da EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSÃO LTDA, levando consigo a 
parte referente a filial, localizada na rua General Siqueira sln, na cidade de Simão Dias, Estado de 
Sergipe, cu-ia razão Social EMPRESA S I ~ O D I E N S E  DE MDIODIFUSÃO LTDA, que adota o 
nome fantasia de ~ D I O  TROPICAL FM, que teve a sua constituição na 2" (Segunda Alteração) 
Contratual em 25.05.1988 conforme cláusula I - item E e cláusula 11, arquivada na JUCESE sob o no 
2890003446-1 ern 15.06.1988, e em conjunto com a parte da filial, o quotista JOSÉ MATOS 
VALADARES, se retira tambim com as 200 (duzentas) quotas de R$ 10,05 (Dez reais e cinco 
centavos), cada uma delas no valor total de R$ 2.010,00(Dois mil e dez reais) do Capital Social, que 
representava 20% (Vinte pôr cento) da sua participação, e ao retirar-se da EMPRESA SERGIPANA 
DE IPADIODIFUSÁO LTDA, para ficar em definitivo com a EMPRESA SIMÁODIENSE DE 
RADIODIFUSÃO LTDA, estabelecida a ma: General Siqueira SIN, na cidade de Simão DiasISE, o 
quotista JOSE M T O S  VALADARES, acima identificado, nada tem a reclamar posteriormente pôr si 
e seus dependentes ou sucessores, e após a retirada do quotista JOSÉ M T O S  VALADARES, a 
EMPRESA SERGIPANA DE IPADIODIFUSÃO LTDA, se mantém proprietária da empresa que usa 
o nome fantasia de 103 FM, estabelecida a rua: Nossa Senhora da Gloria, no 970, Alto da Jaqueira, na 
cidade de Aracajii/SE, a qual permanece em plenas atividades com seus quotistas remanescentes. 

2 - O Capital da Sociedade era de R$ 10.050,OO (Dez mil e cinquenta reais), divididos em l.OOO(mi1) 
quotas de R$ 10,05 (Dez reais e cinco centavos), cada uma delas, e que após a retirada do quotista 
JOSÉ MATOS VALADAWES, conforme item 1 acima, passa para R$ 8.040,00(0ito mil e quarenta 
reais) divididos em 800 (Oitocentas) quotas de 10,05 (Dez reais e cinco centavos) cada uma delas. 

Em vista das modificações cima descrita a CLÁUSULA VIII, do presente Contrato Social, 
viger com a seguirite redação. 

e 
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- 
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passa a 



C ~ U S U L A  VIII - O Capital da Sociedade passa a ser de R$ 8.040,OO (Oito mil e quarenta reais), 
divididos em 800 (Oitocentas) quotas de R$ 10,05 (Dez reais e cinco centavos) cada uma delas, 
divididos entre os sócios remanescentes na seguinte proporção. 

1 - A quotista JESSICA MENESES SILVA OLIVEIRA, acima qualificada que era possuidora de 
400 (Quatrocentas) quotas, permanece com as mesma 400(Quatrocentas) quotas de R$10,05 (Dez reais 
e cinco centavos) casa uma delas, no valor total R$4.020,00 (Quatro anil e vinte reais). 

2 - O quotista C OS JOSÉ MENESES SILVA, acima identificado que era possuidor de 400 
(Quatrocentas) quotas, permanece com as mesmas 400 (Quatrocentas) quotas de R$10,05 (Dez reais e 
cinco centavos) cada uma delas no valor total de R$4.020,00 (Quatro nlll e vinte reais). 

3 - O Cargo de Gerente Aáministrativo da Sociedade continua investido pela sócia quotista JESSICA 
M E S E S  SILVA OLIVEIRA, acima qualificada. 

Permanecem Inalteradas as demais Cláusulas do presente Contrato Social, que implícita ou 
implicitamente não colidam com as demais Cláusulas. 

E pôr estarem assim juntos e Contratados, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença de 02 (Duas) testemunhas capazes para que surta os efeitos legais. 

Aracaju(SE), 26 de Março de 2002 

TESTEMUNHAS: V 

w ~ v a  
A 

A FIRRlA,EASSINAI)A POR OUEM DE DIREITO 

J,-C,rio'! a repmdbçáo fiei do original 

~ R ~ T W  1 5 MAIO 



DADOS DO SUJEITO PASSIVO: 

CNPJ: 15.065.527/0001-71 
NOME: EMPRESA SERGIPANA. DE RADIODIFUSAO LTDA 
ENDERECO: RUA NOSSA SENHORA DA GLORIA970 
BAIRRO OU DISTRITO: ALTO DA JAQUEIRA 
MUNICIPIO: ARACAJU 
ESTADO: SE 
CEP: 49060-480 

QUAISQUER DAQUELAS PREVISTAS NAS LEIS 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E 
ALTERACOES, EXCETO PARA: 

- AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
- REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE 

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 
- BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISAO TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU 

EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL. 

E CERTIFICADO, NA F O m  DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERACOES, QUE, PARA 
A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 
CERTIDAO EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVADO AO INSS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 
VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO www.previdenciasocial.gov.br, OU EM QUALQUER 
AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA 
PREVIDENCIA SOCIAL. 

DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 
EMITIDA EM, 27 DE FEVEREIRO DE 2004. 
COM VALIDADE ATE 27/05/2004 . 
VALIDA POR 90 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO. 

i :iy!;, p;3gf<a$-; 

EMPRESA DE TECNOLOGIA E INF~)RMAÇOES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 



Consulta à Certidão Negativa de Débito Página 1 dê /", - 

Consulta à Certidão Negativa de Débito 
Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Neg 

EN 

ATENÇÃO! DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO No 153 INSSIDC, DE 27.05.04, PUBLICADA NO 
DOU no. 102 DE 28/05/2004, AS CND e CPD-EN , VENCIDAS A PARTIR DE 20 DE ABRIL DE 
2004, DATA DE IN~CIO DA PARALISAÇAO DOS SERVIDORES, FICAM COM SUA VALIDADE 

PRORROGADA ATÉ 18 DE JUNHO DE 2004. 

ATENÇÃO! CNDICPD-EN VENCIDAS A PARTIR DE 08.07.2003, INCLUSIVE, FICAM COM SUA VALIDADE 
PRORROGADA ATÉ 31.08.2003, CONFORME RESOLUÇÃO No. 128/INSSIDC, DE 23.07.2003, PUBLICADA NO 

DIÁRIO OFICIAL DE 24.07.2003. 

Bnforme o CNPJ%GEI que deseja consuitar. 

@r CNPJ fi CEI 

Número CNPJ ou CEI : Consulta I 
----h"- 

0 número da CNPJ deve ser Inbrm-ad-i Incluindo-se os 14 dígitos. N a  ss"a necess&-loâ os 
separadores ou zeros & esquerda, 

Exemplo: 99999999999999 

Esta página foi visitada vezes, desde 17/08/99 

EMPRESA DE TECNOLOGIA E I N F O R M A ~ O E ~ D A  PREVIDÊNCIA SOCIAL 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIçOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - sala 300 

70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61)311-6000 - Fax: 31 1-6617 

Oficio n~~3JO~2004/CORNN/CGAS/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor Gerente da 
Empresa Sergipana de Rádiodifusão Ltda. 
Rua Nossa Senhora da Glória, 970 - Alto da Jaqueira 
49.060-480 AracajdSE 

Assunto: Solicitação de documentação 

Prezado Senhor, 

Mediante análise da solicitação de renovação da outorga para executar o 
serviço de Radiodifusão Sonora em freqüência modulada na cidade de Aracaju, Estado de 
Sergipe, formulada por Empresa Sergipana de Rádiodifusão Ltda., Proc. no 
53840.000340/1997, constatou-se a necessidade de apresentação da seguinte documentação 
para a correta instrução do pedido: 

4 Declaração, firmada pelo representante legal da entidade, nos seguintes 
termo: "conhecer e -  aderir às cláusulas do Decreto 88.066 de 25 de 
janeiro de 1983, que passarão a regular suas relações com o Poder 
Concedente no novo período de exploração do serviço, .caso o pedido 
de renovação seja atendido, achando-as, pois, conforme seus interesses; 

* Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (abrangetido 
certidão relativa a tributos e certidão de dívida ativa da União); 

4 Certidão de quitação ou prova de regularidade relativa ao Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

Devem os interessados, dentro do prazo de 30 dias a partir do recebimento 
deste, apresentar a documentação descrita acima sob pena de instauração de processo de 
perempção da outorga (interrupção definitiva do funcionamento da estação). 

ANACLE R0 
Coordenador-Geral de 0utbrga de Se ço de Áudio Y 



Ao Coordenador-Geral de Outorga de Serviso de audio 
Mlnístério das Comunica$ões 
Secretaria de Senriços de Co asão Eletrônica 
Depar2mento de Outorga de Servisos 
Ref. Precesso no 53840.000540/1997 

Assunto: Renovação de Outorga 

Sr. Coordenador, 

Em resposta ao oficio No 12300/2004/ CGffi/Dm/SSCE-x, a 
EMPRESA SERGIPANA DE RADIOD SÃO LTIIA. (103 Fn/P), exwumte do serviços de 
radiodifusão sonora em fiequência modulada, na Cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, vem 
através deste, complementar a documenbção solicibda por esta Delegacia para renovação de 
Outorga: 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e de Contribuiqões Federais 

Esperando termos atendido todas as exigências, nos colocmos a disposição 
para maiores esclarwiznentos. 

Atenciosmente, 
ii 

~@ca Menese 
V' Diretora Ad 

EMPRESA SERGlPANA DE MDIODIFUSÃO $""DA. 
End. Rua Nossa Senhora da Glória, 970 -Alto da Jaqueira - Aiacaju (SE) - CEP 49.060-480 

Fone: (79) 21 5-7200 - Fax: (79) 21 5-71 17 
insc. Estadual: 27.078.949-9 - CNPJ 15.065.527/0001-71 

Home page: .fm"s03.commbr 





MINISTERIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS DE TRIBUTOS E CONTRIBUICOES FEDERAIS 

(SUJEITA A CONFIRMACAO DE AUTENTICIDADE NA PAGINA DA SRF NA INTERNET, 
NO ENDERECO <HTTP://WWW.RECEITA.FAZENDA.GOV.BR>) 

VALIDA ATE: 08/04/2005 - EMITIDA EM: 08/10/2004 NRO.: 7.086.667 1- - 1 
CNPJ: 15.065.527/0001-71 
EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSAO LTDA 
RUA NOSSA SENHORA DA GLORIA 970 ALTO DA JAQUEIRA 
CEP: 49060-480 ARACAJU SE 

RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA NACIONAL COBRAR QUAISQUER 
DIVIDAS DE RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE ACIMA, QUE VIEREM A SER 
APURADAS, CERTIFICO QUE NA0 CONSTAM, ATE ESTA DATA, PENDENCIAS 
EM SEU NOME, RELATIVAS AOS TRIBUTOS E CONTRIBUICOES FEDERAIS 
ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. 

ESTA CERTIDAO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SITUACAO DO 
CONTRIBUINTE NO AMBITO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL, NA0 
C iSTITUIND0, POR CONSEGUINTE, PROVA DE INEXISTENCIA DE DEBITOS 
INSCRITOS EM DIVIDA ATIVA DA UNIAO, ADMINISTRADOS PELA PROCURADORIA 
GERAL DA FAZENDA NACIONAL. 

+ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  i- 

I EXPEDIDA GRATUITAMENTE I 
i - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  + 

CARIMBOIDATA E ASSINATURA 

f-, f--'\ 

EMITIDA COM BASE NA IN/SRF 93, DE 23/11/2001 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios. Bloco R, Anexo B - sala 300 

70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61)3 11-6000 - Fax: 3 11-6617 

Oficio nq?6  ~$~oo~/coRNN/cGAS/DOSISSCE-MC 

Brasilia, a d e  de 2004. 

Ao Senhor Gerente da 
Empresa Sergipana de Radiodifusão Ltda. 
Rua Nossa Senhora da Glória, 970, Alto da Jaqueira 
49.060-480 AracajuISE 

Assunto: Vistoria Técnica e solicitação de documentos 

Prezado Senhor, i/ E i  
Em 27 de agosto de 2004, a ANATEL realizou trabalho de fiscalização na 

entidade supracitada com o objetivo de instruir o processo de renovação de outorga n." 
53840.00034097. De acordo com o relatório de fiscalização n." 04712004 - U0081, de 
3 1/08/2004, foi constata que a estação estava inoperante, com defeito, no momento da vistoria. 

Ademais, mediante análise da solicitação de renovação da outorga para 
executar o serviço de Radiodifusão Sonora em freqüência modulada na cidade de Simão Dias, 
Estado de Sergipe, formulada pela Empresa Sergipana de Radiodifusão Ltda., Proc. no 
53840.00034fl97, constatou-se a necessidade de apresentação da seguinte documentação para 
a correta instrução do pedido: 

* Declaração da entidade de que não infringe as vedações do Parágrafo 5." 
do Art. 220 da Constituição Federal; 

* Certidão de quitação ou prova de regularidade relativa à Seguridade 
L Social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

a * Prova de regularidade para com as Fazendas Estaduais, Municipais e 
rangendo certidão relativa a tributos e certidão de dívida 
0); 

* Cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

* Documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora 
e eventuais alterações contratuais durante o período de vigência da- 
outorga. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARZA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - sala 300 

70044-900 - Brasilia-DF 
Tel.: (61)311-6000 - Fax: 3 11-6617 

Declaração, firmada pelo representante legal da entidade, nos 

janeiro de 1983, que passarão a regular suas relações com o Poder . ̂ 
Concedente no novo período de exploração do serviço, caso o pedido de 
renovação seja atendido, achando-as, pois, conforme seus interesses"; 

Face ao exposto, deve a interessada informar se as irregularidades listadas 
acima foram corrigidas, bem como apresentar a documentação descrita acima, dentro do prazo 
de 30 (trinta) dias, a partir do recebimento deste, sob pena de instauração de processo de 
perempção da outorga (interrupção definitiva do funcionamento da estação). 

Atenciosamente, 

Secr de~ómunica~ão  Eletrônica 

Somlcomnicgos 



Aracaju-Se, 30 de setembro de 2004. 
-ii -.. .,n"- 

Ao Coordenador-Geral de Outorga de Serviço de Áudio 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Ref. Processo no 53840.000340/ 1997 

Assunto: Renovação de Outorga 

Sr. Coordenador, 

Em resposta ao oficio No 12300/2004/CORNN/CGAS/ 

DOS/SSCE-MC, a EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSÃO LTDA. (103 

FM), executante do serviço de radiodifusão em freqüência modulada, na 

Cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, vem através deste, enviar 

documentos solicitados por esta Delegacia para renovação de Outorga: 

Declaração de Conhecimento do Decreto 88.066 de 25 de janeiro de 1983; 

a Certidão de divida ativa da União; 

Certidão de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviços-FGTS. 

Quanto a Certidão de Tributos Federais, estamos remetendo em seguida. O órgão está 

solicitando que seja feito REDARF e após este procedimento a Receita leva de $(quatro) à 

6(seis) dias para liberar, tanto no (CAC) da Receita como também na internet, que estarei 

comunicando a KS: 

Esperando termos atendido todas as exigências acima 

citadas, nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos. 

iretora Administrativa 

End. Rua Nossa Senhora da Glória, 970 - Alto da Jaqueira - Aracaju (SE) - CEP 49.060-480 
Fone: (79) 21 5-7200 - Fax: (79) 21 5-71 17 

Insc. Estadual: . . 27.078.949-9 - CNPJ .. 15.065.527/0001-71 





DEGL cá0 

Declaro que a E W m S A  SERGIPAI'JA DE IODI~SÃO LTI>A, inscrita no 
C.N.P.J. sob d 15.065.52710001-71, devidamente constitinída na forma da legislação em 
vigor, permissionária do serviço de radiodifusão sonora em fiequência modulada, na cidade 
de Aracaju-Se, por seu representante legal, abaixo assinado, conhecer e aderir às cláusulas 
do Decreto 88.066 de 25 de janeho de 1983, que passarão a regular suas relagões com o 
Poder Concedente no novo período de exploragão do serviço, caso o pedido de renovaqão 
seja atendido, achando-as, pois, conforme seus interesses. 

Aracaju, 30 de setembro de 2004. 

J 'ssica Ivíeneses Silva Oliveira P Diretora Adminish.ativa 

EMPRESA SERGlPANA DE MDBOD~FU"~ LTDA. 
End. Rua Nossa Senhora da Glória, 970 -Alto da Jaqueira - Aracaju (SE) - CEP 49.060-480 

Fone: (79) 215-7200 - Fax: (79) 215-711 7 
Insc. Estadual: 27.078.949-9 - CNPJ 15.065.52710001-71 

Home page: .frnl03.commbr 



Certidão Negativa Quanto à Dívida Ativa Página 1 de 1 

EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSAO LTDA 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser 
apuradas, certifica-se, para os fins de direito, que, analisados os registros da Dívida Ativa da 
União, verificou-se a NÁO EXISTÊNCIA de INSCRIÇÕES em nome do contribuinte 
acima identificado. E, para constar, foi extraída, por intermédio da Internet (rede mundial de 
computadores), esta certidão NEGATIVA. 

Esta certidão é fomecida gratuitamente tendo validade por 30 dias (Portaria PGFN ne 22, de 
19 de janeiro de 2001), não prevalecendo sobre certidões emitidas posteriormente. 

Decreto-lei ng 147, de 03 de fevereiro de 1967: "Art. 62. Em todos os casos em que a lei exigir 
a apresentação de provas de quitação de tributos federais, incluir-se-á, obrigatoriamente, 
dentre aquelas, a certidão negativa de inscrição de dívida ativa da União, fornecida pela 
Procuradoria da Fazenda Nacional competente." 

ASPECTOS TÉCNICOS DE VALIDADE 

Emissão às 09:35:13 do dia 27/09/2004 

Código de Controle da Certidão: A2F5.76DE.FS4D.2DDZ 

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá 
ser verificada na seguinte página na Intemet http://www.pgfn.fazenda.gov.br 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento. 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 15065527/0001-71 
Razão Social: EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSAO LTDA 

Endereço: RUA ITABAIANA 591  APTO 704  / CENTRO / ARACAJU / SE / 49015-110 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de 
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 09/09/2004 a 08/10/2004 

Certificação Número: 200409091 127473 1871603 

Informação obtida em 23/09/2004, as 08:59. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - sala 300 

Tel.: (61)3 11-6000 - Fax: 3 11-6617 

Ofício n v  íJ /2005/CORNNICGSAiDOS/SSCE-MC 

Brasilia, 1 1 de Fg\/EgE14@e 2005. 

Ao Senhor Gerente da 
Empresa Sergipana de Radiodifusão Ltda. 
Rua Nossa Senhora da Glória, n." 970, Alto da Jaqueira. 
CEP 49.060-480 AracajdSE. 

Assunto: Solicitação de documentação 

* .  
Prezado Senhor, 

Mediante análise da solicitação de renovação da outorga para executar o 
serviço de Radiodifusão Sonora de freqüência modulada, na cidade de Aracaju, Estado do 
Sergipe, formulada por Empresa Sergipana de Radiodifusão Ltda., Proc. no 
53.840.000340/97, constatou-se a necessidade de apresentação da seguinte documentação para 
a correta instrução do pedido (em originais ou cópias autenticadas): 

Comprovante de quitação ou prova de regularidade relativa a 
contribuição sindical do empregados e empregadores, referentes aos 
últimos 05 (cinco) anos, quais sejam de 2000 a 2004; 

Cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

Devem os interessados, dentro do prazo de 30 dias a partir do recebimento 
deste, apresentar a documentação descrita acima sob pena de instauração de processo de 
perempção da outorga (interrupção definitiva do funcionamento da estação). 

Atenciosamente, 

Secretário deserviços de ~ophuniyq6es Eletrônica 

BHOUSOM 
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Aracaju-Se, 21 de março de 2005. 

Ao Secretário de S e ~ ç o s  de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de S e ~ ç o s  
Sr.: Sérgio Luiz Moraes Diniz 
Ref. Processo no 53840.000340/ 1997 

Assunto: Renovação de Outorga 

Sr. Secretário, 

Em resposta ao ofício No 09 1 /2005/CORNN/CGSA/ 

DOS/SSCE-MC, a EMPRESA SERGIPANA DE IODIFUSÃO LTDA. (103 

FM), executante do serviço de radiodifusão em freqüência modulada, na 

Cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, vem através deste, enviar 

documentos solicitados por esta Delegacia para renovação de Outorga: 

Comprovante de quitação da Contribuição Sindical dos Empregados e Empregadores, 

referente ao período de 2000 à 2004; 

Cópia da Relação Anual de Informações Sociais - MIS. 

Esperando termos atendido todas as exigências acima 

citadas, nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos. 

EMPRESA SERGIIPANA DE MD~ODIFUSAO LTDA. 
End. Rua Nossa Senhora da Glória, 970 - Alto da Jaqueira - Aracaju (SE) - CEP 49.060-480 

c, f- 
. -c ._._?~ Fone: (79) 21 5-7200 - Fax: (79) 21 5-71 17 . L' 

>, - Insc. Estadual: 27.078.949-9 - CNPJ 15.065.52710001-7'1 
.,%,.+? >8 

-LT.. '\ Horne page: ww.fmi03.com.br 
-, 
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RESERVADO 
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8~72ooooooo1 oooooo6~~oo6 077200401006 oooooooo1214 VIA CONTRIBUINTE 
i 

MINISTERIO DO TRABALHO I I 
GUIADE RECOLHIMENTO OA CONTRIBUIQ~O SINDICAL - GRCS 

PAGAVEL EM QUALQUER AGENCIA DA CAIXA E REDE LOTÉRICA 
CAIXA 1 

, I 

OU NA REDE BANCARIA AUTORIZADA '1 -VENCIMEMO 2 - E«RCICIO 

131/01/2004 12004 
I 

3 -NOME DA ENTIDADE 4 - CODIGO SINDICAL 

FEDERAÇÃO DO COMERCIO DO ESTADO DE S E R G I P E  002.077.00000-1 
I 

I 

5 - ENDEREÇO ( ~ a  avenda p r e p  etc) /6 - NUMERO 17 -COMPLEMENTO (andar sala etc) 1 

RUA DOM JOSE TO~IAZ '235 
I I 

8 - BAIRRO ou DISTRITO '9  CEP IIO - MUNICIPIO (CIDADE) 11 J U F  
SÃO JOSE '49015-090 /ARACAJU S E 

! e-- 
12 - NOME DO CONTRIBUINTE 13 CNPJ I C°F I OUTROS 

14 - ENDEREÇO (tua avenda praça etc) 15 -NUMERO 16 -COMPLEMENTO 

01211~.06cjo~2~/00C1--72 -_, 
l i 7  -BAIRRO ou DISTRITO 

FlJA lP.3SSl S2:i3RJe CA G G ~ ~ R I A  : 970 
i AL%J ___ DA. 3 AQLZPXB / 

i 8  - MUNICIPIO (CIDADE) ,ID-UF 20 - CEP ,21 - IUICIO DA ATIVIDADE 
I 

A-RACrnJ 1 S E  49000-001 
- - --- ' - 1 - E ? , O ~ , ? C I ~ . I  - -- 

24 -TIPO DE ES ;ABELECI&'BNTO 
I 

10,050 ,o0 
28 -TOTAL DA EMPRESA 

1 SINDICAL J I 8 

I 
38 -JUROS DE MORA / I /' I I 

29 - DESTE ESTABELECIMENTO 34 -TOTAL DE EMPREGADOS DO ESTABELECIMENTO 
I 

O 

30 -CAPITAL ATRIBUIDO AO ESTABELECIMENTO 35 - NO DE NÃO CONTRIBUINTES 

39 - CORREÇÃO MONETARIA 1 

I 

40 - TOTAL A RECOLHER 1 
, 
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MIS - Recibo de entrega de deçlaracao - - -  

M I N I S T É R I O  
DO TRABALHO 
E E M P R E G O  
M!MIISTERIQ DCi T A B ~ L w O  E En""RFr*C 

, Secretaria de Políticas Públicas de Ern~reao 
mpartam~nto d e  Emprego e SalBrio 
Coordenago-Geral de Estatísticas do Trabalho 

R E L A C ~ Q  ANUAL DE INFORMACOES SOCIAIS - RAIS 

RFC!RC EF E-?7REGO C!! R!!!!? 

ANO-RASF. 2004 

Identificacão do Estabelecimento 

Razão Social EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSAO LTDA 

CNP.1 1506552710001 -71 

CEI 
cEi \Iinrnlitjn 

Endereço RUA NOSSA SENHORA DA GLORIA, 970 

Rairrcr ALTO DA JAQUEIRA 

CidadelUF ARACAJU I SE 
CFP 49068480 

DECLARACÃO ENTREGUE 

Data 25/0212805 

Coorderiacão da RAIS 

Braçília. 21 I0312005 

Códi~o  de Identifica90 do Recibo 



Pag. I 

MINISTÉWBO a40 TRABALHO E EMPREGO 
Relação Anual de Inforiiiações Sociais - RAIS 

Protocolo de Transmissão de Arquivo 
Ano-base 2004 

CREA: 590501038135 

Quantidade de estabelecimentos . . . . . .  1 
Quantidade de vínculos .............. 24 

Identificação do primeiro estabelecimento do arquivo: 
CNPJICEI: 15.065.527/0001-71 

Razão Social: EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSAO LTDA 

Atenção: Os Recibos de Entrega das declarações serão disponibilizados para 
impressão, 15 dias após a transmissão do arquivo, nos endereços eletrônicos: 
www.rais.gov.br e www.mte.gov.br - opção 'Impressão de Recibo'. 

O número do CREA constante neste protocolo, será imprescindível para 
a impressão do recibo pela Internet. 

-- 
I - -  

- 

I 

Arquivo recebido via Internet -- 
em 25/02/2005 as 16:46 

0107703924 

CNPJICEI CEINinculado 
15.065.527/0001-71 

Razão Social 
W R E S A  SERGIPAWI DE RADIODIFUSAO LTDA 

Qtde Vinculos Data Encerramento 
24 



LETRA DE r o v  

~ F : ~ ~ ~ / C G O S / D ~ S / ~ ~ C E / M C  
AO SENHOR GERENTE DA 
EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSÃO L+DA= 
RUA NOSSA SENHORA DA GLÓRIA, NO 970, ALTO DA 

I 

I 

I 

I 

I 

l 
i I 
I 

-- 
DESTINATARIO DO OBJETO I BESTINATAlRL 

STINATARIO DO OBJETO 1 NOM OU RAISOiV SOCIALE DU DESrlNATAIRE i 
1 
I 

--L 
ODE POSTAL 

i 

I 

- - -- 
NOM LISIBLE DU RECEPíCOR , 



I 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
I 
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~ I ~ I ~ ~ S T ~ + ; I C J  ti,\< L,~.~I+". t118 , K O ~ ~ ! +  Destaques do Governa 

b-nsuita Gera-a! - FM 

Identiffcaq8o do Canal PB 
UF: SE 

Município: Aracaju 
Freqüência: 103,1 MHz 

Classe: A3 
Canal: 276 

BOM DIA G9fir 
FERNAHDO BARBOSA PdIgPRANDA " 

SRD xw Co~sulfas BD Geral 1 Menu 4&) -A Ajuda - 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local E specifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Dados da Entidade 
Entidade: EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSAO LTDA Fistet: 23000000 160 

Nome Fantasia: CNPJ: 15.065.527/0001-71 
NO Estação: 323279597 Situação: Em débito 

Primeiro 
Licenciamento: 

úItimo 18/06/2004 14: 15:43 
Licenciamento: 

i3 Dados do Plano Básico 

Dados da Entidade 

CNW: 4 

Razão Social: EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSAO LTDA 

Mome FanLasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereqa Sede 
País: Braç~P 
Cep: 490&480 Logradouro: RUA !VOSSA SENIS&)R& DA GUIRIA 

Número: 870 Complemento: 
&TO DA Bairro: SAk1T13 

3AQgElW mTOFII0 
Município: Aracaju Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 79 32157200 Fax: 79 371i1'/P17 

UF: SE 

Endereço de Porrespsnd&ncia 
País: 8rasl 
Cep: 4WOQOi98 Logradouro: RliA ROSSA SWNWORA DA G\.ORIA, 970 

Número: . Complemento: Bairro: ALTO DA 3AQUEfRA UF: SE 

Município: kacqu  ~ i s t n t o :  Aracaju SubDisbito: 

Telefone: Fax: E-mail: 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

Dado.; da Outorga 

ÇCRAD Jurídico: 
Dala Publica~ão 

Con&ato/Convênio: 

Dala Limite Número do Processo: 
Instalação: 

Fistel: 

Gil Documentos Emitidos 
Ca rac te r í s t i ca  da Estação Instalada 
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6'" P'i 9 a< b Z 3 6 S  

&i?!& c 
BOM DXA 4. O?? 

FERN(INI>U BUlRB1391 MIRARIDA . Fki /i(? '2 

»» CONSULTASGERLUS w »  Consultar Extrato d e  1 f!$# Menu @, Ajuda 
Lançamentos 

&trato de Lanqãmentss 
Nome da Entidade: EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSAO LTDA N O  FISTEL: 23000000 160 

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada CNPJICPF: 15065527000171 

Situação: Ativa Data Validade: 12/11/1997 ~ C A D I N :  N ~ O  

ãncide FUST: Não Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não 

Tipo Usuário: Integral ~ U F :  SE Broc. Caducidade: Não 

Est. / Valor Data Valor Data do Valor Valor 
Receita Ano Vencimento Original Pagamento Pago Utilizado Se4' 

Situação Débito 
Barc. ("1 

1329 - 1 1992 31/03/1992 64.016,82 23/03/1992 101.344,23 101.344,23 001 Q~f~ tado  0,OO TFF 

1329 - 1 1993 3/03/1993 794.773,61 01/04/1996 460,59 139,54 002 Quitado 0,OO TFF 

1329 - 
..%. 1 1994 31/03j 1994 20.132,69 01/04/1996 321,05 128,82 003 Quitado 0,oo 

TFF 

1329 - 1 1995 34/03/1995 107,22 31/03/1998 97,65 97,65 004 e r * 
TFF 

- I  .- 23/11/2000 131,50 131,50 Quttado 0,OO 

1329 - i 1996 ~1~0311996 53,61 01/04/1996 192,23 192,23 005 Quitado 0,oo 
TFF 

1329 - 1 1997 3%/03/1997 107,22 26/03/1997 97,65 97,65 006 Quitado 0,OO 
TFF 

8766 - 
1 1997 17/10/1997 214,44 17/10/1997 195,31 195,31 007 Quilado 0,OO TFI 

1329 - 2 1998 31/03/1998 R$ 2.300,OO 31/03/1998 97,65 97,65 008 *!c i TFF 

21/08/1998 2.202,35 2.202,35 Q~IE~LIO 0,OO 

1329 - 1 1999 31/03/1999 R$ 2.300,00 29/03/1999 2.300,00 2.300,00 009 Quitado 0,OO 
TFF 

1329 - 1 2000 3a/o~/zaan R$ 2.300,00 31/03/2000 2.300,00 2.300,00 010 Quii?do 0,OO TFF 

1329 - 1 2001 31!03/2081 R$ 2.300,00 29/03/2001 2.300,00 2.300,00 011 Quitado 0,OO 
TFF 

1329 - 1 2002 31/03/2002 R$ 2.300,00 28/03/2002 2.300,00 2.300,00 012 Quitacio 0,OO TA 

1660 O 2002 02/12/2002 R$ 552,17 04/08/2003 552,17 552,17 013 Quitado 0,OO 

1660 O 2003 %rj/OU2003 R$ 552,17 14/02/2003 552,17 552,17 014 Qu~tado 0,OO 

1329 - 1 2003 31/04/2003 R$ 1.900,00 27/03/2003 1.900,00 1.900,00 015 Quitado 0,OO 
TFF 

1329 - 1 2004 31/03/2004 R$ 1.900,00 29/03/2004 1.900,00 1.900,00 01Q Qu~tado 0,OO TFF 

8766 - 1 2004 IIS/07/2004 R$ 3.800,00 15/07/2004 3.800,00 3.800,00 017 Quitado 0,oo m 
1660 O 2004 Lss/%O/20O~t R$ 607,38 25/10/2004 607,38 607,38 018 Quitado 0,OO 
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O 

1329 - 
TFF 

1 2005 31/03/Z005 R$ 1.900,00 29/03/2005 1.900,00 1.900,00 019 Quitaija - 
1660 O 2004 14/02/%Oo11 R$607,38 11/02/2005 607,38 607,38 020 Quitado 0,OO 

1329 - 1 2006 3fjQ3/20U6 R$ 1.900,00 31/03/2006 1.900,OO 1.900,OO 021 Quitado 0,OO 
TFF 

1329 - 1 2007 31/03/2007 R$ 1.900,00 0,OO 
r3eb.a 

TFF 0,'' Vencer 
1.900,OO 

Total devido em 12/01/2007 (em reais): 1.900,00 

Legenda do Campo Situação 
RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito S~SpenSi~0) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
RJ - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 
E - Lançamento em Execução Judicial 

Regiistro I até 2 2  de 22 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 



RENOVACÃO DE OUTORGA 

EXTGÊNCIA - Ast. 2" da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequacão ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do 
exigências legais e remlamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.7851'72; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 1999, da Comissão de Cisncia, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47,1, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS). 

DOCUMENTOS 
* Os documentos deveni ser apresentados no oiiginali ou eni cópia 
autenticada. 

1 -Requerimento assinado pelo representante legal da interessada, dirigido 
ao Ministério das Comunicações, no período compreendido entre os seis e 
os três meses anteriores ao término do prazo. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam o serviço. 
3-Certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao 

WTTERESSADA 
Empresa Sergipaila 
de Radiodifusão 
Ltda. 
Fls. 01 

Fls. 01 e 147 
Fls. 69 a99 

< 

empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao 

I 12-Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. I Fls. 129 

Fls. 51 a68 

Serviço - FGTS . 
10-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - 
certidão negativa de tributos emitida pela Receita Federal. 
I 1 -Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - 
certidão quando à dívida ativa da União, de competência da Procuradoria 

( 13-Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede dalFls. 130 

Fls. 143 

Fls. 13 1 e 148 

/ Geral da Fazenda Nacional. 
t 

I - 

( e  eventuais alterações havidas em seu contrato social durante o período de 1 1371138 I 

entidade. 
14-Cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 
15-Documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora 

I vigência da outorga, ou, no caso de fimdação, cópia atualizada do estatuto. I .: ! ,  
~\ - 

Fls. 1661174 fi aut. 
Fls. 101 a 103, 



SeMqo Público Federal 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIçOS DE R A D I O D ~ S Ã O  
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODFUSÃO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3.' ai1da.r- ala oeste 
CEP - 70044-900 - Brasilia -DF Tel.: (61) 3 1 1-6000 

Oficio n$,/q$?2007 - CONENICGLOIDEOCISSCE/MC 
~ r a s í l i a , ~  4 d e 2007. 

A 
EMEKESA SERGPANA DE RADI[OBFUSÃO LTDA. 7 
RUA NOSSA SENHORA DA GLÓRIA, 970 - ALTO DA JAQUEIRA das cq, 
CEP. : 49060-480 ARACAJU I SE +* ias 

i FIs 

Processo n." 53000.53840.000340/1997 

Assunto: Renovação de Outorga 

Prezados Senhores, 

Relativamente ao pedido constante do Processo sob referência, por meio 
do qual essa entidade requer renovação de outorga para execução de serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de Aracaju, Estado de 
Sergipe, cumpre-nos informar que, para o prosseguimento do feito, deverão ser 
carreados aos autos os documentos, 

1) Cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS, tendo em vista que o 
apresentado é cópia não autenticada; 

2) Documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e eventuais 
alteragões havidas em seu contrato social durante o periodo de vigência da outorm. 

Obs: Informamos, ainda, que esta entidade encontra-se em débito com o FISTEL, no 
valor de R$ 1.900,00 atualizado até esta data. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento deste Oficio, expedido com AR - Postal, para o atendimento das exigências 
aqui formuladas, sem o que o processo não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 
tomadas as providências cabíveis, de acordo com a legislagão de radiodifusão em vigor. 

Atenciosamente, 

ABWU 
Secretária de 





( 
I 

PREENCHER COM LETRA DE 
I 

1 

j 
OF: a 198/207-CONENICGLOIDEOClSC/MC 

Renovaqáo de Outorga 



Aracaju-Se, 15 de fevereiro de 2007. 

A Secretária de Serviços de Comunicação Eletr8nica 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
Ref. Processo no 53840.000340/ 1997 

Assunto: Renovação de Outorga 

. .  . . . Sra. Secretária, 

Em resposta ao uilciu No 198/2007/CONEN/CCLO/ 

DEOC/SSCE/MC, a EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSAO LTDA. 

(103 FM), executante do serviço de raqidifusãu em frequêricia modulada, 

na Cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, vem através deste, enviar 

documentos solicitados por esta Delegacia para renovação de Outorga: 

e Cópia Autenticada da Relação Anual de Informa~õe Sociais - RAIS; 

C m t r a ~  e Alterqks Soct'at's; 

Comprovante da T m  de Localização de Funcionamento/2007 no valor de R$ 

1.9Q0,W. 

Esperando termos atendido todas as exigências acima 

citadas, nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos. 

Atenciosamente, 
/I 

/ " 4- &'! J/< i' -<*e. 
~ ~ & i c a  Meneses Silva Oliveira 

' Diretora Administrativa 

EMPRESA SERGIPANA DE RABIODIFUSÃO LTDA. 
End. Rua Nossa Senhora da Glória, 970 - Alto da Jaqueira - Aracaju (SE) CEP 49.060-480 

Fone: (79) 3215-7200 - Fax: (79) 321 5-711 7 
Insc. Estadual: 27.078.949-9 - CNPJ 15.065.527/0001-71 

Unma nqna. Innrnnt fml  íl2 r-nm hr 
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JUCESE.NIRE 282.000.52 13-0 

8" ALTERAÇAO DO CONTRATO SOCIAL 

Pelo presente instrumento particular. 

a) Jessica Meneses Silva Oliveira, brasileira, maior, capaz. casada 

sob o regime de comunhão parcial de bens, administradora de 

empresas, RG.SSP-SE 1.043.050-2" via , CPF.MF 165.775.678-59, 

residente e domiciliada em Aracaju, SE, na Av. lvo do Prado, 352, 

Centro, CEP 490 10-050; 

b) Carlos José Meneses Silva, brasileiro, casado sob o regime de 

comunhão parcial de bens, engenheiro civil, RG.SSP-SE 765.209, 

CPF.MF. 532.776.435-49, residente e domiciliado em Aracaju, SE, 

na Av. Ivo do Prado, 352, Centro, CEP 49010-050, 

í ~ n i c o s  sócios-quotistas da Empresa Sergipana de Radiodifusão 

Ltda,  com sede em Aracaju, SE, na  Rua Nossa Senhora da Glória, 

970, Alto da  Jaqueira, CEP 49060-480, com seti contrato social 

devidamente registrado na Junta Comercial do Estado de Sergipe - 

JUCESE, sob o no 282.000.5213-0 em 08.09.86; 

decidem de mútuo e comum acordo, alterar o contrato social, como ora 

de fato alteram, para proceder o encerramento e a extinção da sua 

Filial na Cidade de Simão Dias - SE, respeitados os termos, cláusulas 

e condições seguintes, qiie mutuamerite se outorgam, aceitam e 

cumprem, a saber: 

:Utri.açgo do Conírato tda. 

l iuhricas:  

C- 
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1 - Fica encerrada imão Dias - SE. na 

Rua General Siqueira S/N, C e  00, que teve a sua 

constituição registrada na JUCESE na 2" Alteração Contratual sob o 

NIRE no 2890003446-1 em 15.06.1988, inscrita no CNPJ.MF sob o no 

15.065.527/0002-52. 

2 - E por fim, decidem os sócios ratificar todas as demais cláusulas do 

Contrato Social, como se a cada uma delas fosse feita especial e 

particular menção. 

E por estarem certos e ajustados, assinam o presente em 3 (três) vias 

de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, tudo para os 

mesmos fins e efeitos de direito. 

Aracaju, 23 de dezembro de 2005. 

J ,.. &)- 

Jéssica Meneses Silva Oliveira ;yf 
,,/,.'/ 

Testemunhas: 

LI 



EMPRESA SERGIPA 

~QLTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÂO DO CONTRATO SOCIAL 

Pelo presente instrumento particular, 

a) Jessica Meneses Silva Oliveira, brasileira, maior, capaz, casada 

sob o regime de comunhão parcial de bens, administradora de 

empresas, RG.SSP-SP 32.605.991-X, CPF.MF 165.775.678-59, 

residente e domiciliada em Aracaju, SE, na Av. Ivo do Prado, 352, 

Centro, CEP 49010-050; 

b) Carlos José Meneses Silva, brasileiro, casado sob o regime de 

comunhão parcial de bens, engenheiro civil, RG.SSP-SE 765.209, 

CPF. MF. 532.776.435-49, residente e domiciliado em Aracaju, SE, 

na Av. Ivo do Prado, 352,'Centro, CEP 49010-050, 

1 - Os sócios-quotistas da Empresa Sergipana de Radiodifusão 

Ltda, com sede em Aracaju, SE, na Rua Nossa Senhora da Glória, 

970, Alto da Jaqueira, CEP 49060-480, com seu contrato social e 

última alteração contratual devidamente registrados na Junta 

Comercial do Estado de Sergipe - JUCESE, respectivamente sob o no 

282.000.5213-0 em 08.09.86, de mútuo e comum acordo, decidem 

alterar e consolidar o contrato social como ora de fato alteram, para 

proceder a mudança do valor de cada cota da sociedade e mudança do 



número do R.G. da sócia Jéssica Me 
de casamento, bem como proceder adaptapão do Contrato Social das 

disposições ao novo Código Civil Lei No 10.406 de 10.01.2002 no que 

concerne a Sociedade Limitada, nos termos, clausulas e condições a 
saber: 

2 - Preliminarmente, decidem os sócios alterar o valor nominal de 

cada uma das quotas da sociedade, passando cada quota do valor 

nominal de R$10,05 (Dez reais e cinco centavos) a ser de R$1,00 

(Hum real). Dessa forma o capital social da sociedade no valor de 

R$8.040,00 (Oito mil e quarenta reais), dividido em 800 

(oitocentas) quotas de 11$10,05 (Dez reais e cinco centavos) cada 

uma, passa a ser dividido em 8.040 (Oito mil e quarenta) quotas 

iguais do valor nominal de R$1,00 (Hum real) cada uma, sendo a 

nova redaçiio da cláusula do capital social dada pela cláusula 5" do 

coiitrato social abaixo consolidado, 

2.1 - Mudança do número do R.G. da sócia Jéssica Meneses Silva 

Oliveira, que passa a utilizar o número RG.SSP-SE 1,043.050-2" via, 

por motivo de casamento, conforme Certidão de Casamento regist&da 

tio Cartório 7" Ofício 2" Distrito da Comarca de Aracaju-SE a folha 

249-V do Livro B número 27 sob número de ordem 8896. 

3 - Em razão das alterações verificadas, bem assim da necessidade de 

adaptação do contrato social aos termos do novo Código Civil (Lei 

10.406 de 2002), os sócios decidem alterar, reformular e consolidar o 

contrato social, na forma abaixo: 

.Uteração e Consolidação do 

Rtibricns: 
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SOCIAL DA 

EMPRESA SERGIP 

DENOMINAÇÃO, OBJETO SOCIAL, SEDE E 

PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE 

Cláusula 1" A sociedade limitada empresária gira sob a 

denomitiação de EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSÁO 

LTDA. 

Cláusula 2" A sociedade tem por objeto a instalação e 

execução de servicjos de radiodifusão sonora, seus servicjos afins ou 

correlatos, tais como serviço especial de música funcional. repetição 

ou retransmissão de sons, sempre com finalidade educativa, cultural, 

informativa, cívica e patriótica. 

Cláusula 3" A sociedade tein sede em Aracaju, SE, na Rua 

Nossa Senhora da Glória, 970, Alto da Jaqueira, CEP 49060-480, 

podendo abrir, manter e encerrar filiais e escritórios em qualquer 

localidade do país ou do exterior, mediante simples deliberação dos 

administradores lavrada em ata. 

Cláusula 4" O prazo de duração da sociedade é 

indeterminado. 



Cláusula 5" O capital social é de R$8.040,00 (Oito mil e 

quarenta reais), dividido eni 8.040 (oito mil e quarenta) quotas iguais 

do valor nominal de R$1,00 (Hum real) cada uma, totalmente subscrito 

e integralizado, assim distribuído entre os sócios-quotistas: 

Parágrafo 1" A responsabilidade de cada sócio é restrita ao 

valor de suas quotas, mas todos os sócios são solidariamente 

responsáveis pela integralização do capital social. 

Parágrafo 2" Em decorrência do caráter pessoal da 

sociedade, são absolutamente impenhoráveis as quotas sociais, ria 

forma do artigo 649, inciso I, da Lei 5.869, de 1 1 .O 1.73. 

DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

Cláusula 6" Os sócios são soberanos para decidir sobre 

qualquer negócio ou situação jurídica do interesse da sociedade e suas 

deliberações serão tomadas em reunião de sócios. 

Parágrafo Único A reunião de sócios tornar-se-á dispensável 

quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que 

seria objeto dela. 

.Alieração e Consolidação do e Radiodifusão Ltda. 

Rubriccls: 



Cláusula 

quotistas 

7" 

serão 
- 

convocadas por qualquer dos 

niões de sócios- 

sócios-quotistas, 

mediante comunicação escrita com aviso de recebimento entregue aos 

detnais sócios-quotistas, podendo ser dispensada se estiverem 

presentes a reunião os sócios representantes da totalidade do capital 

social. 

Parágrafo Único As reuniões serão presididas por um dos sócios 

escolhidos dentre os presentes e secretariada por qualquer pessoa 

escolhida pelos sócios. 

Cláusula 8" As deliberações dos sócios sobre todas e 

quaisquer matérias, inclusive para deliberar a transformação do seu 

tipo societário, desde que não haja disposição legal que exija quorum 

diferenciado, serão adotadas sempre por maioria absoluta de votos em 

relação ao capital social. 

Parágrafo Único O presente contrato social poderá ser 

livremente alterado, a qualquer tempo, por deliberação de sócio o11 

sbcios que representem a maioria absoluta do capital social, desde que 

não haja disposição legal que exija quorum diferenciado. 

Cláusula 9" A administração da sociedade compete a sócia 

Jéssica Meneses Silva Oliveira, já qualificada, a qual fica investida 

dos mais amplos e gerais poderes para representar a sociedade em 

Juízo e fora dele, ativa ou passivamente, perante terceiros em geral e 



todas e quaisq 

municipais, bem como assinar todos os documentos que importem em 

obrigações para a sociedade, inclusive os que importem em aquisição, 

alienação ou oneração de bens mbveis e imóveis, constituição de ônus 

e a prestação de garantias a terceiros. 

Parágrafo 1" As procurações outorgadas pela sociedade, 

além de mencionarem expressamente os poderes conferidos, deverão 

conter um período de validade limitado a 12 (doze) meses, com 

exceção daquelas para fins judiciais. 

Parágrafo 2" A administradora fará jus a uma retirada 

mensal, a título de "pro-labore" a ser fixada pelos sócios detentores da 

maioria do capital social. 

Parágrafo 3" São expressamente vedados, sendo nulos e 

inoperantes em relação à sociedade, os atos de qualquer dos sócios, 

administradores ou procuradores que a envolver em obrigações 

relativas a negócios estranhos aos objetivos sociais, tais como fianças, 

avais, endossos ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros, 

salvo se expressamente autorizados em reunião de quotistas, com 

lavratura de respectiva ata. 

Cláusula 10" O exercício social terá início em 1" de janeiro 

e encerrar-se-á rio dia 31  de dezembro de cada ano, quando será 

levantado o balanço geral e apurados resultados do exercício. 

Uteração e Consolidaçiio do Con Social da Empresa Ser@ r" d~odifbsão Ltda 

Kubr lcns  
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financeiras ficarão ti disposiç%o dos sócios  na sede da sociedade, 

dispensada a sua publicação n o  Diário Oficial e em outro jornal. 

Cláusula 11" Os sócios participarão dos lucros e suportarão 

os prejuízos na proporção das respectivas participações tio capital 

social. 

Cláusula 12" Os lucros anualmente obtidos terão a aplicação 

q u e  Ihes for determinada pelos sócios que representem a maioria do 

capital social. Nenhum dos quotistas terá direito a qualquer parcela 

dos lucros até que seja adotada deliberação expressa sobre sua 

aplicação. 

Cláusula 13" Os sócios poderão determinar o levantamento 

de balanços a qualquer tempo, para distribuir lucros, mesmo em 

períodos extraordinários, obedecidas as disposições legais e 

contratuais. 

Cláiisula 14" A sociedade entrará em liquidação, nos 
casos previstos em lei, ou quando assim deliberar(em) o(s) sócio(s) 
deteritor(es) de 75% (setenta e cinco por cento) do capital social. 
Parágrafo 1" Na hipótese de liquidação da sociedade, o 

liquidante será nomeado pelos sócios detentores da maioria do capital 
social. 

Parágrafo 2" Ocorrendo a liquidação da sociedade, seus bens 
serão destinados ao pagamento dos eventuais credores, distribuindo-se o 

Alterayão e Consolidação do ocial da Eiiipresn Sergip A!* 
Rubricas:  P 

adiodifusào Ltda 



saldo 
então 

Cláusula 15" O sócio que pretender ceder e transferir suas 

quotas, total ou parcialmente, a outros sócios ou a terceiros, deverá 

notificar aos demais sócios, por escrito, que terão preferência para 

adquiri-las na propor(;ão de sua participação no capital social e nas 

mesmas condições, devendo informar o nome do interessado 

adquirente e todas as condições do negócio, sendo que o direito de 

preferência deve ser exercido no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 

contados do recebimento da notificação. 

Parágrafo Único A cessão, venda ou transfersncia de qualquer 

natureza de quotas da sociedade dependem do consentimento prévio e 

expresso do sócio ou sócios detentores da maioria do capital social. 

Cláusula 16" A administradora deverá dar ciência aos sócios 

de proposta de aumento do capital social mediante subscrição de novas 

quotas, para que tenham prazo de 10 (dez) dias para exercer, por 

escrito, seu direito de preferência, ou cedê-lo a outro sócio ou a 

terceiros, observado o disposto na Cláusula 15", supra. 

APURAÇÃO DE HAVERES 

Cláusula 17" Nas hipóteses de retirada, exclusão, falecimento, 
declaração de incapacidade civil ou outro motivo que afaste 
definitivamente qualquer dos sócios, a sociedade não se dissolverá, 
prosseguindo nela os sócios remanescentes, nos dois primeiros casos, e 

Rubricas: & 



os herdeiros e sucess 
comum acordo com os sócios remanescentes, resolvam liquidá-la. O 

sócio declarado incapaz permanecerá na sociedade, representado por seu 
curador. 

Cláusula 18" Os haveres dos sócios no caso de morte, quando 
seus herdeiros e sucessores decidam não permanecer na sociedade, e 
ainda no caso de exclusão ou retirada, serão apurados com base tio 
patrimônio líquido da sociedade, levantando-se para tanto um balanço 
especial na data do evento e pagos a ele, seus herdeiros, sucessores ou 
curadores, em 12 (doze) parcelas mensais acrescidas de juros de 12% 

(doze por cento) ao ano, contados a partir da sua conclusão que não 
poderá ser posterior a 60 dias do evento. r 63s C $;is )L/$*\ 

21 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Cláusula 19" A administradora declara, sob as penas da lei, 

que não esta impedida de exercer a administraqão da sociedade, por lei 

especial, ou em virtude de condeiia~ão criminal, ou por se encontrar 

sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 

peita ou suborno, coricussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

Cláusula 20" O presente instrumento é regido pela 

legislaqão em vigor concernente as sociedades limitadas, aplicando-se 

subsidiariamente as disposições da Lei das S.A. (Lei 6.404, de 

15.12.1976) e suas alterações. 



Cláusula 21" Fica eleito o foro da Cotnarca de Aracaju, SE, 

para conhecer e dirimir qualquer dúvida oriunda do presente, com 

exclusão de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja. 

E por estarem certos e ajustados, assinam o presente em 3 (três) vias 

de igual teor e forma, na presetiga de duas testemunhas, tudo para os 

tneslnos fins e efeitos de direito. 

Aracaju, 19 de dezembro de 2005. 

Jéssica Meneses Silva Oliveira 

Carlos José Meneses Silva 

Testemunhas: Visto do advogado: 

RG. SSP-SE: gYO oZ/;S -d 

JUNTA COMERCIAL DO EST 'b 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 
SOB No: 20050227424 
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DA EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSÁO LTD 

CNPJ 15065527/0001-71 

NlRC. - 282.000.5213-0 

>- * 
Pelo presente Instruineiito Particiilar de Alleraqão (70ntratiial, JESSI<:A MENRSE$',$I~.$A 
OLIVEIRA, brasileira, maior, capaz. casada, administradora de Empresas, portadora do C l.nO 
32.605.991-X-SSPISP e do CIC do M.F no. 165.775.678-59. residente e dorniciliada a Av. Ivo do 
Prado, no 352 - centro AracajutSE, CARLOS JOSÉ MENESES SILVA, brasileiro. maior, capaz. 
casado, Engenheiro Civil, portador do (' I no 765.209 SSPISI;, e do ('1C do MF 512 776 475-49, 
residente e domiciliado a Av. Ivo do Prado no 752 - ('ciiíro Aracajr~íSE, e .IOSÉ: MA'I'OS 
V A  I,ADARES, brasileiro, maior, capaz, separado judicialmente, Empresário, pc)rtndoi tia C 1 102 426 
SSPISE e do C'IC do MF. no 003.740 165-34, residente e domiciliado a riia: Manoel Daritas. S/N, Simão 
I>ias/SE, todos únicos sócios qiiotista da sociedade pôr quotas de responsabilidade 1,itnitada 
denominada EMPRESA SERGIPANA [)E RAUIOUIFCJSÃO L'IX1)A, estabelecida a rua Nossa 
Senhora da Gloria, no 970, Bairro- Alto da Jaqueira, AracajtúSe, Inscrita no CN PJ-MF 1 5065527/000 1 - 
71 e registrada na Jucese sob o no 3 258í86 em cessão de 08/09/86, resolvem de comum acordo e na 
melhor forma de direito. alterar a CLÁIISULA VIII do Contrato Social, mediante a seguinte 
Altei-ação: 

I - O Sócio quotista JOSÉ MATOS VAZ,ADARES, que é possuidor de 200(diizentas) qiiotas de R$ 
10-05 (Dez reais e cinco centavos), cada urna delas no valor total de R$2.010,00 (Dois mil e dez reais), 
neste ato retira-se da EMPRESA SERGIPANA DE MDIODIFZJSÃO LTDA, levarido consigo a 
parte referente a filial. localizada na rua General Siqueira . sln, na cidade de Simão Dias. Estado de 
Sergipe, cula razão Social EMPRESA SIMÃODIENSE DE UDIODIFZJSÃO L,TDA, que adota o 
nome fantasia de RÁDIO TROPICAI, FM, que teve a sua constituição na Za (Segunda Alterarão) 
('oritratual ern 25 05 1988 conforme cl~iisiila I -- item E e clá~isula 11, arquivada na SlICESf!. sob o no 
2890003446-1 em 15 06 1988, e ein conjiinto com a parte da filial. o quotista .JOSÉ MATOS 
VALADARES, se- retira também com ai- 200 (duzentas) quotas de R$ 10,05 (Dez reais e cinco 
centavos), cada uma delas no valor total de R$ 2.010,00(Dois mil e dez reais) do Capital Social, que 
representava 20°4 (Vinte p6r cento) da sua participação, e ao retirar-se da EMPRESA SERGIPANA 
[>E RADIODIFIISAO I,'TOA, par-a ficar ern definitivo com a EMPRESA SIMÁODIENSE DE 
RADTODIFUSÃO I,TDA, estabelecida a rua. General Siqueira S/N, ria cidade de Simão DiasiSE, o 
qiiotista JOSE MATOS VA1,ADARES. acima identificado, nada tem a reclamar posteriormente por si 
e seus dependentes ou sucessores, e após a retirada do quotista JOSÉ MATOS VAI,ADARES, a 
EMPRESA SERGTPANA DE RADIODIFIJSÃO LTDA, se mantém proprietária da empresa que usa 
n nome fantasia de 103 FM, estabelecida a r-ria: Nossa Senhora da Gloria, no 970, Alto da Jaqueira. na 
cidade de AracajuíSE, a qual permanece em plenas atividades com seus quotistas remanescentes. 

2 - O Capital da Sociedade era de R$ 1 O 050.00 (Dez mil e cinquerita reais), dividido4 eni 1 000(rntl) 
quotas de R$ 10,05 (Dez reais e ctnco centavos), cada uma delas, e que após a ret~rada do quotista 
JOSE MATOS VALADARES, conforme item 1 acima, passa para R$ 8 040,00(Oito mil e quarenta 
reais) divididos em 800 (Oitocentas) quotas de 10.05 (Dez reais e cinco centavos) cada uma delas 

R 

Fm vista das modificações cima descrita a CLÁUSULA VIII, do presente Contrato Social. passa a 
viger com a seguinte redação 



L V O ('apita1 tla Socrcdaitc passa a ser de KP; X 040,OO (Oito i1111 c qiiaieiita reais), 
div~didos em 800 (Oitocentas) cluotas de R$ 10.05 (Dez reais e cirico centavos) cada iiina delas, 
divididos entre os sócios remanescentes na çeguirite proporção 

1 A quotista JESSICA MENESES SI1,VA OLIVEIRA, acima qualificada qiie era poçsuidora de 
400 (Quatrocentas) quotas, permanece com as mesma 400(Quatrocentas) quotas de R$ 10-05 (Dez reais 
e cirico centavos) casa lima delas, no valor total R $ 4  020.00 (Qiiatro mil e vinte reais) 

2 - O q~iotista CARLOS JOSÉ MENESES SILVA, acima identificado que era poqctiicior de 400 
(Quatrocentas) quotas, permanece com as mesmas 400 (Quatrocentas) quotas de R$ 10.05 (Dez reals e 
cinco centavos) cada rima delas no valor total de R $ 4  020.00 (Quatro mil e vinte reais) 

7 O ('argo de Gerente Admiriistrntivc~ da Sociedade coritiiiiia irivestido pela sscia cliicitistn +JIF:SSIC7A 
MENESES SILVA OI,IVEIRA, acima qiialificada 

PPI-rnariecem 1nalter:idas as dernais ('181isril:is do pi-eserite ('ontrato Social. cluc iiliplíçita oii 
~nipiiçitamente não colidam corn as demais C'láuskilas 

F por estarem assim jiintos e ('ontratados. assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igiial teor e 
forma, na presença de 02 (Duas) testemunhas capazes para que siirta os efeitos legais 

Araca,jii(SE). 26 de Março de 2002 
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pelo presente instmnlento yarliccilnr cle alterayào cotitratual. J Q S ~  CARLOS SILVA- 
brasileiro, rnaior, capaz, casado, erisenheiro civil. portador da C I No 272 40 1 -sSP/SE 
e CpF (MF) No 034 098 215-20. residente e do~iiiciliado a Av I\-o do Prado. 352, 
centro, nesta Capital; BELIVALDO CIIAGAS Sll.\':4. hracileiro. maior. capar. casado. 
advogado, portador da C.I. No 1 244 - OAB/SE e C7PT (X1T) No 174 569 405-68, 
residente e doniiciliado a Rua Itabaiana, 591. Apto 701, nesta Capital. 1,UIZ DOS REIS. 
brasileiro, maior, capaz, casado. conierciante, portador da C I No 143 065-SSPISE e 
CPF (MF) No. 052 040 1 1  5-87, residente e doniiciliado i Roa Jove~ltino Cawallio. 296, 
na Cidade de Simão Dias, Estado de Ser~ipe,  todos únicos sócios quotistac da sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada denominada Etnpreca Sergipana de ~adiodifiísão 
Ltda.. estabelecida a Rua Itabaiaiia. 591. Apto 704. iiesta Capital. inscrita no TCCblF 
sob No. 15.065.52710001 -71. Reoistrada ria JUCESE sob n No 3 258186. em ccssiío de 
08/09/86 resolvem de coriium acordo e riielllor fi>niia de Direito. alterar as clárisula 
VI11 do seu contrato social mediante as se~uintes alteraç6es 

1 - O Sócio quotista JOSÉ CARLOS SILVA, aciiiia identificado. possiiidor de 500 ( 
Quinhentas) quotas de RS 10,05 (Dez reais e Cinco Centavos) cada tima delas no valor 
total de R$ 5.025,00 (Cinco Mil e Vinte e Cinco reais) neste ato cede como cedido fica - 
400 (Quatrocentas) quotas de R$ 10.05 (dez reais e cinco centavos) cada uma delas no 
valor total de R$-4.020.00 (Quatro rn3 e \%]te reais) a- qtiotista recém admitida na 
sociedade JESSTCA MENESES SILI'A. brasileira. maior, capaz. solteira. 
administradora d5 empresas, portadmeda C.I. K." 32 C4s,991 -S-SSPt'SP e CPF(hlF) 
N." 165.775.675-59 residente e dorniciliada i A\. 11.0 do Prado n O 352 - Centro, 
AracajdSe e neste mesmo Ato o qiiorista J O S ~  C:\RI..OS SIL\rA .cede como cedido 
fica as 100 (ceni) quotas de 10.05 (dez reais e cinco cerita\.os) cada urna delas no valor 
total de R$ 1.005.00 (Hum mil e cinco Reais) ao scicio qtiotista recéni admitido na 
sociedade, CARLOS JOSE hlFNESES STL.\'A. brasileiro. riiaior. capaz. solteiro, 
engenheiro civil, portador da C.I.  N." 762.209 S S P M  e CPF(h1F) K." 5_;2.776.43?-49, 
residente e domiciliado à Av. Tvo do Prado N." 3 2  - Centro. na cidade de 4racaiu:Se e 
neste mesnio Ato o sócio JOSE CAR1,OS Sli-\'.-I. aciriia identificado. retira-se da 
sociedade, nada tendo a reclamar posterior-r~iente. por si e seus dependentes ou 
siicessores. 

1.2 - O sócio quotista BELII'ALDO CIIAG.I\S SILl*.4. acima identificado. posi\iidor de 
300 ( Trezentas) quotas de R$ 10,05 (Dez reais e cinco cei~tavos) cada iima delas no 
valor total de R$ 3.015,00 ( Três mil e quinze reais) e neste .Ato cede corno cedido fica 
300(Trezentas) quotas de R$ 10,05 (Dez reais e cinco ceiitavos) cada unia delas no valor 
total de R% 3.015,00 ( Três niil e qiiinze reais) ao s6cio quotista recéni admitido na 

a*.&p sociedade CARLOS JOSE MENESES SILI'A. acima identificado. e neste merino ato o 
sócio BELIVALDO CHAGAS SILITA acin~a icleiitifirndo. retira- 

s dependentes ou suce~sores. 

,' 
N 



1.2.1 - O s6cio quoiisia I-1JIL I IOS ItIIIS . aciiiin i(1eiitiíícado. pcjsctiic\oi- de 200 
(duzentas) quotas de R$ 10.05 ( I k r  reais e cinco ceii(a\.os) cada tinja tlelas rio valor 
total de R$ 2.010,00 (Dois h4il c Dez reais) neste ato cede como cedido fica. 200 
(duzentas) quotas de R% 10.05 (Dez reais e ciiico cclita~os) cada iinia delas no valor 
total de R$ 2.010,00 ( Dois hlil e dez reais) ao scicic~ receni adr~iitido J O S ~  h1ATOS 
VALADARES, brasileiro, maior, capa7, separatfo j~rdicialiiiei~te. eriipresar-ici. portador da 
C.I. N." 102.426 SSPISE e C'PP(hlF) N." 003.740 165-34. residente e tloriiiciliado à 
Rua Manoel Dantas, S/N. Sirnào DiasfSE. e neste niesiiio ato o sócio qiiotista I,UIZ 
DOS REIS, acima identificado retira-se da sociedade nada tendo a reclamar 
posteriormente, pôr si e setis deperidciites o11 siicessores 

2- O Capital da Sociedade é de R% 10 050.00 (De7 niil e ciriqiierita reais) di\.ididos erii 
1.000(mil) cotas no valor de R$ 10,05( Dez reais e cinco centavos) cada unia delas 

- 
Em vista das modificações aciiria descritas a clausula Ir111 do presente Contrato ~Õcial  
passa a viger com a seguinte redação. 

CLAUSULA VI11 - O Capital da sociedade passa a ser de R$ 10 050.00 ( Dez 1iii1 e - 
cinquenta reais), divididos em 1 .O00 ( mil) quotas de R$ 10.05 ( dez reais e cinco 
centavos) cada uma delas, divididas entre os sócios ria se,u~iitlte proporçào 

1 - O quotista CARLOS JOSE Ii1ENESES SILITA . nesta ato passa a possuir 400 ! 
quatrocentas) quotas de R$ lO,O_F(der reais e cinco ceritax-os) cada urna delas no valor 
total de R$4.020,00 Qiiatro mil e vinte reais); 

2 - A quotista JÉSSICA MENESES SILI'A. neste ato passa a possliir 400( 
quatrocentas) quotas de R$ 10,05 ( dez reais e cinco centa1.m) cada lima delas n 0  valor 
total de R$4.020,00 (Quatro niil e vinte reais); 

3 - O quotista JOSE MATOS VAL,AI>ARES. rieste ato pasça a posaiii- -00 ( ~->~i~er i tas  ) 
quotas de R$ 10,05 (dez reais e oito centavos) cada lima delas no \valor total de R$ 
2.010,00 ( Dois e dez reais) ; 

4 - o cargo de Gerente Adiiiiiiistrativn da Sociedade Iiacra a ser exercido pela socia 
quotista JESSICA MENEZES SIL\'A. acima qualificada 

Permanecem inalteradas as demais cliiisulas do presente contrato social que implícita ou 
explicitamente não colidam coni as deniais cláusiilas 

E por estarem assini justos e contratadnr;assiiia~ii o precerite coiitrato em 03 \-ia5 de igiial -7 
teor e forma, na presença de diias testeinlinhas capazes pa 
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Pelo  prssentc  ins t rumento p a r t i c i r l ? i r  d r  i l t r r & ã c !  ,::on- 
k r a t u a l  que e n t r e  s i  ~ac tuam,  JBSÉ-GBBLQS-SILYB, I : ! ra - ! i l e i r r ) , '  f::aciadop 
enoenhe-ir0 c i V i  1; por tador  da-C.I. n- 2 7 2 4 0 1  SSP/SE, e C.P . I :- ,  (MF)  ri9 
434.898.215-28, r e s i d e n t e  E don i i c í l i ado  3 &v. I v o  do Prado, 352 rir ista 
caP i t a l  ; BELIY$tQQ-CHB[àICtSSSD#B..SILYB, b r a s  í l e  í r o ,  casado, advogado, por..- 
tadar  da C.I. no 1.244, êxpedída p e l a  OAB/SE, e i n s c r i t o  no C - P - F .  
(HF) sob ne  174.569.495-58, r e s i d e n t e  i dorn ic i l  iado 5 Rua Itat?-. i a n a ,  
591 - A p t o -  704, nes ta  E idade de Aracaju; LVIZ .... l)QXj...,EElEi, hras i l e  i r o ,  
caçada, comerc iãn te ,  por tador  da C.1-  nc! 142-065 $:$il:)./cii!.. e C . Q  .F. IMF) 
sob ng %S2-040-f f5-57,  r e s i d e n t e  e d o m í c i l  iado à Rua Dr-.. ; . fr>viri  ia r io  de 
Carvalho, 296, Simão Dias,  todos sbc i o s  quot i s t a s  e represen tan tes  da 
sociedade comerc i a 1  por qi.iotas de  responsab i l  idade 1 i111 i !:?>c!% i:lr-.ii!:i~iiii~atla 
EMPRESA SERGIPANA DE RADTODIFUS~D LTDA; es tabe3rc ída  à Rua I t aba iana ,  
591 Apto, 704 nes ta  c a p i t a l  i n s c r i t a  no C,G,C,(MF) sob ri- 

15.045.527/0001-71 e na Junta Comerc i a l  do Estado c l ~  Serg  i p e  .- ,J!.!C:E:SE 
s o b  n- 282.0085213-8 em @E? d r  setembro de $986, e termas ad i t ívas sub --. 

8z1 sequentes arqu ivados sob 05 n- 145&/87 d e  18 de junho d e  1987, n- 
289.088.344á-1 ç m  15 de junho de 1988 e no 2645/91 em 86 de feveve í ro  
de 1991, r c l s o l v ~ m  d e  comunl acordo I? na melhor forma de d i r e i t o ,  a l t e -  
r a r  as c l a u s u l a s  11 E VI11 do seu Cont ra to  S'ocial ,  mediante as  seguin-- 
te5 a í t e r a c s e s :  

i - Trans fe r i ndo  o rndereqo da sede da scc iedadr  da Rua de I t aba iana ,  
591, Apto, 704 EM Aracaju-Se, para  a Rua Nossa Senhora da G l o r i a ,  978, 
A l t o  da Jaq i l e i r a  eni icii-acaji.l.-Se. 

2 - Em f ace  dos Planas d i  E s t a b i l i z a c ã o  EconGmíca dc! G r ~ v c r r i a  F e d e r a l  
de 25 de j u l h o  de 1993, Medida P v o v i s o r í a  Nc! 336 e de 38 d e  j u n h õ  d i  
1994, Medida P r o v i s o r  i a  N- 542/94,neste a ta ,  f i c a  alf:era!ja t oda  a PX- 

pressao monetár ia  d e  Cruzeí roç (CrB) para  C r u z ~ i r o s  Reais ( C R I )  E de 
C r u z t l i r ~ ~  Reais (C!?%) para  Reais (R%) ,  den t ro  do pe r íodo  d r  v a l  iclade 
do r e f e r i d o  dip loma l e g a l .  

2,f - Em face  do i tem 2 acima, a l t e r e  o C a p i t a l  S o c i a l  da Empresa de 
CrB 1.000.00@,0@ IWun i  M i lhão  de C r ~ ~ z e i r o s )  para  a quant i a  d e  R% 
18.85@,0% (Dez M i l  e Cínquenta Reais) ,  p roven ien te  de R 9  14.949,64 
(DEZ Mil, Quarenta e Nove Reais e Sessenta c Quatro Centavos) de F indo  
d e  Reservas de Cap i t a l .  

Em v is t .a  das modi Ficaczss acima deçcr i t a s ,  as clailc;i.llas I I  F V L I I  do 
p resen te  Con t ra to  Soc ia l ,  passa a v i g e r  com a s ig ' r i n te  r ~ d a . ~ A o :  

-H 
CLB!JSULA....II - O e n d e r e ~ o  da sociedade passa a ser  Rua Nossa Senhora da 
G l o r i a ,  970 - Alto da Jaqueí ra  em Arac;?.j~.i.-Se. 

ÇLAUSULB--YIIL - 0 c a p i t a l  da sociedade passa a se r  de R% 10.050,8@ 
(Dez M i l  Ê Cinquenta Reais), d i v i d i d o  em 1.480 CHum Mil) r r i t  as d e  R %  
18.85 (Dez Reais e Cinco C ~ n t a v o ç )  cada, d i v i d i  
segu in te  p r o p o r ~ z o :  



- 0 socio JOSE CARLOS STCVR, acima identificado, passa, ries?:~ 3f.o pa- 
r a  R% .5.@25,%9 (Cinco W i l  e V i n t e  E Cinco Reais), dividido em 5434 
(O:linhentai? quotas no valor unitariu d i  R5 f9,@5 (Dez Reais E C i n c o  
Centavos 1 cada; 

- O sacio BELIVALDO CHAGAS DA SILVA, acima id~ntíbicado, p a s s a ,  r i c s t ~  
ata para R 8  3.815,0(3 (TrSi Hil c Qrlinzp Reais), d i v i r t í d r ,  e n i  300 (T re - - .  
zentas) qtiota' no valor un ít-lu i o  de R %  1@,05 (Dez Reais r-. C i r i cc !  Centa- 
vos) cada; 

- O çocio L U I Z  DO5 REIS, acima ídentíficad~, passa, neste ato para R 3  
2.810,00 CDois M i l  F Dez Reais), dividido em 299 !Duz~ntas) quotas no 
valor u n i  tar í~ dc R% f18,05 (Dei Reais c Cinco Cel-ifavo!i;J cada. 

3 - Ficam inalteradaç as demais clai~sillas do presente Contr;7t.c) ?<:)r. i a 1  
qilc imp? jr i ta ou f x p l  i c  i tament~ não col ídam conl as demais !:la1-t?if.r1;7s. 

E por acharem justos e contratados assinam o presente em quatro 
vias d e  igual teor, na presenG& de duas t~st~rnunhaç capazes par? que 
s u r t a  os efeitos legais. 

AracajuCSE), 



r --- ---' 

P.Zo prcerntr  inetrumcnto p a r $ d a u k r  de aZ l~raqÜo oontra tu  - 
a2 qu. antru  rC paatuam, BELIVALDO CHAGAS BILVA, brap;4laiao, oasa- 

do ,  advogado, portador da oSduEa Hs Cdrntddade nQ 2 . 3 0 4 ,  rapcdida 

pego OAB/B& r i n r o r i t o  no C P F ~ M P )  sob n0 1741.688.406-88, . ~ e u i d e n t e  

r doadadtiado d rua I tabaiana nQ 681-ap89 704, ageta uddado da Ara - 
ou Jtr-BLTj L U l e  DOS REIS ,  brasC Zsiro,  oaeado, - . +  pomrroiuntr,  portador 

do 42x1 nP ld0.066-SSP/SE r CPFíMF) 804 nP 068 .040 .116-87 ,  r e s i d o n t r  
4 domCotECado C? rua @r4 Jovinfano de ~ a r u a t k ,  196, na otdadr de 

A SCmiio DCae, Baeado de 6.rgilpe; JOKO BbSC.O-u.DA S I L V A  TELES, bpast  t g i l c l  - 
ro ,  áarado, propr4rtár&o, portador da GI nP 80.108-SBP/SB o CPB 

NARCXg0 DA CRUZ flETQ, braeiZuíro,  oasa@-o, .dornaZiota, portador da 

CI nq: OQ1.176-89~/Sõ, o GPFíMB) clob nQ 068.,?81,866-78, r46i4dente r + 

domCo~ZCado nrata CapCtaZ, todos Uniaos s$a$oe quotÇqfas a rspro - 
I 

.enfav)ocil da roadadade uomeroCaZ por q u o t a ~ . d r  rseponeabdZidade Z C  - 
rnbhdar denominada ENPRBBA SERQIPANA DE RAOIODIPUSAO &TPA; @ol;ab@]l~  

oCda rita ILobaiana, 6 8 1  ap t9  709 nesecz o d d a d ~  de AruoaJ~r-SE, Çns - 
oriiba, . @o CQGíMPJ rob o nP 16 .066,687/0Q~1-7~,  r na JlcyOn ..CclmorofaZ 

do E@$ado da  S@P$~~&-JUGESB sob n0 8 8 8 , O ~ 4 ~ 9 1 4 - 0  r p  ,08 pS@ rstembro 

dc I4F8,  a t l ~ ~ l o a  adCtb@oe dtlbaequant+q 4,aqyC~crdq. sob , oe nQ 

3.468487 dr  $8 dr  Junho dr  3987 r nQ q ~ 0 ~ @ 0 0 d l $ d - d ,  yrq_,J<O d r  Junho 
r;- 

)) d. 1 4 ~ 8 ,  rrao2u.n dr oomum aoordo e no nrallor f ~ ~ i a o  d .  d f a e i t o  a2 
6 f{ - 

Çeroq o oontrãlo roo iu t  da re furdds  s o o t ~ $ a d o  e .oo~t tradar .  o qq4 a 
.L. 

7 .  . - 
'j I-  D D a  1 -1 ' 

f 

Irl-  Em faor do PEano do  ~ s t a b l t $ ~ a p c o  õacnÕmCoa dc 40 
uerno Pederal d e  18 d e  f evere i ro  do  3889, nas$@ ado, f faa aZl@$tinda 

a Loda a ~ a p r e e e ã o  monrtárda do  oruradoe (ar#)  para oruradoa n f d o ~  

(nar#J na partdadr monadária do arr$ &.00p,,00 (Fum mCZ sruxadoql  pa - 
ra  nos4 1,00 (hum oruxados novo), dentro .do pardodo d r  patidado d o  

r r f  erddo diploma Zogat. - <+. Ç 

1 , l . I -  Em faoe ao eetaboZ~oddó no .Zt.m J.1 aoçma o s  

ZoCscr de oada rn4Z (2.000) quotas do oapiLat soa ia t ,  fdaam oondrncsa 
doe a uma ( 2 )  Uni 

A@ 
t a ,  d e  va lor  nominaE de nos$ 1,OO (hum oru- 

ado ~ U V O J  
,' 

- -- - - - _ I._____-.. _ - - - -  - 
i 

-- - _ _ _ = I  



. . ,.', 
< c . . . ,  

&- li 7 3  

, *:F!s,:* L> 

com o evsnto do 

Plano d@ E s t a  4 1880, fCoa gZ - 
$arado de orurqdoc no $1, na parCdads 
dr, no@$ 1 ,09  I h m  arusado novol  para ar$ , 1 , D O  ,fhum erurircrCrol, nas - 
#r a*o, fdua altorado todo o padrão monotÚ/o da scaçrdadr, de 

oruaado MOVO paru aruauiro~, na parCdade d0 no18 1,OO /hum OrU8a- 
T 

. 1 ,  E. I -  Ern faae ao asteb&Zraddo no (3tc)rn 3,s aoC- 

ma, as  quota@ do oapQta2. sdoCaZ da uator  nsm<naE de nua$ J , O O  

(hum orurdrdo novo) aoda uma, paesam a v q t ~ p  por eún@cprr& mo,netá- 

rta, ar$ 1,OQ (lium oruxedro) oada uma. . ,. 

1.8- O CapCtaZ SoaiaZ,  quir era d@ ont f . 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0  
íhum n i 8 h b ~  d. aruaadoa)  dioCdido em l e O O O , , U O O  (hum nCZhÜo) dé 
quotaa da oa# I , O O  (hum oruaado)  oada m a ,  passou, a ã n f ~ r m r  ..tft@ns 
1.1 @ 1.1.1 aolçma para nua# 1 . 0 0 0 , 0 0  (hun 2 4ruaad6o novoa) dd 

e i d i d o  r m  mCZ f1 .0001  quotas d s  na.# 1,00  (hum orurado nouo1 oada 
t 

uma, a@&dm oomq, ds aonf~rmddade oom os Ztrnr I ,  S e 1 .9 .1  aodma , 
o oapdboL roo to t  paero d. nos$ 1 .010 ,00  (hun - .yCP s r u i a d o q  muos J 
paru  o ~ 8 '  1 . 0 0 ~ $ 0 0  ,íhum mZZ aruaa i ros )  di@Cdtdo rm nCL quotas do 
a r $  í , 0 9  (hum drurriro) ~ a d a  uma. ,t % - i 

3- DOS t.Sd~108 QUOTXSTAS: - - 
1; 

1 . 8  @ 1 d 8 . 1  aa$ma, o uapCt~Z ,aoaia2 fdòa @*q,,gCp.#+cr$r(iruCdo, , e n t r e  

- B%LIVACDO CEAQAS DA SILVA,  ,qodna .6dsn$C;fdoado, 8' 
p ~ ~ s u 2 d o r  d r  360 ftrrrsntae r_oCqqurnta) quofae do v 

u<rlor nomino2 d. o ~ $  1 , 0 0  ( h w n  opps@Cao)  p d o ,  cota- 

Zdaando OPC ss0 ,Oo ( t r ~ i r n t o e ,  . qCnqrr.nta aruirC~qjg. ) ;  
i d 

E DOS R E I S ,  aodma 

(dnsrntao)  quota  

orur@Çro) oada 
orurçCrosl r 

S ~ S C O  DA BILVA 

l d o r  de 800 Itr 

1,OQ (hum o r u  

a ~ $  f OO,00 ( t r . r r n t o  

- F ~ B O T O ~ I O  NARCISO DA CRUI 8E90, .a@(na Zd.nBCftoa4o.í I 

poeruldor de 260 (a rn to  . , u 7 1 ~ q q ~ w J  qyoaar, do ua- 

Zor n o d n a t  d r  a r $  1 , 0 0  / h q -  aplr l@&~pot ,  aad4 uma, t o  - 
t a t i r a n d o  ar# 160,OO lasn.bo 

,/ ,/" , 



3 - 
8, l -Neste  a t o ,  o s  sóa ios  q u o t i a t a e  JOk0 

TELES, poseuidor  de 300 ( t r s , a s n t a s l  quo tas  de v a l o r  n 

1,00 (hum o r u s a i r o )  oada, no t o t a l  de ar# 300,00 ( t r e a  

r o o ) ;  TEEOTONIO NARCISO DA CRUZ NETO poaauidor de 160 , (o sn to  s  o in -  

quanta) quotae  da v a l o r  nominal de or8 1,OO (hum oruaairo l  oada, no 

t o t a l  de or$ 160,OO ( u s n t o  a o inqusn ta  o r u e e t r o a ) ,  oadem, oomo o s d i  - 
do têm, a totat-idade das quo tae  que poeisuam da soododddo a JOSR CAR 

LOS S ILVA,  b r a e i t e i r o ,  oaaado, sngsnheiro  o i v i l ,  por tador  da CI nP 

278.401-SSP/SE e CPFfMFJ 021.098.215-E0 r e e i d s n t e  o domio i l iado  à 
ao. Ivo do Prado, nQ 3 5 2 ,  neeta oap€taZ psZo v a t o r  nominal das quo- 

1 t a s  de oapi$aZ, de or$ 1,00 íhum o r u a s i r o )  oada, t o t a t i a a n d o  a 

oaeeão doe d o i s  sóoioe  em or$,  450.00  (quatroaentos  s o i n q u ~ n t a  oru - 

8 . 3 -  N s s t s  a t o ,  também, o eóado q u o t i t t t a  BELIVALDO CEIA . . .  - 
GAS S I L V A ,  oede, oomo dedido tem a JOSE CARLOS S I L V A ,  i d s n t i f i o a  - 
do no item 3.1 aoima, 5 0  ( e inquen ta )quo tae  das 360 ( t r e a e n t a s  e oin - 1 quanta8 l quota. qus P O B B Y ~  d a  eociedada,  p s i o  vaiorr 4s o r l  i, O0 

íhum o r u ~ e i r o l  oada, t o t a l i z a n d o  a sua oessão s m  or$50,00 ía inqusn-  

t a  o r u s e S r o s J .  

a. 3- Os ao'aios JOÃO B ~ S C O  DA S I L V A  TELES T H E O T ~ N I O  

dARCISO DA CRUZ NETO, na8 t e  a t o  r e  t$ram-e@ da ~ o a i e d a d e ,  nada, t e n  - 
do a roalamar pos t sr iormsnto ,  por a i  o e sus  dspsndontes  ou euag8so- 

rua; 
3.4- Bioa n s o t e  a t o ,  admiti@-,*o ,8Óoço JOSE CARLOS S I L -  

VA, aodmo d d s n t i f i o a d o ,  na sooiedads,,  aomo por tador  s poasuidor  que 
w 

I n o s to  a t o  torna-sa de 600 ( q u i n h e n t a s )  quo tas  do oapd ta t  sou ia2  da  

\ eooisdade,  do v a l o r  nominal de ar$ 1,OO (hwn a r u s e i r o )  oada quota ,  r 

f 7 '\ t o t a t t a a n d o  orS 600,OO (quinherntos o r u s e i ~ o s ) ,  aesumçndo d i r e t  toe  s  

', obrigagÕes i d â n t i o a e  ao8 dsmaio eóo ioe ,  na forma o o n t r a t u a t  da s o o i s  
&@% 

- 

I;\ 
dado e dar a t t o r a p õ s s  p o s t s r i o r e e  a d i t t v a d a s  ao a o n t r a t o  w n  l; ) tu t i  

4 - ALTERAÇÃO DO CAPITAL S O C I A L ,  - _ 
r-G1\~:!f-- - 

voe ," .pp f@&&g:2\J 
Nas t s  ato, de  oomum aoordo e na  forma d4 di ieeCh' :  o 

doa a s t a t u t o e  eoo$aia,  a sooieade o r i a  p*ara subaorição e CntograZi-  

napão, 889,000 (novaoontoa @ noventa  o pouco m i l )  quotas ,  no  v a l o r  no - 
mina2 da ar8 3,00 íhum oruaes2ro) oada, to taZtaando or# B$8.000,00 ( 

noveocontoe a noventa  o novo m i Z  oru,mro<roe)..~quc oom s e t e  a t o ,  a l t o r a  
@ oapÇtaZ e o o i a t  da empresa, d e  or8 1,000,00 (hum m i l  a r u s s i r o o )  pa - 

I r a  ar$ 1.000.000,OO (hum mithão ds o r u a e ~ r o e J  d t v i d i d o  em 1.000,000 
i ( h -  mi lhão)  ds quo t  a a t  do or8 1 , O o  ( 

/ oado quota ,  
1 i / , I  \ das: 

/ : I  

\. 
. ' 

1 

I 

\ 
I 
I 



- 0 sóo io  J U ~ E  CARLOY 31LVA, que poreuia 600 (q tc inhúntue l  quo - - 
Coa da va lor  tiomina2 J4 ar8 1, O U  (hwn o r u r e C r ~ 9  aada,  I ~ Q B L O  

ato rubrarsvu 4 f rz t u g ~ a l i ~ a  498.600 Iquatrooan toe  B noventa  

?aoire m i l  o q u i n h o u t a ~ )  quo tae, do vaZor nominaz da or0 " 
1,00 íhun o ruso i ro )  auda, no t o t a l  64 ar8 408. S00,00 (qua - 
t roaontoa o novont í i  o novo inCE 4 qrrinhgntos orui~ ia i ros ) ,  ri- 
omrdo poe.uidor de um to  t a  L da quotas do ooyd t u  b ~ o ~ â a t  da - 
roaCedude 3r 3 d 0 . 0 0 0  iquCnhsntas mil) quotas ,  totaZiaanCo 

orb 600.000,QU ( q u i n h o n  toa mil orusuiros9;  
- O 3Óofo BELI YXLDO CilACAS CA SILVA, qur ara po..uidor de 100 

( t r r a r n t a r l  quotue da 1 , O O  fhum O ~ U B & Z P O )  oada,  M O B  t e  

a t o ,  rrJbeuruvs o i n t e g r a t i s a  299.700 l d u s ~ a t o r  @ noventa r 

no@@ IPCZ de teuunta89 q u o t u ~ ,  de v a Z o ~  ntrminaZ do or4 I ,  O0 

I hum o r u x r í r o )  oadar totaZ$sando ar$ 1 9 9 ,  700,OO ( d u r r n  Loe 

r  notcíntu o nove m C Z  u r a t r o e n t o r  aru~airo.), fdaundo p o r r u i  

dor on&o da 600.000 í t r a a a ~ i t o c  mC1L.J quofua do o a ~ # t a Z  a o  - 
íug da reociedaae, t o  t u  Ziaa?rcio ar# 600 .000 ,00  ( b r o ~ r n t o r  

M C L  oruaeCroa9 iro va tor  àa ar# 1 , 0 0  ( A -  aruraÇroJ aada. 

- O sdado LUIt DOS REIS ,  que era  pctrruddor dr 900 f d u ~ r n t o r )  

q w t a r  da V U Z O T  nomdnot 49 or8 1,00 (kun o r u ~ . $ r o l  oado,nro 
o rubrorrve a d n t r g r a Z i a a  199 .800  (santo e novínta 

mC1 r oCtooentar9 p u ~ f a r ,  ciIl vaZor nonrinall d. orl l , O 0  

8Cro) aada uma, na t o t a 2  de B F ~  1 9 g .  BÙ0,00 (aento 

r novo m i t  odtoo*nfor orwrrirosl fioando yorrwi - 
O . U d 0  (dusrntao m i t l  quota@ do oopCtoE soosat  da 

, dr vator I P O I R I ~ U L  94 ar# 1,00 (hum orrrreiro) oada 

Lisairdo ar$ 1 0 5 . 0 0 0 , 0 0  (duson6or r n i L  orrrredroa). 

5- Por unaaiinidada 44 votos de todor  or sÓut'rPr q u u t á s t a r ,  p r r r e n 8 r r  

a @@$o attrrogÚo c s ~ t ~ t r u t u a L  revoga-r& @@r $r a6o, 

p r @ s a a  a CLAUSU&A . U I  doa l a t a t u t o u  Booioi., qu. 

oom o s&gufnte t a o ~ t  r, " CLAUSULA X l X :  - Pdoa or5a.o o ourgo 4. D$r@ tor 
w 

riori ar prrrroçatf trao de $arir)  admCnCs tr)atCuamont~ a rootodado , 
1 : 

/&i> conjunto . haraonf o com c D(retor Sup.rdnt.ndrn t., podando 

POM tonto,  pratiarir todo. oi ato. E.O. .S~~P~Q.  para ga&nt i i*  

bom funolonamant4 da euik>re.o, tudo d. aourdo ooa .r l i t a t u -  

t o s  roo+ais ,  erndo-Zhe ug tudo no entunh, tomar e o r d n h ~  a g i t u  - 
&r a h i n 4 r  t r a t i v a r ,  qua ponham om rCeoo o noma, a Cmaqrm r 

o  yatrimonto da empreea, aem o omprearo o o n o ~ n t l n c n t o  do d r o  - 
ter Suycrrintenúontr r doe demais róados. '" 
rrnaniwtdadc de v o t o r ,  o r ó o i o  t U I 3  D09. RBXS, rúrnwtoda cto oar- 

go dr N r r t o r  Bnperint*ndentr, s ~ r n  reu tugor(, $tlucretCdo o só - 
oáo J O S ~  CAHLOS BILQA, que exoroorÚ a ,função' ~ n i  Loda a sua pbsnt-  

8 .  d - dPurte a t o ,  tamb4ao por unanimidade do v o m r ,  bnuar ttda 
:.c& k&Z'.bp 

A+ \ 

-- 
~ + I  . - " -  -- - -- - -- -- -- 



no ourgo dit V i r a i o r  AdminCwtlratCvo, o róato JUIZ DOS MI9, 

que pratioará ar funpões, oonforne a nova rrdapão dada a 

CLAUSULA X I X  aoirna, e tuúo o moi@ ar tab.tooido nor 8s t a t u -  

P- DAS DBMAIÇ CAtUSt ' tAS S O C I A I S  

A& di,poriqõrr oont idar  no Contrato Souia2  4 na8 a2 t s r a ~ õ o o  jcí 
paotwdaa que nüo o ó l i d i ~ s m  com o pua aqud f ioou . . tabaZoatdo , 
prrmanr oeriio ina  Z taradoa. 

B por ooharrm jrcrtor e a ~ n t r a t a d ~ a  arrlinaw o p r s s a n t l  .R quatro 

@Cor de i g u a t  k o r ,  nu preaonga de duad t ~ l t r m u n h a ( ~  oupar@@ para 

qur ru r ta  os & f u i  toa  Zegatr .  

Aracaju (SE), c ; e\b. +*as O ;r- .:. 
r * -  Jwf+5 i i 

--- 
.v 
) I 



. ' % I%.- 

. .  L 

de Ident idade no 1.244, expedida pela Ordem dos Adv<i~a"os 

1 - secá0 de Sergipe, i n s c r i t o  no Cadastro de bessoas F i s i  
a - 

i n i s t é r i ~  da Fazenda sob no 174.569.405-68, rpsid-nt- ri ,-jo - 
0 3 Rua f b b a i a n a  no 591 apto 704, na cidade de f i r aca ju  

i l e i r o ,  casado, cumcrc ia" - 
42.065, expedida pe la  se- 

e Sergipe, i n s c r i l o  r-io ca 
- 

Fazenda sc i~  - .  . . . . . 
Rua Ju\ f in iar io  de Cai-va-- 

, médico,  portado^: da 

SemG-:taria clc Segu- 

Caci-:stro de  Peç- 

a r a í  fi3-138 ( i h i r r o  íit ,,la:a)', na a&-- 
.i&; c o t l k t â s  da " 

65.52; /0001-71, (sritra - 

e 1387, HESt1L1IE?4, de 

t o  Socia.l., C ~ I , I L ~  a se- 

. '  
INTO FAGANI-IA, cedendo, como 

.030,00 (Dez n i i l  
- .- 

, na ~ e - s o a  de BELJ,tACDO 

t o ,  d c ~  que o cedentc 

. . . . ,  

.:w dz 3OAu GQsLO SIL - 
u l a  de Identidade ng 

etar ia  de Segurança ~úb?ica do Estado de Serg ipe ,  i n s  - 
nas Fis icas do Ministério da Fazenda sob no . . . . . . . . . ' 

t e  e dnrn?'ciliado na c idade de Araca j u ,  no Estado cie 

ETD, hras i lc j . ro ,  ca - 
tadar da cfc?rila de ~ d e n l i d a d e  no 202.175, evpedida pe) 8 



Fessoas Fisicüs do M i n j  sicrls 112 Fa;enda 525 n2 C3R.  704 - 555: .<'2, resident.e r_' clci - 
:,i~c: :iado I ,L cidade de :-\rnra31;s, no Estado (ie ';&ryipe. 

. . 

C - Real;;adas a b  alteraçdes ocimi, o capi ta l  i o c i a i  que 6 de C r 4  :CO.Oou,cO ( OU- 

zentos mii cri~zados i ,  ieprese:ir.nQc por iOO.OO0 (Duz?:.ias í n i l )  cccas , 1-70 \;tiior 

de ?e -CZ$ -,53 (hum cruzado) cada uma, f l ca  assirn azçim distribuicio entre os 

sfizios: ' 

- O sócio BELIVALbO CHAGAS S ILVA  com 70.000 (setenta mil) cotqs no valor  
2_3__ - -- de 

Cz$ 70.000,00 (Setenta ' m i l  cruzados) ; 

-, 
,,, 9'iyj0;$ 60 000,OO (Sessenta m i l  cruzados) ; 

Ócio LUIZ DOS REIS ,  com 40.000 (Quarerita m i l )  co tas  nu valor  de C215 . . . . - 
000,OO (Quarenta m i l  cruzados) e 

; . 4 y p /  
4 

--._.- ~ . .  >3& S ~ C ~ O  THEOTONIO NARCILO OA CRUZ 1JETO , colri 30.000 ( I r in ta  oii&)cota:; no va- 
5, i:-../ . - CCI---- - --- Q : ?&& --- . ... . - 

132 C?% 30.000,OC (Trintzi. n i i l  cruzados) . '<$Lt#. . /'J 1 L> 
- i  . 1 > ia.. 

$&jgu'Q:$+, ;; 
I dos atender à exiglncies d:? legislaçliri cspccíiica q:.m r~:~+yi ~&epuyZi 

-4.3 g" . ,rP .-v 
: 2 g, .z 0% .E - .- .,% ,z .de radiodil"us50, resolvcin ai~meritar scu cap i t a l  sori.cll, atualmerite, d~ 

000,00 (Dcizentos r n i l  cruzados) , rc[~rec;ei-iiarfíi o ~ l a  czj.;ivFo de m a i ~  . . . . 
l o r  cle 
c. C) 9 .  

LI ~'Jci:, O- CI.~AG&!. 'iTL\'!J, que j6 6 ~ i s  d,? .70.0@0 (:;oterit:i mjl)cii 
. . - . -- 

r,.;, si.ibsr:rcve 2GO. 000 (Diiari .:as e u . i t e n t i  iiiil) cci ta:;, Ticaii~ju, então possi~j. -- 
ijor de s ~ x ( ~ r c & r i t a s  e c i i i q u e n k ~ ,  no valor to t r i i  de Cz$ 350. C99, UU ' 
iTrozknL3ç e cinquenta i i i i l  cr i  &dos) ; 

. U a6cio J O f l O B a \ I A  E L E S ,  que j á  é possiiidor de 60.000 (7cssi:nta m i l )  co 
+ 

tas, s-O. 000 (Duzentas e quarenta rnj.1.) cotas,  f icarltlo , e.rit,?o rio5-.i~i- 
(, ': . doi d? 300.000 (Trezentas -- . . . . .- -. rml) -- cotas, no v a l o r  t o t a l  da. Czf 300.000, ÒÒ) (Trezon - 

1. .- 

:. tos n i i l  cruzados); 

. . - O s6qio i i C 7  90s REIS, c. que já 6 possuidor cJe 40.000 (Quarer,tci i ~ i l )  cotas, 913 - 
, 

cfoltil60.3liU (Ceiito c sessenta iniQ=~o&s,f icando, entzo, p o s s i ~ i d o r  de 200.000 ' - 
(Duzentas rn;) cotas, no valor GF kz$ 200.000 ,$ (Dureritos m i l  criizados) e 

L- "a m 
-'.O sócio THEOTONIO NARCIZO DA Cl"XlL NETO, que 55-é possuidor de 30.000 ( T i  i n t a  - 
mil ) - - b k s , : - s u t j ~ O  (~ento-e--vif i€~~m* a s ,  f i cando ,  então possu i  - 
doi de 150b000 (Cento - e - cinquenta - -. . --. oiil) -- cotas, no valor total($ Cz$ 150.0.)0,00\ - 

- .  
uenta m i l  cruzado& -- - 

1 

cs os sócios, estah,~!ecerem uma filial à Rua General si que ir^^ s/n, 

92 ?idade de Fimã~DAas, no Estado de Sergipe, corn c a p i t a l  a t r i b u i d o  no valor 
Kh 

de &z$ 100.000,00 (Cem m i l  C ~ U Z P ~ ~ S ) .  

Real-izadas as alleraçCírs acima, ora acordadas por todos os  sócios,  a s  c láusulas  
,J 

p3f elas afetadas, paFsam a ter a s e g u i n t e  redação: 

a-fif.l?lhLn 11 A s ~ F . . ~ - F ~ ~ G c  r's1 ; I ~ C ~ ~ C C  um8 f i l i a l  na cidade de Simãc p i a s ,  no E;trir:!7 

de Sergipe, 3 Rua General Siqiieirn s ln,  com o capit,l a t r i twidn  no vn7nr de Czf 
E &'zkv 3,f70,00C,QO (Cem mil s ruaa r lm) ,  
6 * -  - .*v< , 
L I 



I\ VIII -. O Cagikù L Sur:lal de Cr$ 1.00O.(Y!U .00 (Hirii ini.  1hflr.i de cruznrhis) , r* - .- 
prasent~do par I .. í,M.Qfln I H~im ini l h a ~  i de cn tas,  t i [~  vri?ur i.le 2.3 .L, UO (Huni ~;rtlzadn) 

cada ma, ? f1cq .-;Sim distribuide: . . 
a) - O 56cio 8 E L l r N D O  CHAGAS SILVA. io tegru i i7a  em moeaâ c o r r a i r e  i a  pa i s  350.000 

(trezwtas r cinquents m i l )  cotas, rio valor  b t a l  de C33 í70.(100,CO (Trrizrintos 

e ciriqt~e~ t k  1-1 cruzacios ) ; 

b) - O sacio JOAil  3(1SCO SILVA TELES, integralira ern moeda corrente do país 300.000 

(bezentas mil) cotas, no va lor  t o t a l  de C:$ 500.3C0,OO (Trezentos m i l  nunQ) 
13 ',' 

C )  - O sócio LUIZ D O S  REIS, integral iza em moeda corrente do psis, 200.000 Ouien- 
tas m i l )  cotas, no valor t o t a l  de Ci$ 200.000,Q0 (Duzentos mil cruzados) e 

O 

d) - O só& THEOTUNIO NARCIZ[I DA CRUZ NETO, i n t eg ra l i za  em moeda corrente do país,  

150.000 (Cento e cinqucnta mil) cotas, no valor t o t a l  de Cr$ 150.1100,00 (Cento 

e cinquenta m i l .  cruzados). 

3 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato social. 

. E, por assjrn fstareb jus tos e contratados de comurri acordo, niindarari~ da l i log ra ra r  o 

p r e s e n ~ e  .i;strument&em 0 7  (sete) v i a s ,  d e  i gua l  Icu; e fonnù, 1 l i r l u  e echado 
. . coriforrne , ?ssi!ym jui itanieiite , com as testemuiihas :bnl::o, par:? rpir J os eTejtii: 

1eaai.s. . . . 



ANTONIO CARLOS VALADARES, brasil'eir casado, advo- ' 7' 
gado, portador da cédula de identidade nQ 642, emi- 

tida pe1aT)rdem dos Advogados do Brasil - Seção de 

Sergipe, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do 

Ministério da Fazenda sob nQ 004.090.405-06, resi - 
dente e domiciliado à Rua ~loísio Campos nQ 231, na 

cidade de Aracaju, no Estado de Sergipe, BELIVALDO 

CHAGAS SILVA, brasileiro, casado, advogado, porta - 
dor da cédula.de identidade no 1,244, expedida pela 

Ordem dos ~dvogados do Brasil - Seção de Sergipe, 

inscrito no Cadastro de Pessoas ~ísicas do Ministé- 

rio da Fazenda sob nQ 174.569.405-68, residente edo - 
miciliado 5 Rua Itabaiana nQ 591 - apto. 704, na ci - 
dade de Aracaju, no Estado de SergipeeLUIZ DOSREIS 

brasileiro, casado, comerciante, portador da cédula 

de identidade nQ 142.065, expedida pela Secretaria 

da Segurança Pública do Estado de Sergipe, inscrito 

no Cadastro de Pessoas F'ísicas do ~inistério da Fa- 

zenda sob no 052.040.'115-87, residente e domicilia- 

a*. $ 2 ~  '; 0 do à Roa Dr. Juviniano de Carvalho nQ 296, na cida- 

I? 21~2 ,: de de Simão Dias, no Estado de Sergipe, Únicos só- - ass a c%b9iJ2? cios cotistas da'*R&lIO SIMAODIENSE FM LTDA~~, socie - - 
dade por cotas de responsabilidade limitada, com se - 
de à Rua ~xneral Siquerrã s/nQ, na cidade de Simão 

4 Dias, no Estado de Sergipe, inscrita no Cadastro Ge 
1 

ral de Contribuintes do ~inistério da Fazenda sobnQ 

~5.065.527/0001~~d, RESOLVEM, de comum acordo, alte - 

rar seu contrato social, como a seguir se descreve. 

* 
:ANT~P~I.B~GARLOS VALAD&fü3Sl que é pbssuidor de 60.000 (sessen- 

__ _ ___ _i___. _-_-- -.I - 

ta rniIr>õfã8*Xokalor total de Cz$ 60.000,00 (sessenta *i1 &;a- 

dos), pede, como cedido tem, 55.000 (cinquenta e cinco mil) das co- 

tas de que 6 possuidor, ao sócio BELIVALDO CHAGAS SILVA, do que o 

cedente, neste ato, dá plena e geral quitação. 

B) - ~etira.-se da sodiedade o sócio ANTONIO CARLOS VALADARES, cedendo,co - 
mo cedido tem, as restantes 5,000 (cinco mil) cotas, de que ainda 6 

"i 
passuFdor, a um novo çGcio, , (  Ira admitido na Sociedade, na pessoa de 

/---- 

/L??&p - continua - 
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1 A pmserde fotocbplo teni o niesrno valnr 
do original, de acordo com o inciso t i  ! 
do artigs 78 do DmeLo ,I.F;!10 c19 30 G;.: i 
.iarcs!t=, de Wgj. I 
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/ 
FRANCISCO PINTO FACANIJA, k~asileiro, viuvo, médic 

d u l a  de  i d e n t i d a d e  nQ 3 3 1 . 3 0 5 ,  expedida pe\la Secr 

ça pública do E s t a d o  de S e r g i p e ,  i n s c r i t o  no Cada  

s i c a a  do ~ i n i s t 6 y i . o  d a  F a z e n d a  s o b  n u  0 1 3 . 0 8 6 . 7 0 7 -  

d o r n i c i l i a d o  5 Rua [cara :  n o  1 3 8  ( B a i r r o  A t a l a i d ) ,  n 

ca ju ,  n o  Estado d e  S e r q i p e ,  do q u e  o c ~ d e n t e ,  nes 

g e r a l  q u i t a ç ã o . , ,  
h< 

L)  - R e a l i z a d a s  as a l t e r a ~ 6 e s  ac ima ,  o c a p i t a l  s o c i a l  que 6 tie L z $  . . . . .  
100.000,OO (cem m i l  c r u z a d o s )  , r e p r e s e r i t a d o  p o r  1 0 0 . 0 0 0  ( c e m  rni 1) co 

t a s ,  n o  va lo r  d e  C z $  1 , 0 0  (hum c r u z a d o )  c a d a  uma, f i c a  a s s i m  d i s t r l  

b u i d o  e n t r e  os sócjc)s: 

- a aÓcio IIEI,TVAI,l)~i rl1AGAS STT,VA coin 7 5 .  0 0 0  ( fic t ri1 i n o c .  i rico ri1 i 1 ) ( . c >  

t a s  n o  v a l o r  t o t a l  tle C z $  7 5 , 0 0 0 , 0 0  ( s e t e n t a  P cirico r r i i l  c r i ~ z a ( l o s )  ; 
T 

- o sócio  LUIZ DOS R E T S  com 2 0 . 0 0 0  ( v i n t e  mil.) cot-as ,  rio valor t c ~  - 

t a l  de C z $  20.000,OO ( v i n t r  n i i l  c r u z a d o s )  ; 

- o sócio  FRANCISCO PIN'I'O FAcANt IA  com 5 . 0 0 0  ( c i n c c ,  r i i i  l ) c o t a s ,  r i i ~  ver - ~ .  

lo r  t o t a l  d e  C z $  5 . 0 0 0 , 0 0  ( c i n c o  m i l  c r u z a d o s ) .  

lvem t o d o s  o s  sóci c,s, a l . t e r a r  a denorninaçZc> ç r ) r  i ;) I 11:3 ra ' ' 1 ; : M P l ~ I ~ : -  

SERGI PANA DE RADTOD I I ~ U S ~ ~ O  LTDA"  . 

o r d a m  todos os s Ó c i . o . c ; ,  cziri t r a n s f e r i r  s u a  sc :d~  s o c - i ; i l  p c t t - ; ~  ,3 l < u y i  

a i ana  nQ 5 9 1  - a p t o .  7 0 4 ,  e m  A r a c a j u ,  no Es t ado  d c  

e s c o l h e m  o Foro da Sociedade, essa mesma C a p j  tia L .  

J 
\ F )  - C o n c o r d a m ,  também, e m  s u s t i t u i r  o D i r e t o r - S u p e r i ' r i + ~ n c I ~ !  

BELIVALDO CHAGAS S I L V A ,  pe lo  t a m b é m  s ó c i o  LUIZ DOS RF: IS .  

G )  - A f i m  de  a t e n d e r  à e x i g 6 n c i a s  da l e g i s l a ç ã o  espec:; f j ca  r11.1e rcqc. ;i 

- y e x e c u ç ã o  d o s  s e r v i ç o s  d e  r a d i o d i f u s á o ,  r e s o l v e m  a u m e n t a r  s e u  cag* ;pl 

t a l  s o c i a l ,  a t u a l m e n t e ,  d e  C z $  1 0 0 . 0 ~ 0 0 , 0 0  (cern mi 1 crii;íi-i!lr~s) , rc:prc: 
.- . -- 

~ ~ . ~ . -.. . 
.. . 

.i J s e n t a d o  pela. cr iação de m a i s  1 0 0 . 0 0 0  ( c e m  m i l )  c o t - a s ,  rio v a l o r  <Ir!  

C Z $  1 . 0 0  ( h u m  c r u z a d o )  <:iicla llma, e n s s i n i ,  si i t~sr-r  i t ,as r)f>los s;,c.ios: 

- 
- o sócio BELIVALDO CIIAGAS SILVA, q u e  js 6 p o s s i i i c l o r  tl ip 7 5 . 0 0 0  ( : ; c ) -  

- t e n t - a  e c i n c o  m i l )  c o t a s ,  n o  va lo r  d e  C z $  75.000,CIO ( s ~ t c r n t a  c c - i ~ i -  

c o  m i l  c r u z a d o s ) ,  q( ibqr- reve  7 5 . 0 0 0  ( s ~ t ~ n t a  c r l i n r - r )  rni 1 )  d a s  n o v a L  
-, c o t a s ;  f i . c a n d o ,  el i tão, p o s s u i d o r  de  1 5 0 .  000  ( c y i n f  r ,  c t - i  rir4iient.a m i  1 )  

->. _ . _.- 

. > 

/' 
/--H .- -- -- ---. - - ~ : ~ r i  t i t \ \1 ;1  - 

(, --- ' c 4  
\ ..-.- 



w 

c o t a s ,  no  v a l  

d o s )  ; 

- o s Ó , c i o  LU1 

tas ,  no va lor  

.or t o t a l  

Z DOS RE 

de Cz$  

IS, qde-já é p o s s u i  

20 .000 ,00  ( v i n t e  mi 
dor 

1 c 

c r u z a  - 

il) c u  - 
20.000 

(vinte m i l )  das n o v a s  cotas, ficando, então, p o s s u i d o r  de  4 0 . 0 0 0 ( q u 2  

r e n t a  m i l )  cotak, no  va lo r  total de Cz$ 40.000,OO ( q u a r e n t a  m i l  c r u -  

zados) ; 

- 0 sócio FRANCISCO PINTO FAÇANHA, q u e  já 6 p o s s u i d o r  de  5 . 0 0 0  ( c i n  
- 

co mil) cotae,  no valor de C Z $  5.000,00 (ciiico m i l  c r u z a d o s ) ,  s u b  - 
screve 5.000 ( c i n c o  m i l )  das  novas  c o t a s ,  f i cando,  e n t ã o ,  p o s s u i d o r  

de 10.000 (dez  m i l )  co tas ,  n o  va lor  t o t a l  de C z $  10 .000 ,03  (dez m i l  

as alterações a c i m a ,  ora a c o r d a d a s  p o r '  todos o s  sócios 

áusulas p o r  e las  a f e t a d a s  passam a ter a s e g u i n t e  redação: 

- A S o c i e d a d e  g i r a  sob a denominação  s o c i a l  "EMPRESA SERGI  - 

FUSAO LTDA", e t e r á  como p r i n c i p a l  o b j e t i v o ,  a i n s t a l a ç ã o  

e execução d e  s e r v i ç o  d e  r a d i o d i f u s ã o  s o n o r a ,  s e u s  servi~os a f i n s , o u c o r  - 

r e l a t o s ,  :ais como, se rv iço  e s p e c i a l  de música f u n c i o n a l ,  r e p e t i ç ã o  o u  

r e t r a n s m i i s ã o  d e  sons, sempre com f ina l idade  e d u c a t i v a ,  c u l t u r a l  e i n f o r  - 

mativa, c : v i c a  e p a t r i ó t i c a ;  bem como, a e x p l o r a ç ã o  do empreendimento,me - 

d i a n t e  a btenção- do Governo Fe-dzra l ,  de concessão . -  . ou permissão, n e s t a  ou 

em out ras  localidades, tudo de acordo com a legislacão espec í f i ca ,  rege- 

dora da maéria. e 
C.::,",. BCS ;\*# 

3. 9 

#J:? 2% 
. . 

T . % I . < ,  

USULA 1; - A Sociedade tem sua sede soc i a l  à Rua 

apto. 7 0 4 ,  !a c i d a d e  de Aracaju, no E s t a d o  de Serg ipe  
r i o  dos sÓcbs que representam 2 / 3  (dd iç  terços.)  d o  c 

nte prévi! a u t o r i z a ç ã o  do Podef" Concedente, i n s t a 1  

i r  sucursae, filiais e agências, e m  q u a l q u e r  p a r t e  

i o n a l ,  respdtadas a s  p r e s c r i c 8 e s  legais, e podendo .  

CLAUSULA 121 O Foro da Sociedade é o da cidade de A r a c a j u ,  no E s t a d o  

de Sergipe ,  W f i c a  e l e i t o  com e x c l u s ã o  de qualquer o u t r o ,  s e j a q u a l  for  

o d o m i c í l i o  d a p a r t e s ,  por mais e s p e c i a l  ou p r i v i l e g i a d o  q u e  s e j a ,  p a r a  - 
conhecer e ded- ' i r  e m  primeira i n s t â n c i a ,  asquestões j u d i c i a i s  q u e  l h e  

forem proposta+som fundarrifnnt:~ n e s t e  c o n t r a t o .  

- con!~ i n u a  - 
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Testemunhas: 

Uso da denominação social: 
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p.  EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSAO LTDA 

I*. da, 
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- f C%~VSUL~I  - O Far3 c I n  n o c . l ~ c i i i i % l  i1 o da 'crldndc ria í f n l n o  I l i r k ,  - - 
~espipe', que: fica n l u l  to I 1 de giinlqiii lr oi i tro, , ,  s v J c 8 ,  " '  .. . < 1 

. r  ' o .. 
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2 .. i Int '4 . . '* i  I .. * I I 

* i . b . . ' do .q~&j ,  .OJP p&lP C C J ~ ~ I ~ ? C O X -  C t i ~ c i d 3 . l  r9rn p$*iino i r n  4.113 tni icjp a, t!lrln 
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1, 2 . . . 

L ' , .  
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- 
Qjfgb@e2i&l social, iridicar,no cieritr-e os co ti:; t a s ,  aqur 1 e 1 

. - 
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skolus;i-itile;<vel, os , a .  sócios qlie represrii k r n i  a . <  

- <:I . a ; )..i' :., , . t i :  

liquida~nog dn socicdndo, , 

. f . * ' , ' I .  , < .  -- '. . . 
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. .., 
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&. ;::'t.,,!.J1 ' ' ',. . . . 1. 'i 
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CL~USULA VI1 - A sociedade  é ndmidistriidn p o r  u m  de aeus &c%- 

. . ' cial ou\ e x t r a j u d i c i a l  do  soc iedade ,  a e l o  cabendo, quando na m 
, - 5- - 

C1 - _v- -- _-L- c 
pmsentaçao legal, as a t r i b u b ç o e e  e 0s poderes que's l e i  confe- 

* - -- _ _ _ _  -_ -.-, - ,i 
te i o ' l  diretores de sociedade  por cohas- do r c ~ p o n s ~ b i l i d o d a  li- .Ir I /  

- . . . . =Ata&, a f i m  de garantir o  funcionnrnento dn empin?sn ,  poderido r 
# 

para k l ~ k k o ,  p r u k i o i ~ r  Luilot~ u s  a to  J que m a  Lol-xiciii t i r c e s s i i r l u n .  
\ 

. I . . 

%. 
--L 

C ~ S U L A  XVIII - F i c a  investido no cnrco  de ~ i k - e t o r - S u p e r i n t e n -  

detite o cotista DELIV,4LIX) CIIACAS SILVA, eximido de pres ta r JCau-  
I < . -  .. I . . .--. . - 

- .  L. - 
gao de q u a l q u e r  espócie e& carnnt i r i  de sua ges  I tao -  

O Di re to r - super in tenden te  , d e p o i s  de ouvido & 1'2 . , 
igo .$q<;edorito w .- -..---% I i ,i>(i~r& , eiii snoiiiri cIn soc l  ~ ( i t tdo  , iiois*nr. 

4 
..a C1 r"/ . o-s, para a pr&tica de atos d i r e g n o ,  g e s t n o , . a d m i n i s - '  \ I  

d en taFão  i n t e l e c t u a l ,  niedinnte i n s t r ~ n ~ e n t o ~ - ~ L b l i c o  -;" 
, - . 4 ou particular que de f  -----V i i ia - .. o s  r e s p e c t i v o s  __ poderes  __-- ,T cu j o s  matidn - - t o s  ... , - 

c o m  p r a z o ~ r n ç a o  -. d-c+erniinado., , - se-rao outorgados  exclusivnmexi - 
t e  a b r a s i l e i r o s  natos) .  . 

. C L ~ S U L A  3 3  - e exprressauien t e  proibido, ao.  '?i* tor-Zuperin teridcn 

t e ,  p r o c u r ~ d o r e  s rioriieodos pa r~1  gcrir e uclrrrixii s Crar a erilpresh c 
# - 

aos demais s o c i o s ,  u t i l i z a r e m - s e  da  denon:inaçeo s o c i a l  ~ r n  =eõ;>- 

c i o s  ou documentos de  q u a l q u e r  n a t u r e z a  a l h e i o s  a o s  fins s o c i - "  - 
r ais ,  . a s s i t n  como e m  nome dn scciedade, . p r e s t a r  riairiças, e a u ç a ~ s ,  

I - 
a v a i s  ou endossos de f a v o r ,  ainda que d e l e s  nao r e s u l t e m  o h r i c a  - ... C 

soes pare  a soc iedade  ou ponhai:~ err r i s c o  o  seu pr@>n:onio. 
f i  

\ 
1 

p--q 
e I"-- .;%+ 

CL~VÇL%A -- - Para que tenliani v a l o r ,  s é roo  semprmp$l$&$dos IIe - .  - 
0 "49 -.:; 

10 Dire tor-Superintendente , o s  -contratos e documen&sc,que j n p l i  - 
'!!L, 

. 
quem r e s p o n s a b i l i d a d e  s o c i a l ,  exceptuadoç a q u e l e s  r e l a t i v o :  a 2 - CI - 

./ - q u i s i ç a o .  a l i e n o ç a o  ou oneraçno de  teris a t i v o  i c i o b i l i z a d o ;  7 
- - 

I conceçsao de avais, fianças, cauçoes,  b e m  como a c o n t r ~ t n ~ ã o  de 
. # 

emprestinios de q u a l q u e r  n a t u r e z a  e n i  nome da s o c i e d a d e ,  seja co- 
0 I \ i - 8 -9% 

nib mutuante ,. seja corno rnutuaria ;, a a nomeaçno d e  p r o c u r ~ d o r ~ ç  " - 
. - para--* -adinin is  tl-ar n rrnfrrcsra, qm--deverno ser a s s i t l n c l o l ;  """ 

dt*: # 

pelo+ Diretor-Supe~=ititeridcrite e p o r  s o c i o s  q u e  rcprcsenterii :I ni:l- 

i o r i a  do capital s o c i a l  
- -  

. . CLLUSI~LA XXII - A t i t u l o  -- de ~o Ir .bore,  - - o D i r e t o r - S u p ~ r i i i t c n d c n  - 
A 

te poderá retirar mensonente' iniportancia  flxa, convencionrdn eii - 
c o t i s t n s  que 



v*er n&,deterr i i i~ado-~rjodo ,  de p*fe&ncin coincidente dom o 

* @ncerraiento do exercício social, a qual. nõo sendo i n f s r - i o r  ao 
I - .  

. @dario ihirno. nno u I t n p n s s &  os l idites da s i s t s & t i c o s ù n  le- 

li@liçPo em vigor, aentlo o produto bruto escriture1 dcsda loco.' 

eohsiderado para todos fins, como encarco o p e r a c i o n a l  dn ernprs- 

m a ,  e,  como tal, dedutivel do -receito brii.ta. 

- - CLAUSULA -I -- A s  . c o t a s  ano l i v remente  t r n n s f e r l v e i s  cxlL-rn 05 

co t i s t&s ,  dosde que Imjn autoriiac& do Ixoder p;blico ~oncèc!en- - 
te. O p e s o  de cada cotn .  neste  caso ,  nno uitrepnssnré o rb13ul- 

J 

. Iado do ativo l i q u i d o ,  apurado em balengo, pelo  n;mero de a o t n s  

- \ .CLÁUSULA XXIV - C s  s ó c i o s  podcroo c e d c r  por.te ou t ~ t a l i d n d ~  de 
* -h  

aiuas cotas  e s t r a n h o s , ' n e d i a n t e  o cbns&ntirnento de sóc io s  que 
' - 

representgrn m a i s  do m e  tade do .cupiC::l social. A d e n i a i s  - dedex-as 
. - * 

% 

notificar :por  e s c r i t o  a sociedade, '  discriniirinrido Freço,  fornia e 
8 

piazo de pagamento, para que seja a t r a v e s  clos socios exercikio , 
L A 

ou nao; o .,direito de  p r e f e r e n c i : ~  den t ro  de 6 0  (sessenta) d l 3 s  a 
. . . . - 

contar  do'xeeebimcnto da r i o t i f i e ' & c ~ o ,  'Decorrido este pmzo, '  - e m  - 
que haja mzni fes tação  d:? vontade dé aquisic:6,  a s  c o t z s  poderao 

0 - C 

.ser - transferidas , serripre apus  o autosi,zaqno d o s  I 'odcres I'uWi-' 

eos .  

.. 
C L ~ I ~ S G L . ~  - Ko caso  de niorte de u m  dos s i c i o s .  ter;  o c o i i j u e  

ge . s e p e r s t - i t e  ou c). h e r d e i r o ,  a faculdade de o p t e r  eritre:  
. - - 

. - - 
a) - a sua participaçao na soc iedade ,  o q u e  o c o r r e r z  dcsdc  g u c q  - . . 
para tanto obtexilia a aprovnçao de s o c i o s  que representerri a ninio - 
ria' do c a p i t a l  social e n &via  a u t o r i z a c ã o  do Poder ~ ' A l i l  i co 

h% t* 

Concedente ; e -- - 
- 

2/ b) - o rito do -pita1 e dcirLais'liaver 
do, mediante a c e s s á 0  das c o t a s .  de ocÕrdo cooi o s  Remos da 

r 

1 ? e 8 0 

-6aausula 7CX111, condiç:io e s t a ,  unica n p l i c a v e l ,  caso, p o r  moti- - 
vo'qualquer, uao possa ingressar na sociedade. 

e 

da c&usula--wtcrior, ns c o t a s  E-os  K ã V ~ 2 e s  do s o c i o  C falecido ' 
4 - * t  - A 

e e m o  pagos ao co i i j t i~e  a u p G r s t i t e ,  ou  no I i c rc le i ro ,  en 1 2  ( d o z e )  
5 

. p r e s t o ç o e s  i p a i s ,  nierisnis e s u c e s s i v ~ s ,  acerscidi is  d o s  j u r o s  @ 

- - - - 
.de '12% *(doze por cexito) a o  aiio. serido a p r i m e i r a  30 ( t r i n t , )  .Ji 

8 - - \ as epos a apresentaçao a socie,dade de autorizeFão j u d i c i a l  que 

permita formalizar i operaçno l i ~ c l i i s i v c  j u n t o  r e  
C1 - 

part3çoz conpe t e n t e ,  

- .. 

.- -I; : - - .  - -.-.. _ >  

I . - 
.- ----- - - - - .  

. . . .  - - -  - ..-..A..-- - 



r ' .  
"/ 

.&u XLVII - 0 conju6e s o b e v i v o .  ou w-herdeiro, not i f i car ;  .\ 
escrito, a sociedode, no decorrer de 30 ( t r i n t n )  dias dn i- - 

Q iuceaspo, se ùesoJn .ou m o ,  p~r$ic ipur  cla sociedndn. 

A t e  que se uikhm-wa- processo -- do invontnrio, - - a p n r t i l l l a  dos bons 

dos pi?lq.de cujus,  iiicumbiró ao inventariante, poro t o c l o ~ '  - 
s s  fins legaie a representaçao ativa e passiva dos intereeandos 
perante a sociedode. niedinnte n autori~a~go .do Poder ~ G b l i c o  ' 
macedente ' 

C ~ V S U L A  mTIII - V valor dns c o t m  e'lucros. bem como q i i n i s -  ' 

' - .  - I 

1 .  . serao pagos e m  12 ( d o z o )  pras  t nqocs iiirriso$s. i [ : u i n s  r R I I C P I -  i - '  
I - vas, acrescidcs dos Juros clr? 12% (doze b>or ccrito) no mio. ? 1';111 

' - .  
U - 

qualquer caso, nao se cot~~piitqriio, pnrn e f e i t o  clc t n i ç  l i n v r x ~ - ò s  , 
CI - 

as importancias destinadas no f'uxido de depreciac;ao ou niiiortllzn- - 
çao . 

- 
CLÁUSULA +: S X I X  - As decisoes  qiie i m p l i q u e m  e1 teraFoo des tr  cori - 
trato s o c i a l , .  r e s u l t a i n  .de votos representando n-  m a i o r 3 . a  do cnp2 

tal social; i - 
- 

CLÁUSLZA -XXX - Para n s  d e c i s a c s  r',e;que truta a . c l & u ç r i l ; r  n n t e r i -  
r - C 

os, far-se-a a convocnçao dos socios, 'quer m e d í n n t e  c n r t a  coni 

. - '  aviso de recebimento, quer por editcl publicado por ('2 ( d u a s :  -' ' 
-vezes no ~ i n r i c  Q f i c i a l  do Estado ou C 2  (duas) T-ezcs ern j o n i n l '  I - 
de grande circulc~eo, contencio. a l é n i  do l o c a l .  n da ta  e 1ior:i da 

.1 - , . % 

sespao, a indiccçzo da cia t r ! r i r S  qur e s t : ?  scridu s u ù i i i ~ t i d a  n d r l i -  
2 - 

. - '%eragão dos *;cios, acon,pat:l:adn dc prdvin e suciiita exposiquo 
/ 8 

de motiv6s. -' - 
- .  ,;?f4% 

CLJUÇULA -1 - ,I cada c0 tii , coi-i-csfoiiJcn te sG@:dAtr~i v o t o  l i a s  de- 
i 

% w4<:;?7': . , 

~cisÕe$' -coletivas. w d 2  ,f 

! <<;. . !.. 

- $3 "Q.! : .,7t>>y ". 
- :CLAUSUL," L7CCTI - C i n s t m n i c r i t o  cle  a l t eraçno  do contrato ç o c i c i l t  

I I 

iserá assinado necessariamente por socios Que representem a rn@o --& 

r i a  do ~ ~ f i ~ t ~ ~ p c i a l ,  e Iinvenùo -- --- sócio. - diver~ente - - - -  ou nusente, * 
* - CI 

constara. do - instrurner~to de til terr-<;ao essa c i ' i - c u n s t n ~ i c i n ,  parn e 
7 - 

feito 'de aqui%-anienlo no o r ç a 0  &bli c6 coutpet'eti te r r e s ç n l v n  c i > s  

direitos dos interessados. 

- 
CL~CSULA XX)<III - C sócio que rino concordar com c~ualquer n l t e r ~  
." - f 

-+ao f e i t a  neste i r 1 5  trriiirten tn , rnecl innte c l ~ l i b c r n ç n o  c l e  s o c i o s  q u ~  
. 

-<. represent ni a m a i o r i a  r l o  



P * 

dai cl&usulas .anteriores, p o d e r i  opthr. entre coiitinunr nn docio  - . . 

dade, -rocebeado' seu c n l ~ i t n l  o l l i c r - o n ,  t l ~  corlforiiilttr~ii~ eoirr nn 

-. , . . . ior ia  do capital s o c i a l  o direito de mcdiorite nl0e-ra- 
/ 

$ao do contrat 'o  s o c i a l ,  n excliisão de sGeio culprdo de grnve v2 
. olaCão dos dcveres sssociativos. 

. CL&USVLA XXXV - Considera~sc g r - n ~ - q ~ i ~ ~ . n ~ n o  dos deveres n s s a c 3 h  - 
* - tivos pera' os efeitos do. c lousula  aritcrior: , . 

/ 
- 

- - 
por escri to ,  à s  sessoes após a coxivocaçno de que tra tn  R cl;jusg 
Ia IOUC pakn os fins mc'ricio~iarlos .na- Clnusula X X I X ;  

3 9 )  - tornar-se incapaz, interdito ou i ~ ~ a b i l i t n d o  ; 

' -+ 

4 9 )  - decair da confiança cios outros's~cios por inçolvabilid;.de 
A - - 

fuga, ausencia para lugar i ian sabido, perpetraqao de crinie: n i i  

P - 
conduta, d e s c r e d i t o ,  iriiniizade coi:i os deniais s o c i o s ,  provocasao 

de .discórdia entre eles, desinteligência continuada e o u t r ~ ç  fa - 
i 
tos a r i á l ~ ~ 0 ~ ;  - 

3" 

C, 

5 ~ )  - fazer concorreiicia d c s l e n l  'n sociedrde; 
8 

6Q) - ag ir  ou-omitir-se de tal forma quc possa e 

L dode. em situasuo de' i l e g n l i d n d e  oii i r r e g u l a r i d a d e ,  ou q u e  possa  
C C .  LI - 

importar infrnçao o 1 c E i s l n 5 n o  de r a d i o d i f u s a o ,  ou nao a t e r l d i - r  
/ 

A C 

ruento exigencies fo r rnu lnc lns  pelo I 'odcr I'ublico Concedcute. 
1 

I - " 9 4  d 
balanço da que trata n Cl;~usuJn VII, e ser-lhe-ao pagos, crn moc ---- .",- ,- --- --- - - -1 --.--.-e--- , -/ da &ciouql, tnediarltc d e p o s i t õ - n o  Ilarico dó p r a ç i l ,  ou corrio for 

conveniente, 
. - 

C L ~ I ~ S U L A  XXXVII - O c s e r c / c i o  social coincidira com o nrio cSrr5.J. 

ao, firn'do qual ser; lcvciitndo o balanço gora1 d n  s o c i c c l n d c ,  c a -  - 
mo de lei, sendo que o s  Iiicros ou prc j u i z o s  serno  r c p n r l i r l o s  oil 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
Relação Anual de Informaç6es Sociais - RAIS 

Protocolo de Transmissão de Arquivo 

Ano-base 2005 

CREA: 590500991715 

Quantidade de estabelecimentos ...... 1 

Quantidade de vínculos .............. 3 9 

Identificação do primeiro estabelecimento do arquivo: 

CNPJfCEI: 15.065.527/0001-71 

Razão Social: EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSAO LTDA 

I 
I 

CNPJICEI CEINinculado Razh Social Qtde Vinculos 
Data Encerramento I 

15.065 527/0001-71 EMPRESA S W I P A N A  DE RADIODIFUShO LTM 39 I 

Atenção: Os Recibos de Entrega das declarações serão clisponlbilizados para 

impressão, 15 dias após a transmissão do arquivo, nos endereços eletrônicos: 

www.raís.gov.br e www.mte.gov.br - opção 'Impressão de Recibo'. 
O número do CREA constante neste protocolo, será imprescindível para 

a impressiio do recibo pela Internet. 

1 
1 

j l  
'I 
I 

em 16103/2006 as 21:20 1 
2825149498 I 



RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base : 2005 
GDRAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 2005.7 

Relatório de Avisos 

Maiores esclarecimentos: CATRAIS - Central de Atendimento da RAIS 
Fone: 0800-782326 

"Os avisos alertam para informações não esperadas. 

Não impedem a entrega do disquete com a declaração da RAIS." 

Estabelecimento : 15.065.52710001-71 (00) EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSAO LTDA 

Empregado : 123.84766.30.0 MARIA JANISETE DOS SANTOS 01 10612001 

O salário contratual é menor que l(urn) Salário Mínimo vigente. 

Salário Contratuak 000027560 

Empregado : 128.83626.93.8 NIZES ROSANE SANTANA SANTOS O210512000 

A remuneraça0 informada é menor que 1 SM vigente. 

16/3/06 21 :07:23 1 SERPRO 



(P0194.%979s%2300.00001760002.291213534420000190000 Recibo do Sacado - 1 Data do Processamento 1 

1 AC a Naciopia! de Telõcsmurnicaçõces - ANATEQ 
Nosso Número(N.Fistel-Seq-dv) 

sinora em Freqliência Modulada - C6digo= 230 
de Funcionamento (Taxas de Fiscalizacáo) - Código= 1329 -ano = 2907: 

I 
- .  

idade de estáçóes: 
- 

asse A3 - 1 
ições(s)/lndicativo(s): - 323279597 

,ensogem 
:alidade da Estação: Aracaju - SE 

Regras 
Após vencimento cobrar: Multa + Juros (SELIC) 

. Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
-Juros (SELIC): Somar mes a mes, a partir do mês subseqüente 
ao vencimento, seiido 1% no mês de pagamento. 

Vencimento 
;3&/@3/20@7 

.-c, - Juros (SELIC): Consultar LIC 53.2.999.9993-15 V. 
"1' 
CCI 

0 <,..., 
1U- 

c...! e..! c..> 
.VI 
r.- 
C3 
C? 
*..I 
c-* 
c7 
t r-, ..-* .C, 

C 0  
*I( 
67.1 
L*. 
LI-l ,:-a 

(=)Valor do Documento (+)MoralMultalJuros + )o~f ros  Acr6scimo.s (=)Valor Cobrado 
8.960,OO 

( .,,; 

Sacado: EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSAO LTDA 
CNPJICPF: 15065527000171 

Autenticação ~ e c â n i c a  

. . .. .,, . ... , . . , . . . . ., , . . . - ,- , . -. . . - . . . . ... --.. - - , . . . -- -- -- .. . - - - .- 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

PARECER NQ 0572 - 1.13 / 2010/JSN/CGCE/CONJUR-MCIAGU 

PROCESSOS no 53840.00034011997 e no 53000.04229212007 

INTERESSADO : Empresa Sergipana de Radiodifusão Ltda. 

ASSUNTO : Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

I - Renovação da outorga deferida à Empresa 
Sergipana de Radiodifusão Ltda. para exploração 
de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no Município de Aracaju, Estado de 
Sergipe. 
II - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei no 5.785172, 
regulamentada pelo Decreto no 88.066183. 
111 - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme art. 33, § 50, da Lei 
4.117162. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, 

Tratam-se de processos administrativos de interesse da Empresa Sergipana 
de Radiodifusão Ltda., referentes à renovação de outorga para exploração de serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Aracaju, Estado de Sergipe, 
relativa aos decênios de 1997 a 2007 e 2007 a 2017. 

2. A outorga do Serviço foi conferida pela Portaria no 252, de 6 de novembro de 
1987, publicada no Diário Oficial da União no dia 12 subseqüente. 

3. Em relação ao decênio de 1997 a 2007, a interessada protocolou pedido de 
renovação. No entanto, o prazo da outorga expirou sem que o Poder Públic 
manifestado decisão final a respeito. 

4. De acordo com o art. 123. inciso I, do Regimento Interno 
Comunicações, aprovado pela Portaria nQ 401, de 22 de agosto de 2006, o 
ao novo decênio foi submetido à análise técnica da Secretaria de Serviços 

deferimento do pedido, conforme Informação nQ 351l2010/COREV/DEOClSCE-MC. 
Eletrônica, que concluiu estarem presentes todos os pressupostos 

5. \ A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibiliqade de 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram se iços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei no 5.785172 determin 71 que a 
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacionbl e à 



Continuação do Parecer NQ 0572 - 1.13 12010lJSNICGCEICONjUR-MCIAGU 

adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve comprovar o 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a observância das 
finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo 
Decreto nQ 88.066183. 

6. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram o 
serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço de radiodifusão sonora 
poderão ser renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao 
serviço de radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto 
nQ 88,066183, art. 20). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

7. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
à execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, § 50, e 34, 
O l Q ,  da Lei 4.117162 e art. 60 do Decreto nQ 88.066183, que regulamenta a Lei nQ 5.785172. 

8. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

111 - ANÁLISE DO PEDIDO 

9. No que se refere ao pedido de renovação cujo período venceu sem 
manifestação final do Poder Público, houve perda do objeto, nos termos do art. 90 do 
Decreto nQ 88.066183. Embora tenha sido expedida a Portaria nQ 2569 de 22 de novembro 
de 2002, a qual renovava a permissão por mais dez anos, o ato não teve eficácia, pois não 
foi referendado pelo Congresso Nacional no prazo legal, conforme determina o art. 223,s 30, 
da Constituição da República. Nesta hipótese, considera-se que o serviço foi mantido em 
funcionamento em caráter precário. Esse fato não impede renovação do novo período 
pleiteado. 

10. O requerimento formulado em relação ao. novo decênio foi- apresentado 
tempestivamente, nos termos do art. 3Q do Decreto nQ 88.066183. 

11. No que se refere ao exame técnico, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica atestou que "a interessada apresentou aos autos toda documentação instrutória 
exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima 
descritas" (fls. 1631165). 

112. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o 
demonstra que foram instaurados em face da entidade 
administrativos de apuração de infração: processo no 
53840.00010012002; processo no 53840.00010912002 e processo nQ 
No entanto, os mesmos não resultam em pena de cassação da 
por conseguinte, o prosseguimento do feito. 

13. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constithiç:o da 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: I P 

a declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as no 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos 
terapias, fl. 95; 

a declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o 
seguintes percentuais em sua programação: 25% de tempo rese 



PORTARIA N" , DE DE 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuiçóes, conforme o disposto no art. 5" da Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
art. 69 inciso 11, do Decreto n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que 
consta dos Piocessos n" 53840.000340/1997 e n" 53000.042292/2007, resolve: 

Art. 1" Renovar, de acordo com o art. 33, §3", da Lei nQ 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 12 de novembro de 2007, a permissão outorgada, à 
EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSÃO LTDA., pela Portaria n" 252, de 6 de 
novembro de 1987, publicada no Diário Oficial da União do dia 12 subseqüente, para 
explorar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em freqüência 
modulada, no Município de Aracaju, Estado de Sergipe. 

Art. 2" A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por 
esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicaçóes, leis subseqüentes e 
seus regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do 93" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na& de sua publicação. 

Ministro de Estado bas Comunica~ões 



Brasília, de 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho para conhecimento de Vossa Excelência portaria, pela qual foi 
renovada permissáo outorgada à EMPRESA SERGIPANA DE RADEODIPUSAO 
LTDA., para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusáo sonora em 
freqüência modulada, no Município de Aracaju, Estado de Sergipe, por dez anos, a partir de 
12 de novembro de 2007. 

2. A outorga foi conferida pela Portaria n" 252, de 6 de novembro d e  1987, 
publicada no Diário Oficial da Uniáo no dia 12 subseqüente. 

3. Observo que a renovaçáo da permissáo outorgada para exploraçáo dos 
serviços de radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei n" 5.785, de 23 de junho 
de 1972, e no Decreto n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que foram atendidas todas as disposiçóes normativas 
regentes. 

5. Acompanham o ato os Processos n" 53840.000340/1997 e n" 
53000.042292/2007, que constituem pedidos distintos de renovaçáo. O primeiro referente 
ao período de 199712007, deferido de acordo com o artigo 9" do Decreto n" 88.066193, e o 
segundo que trata do período de 2007/2017. 

6. Diante do exposto, e em observância ao que dispõe a Lei n" 5.785, de 1972, 
e seu regulamento, Decreto n" 88.066183, encaminho o ato, acompanhado dos respectivos 
processos, a Vossa Excelência para conhecimento e submissáo da matéria ao Congresso 
Nacional, em cumprimento ao art. 223, $30 da 

Ministro de ~ s t a d o  vas ~omunica~õès  



Continuação do Parecer NQ 0572 - 1.13 / 2010/JSNICGCE/CONJUR-MCIAGU 

De acordo. A Consideração do Senh 
Em / o  6 /20iO. 

Coordenador-Geral d 

Aprovo o parecer por seus fundam binete do Exmo. Sr. Ministro 
de Est do das Comuni 
Em dhi7 /2OiO. 



comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação 
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fl. 96; 

O declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constitucional 
de promover a cultura na'cional e regional, assim como do estímulo mínimo à 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fl. 113; e 

O declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e sociais 
da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, fl. 114, 

14. Por fim, cumpre informar: 

O Número de emissoras do serviço na localidade - 9 registros, conforme extrato da 
Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL à fl. 162; 

O Nacionalidade das pessoas proprietárias da entidade de radiodifusão - a entidade 
possui quadro societário com a seguinte composição: Jéssica Meneses Silva Oliveira, 
Carlos José Meneses Silva, Ilana Meneses Silva e Sâmara Meneses Silva, todos 
brasileiros natos (fls. 1561161); e 

O Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
responsabilidade editorial, bem como pela direção da programação - é responsável 
pela gestão das atividades, pela área editorial, bem como, pela direção da 
programação, o Sr. Iggor Cleyver de Çantana Santos, brasileiro nato (fls. 1151116). 

15. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários à renovação 
da outorga concedida à entidade interessada. 

16. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral 
da União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido, ao tempo em que 
requer o encaminhamento dos autos à elevada consideração do Exmo. Sr. Ministro de 
Estado das Comunicações. 

17. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a partir de 12 de 
novembro de 2007 e o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, conforme disposto no art. 223, 5 30, da Constituição da Republica, 

A consideração superior. 

Brasília, 17 de Junho de 2010. 

IULIAN f i  DO SANTOS 

Coordenadora Jurídica de Radiò8fusão Comercial e Serviços Auxiliares 







SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

PROCESSO: 53000.042292/2007 e - b ?  
mTERESSmO: EMPRESA 9ERGIPAN.A DE MDIODIFUSAO 

ASSUNTO: RENOVA~ÃO DE OUTORGA 
CIDADE: AR4CAJUtSE 

OUTROS DADOS: 



Ao 
ExmO Sr. 
Dr. HÉLIO COSTA 
Ministro de Estado das Comunicações 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRAS~LIA-DF 

Senhor Ministro, 

EMPRESA SERGIPANA DE WDIODIFUSÃO LTDA, devidamente constituída na 
forma da legislação em vigor, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada, conforme portaria MC no 252, de 0611 1/87, publicado no DOU de 1211 1187, na cidade 
de ARACAJÚ, Estado de Sergipe, tendo em vista o disposto no artigo 3O do Decreto no 88.066, 
de 26 de janeiro de 1983, requer a V.Sa. se digne apreciar e submeter a decisão da autoridade 
competente o presente ção, por novo período, da outorga que lhe foi deferida 
para explorar serviço FM, na cidade de ARACAJÚ-SE. 

Para tanto, anexa ao presente, LAUDO DE ENSAIO do equipamento 
Transmissor, elaborado por Engenheiro devidamente credenciado no CREA-DF, e de 
acordo com o Regulamento Técnico para Prestação do Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, aprovado pela Resolução no 67 de 12/11/98, publicado no DOU de 
1 311 2/98. 

ARACAJY-SE, 23 de julho de 2007 

-\ 1 a .-.,- A*-" e' e- 

MENEZES SILVA OLIVEIRA 
//CPF No 165.775.678-59 

i /  
Sócia Gerente 

End. Rua Nossa Senhora da Glória, 970 -Alto da Jaqueira - Aracaju (SE) CEP 49.060-480 
Fone: (79) 321 5-7200 - Fax: (79) 321 5-71 17 

Insc.. Estadual: 27.078.949-9 - CNPJ 15.065.527/0001-71 
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9.4. - LAUDO DE ENSAIO DE TRANSMISSOR DE FREQUENCIA MOCtGL~ I 

TRANSMISSOR PRINCIPAL -3 10.0 kW 



9.4.1 - INTERESsAbv. 

a) Nome: 

EMPRESA SERGIPANA DE MDIBD~FUSÃQ LTDA 

b) Endereco completo:: 

Rua Nossa Senhora da Glória. no 970 - Alto da Jaqueira 
. .. ..+SAJU-SE - CEP: 49060-480 

9.4.2 - ENSAIO: 

a) Motivo: 

Renovacão de Outorga 

b) Endereqo completo onde foi realizado: 

Rua Nossa Senhora da Glória, no 970 - Alto da Jaqueira 
ARACAJU-SE - CEP: 49060-480 

c) Data em que foi realizado: 
nos dias 21 e 22 de julho de 2007. 

9.4.3 - FABRICANTE: 

a) Nome: 
MTA ELETRONICA INDUSTRIAL LTDA 

b) Endereço: 
Rua Alvaro de Carvalho. No 308 
SÃO PAULO-SP 

9.4.4 - Função do transmissor: 

(x) Principal 

( ) Auxiliar 

9.4.5.1 - Freqüência: 
a) Nominal: 

103,l MHz 

b) Medida em ambiente normal: 
103.100.038 Hz 

c) Variação máxima da freqügncia na unidade osciladora, após 60 minutos de 
Estabilização em cada um dos extremos de temperatura (+ iO°C e + 
50°C). Quando não houver disponibilidade de câmara térmica no local das 
instalações da emissora, a variação máxima de frequgncia poderá ser a 
observada durante 60 minutos de funcionamento na temperatura ambiente. 



* "  * 
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9.4.5.2 - Resposta de áudiofrequência, para 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000, 
15.000 Hz, para 25, 50 e 100% de modulação. Para estereofânica, as medidas 
deverio ser feitas para 25%, 50% e 90% de modulação, em cada canal 
individualmente. 

ESTEREOFONIA CANAL ESQUERDO 

ESTEREOFONIA CANAL DIREITO 



".:\i -L 
9.4.5.3 - Distorção Harmbnica, para as frequências de 50, 100, 400, 1.000, 5.000,7.500, 

10.000, 15.000 Hz, para 25, 50 e 100% de modulação. Para estereofbnica, as medidas 
deverão ser feitas para 25%, 50% e 90% de modulação, em cada canal 
individualmente. 

ESTEREOFONIA CANAL ESQUERDO 

ESTEREOFONIA CANAL DIREITO 



9.4.5.4 - N~VEL DE RU~DO DA PORTADORA (FM), EM REMÇÃO A 100% DE 
MODULAÇAO, COM 400 Hz 

Medida = MELHOR QUE - 71 dB 

9.4.5.5 - N~VEL DE RU~DO DA PORTADORA (AM), EM RELAÇÃO A 100% DE 
MODULAÇÃO EM AMPLITUDE. 

Medida = MELHOR QUE - 55 dE3 

9.4.5.7 - POT~NCIA DE SA~DA: 

Potência - 10.000 Wattç 

Potência medida atrav6s de wattimetro 

9.4.6 - INFORMAÇOES ESPEC~FICAS PARA ESTEREOFONIA 

9.4.6.1 - GERADOR DE ESTÉREO 

a) Fabricante : M IA  ELETONICA INDUSTRIAL LTDA 

b) Modelo: CD3Q 

9.4.6.2.1 - FREQU~NCIA DE SUBPBRTADORA PILOTO; 
I 

~ 
a) Medida: 19.000 Hz 

b) Variação a da frequência em 68 minutos de funcionamento na 
temperat biente: 



9.4.6.2.2 -LIMITES DAS VARIAÇÕES DAS PERCENTAGENS DE 
MODULAÇÃO DA PORTADORA PRINCIPAL P 
SUBPORTADQRA PILOTO: 

9.4.6.2.3 - SEPARACÃO ESTEREOFONICA NAS FREQUÊNCIAS DE 50, 
100, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000 e 15.000 Hz. 

9.4.6.2.4 - DIAFONIA, PARA AUDIOFREQUÊNCIAS DE 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 
7.500, 10.000 e 15.000 Hz, PARA 90% DE MODULACÃO, NO CANAL 
PRINCIPAL E NOS CANAIS ESTEREOFONICOS. 

9.4.7 - INFORMAÇÔES ESPEC~FICAS PARA CANAIS SECUNDÁRIOS 

9.4.7.1 - Gerador de sinal secundário: 

Obs. O transmiss~r não possui canal secundário. 

a) Fabricante; 

b) Modelo; 



9.4.7.2 - Medições: 

9.4.7.2.1 -Frequências centrais das subportadora e estabilidade em 60 minutos. 

9.4.7.2.2 - Soma aritmética das percentagens de modulação da portadora 
principal pelas subpoptadoras dos canais secundários. 

9.4.8 - OBSERVACÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR 

9.4.8.1 - Placa de identificação: 

a) Nome do fabricante: 

MTA ELETONICA INDUSTRIAL LTDA 

b) Modelo: 
FM 10.000 

c) No de série: 
051 294205 

d) Potência nominal de saída: 
10.0 kW 

e) Código de homologação: 
1 2964-XXX5 1 8 

f) Ano de fabricação: 
12/05/94 

9.4.8.2 - Medidores do estágio final de RF: 

a) Medidor de corrente contínua de placa ou coletor: 

EXISTÊNCIA : (SIM) 
ESCALA : O - 5 A  
CORRENTE MEDIDA : 580 mA 

b) Medidor de tensão contínua de placa ou coletor: 

EXISTÊNCIA : (SIM) 
ESCALA : O - 10 kV 
TENÂO MEDIDA: 8,3 kV 

c) Medidor de potência de saída: 

EXIST~NCIA : (SIM) 
ESCALA :O-150% 
POTÊNCIA DIR. de SA~BA : 10.000 W 
POTÊNCIA R E F . ~ ~  SA~DA : 50 w 



9.4.8.3 - Existência de tomadas de amostras de RF, para: 

a) modulação; 
(SIM), no refletometro 

b) Para medição de freqüência: 
(SIM), na cavidade 

9.4.8.4 - Exist62ncia de dispositivos de segurança do pessoal: 

a) de descarga de capacitores depois de desligada a alta tensão; 

- (SIM), através de resistores de sangria (ESLEEDERS), instalados na fonte de 
alta tensão. 

b) gabinetes metálicos encerrando o transmissor, corn todas as partes 
expostas ao contato dos operadores, interligadas e conectadas a terra; 

c) Interruptores de segurança (interloks) em todas as tampas de acesso a 
partes do transmissor, onde existam tensões superiores a 350 Volts, que 
automaticamente desliguem essas tensões quando qualquer dessas portas 
ou tampas forem abertas. 

d) Possibilidades de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com 
tensões superiores a 350 volts, com todas as tampas ou portas fechadas. 

9.4.8.5 - Existgncia de dispositivos de proteção do transmissor: 

a) Dispositivos de proteção da fonte de alta tensão; 
(SIM) 

- Interloquer e Resistores de Sangria na fonte de alta tensão; 
- Fuzíveis 3 (após retificaçâo); 
- Proteção de sobre corrente (fonte); 
- Proteção de sobre tensão; 
- dispositivo que inibe a alta tensão na falta de tensão de SCREEN(G2); 

b) Proteção contra a falta de ventilação adequada, no caso de sistema forçado; 
(SIM) 

- Disjuntor térmico que atua na falta de fase 
- Pressostato, controle de pressão de entrada de ar na cavidade, estágio 

final, que inibe toda opera(;ão do Estágio final. 



9.4.9.1 - DECMRACAO D 0  PROFISSIONAL I-1ABlLlTADO: 

"Declaro serem verdadeiras todas as informaçiies constantes deste laudo, obtidas 
mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. Q 
pres consta de 13 (TREZE) folhas, todas numeradas e rubricadas com a 
rubli -- - L-. de que, faço uso". 

Brasília-DF, 23 de julho de 2007 

9.4.9.2. - PARECER CONCLUSIVO 

"Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Frequência Modulada, DECLARO que o transmissor de freqdência modulada, a que 
se refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia à regulamentação 
aplicável". 

CWAA No 8.04718 lZa Região 
CPF No 226.8iff.261-20 



9.4.9.3. - DECLAWÇÃO DO INTERESSADO: 

"Na qualidade de representante legal da EWRSA SERGIPANA DE RADIBDIFUSÃO 
LTDA, , DECLARO que o Sr. JOSE EDNALDO TENÓRIO NASCIMENTO, esteve no 
endereço abaixo nos dias 21 e 22 de julho de 2007., ensaiando o transmissor de 
frequência modulada, fabricado por MTA ELETRONICA INDUSTRIAL LTDA, modelo 
FM 10.000, série no 051294205, Código de Homologação no 12694 
potência nominal de 10,0 k W  

ARACAJ~~SE, 23 de julho de 2007 

Sócia Gerente 

End. Rua Nossa Senhora da Glória, 970 - Alto da Jaqueira - Aracaju (SE) CEP 49.060-480 
Fone: (79) 3215-7200 - Fax: (79) 3215-711 7 

Insc.. Estadual: 27.078.949-9 - CNPJ 15.065.527/0001-71 
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A abaixo assinada, dirigente legalmente responsável pela EMBRSA 
SERGJWQBA DE W D I O D I F U ~ Ã O  LTDA, com sede na cidade de AwCAJÚ, Estado de 
SERGIPE, declara que: 

a) a entidade n" possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
no município onde está instalada a estação e que, nao estará excedendo 
os limites fixados no artigo 12 do Decreto-Lei no 236, de 28 de fevereiro de 
1967, caso venha a ser renovada a outorga; 

b) nenhum Sócio integra quadro societário de entidade detentora de outorga 
para executar o esmo tipo de serviços de radiodifusâo, no município onde 
está a estação, nem de outras empresas de radiodifusão, em municípios 
diversos, em excesso aos limites fixados no artigo 12 do decreto-lei no 
236, de 28 de fevereiro de 1987, caso venha a ser renovada a outorga. 

AMCAJÚ~~E, 23 de julho de 2807 
+ ,  

:i r ; - L I  

ENEZES SILVA QL(V&IM 
PF No 165.775.678-39 

Sócia Gerente 

EMPRESA SERGIPANA DE MDIOBIWSSAO LTDA. 
End. Rua Nossa Senhora da Glória, 970 -Alto da Jaqueira - Aracaju (SE) CEP 49.060-480 

Fone: (79) 321 5-7200 - Fax: (79) 321 5-71 17 
Insc.. Estadual: 27.078.949-9 - CNPJ 15.065.52710001-71 

UA-A n m m n .  i r n n n r r  fm4 na m n m  hr 



9.4.9.4 - Os demais equipamentos sujeitos a homologação ou registro. conterão em seus 
laudos de ensaio, dentre outras julgadas necessárias, informaç6es que incluam toaaa 
as medidas feitas, relativas aos requisitos mínimos exigidos para esses 
equipamentos, bem como parecer conclusivo. 

9.4.9.4.1 - Instrumentos utilizados no presente laudo de ensaio: 

I - Gerador de áudio 
Fabricante: TEKTRONIX 
Modelo: TM 503 

2 - Multímetro 
Fabricante: SHIMIZU 
Modelo: SH 105 

3 - Analizador de Espectro 
Fabricante: TECTRONIX 
Modelo: 7623 

4 - Frequencímetro digital 
Fabricante: MINIPA IND. ELT. LTDA 
Modelo: MF 5190 

5 - Monitor de Modulação: 
Fabricante : APEL 
Modelo : 255L 

6 - Pré-seletor para monitor de modulação 
Fabricante : TFT 
Modelo : 765 

7 - Monitor estéreo 
Fabricante: TFT 
Modelo: 724A 

8 - Wattimetro 
Fabricante : DIELETRIC 
Modelo: 8952A 

9.4.9.5- ART - ANQTACÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

*** 



9.4. - LAUDO DE ENSAIO DE TRANSMISSOR DE FREQUENCIA MODULADA 

TRANSMISSOR PRINCIPAL -3 1,O kW 



q .4 .7  - INTERESSADO: 

a) Nome: 

EMPRESA SERGIPANA DE MDIODIFUSÃO LTDA 

b) Endereço completo:: 

Rua Nossa Senhora da Glória, no 970 - Alto da Jaqueira 
ARACAJU-SE - CEQ: 49060-48, 

9.4.2 - ENSAIO: 

a) Motivo: 

Renovação de Outorga 

b) Endereço completo onde foi realizado: 

Rua Nossa Senhora da Glória, no 970 -Alto da Jaqueira 
ARACAJU-SE - CEP: 49060-480 

c) Data em que foi realizado: 
nos dias 21 e 22 de julho de 2007. 

9.4.3 - FABRICANTE: 

a) Nome: 
LYS ELECTRONIC LTDA 

b) Endereço: 
Rua SATURNB, No 45 VIGARIO GERAL 
RIO DE JANEIRO-RJ 

9.4.4 - Função do transmissor: 

( ) Principal 

(X) Auxiliar 

9.4.5 - MEDICOES: 

9.4.5.1 - Freqüência: 
a) Nominal: 

103,l MHz 

b) Medida em ambiente normal: 
103.100. i 4 5  Hz 

c) Variação máxima da frequgncia na unidade osciladura, após 68 minutos de 
Estabilização em cada um dos extremos de temperatura (+ 10°C e +- 
5OoC). Quando não houver disponibilidade de câmara térmica no local das 
instalaç0es da emissora, a variaçâo máxima de freqüência poderá ser a 
observada durante 60 minutos de funcionamento na temperatura ambiente. 



9.4.5.2 - Resposta de áudiofrequência, para 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000, 
15.000 Hz, para 25, 50 e 180% de modulação. Para estereofônica, as medidas 
deverão ser feitas para 25%, 50% e 90% de modulação, em cada canal 
individualmente. 

ESTEREOFONIA CANAL ESQUERDO 

ESTEREOFONIA CANAL DIREITO 



9.4.5.3 - Distorção Harmônica, para as frequências de 50, 100, 400, 1.000, 5.000,7.500, 
10.000, 15.000 Hz, para 25, 50 e 100% de modulação. Para estereofônica, as medidas 
deverão ser feitas para 25%, 50% e 90% de modulação, em cada canal 
individualmente. 

ESTEREOFONIA CANAL ESQUERDO 

ESTEREOFONIA CANAL DIREITO 



9.4.5.4 - N~VEL DE RU~DB DA PORTADORA (FM), EM RELAÇÃO A 100% DE 
MODULAÇÃO, COM 400 Hz: 

Medida = MELHOR QUE - 60 dB 

9.4.5.5 - N~VEL DE RU~DO DA PORTADORA (AM), EM RELAÇÃO A 100°/o DE 
MODULAÇÃO EM AMPLITUDE. 

Medida = MELHOR QUE - 73 dB 

9.4.5.7 - POTENCIA DE SA~DA: 

Potência = 1.000 Watts 

Potência medida através de wattimetro 

9.4.6 - INFORMAÇÕES ESPEC/FICAS PARA ESTEREOFONIA 

9.4.6.1 - GERADOR DE ESTÉREO 

a) Fabricante : LYS ELECTRONIC LTBA 

b) Modelo: 'i087 

9.4.6.2.1 - FREQUENCIA DE SUBPORTADORA PILOTO; I 
I 

a) Medida: 19.002 Hz 

b) Variação máxima da frequência em 60 minutos de funcio 
temperatura ambiente: 



9.4.6.2.2 -LIMITES DAS VARIAÇOES DAS PERCENTAGENS DE 
MODULAÇÃO DA PORTADORA PRINCIPAL PE 
SUBPORTADORA PlbOTO: 

9.4.6.2.3 - SEPARAÇÃO ESTEREOFONICA NAS FREQUÊNCIAS DE 50, 
100, 1.080, 5.000, 7.500, 10.000 e 45.000 Hz. 

9.4.6.2.4 - DIAFONIA, PARA AUDIOFREQUÊNCIAS DE 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 
7.500, 10.000 e 15.000 Hz, PARA 90% DE MODULAÇAO, NO CANAL 

// 
PRINCIPAL E NOS CANAIS ESTEREOFONICOS. i 

I 
i 11 

9.4.7 - INFORMACOES ESPEC~FICAS PARA CANAIS SECUNDARIOS 

9.4.7.1 - Gerador de sinal secundário: 

Obs. O transmissor nao possui canal secundário. 

a) Fabricante; 

b) Modelo; 



9.4.7.2 - Medições: 

9.4.7.2.1 -Freqüências centrais das subportadora e estabilidade em 60 minutos. 

9.4.7.2.2 - Soma aritmética das percentagens de modulação da portadora 
principal pelas subportadoras dos canais secundários. 

9.4.8 - OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR 

9.4.8.1 - Placa de identificação: 

a) Nome do fabricante: 

LYS ELECTRONIC LTDA I 
Í 

b) Modelo: 
LT-1000-FM 

c) No de série: 
20245 

d) Potência nominal de saída: 
10,0 kW 

e) Código de homologação: 
066400XXX0328 

f) Ano de fabricação: 
1511 0102 

9.4.8.2 - Medidores do estágio final de RF: 

a) Medidor de corrente contínua de placa ou coletor: li 
EXISTÊNCIA : (SIM) 
ESCALA : 0 - 1 A 
CORRENTE MEDIDA : 570 mA 

b) Medidor de tensão contínua de placa ou coletor: 

EXISTENCIA : (SIM) 
ESCALA : 0 - 8  kV 
TENÂO MEDIDA: 2,8 kV 

c) M e potência de saída: 

EXISTÊNCIA : (SIM) 
ESCALA : 0 - 150 % 
POTÊNCIA DIR. de SA~DA : 1 .O00 W 
POTENCIA l?lEF.de SA~DA : 100 W 



Existência de tomadas de amostras de RF, para: 

a) modulação; 
(SIM), no refletômetro 

b) Para medição de freqüência: 
(SIM), na cavidade 

9.4.8.4 - Existência de dispositivos de segurança do pessoal: 

a) de descarga de capacitores depois de desligada a alta tensão; 

- (SIM), através de resistores de sangria (BLEEDERS), instalados na fonte de 
alta tensão. 

b) gabinetes metálicos encerrando o transmissor, com todas as partes 
expostas ao contato dos operadores, interligadas e conectadas a terra; 

c) Interruptores de segurança (interloks) em todas as tampas de acesso a 
partes do transmissor, onde existam tensões superiores a 350 Volts, que 
automaticamente desliguem essas tensões quando qualquer dessas portas 
ou tampas forem abertas. 

d) Possibilidades de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com 
tensões superiores a 350 volts, com todas as tampas ou portas fechadas. 

9.4.8.5 - Existência de dispositivos de proteção do transmissor: 

a) Dispositivos de proteção da fonte de alta tensão; 
(SIM) 

- Interloquer e Resistores de Sangria na fonte de alta tensão; 
- Fuzíveis 3 (após retificação); 
- Proteção de sobre corrente (fonte); 
- Proteção de sobre tensão; 
- dispositivo que inibe a alta tensão na falta de tensão de SCREEN(G2); 

b) Proteção contra a falta de ventilação adequada, no caso de sistema forçado; 
(SIM) 

- Disjuntor térmico que atua na falta de fase 
- Pressostato, controle de pressão de entrada de ar na cavidade, estágio 

final, que inibe toda operação do Estágio final. 



9.4.9.4 - BEC~ARACÃO 638 PROFISSIONAL HABILITADO: 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas 
mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. 8 
presentelaudo c_sta de I 3  (TREZE) folhas, todas numeradas e rubricadas com a 

-- --. rubliyC''~~---- de que, faço uso". 
- - 

Brasília-DF, 23 de julho de 2007 

C R E ~ ~  No 8.047lD - 12a Regino 
CPF No 226.814.261-20 

9.4.9.2. - PARECER CONCLUSIVO 

"Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Frequêticia Modulada, DECLARO que o transmissor de freqüência modulada, a que 
se refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia a regulamentação 
aplicável". 

Brasília-DF, 23 de julho de 2007 

CRPAA No 8.04719 - 1 Região 
CPF No 226.81 4.261 -20 



9.4.9.3. - DECLAFIAÇAO DO INTERESSADO: 

"Na qualidade de representante legal da EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSÃO 
LTDA, , DECLARO que o Sr. JOSE EDNALDO TENÓRIO NASCIMENTO, esteve no 
endereço abaixo nos dias 21 e 22 de julho de 2007., ensaiando o transmissor de 
frequência modulada, fabricado por LYS ELECTRÔNIC LTDA, modelo LT-1000-FM, 
série no 20245, Código de Homologação no 066400-XXX0328, com potência nominal de 
1,Q k W  

AFIAcAJÚ~sE, 23 de julho de 2007 

SILVA OLIVEIFIA 
~ /CPF No 165.775.678-59 

Sócia Gerente 

EMPRESA SERGIPANA DE WDIOBIFUSÃO LTBA. 
End. Rua Nossa Senhora da Glória, 970 -Alto da Jaqueira - Aracaju (SE) CEP 49.060-480 

Fone: (79) 3215-7200 - Fax: (79) 3215-7117 
lnsc. Estadual: 27.078.949-9 - CNPJ 15.065.527/0001-71 . . - - -  



A abaixo assinada, dirigente legalmente responsável pela EMPRESA 
SERGIPANA DE RADIODIFUS~O LTDA, com sede na cidade de ARACAJÚ, Estado de 
SERGIPE, declara que: 

b) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
no município onde está instalada a estação e que, não estará excedendo 
os limites fixados no artigo 12 do Decreto-Lei no 236, de 28 de fevereiro de 
1967, caso venha a ser renovada a outorga; 

b) nenhum Sócio integra quadro societário de entidade detentora de outorga 
para executar o esmo tipo de serviços de radiodifusão, no município onde 
está a estação, nèm de outras empresas de radiodifusão, em municípios 
diversos, em excesso aos limites fixados no artigo 12 do decreto-Lei no 
236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser renovada a outorga. 

ARACAJ@~E, 23 de julho de 2007 

P j , i. ,\ 1, i -  (- Q /. *:2LL'LI 
JÉSS~ICA MENEZES SILVA OLIVEIRA 

/j/ CPF No 165.975.678-59 
Sócia Gerente 

End. Rua Nossa Senhora da Glória, 970 -Alto da Jaqueira - Aracaju (SE) CEP 49.060-480 
Fone: (79) 321 5-7200 - Fax: (79) 321 5-711 7 

Insc. Estadual: 27.078.949-9 - CNPJ 15.065.527/0001-71 



9.4.9.4 - Os demais equipamentos sujeitos a homologação ou registro, conterão em seus 
laudos de ensaio. dentre outras julgadas necessárias, informações que incluam todas 
as medidas feitas, relativas aos requisitos mínimos exigidos para esses 
equipamentos, bem como parecer conclusivo. 

9.4.9.4.1 - Instrumentos utilizados no presente laudo de ensaio: 

I - Gerador de áudio 
Fabricante: TEKTRONIX 
Modelo: TM 503 

2 - Multímetro 
Fabricante: SHIMIZU 
Modelo: SH 105 

3 - Analizador de Espectro 
Fabricante: TECTRON IX 
Modelo: 7623 

4 - Frequencímetro digital 
Fabricante: MINIPA IND. ELT. LTDA 
Modelo: MF 5190 

5 - Monitor de Modulação: 
Fabricante : APEL 
Modelo : 255L 

6 - Pré-seletor para monitor de modulação 
Fabricante : TFT 
Modelo : 765 

7 - Monitor estéreo 
Fabricante: TFT 
Modelo: 724A 

8 - Wattimetro 
Fabricante : DIELETRIC 
Modelo: 8952A 

9.4.9.5- ART - ANOTACÃO DE REGPUNSABILIBADE e , TÉCNICA 
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- - -- / (i étzerer;o do Profissional: 

EMPRESA<EF$ENA DE-RADIODk(IS$ LJDA - - - 

17. Endereço para correspondGncia: 

I RUA NOSSA SENHORA DA GLORIA N270-ALTO DA IACIUEIRA - ---  

21. Nome do propnet2no d? obraiserviGo 

i 15 065 52710007-7i - - - 
19. GEP. i 20 Telefone. 

43060480 _ - , - - -  I 
i 2 CGC. 1 23 Telelone: 
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- - - L - _  - 

30 CidadelUF 
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ca (cod 1 , At Técnica fcod i 

1 ? Co Autoria 7. Subconlraios ' - ' 4 Co-Resuonssbilidade I $2. Vinculada Q AF17 NVIArio 

DO PROFISSIONAL 
SIONAL / F VIA -ÓRGÁOS PÚBLICOS 
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cJ, 
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CRFAIBF - i ,  ARI bdo: 
, - - - - I 
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I 

1 en. aur~i.sncnt;no rnec&i,,,G 

I 
I 

- - - - -- - - -  L - - - _ - 1 -  _ _  - _ - -- - - - - -- -- -- -- 
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Para obter inforrnaçdes ligue: 32.1 -300.1 de i 2 as 18kis u%c*ntka$io mcinica 

Fax: 321-1581 

- --;I. .,--,,--.-A --...- m ..--- AS..-.. L- 
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# BANCP 00 OWIL Cobrança Integrada BB 

.... 45.832.115.558-8 : ; + ~ ~ i i $ ~ ~ @ ~ ~ ~ ~ $ ~  caflelra 8; Moeda g Quantidade x Valor AgêncldCódigo Cedente px::.:.. ,................ :.:.:.:.:.::: :;.:.:.:.:.:.:.:.: :ss:;::* , - 04 2 R $ :::: i. r... ...,......... <.<....i.,<. .<  . , , , ,.., , ,...., , ,.., :.:.:.:.:.:.:.:.:.*>:<:.:.:,:.3,:.:.: ......;<.. , ...................... . . , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . 3413-4 / 200.504-2  
$3 Nome do sacado 

1 $4 EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSAO LTDA 75001 9 
\ # Enderepo 1 R N., SRA. DA GLORIA, 970 

;:: Munlciplo UF 5:; CEP 

ARACAJU SE 8 49060-480 

1 Instrupóes de rerponsabiiidade do cedente 
I..?' 

Referenci  a :  6/2007 
S r .  Caixa  favor  nao receber apos 30 de JUNHO de 2007 
V i s i t e  o nosso s i t e  - www.abert .org.br 



,e BANCO DO BWIL Cobrança Integrada BL 

-- 
,::(-) mora I mdia 

8 EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSAO LTDA . 750019 
.:.: Enderero, 

$ R I IRA. P A  GLORIA, 970 
2: M u n l o i ~ , ~  5 UF e; CEP 
2 ARACAJU " :::: 49060-480 
Instrupóes de responsabilidade do cedente 

.:.: Data do documento .,: ~h documento :i< Tipo doc. ::; Aceite Data preces. Nosso número 
07/05/2007 0001 564525 $ RC N $ 09/05/2007 33 

~ : ~ ~ U ~ ~ a . , . ~ ; ~ ~ ~ j j j i ~ ~ f j j ~ j i ~ : ~ j j ~ ~ j : ~ ~ ~  Carteira 
45.832.112.246-9 

h:.:u::: ...... 8 .......,,.,..,.,.,.,.. . .  

Referencia: 5/2007 
Sr. Caixa favor nao receber apos 31 de M A I O  de 2007 
Visite o nosso site - www.abert.org.br 

&,::::::::::::,>:,:,:.: ,:.:.: .:.: <. . .....,.,...,..:,:,~ , . . . . . . .'. .. . .:.: Moeda :;:i Quantidade 
Lx.:.......... :.:.: ,:,:.:,:. :.:-;::j:::<:;:: :,:.:. ;:j:j:::j:j:j:j:j;:i::: 1 8 - 04 3 8 R$ 

,- Autenlica$&o rnocinica - Recibo do sacado 
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-. -~ ~ ~ - .  r-...--- --  
reclbo da pagamento m i l i do  pelo Banco. 

,o bmco C I ~ ~ ~ í : ~ 6 2 f ~ 5 ; ~ $ a ; i  $.;i;2;$,lg; ,:;:!o.> Raceb~rnenlo atrav6s do cheque n q ! ..>.,.i i! i- 
Esta qunaçbo i 6  tara validade apos o pagamento do cheque pato banco recado. 

L% .. :.:.:.::.: ... :.:.: .. ............................ $$ 3413-4 / 
w Nome do sacado 200.504-2 

- . 

Certific<s +a dou f& que a 
presente cç)pln C m s W r  6 
a reprodu@o fiei ba rrrl-I 



Cobrança InEct,, 

.:.r 

! i$ EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSAO LTDA - 75001 9 
( 8 Endereço 
1 $ R N. SRA. DA GLORIA, 970 

.: Municiplo :i:; UF ,: CEP 
3 ARACAJU SE $j 49060-480 
Instruçbes de rasponsabi!idade do cedunte I 

I 
I ' erencia: 4/2007 
i S.,-.: Caixa .Favor nao receber apos 30 de ABRIL de 2007 

I Visite o nosso site - vww.abert.org.br 

i 
i 

! 

nica - Recibo do sacado -I 
1 I 

i ! 
! 

" :;, . , !$!$p,,:! . . 1 .,?,: ;- .,$.., 

,,i 
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A' 
:I; Data do documento ,: No documento i:: Tipo doc. Aceite Data prbces. .:.: Nosso número 
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2 0 0 . 5 0 4 - 2  
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~- g Município UF 
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V i s i t e  o nosso site - www.abert.org.br 
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.e BANCO DO BRASIL Cobranpa Integrada B8 1 

.:::: Data do documento ,: No documento 1::: Tipo doc. :::: Aceite Data preces. .:.: Nosso número 
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:i: Nome do sacado 

2 0 0 . 5 0 4 - 2  ! 
, g  EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSAO LTDA 7 5 0 0 1  9 
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5 4 SRA. DA GLORIA,  970 
(. g Mui,, ,/+lo :i:: UF ::i CEP 
$$ ARACAJU 3; SE 8 4 9 0 6 0 - 4 8 0  
Instrupóes de responsabilidade do cedente 1 
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V i s i  t e  o nosso s i t e  - www.abert.org.br 



I mte: SIND EMP DE RADIO TEL E JORNAL 
AcJ.'CO~ Cede"te: 2186.870.00000120-1 
Oata do Documento: 13/06/2007 
NossoNúmero: 820000000002008-6 Efl*ereÇo:XUA NOSSA SENHORA DA GLORIA, 
No do Documenlo: 0207/070013 ALTO JAQUEIRA 
Espécie Doc.: DM 
Cadeira: 

Cidade: ARACAJU - SE 

Aceite: 
S R 
N 

Especie: R$ C"; ,49060-480 

NÃO RECEBER APOS 90 DIAS DE ATRASO 
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'?nte: SIND EMP DE RADIO TEL E JORNAL Saca": EMPRESA SERG DE RADIO j: a cedenle: 2186.8TO.00000120-1 
h'e do DOcUmenb 09/05/2007 
N-oNúmem. 820000000001967-3 Ender%O:RiiA NOSSA SENHORA DA GLORIA, 
N'dODOcumen'o: 0206/070014 ALTO JAQUEIRA 
EspécieDoc.: DM Cidade: A:?ACAJU - SE 
Carieire: 
Aceite: 

SR 

EspeCie: 
N 
R$ CEP: 4<;060-480 

-. -. 



AQUI  0 BRASQL ACON7i"EGE 

SIND EMP DE RADIO TEL E JORNAL 

- -- - - -- 1 r sacado EMPRESA SERG DE RADIO DIFUSÁO 
n e m .  Cedenfe: 2186.870.00000120-1 
Data do Documento: 05/04/2007 Enderqo:RUA NOSSA SENHORA DA GLORIA, 
N ~ s O N ~ m ~ :  8200000000019304 
PdoDocumenlo: 0205/070014 ALTO JAQUEIRA 

Cidade: ARACAJU -SE 
Carleira: 
Aceite: 

CEP: 49060480 

J 

NÃO RECEBER APOS 90 DIAS DE ATRASO 

I 

- 
i 

- I  i 
Autenticação Mecânica 

.m7-,-(4 ,.L:6 ;k~[~j~i~.;~L2;,)~~..!~ +:.r.,,-7xT: :??. <<i:;',tt$I njip;i J !:J~~,L,loii 

a c&la morstátlsa 

que me f o l  exibido. 
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&&e: SIND EMP DE RADIo TEL E JORNAL 
Ag'Cod. Cedenfe: 2186.870.00000120-1 
Data do Documento 19/03/2007 
NOSSONomem 820000000001 890-1 
No do Documento 0204/070013 
EspBc~e Doc DM 
Carte,ra SR 
Aceite: N 
EspBc~e. R$ 

Ende"Ço:RUA NOSSA SENHORA DA GLORIA,9 
ALTO JAQUEIRA 

Cidade: ARACAJU - SE 

C. " t 
.. -1 Texto de Responsabilidade do Cedente: i 3 
..-L 

I 
';r 
IU 
- Q 

.! 
;!> 
z8 NÃO RECEBER APOS 90 DIAS DE ATRASO :! J 
<I" 

Ti! 
'$3 
v3 
%i 
'-1 
(I-! 
Lc 

C 8 
L. 

,' 
Vencimento Valor do Título Autenticação ~ e c â n i c d  

05/04/2007 200,oo 

esenta cwla 
reprodu*" Wl do 0 

que me fol exlbido. 
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Cedente: SIND EMP DE RADIO TEL E JORNAL 
A&'\; Cedenle: 2186.870.00000120-1 
o > k &  ~ocumento: 16/02/2007 Endereço:RUA NOSSA SENHORA DA GLORIA 970 
Nosso Nomero: 820000000001821 -9 
Nodo Documento: 0203/070011 ALTO JAQUEIRA 
Espécie Doc.: DM Cidade: AKACAJU - SE 
Carteira: SR 
Aceite: N 
Espécie: R$ CEP: 49060-480 

I ' I 
I 

\ 

! I / 
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SIND EMP DE RADIO TEL E JORNAL ERG DE RADIO DIFUSAO 
d. Cedente: 2186.870.00000120-1 

mero: 820000000001801-4 Endereço:RUA NOSSA SENHORA DA GLORIA,9 
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REAiSQ DO âACAD"S 

Cobrança CA 1 i 

AQUI  0 BRASIL B$Q"(RMmT%%CE 

Cedenle: SIND EMP DE RADIO TEL E JORNAL - 

A g . m .  Cedenle: 2186.870.00000120-1 
'a d o ~ u m e n l o :  21/12/2006 

Ender-o:RUA NOSSA SENHORA DA GLORI 
, , )*ONÚmwo: 82000000003?772-7 
APdo Dmumento: 0201/070010 ALTO JAPUEIRA 
Espécie Dffi.: DM Cidade: ARACA JU - SE 
Cadeira: SR 
Aceite: N 
Espécie: R$ C&' 69060-480 

Texto de Responsabilidade do Cedenfe: 

NÃO RECEBER APOS 90 DIAS DE ATRASO 



: SEFAZ : Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe Página 1 de ! I 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais !V- 93.966/2907 

Inscnçao Estadual: 27.078.949-9 
Razão Social: EMPRESA SEXGIPANA DE RADIODIFUSAC LTDA 
CNPJ: 15.065.527/0001-71 
Natureza Jurídica: SOC. P/COTAS RESP. LTDA-EMPRESA PRIVADA 
Atividade Econõmica: ATIVIDADES DE RADIO 
Endereço: RUA NOSSA SENHORA DA GLORIA 970 

SANTO ANTONIO - ARACAIU CEP: 49060480 

Aracaju, 17 de Julho de 2007 
I 

Certificamos que, em nome do requerente, não existem débitos em aberto referentes a tributos estaduais, 
ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria NO 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da 
data da emissão. 

Copyright O 2002 - Secretaria d e  Estado da Fazenda d e  Sergipe 
Av. Tancredo Neves, s/n - Centro Administrativo Augusto Franco 

Cep 49080-900 - Aracaju/SE - (0~x79)  216-7000 

I 

Certidão emitida em 17/07/2097 16:19:06, válida até 16/88/2007 e deve ser conferida na Internet no 
endereço www.sefaz.se.goi.br pelo agente recebedor. 

I 
! 





Certidqo Negativa de Debitcz 

CLRT!DAO NEGAT!\JA 
DE D~BIOS REL4TIVOS CONTR!RU!~ÕEY PREY!QE?!C!AR!,~,S E 

AS DE TERCEIROS 

Nome: EIvIPRESA SERGIPANA DE RADi00iFiJ3AO LiDA 
CNPJ: 15.865.527/QBO1-71 

Ressalvado c dlreitc de a Fazenda Nacional cobra: e insc:ever yüaisqüe: 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que n5o constam pefidincias em 
seu nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e a insaiç8es em DPiida Atis.2 da 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz 6 válida para tadas as süüs 
filiais, refere-se exclusivamente as contribuições previdenciárias e as 
contribuições devidas, po: lei, a terceiros, incll:si.:e às inscritas em Dlvidu 
Ativa do INSS, não abrangendo os demais tributos administrados pela 
RFB e as inscrições em Divida Ativa dü Vniao, admil:istm!a pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFIg), objeto de Certidso 
Conjunta PGFNIRFB. 

Esta certidão tem as finalidades previstas no art. 47 da Lei no 5.212, de 
24 de Julho de 1991, e alterações, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imnveis; 
- redução de capital socia!, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformaçao de entidade ou de 
sociedade empresária ou simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei no 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simp!eç, inc.lc!si~e a. 
decorrente de cisão total, fusão ou incorporação. 

A aceitação desta certidão está condicionada a finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade nz Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br~. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFIWRFB no 3, d 
02/05/2007. 1 

~mi t ida em 17/07/2007. 
Válida até 13/01/2008. 

Certidão emitida gratuitamefite. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Hnscsiçgo: 15(365527/u001-71. 
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I 

I I A Caixa Econornica Fedeml, no uso da a t r ibu iea  que lhe confere o i 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de nraio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se e m  situação regular 
perante o Fiindo de Garantia do Tempo de Çervico - FGTS. 

I t3 presente Certificado siZo servirá de prova coilira cobrança de 
quaisquer débitas referentes a contribuições e/oii encargos devidos, 

I 
I decorrentes das obrigaçòes com o FGTS. 

[ Validade: 17/07/2007 a 15/08/2007 

1 ~ertificigáo Número: 2007071716024245013276 

I i 1 InforrnaçZio obtida em 19/07/2007, às 15:51:59. 1 

I I 
A utiliracãu deste Certificado para os fins previStos em Lei est6 I 
condicionada à verificacão de ãutentiíciciade no site da Caixa: I www.caixa.gov.br 



MINISTERIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal 

CERTIDAO CONJUNTA NEGATIVA 
DE T)ÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS FEDERAIS E A D~VIDA A I  IVA [ ) A  UNIA( 1 

Nome: EMPRESA SERGIPANA DE MDIODlFUSAQ LTDA 
CNPJ: %5.065.529/OCb01-71 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e rnscrever qudrsquei ilivrdas de 
responsabilidade da pessoa juridrca acima identrfrcada que vrerern a ser apuradas e 
certrficado que não constam pendências em seu nome relativas ci tributos 
adrnrn~stradoç peia Secretaria da Receita Federal (SRF) e a ~nscrições rrl I ) i~ i *a  
Ativa da União junto a Frocuradorca-Geral da Fazenda Nacional (PGFid i 

6 sta mrtrdào, ernituh em nome da mi r iz ,  refere-se exclusivamente a çituacáci dd 
pessoa juridica no âmbito da SRF e da PGFN sendo válida para ii matriz fx siids 

filiars 

A aceitação desta certidão esta cond~cionada a verificação de sua aulenticrdade na 
internêt. nos endereços <h~p:lhww.receita fazenda guv br' G ~ J  

<http://www.pgfn.fazenda.gov.br> 

Ceriidãa emrtrda com base na Portaria Conjunta PGFMISRF n' .< de 2.2'; l120bi1 

alterada pela Portaria Conjunta PGFNISRF no 1 de 19/05/2006 

Emitida 3s i 1 33 39 do dia 23/04/2007 <hora e data de Brasltra' 

biilida ate 23/?6/2007 

Codigo de controle da certidão â498.E99"169?).79AS 

Gertfdão ernftida gratuitamente 

Atenção qualquer rasura ou emerida rnvalidara este documerito 1 

Modelo aprovado pela tloftaria Conjunta PGFMISRF no 3 d e  22iI IWXII: alterada 
I 

peia Portaria Conjunta PGFNISRF de 1 9 1 0 5 1 2 ~  

para impressa; 



~ ~ 1 3  - lcecibo de entrega cle declaraqão Página 

M I N I S T E R I O  
DO TRABALHO 
E EMPRWCO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 
Departamento de Emprego e Salário 
Coordenação-Geral de Estatisticas do Trabalho 

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS 

RECIBO DE ENTREGA DA RAIS 

Identificação do Estabelecimento 
CREA 590501 261 322 

Razão Social EMPRESA SERGIPANA DE I3,ADIODIFUSAO LTDA 
CNPJ 15065Fi2710001 -71 

CEI 
CEl Vinculado 

endereço RUA NOSSA SENHORA DA GLORIA, 970 
Bairro ALTO DA JAQUEIRA 
Cidadelu F ARACAJU I SE 

CEP 49068-480 

DECLARAÇÃO ENTREGUE 
Data 15/0312007 
Quantidades de vinculos 3 1 

Coordenação da RAIS 

Código de Identificação do Recibo 

.181.3258.6480.871.20 

Brasília. 15/05/2007. 

/- 
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a ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Pelo presente instrumento particular, 

a) Jessica Meneses Silva Oliveira, brasileira, maior, capaz, casada 

sob o regime de comunhão parcial de bens, administradora de 

empresas, RG.SSP-SP 32.605.99 1-X, CPF.MF 165.775.678-59, 

residente e domiciliada em Aracaju, SE, na Av. lvo do Prado, 352, 

Centro, CEP 49010-050; 

b) Carlos José Meneses Silva, brasileiro, casado sob o regime de 

comunhão parcial de bens, engenheiro civil, RG.SSP-SE 765.209, 

CPF.MF. 532.776.435-49, residente e domiciliado em Aracaju, SE, 

na Av. Ivo do Prado, 352, Centro, CEP 49010-050, 

1 - Os sócios-quotistas da E!ií?resa Sergipana de  Radiodifusão 
Ltda, com sede em Aracaju, SE, na Rua Nossa Senhora da Glória, 

970, Alto da Jaqueira, CEP 49060-480, corri seu contrato social e 
última alterapão c~ntratu:;! devidamente registrados na Junta 

Comercial do Estado de Sergipe - JUCESE, respectivamente sob o n" 
282.000.52 13-0 em 08.09.86, de mútuo e comum acordo, decidem 

alterar e cotisolidar o contrato social como oaa de fato alteram, para 

proceder a mudança do valor de cada cota da sociedade e mudança do 

Alteração e Coiisolidação do 

Rtrbr ic t r s :  

-1' 

/' 



Jéssica Meneses Silva Oliveira por motivo 

de casamento, bem como proceder adapta950 do Contrato Social das 

disposições ao novo Código Civil Lei No 10.406 de 10.01.2002 no que ~ 

concerne a Sociedade Limitada, nos termos, cláusulas e condições a 

saber: 

2 - Preliminarmente, decidem os sócios alterar o valor nominal de l 
i 

cada uma das quotas da sociedade, passando cada quota do valor 'I 1 

nominal de R$10,05 (Dez reais e cinco centavos) a ser de R$1,00 

(Hum real). Dessa forma o capital social da sociedade no valor de 1 
I 

R$8.040,00 (Oito mil e cjuareiita reais), dividido em 800 i 

(oitocentas) quotas de R$10,05 (Dez reais e cinco centavos) cada 1 
uma, passa a ser dividido em 8.040 (Oito mil e quarenta) quotas 1 
iguais do valor nominal de R$1,00 (Hum real) cada uma, sendo a I 

! 

nova redação da cláusula do capital social dada pela cláusula 5a do 

contrato social abaixo consolidado. 
I 

2.1 - Mudança do número do R.G. da sócia Jéssica Meneses Silva 

Oliveira, que passa a utilizar o ~iúmero RG.SSP-SE 1,043.050-2" via, 

por motivo de casamento, conforme Certidão de Casamento registrada 

no Cartório 7" Ofício 2" Distrito da Comaica de Aracaju-SE a folha 

249-V do Livro B número 27 sob número de ordem 8896. I 

I 

3 - Em razão das alterações verificadas, bein assim da necessidade de 

adaptação do contrato social aos termos da iiovo Código Civil (Lei 

10.406 de 2002), os sócios decidem alterar, reformular e consolidar o 

contrato social, na forma abaixo: 

AlcraqiTo e Coiisolidaç2o do 

Hubricos:  

. . 
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CONSOLIDAÇÁO DO CONTRATO SOCIAL DA 

FMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSÁO LTDA. 
CNPJ.MF, 15.065.527/000 1- 7 1  

DENOMINAÇÃO, OBJETO SOCIA L, SEDE E 
PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE 

Cláusula 1" A sociedade limitada empresária gira sob a 

denominapão de EMPRESA SERGIPAMA DE RADIODIFUSÁO 

LTDA. 

Cláusula 2" A sociedade tem por objeto a instalação e 

execução de sesvipos de radiodifusão sonora, seus serviços afins ou 

correlatos, tais como serviço especial de música funcional, repetição 

ou retransmissão de sons, sempre som finalidade educativa, cultural, 

informativa, cívica e patriótica. 

Cláusula 3" A sociedade tem sede em Aracaju, SE, na Rua 
*d l' Nossa Senhora da Glória, 9723, Alto da Jaqueira, CEP 49060-480, 

podendo abrir, manter e encerrar filiais e escritórios em qualquer 

localidade do país ou do exterior, mediante simples deliberação dos 

administradores lavrada em ata. 

Cláusula 4" O prazo de duração da sociedade é 

indeterminado. 

I 

Ateração e Consolidação do Contr Social da Empresa adiodifiisio LLdn. j 

i Rubricas: I 



, ,  7 .  

L.' 

Cláusula 511 O capital social é de R$8.040,00 (Oito mil e 

quaserita reais), dividido e m  8.040 (qito rriif e quarenta) quotas iguqis 

do valor nqminal de R$1,00 (Hum real) cada uma, totalmente subscrjto 

e integralizado, assim distribuído entre os sócios-quotistas: 

Parágrafo'1° A responsabilidade cle cada sócio é restrita ao 

valor de suas quotas, mas todos os sócios são solidariamei~te 

responsáveis pela integralização do capital social. 

SÓÇIOS 

Jéssica Mp~eses Silva Oliveira 
I 

Carlos Jose Meneses Silva 

TOTAL 

DELIBERACOES SOCHAIS 1 I 
I 

Cláusula 6" Os sócios são soberanos para decidir sobre i 
qualquer negócio ou situação jurídica do interesse da sociedade e suas 1 

i 
I 

deliberações serão tomadas em reunião de sócios. , 

i 

QUOTAS 

4.020 

4.020 

8.040 

Parágrafo 2" Em decorrência do caráter pessoal da 

sociedade, são absolutarneilte irnpenhoráveis as quotas sociais, na 

forma do artigo 649, inciso I, da Lei 5.869, d e  1 1.01.73. 

I 
I 

Parágrafo Único A reunião de sócios tornar-se-á dispensável 
I 

1 

I 
quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a 1 
seria objeto dela. 

Iuteraç5o e Consolidapão do 

Rubricns: 
JMSÓ 

96 

5Q% 

50% 

100% 

I 

VALOR-R$ 

4.020,OP 

4.020,OO 

8.040,OO 



Cláusula 7" Quando necessárias, as reuniões de sócios- 

quotistas serão convocadas por qualquer dos sócios-quotistas, 

mediante comunicação escrita com aviso de recebimento entregue aos 

demais sócios-quotistas, podendo ser dispensada se estiverem 

presentes à reunião os sócios represei~tantes da totalidade do capital 

social. 

Parágrafo Único As reuniões serão presididas por um dos sócios 

escolhidos dentre os presentes e secretariada por qualquer pessoa 

escolhida pelos sócios. 

Cláusula 8" As deliberações dos sócios sobre todas e 

quaisquer matérias, inclusive para deliberar a transformação do seu 

tipo societário, desde que não haja disposiçiio legal que exija quorum 

diferenciado, serão adotadas sempre por maioria absoluta de votos em 

relação ao capital social. 

Parágrafo Único O presente contrato social poderá ser 

livremente alterado, a qualquer tempo, poi  deliberação de sócio ou 

sócios que representem a maioria absoluta do capital social, desde que 

não haja disposição legal que exija quorum diferenciado. 

Cláusula 9" A administração da sociedade compete à sócia 
Jéssica Meneses Silva Oliveira, já qualificada, a qual fica investida 

dos mais amplos e gerais poderes para representar a sociedade em 

Juízo e fora dele, ativa ou passivamente, perante t 

Ateração e Cotisolidação 

Rtibricns: 
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as e quaisquer repartições e autoridades federais, estaduais e 

mu~ic ipa i s ,  bem como assinar todos os documentos que importem em 

obrigações para a sociedade, inclusive os que importem em aquisiqão, 

alienaqão ou oneracão de bens móveis e imóveis, constituição de Ônus 

e a prestação de garantias a terceiros. 

Parágrafo 1" As procurações outorgadas pela sociedade, 

além de mencionarem expressamente os poderes conferidos, deverão 

conter um período de validade limitado a 12 (doze) ineses, com 

exceção daquelas para fins judiciais. 

Parágrafo 2" A administradora fará jus a uma retirada 

mensal, a título de "pro-labore" a ser fixada pelos sócios detentores da 

maioria do capital social. 

Parágrafo 3" São expressamente vedados, sendo nulos e 

inoperantes em selavão à sociedade, os atos de qualquer dos sócios, 
i 

administradores ou procuradores que a envolver em obrigações 

relativas a negócios estranhos aos objetivos sociais, tais como fianças, I 

avais, endossos ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros, 

salvo se expressamente autorizados em rereiiião de quotistas, com 

lavratura de respectiva ata. 

EXERCÍCIO SOCIAL, BALANCO E DISTRIBUIÇÁO DE LUCROS 

Cláusula 10" O exercício social t e r i  início em l0 de janeiro 

e eticerrar-se-á no dia 31 de dezembro de cada ano, quando será 

levantado o balanço geral e apurados resultados do exercício. ,.., 

Alteração e Consolidação do Coiit ?o Social da Empresa 

l?ub.ic*s: d,,. I 

I 
I 

j 
\ 
j 



parágrafo Único O balanço patrimonial demonstrações 

financeirqs ficarão a disposição dos sócios na sede da. sociedade, 

dispensada a sua publicação no Diário Oficial e em outro jornal. 

Cláusula 11" Os sócios participarão dos lucros e suportarão 

os prejuízos na proporção das respectivas participações 110 capital 

social. 

Cláusula 12" Os lucros anualmente obtidos terão a aplicação 

que lhes for determinada pelos sócios que representem a maioria do 

capital social. Nenhum dos quotistas terá direito a qualquer parcela 

dos lucros até que seja adotada deliberacão expressa sobre sua 

aplicação. 

Cláusula 13" Os sócios poderão determinar o levantamento 

de balanços a qualquer tempo, para distribuir lucl.os, mesmo eiii 

períodos extraordinários, obedecidas as disposições legais e 

contratuais. 

Cláusula 14" A sociedade entrara eili liquidação, nos 
casos previstos em lei, ou quando assim deliberai.(em) o(s) sócio(s) 
detentor(es) de 75% (setenta e cinco por cento) do capital social. 
Parágrafo 1" - Na hipótese de liqiiidação da sociedade, o 
liquidante será nomeado pelos sbcios detentoiw da maioria do capital 
social. 

Parágrafo 2" Ocorrendo a liqiiidação da 
serão destinados ao pagamento dos eventuais credo 

Alteração e Coiisolidnção do ~otitr&~oçinl da Eiiiprcs:~ ~ z i g i ~ - f i a  dc Radiodiliis3o Ltda. 

Rubricas:  d- 



os quotistas, na proporção das 
então possuídas pelos mesmos. 

DIREITO DE PREFERÊNCZA 

Clhwsula 15" O sócio que pretender ceder e transferir suas 

quatps, total ou parcialmente, a outros sócios ou a terceiros, deverá 

notificar aos demais sócios, por escrito, que terão preferência para 

adquiri-las na proporção de sua participaqão no capital social e nas /I 

mesmas condições, devendo informar o nome do interessado 

adquirelite e todas as condições do negócio, seiido que o direito de 
1 

preferência deve ser exercido no prazo ~ná-uimo de 60 (sessenta) dias, 

contados do recebimento da notificação. 
i 
I 
I 

Parágrafo Único A cessão, venda ou transferência de qualquer 

natureza de quotas da sociedade dependem do consentimento prévio e 
I 

expresso do sócio ou sócios detentores da maioria do capital social. 
i 
I 

1 
Cláusula 16" A administradora deverá dar ciência aos sócios 

de proposta de aumento do capital social inediante subscrição de novas 

quotas, para que tenham prazo de 10 (dez) dias para exercer, por 

escrito, seu direito de preferência, ou cedê-lo a outro sócio ou a 

terceiros, observado o disposto na Cláusula 15" supra. 

Cláusula 17" Nas hipóteses de retirada, exclusão, falecimento, 
declaração de incapacidade civil ou outro motivo que afaste 
definitivamente qualquer dos sócios, a sociedade n 
prosseguindo nela os sócios remanescentes, nos dois 

Aitinpv F Cu111vlid~~50 do 

Rubricas:  



presente cApla 
.sa reproduç&a fleS do dpinal 
que me foi exibldo, 

a não ser que estes, de 
comum acordo com os sócios rematiescentes, resolvam liquida-la. O 
sócio declarado incapaz permanecerá na sociedade, representado por sep 
curados. 

Clhusula 18" Os haveres dos sócios no caso de morte, quando 
seus herdeiros e sucessores decidam não permanecer na sociedade, e 
ainda no caso de exclusão ou retirada, serão apurados com base no 
patrimônio líquido da sociedade, levantando-se para tanto um balanço 
especial na data do evento e pagos a ele, seus herdeil.os, sucessores ou 

curadores, em 12 (doze) parcelas mensais acrescidas de juros de 12% 
(doze por cento) ao ano, contados a partir da sua conclusão que não 
poderá ser posterior a 60 dias do evento. 

DTSPOSIÇOES GERAIS 

Cláusula 19" A administradora declara, sob as penas da lei, 

que não está impedida de exercer a adininistuação da sociedade, por lei 

especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 

sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 

propriedade. 

Cláusula 20" O presente instrumento é regido pela 

legislação em vigor concernente às sociedades limitadas, aplicando-se 

subsidiariamente as disposições da Lei das S.A. (Lei 6.404, de 

15.12.1976) e suas alterações. 
.".., .. .. ., 

Aiteraçio e Consolidação do 

Rubricas:  
/ 

_i- '  



CJijusula 21" Fica eleito o foro da Comarca de Aracaju, SE, 

pafp conhecer e dirimir qualquer dúvida oriunda do presente, com 

expjusão de qualqper outro, por inais especial ou privilegiado que seja. 

E por estqrem certos e ajustados, assiiiain o presente eiii 3 (três) vias 

de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, tudo para os 

mesmos fins e efeitos de direito. 

Aracaju, 19 de dezembro de 2005. 

Jéssica Meneses Silva Oliveira 

Carlos José Meneses Silva 

Testemunhas: 

G.SSp-SE: 4.214 0 2  ri' 

'isto do advogado: 

JUNTA COMERCIAL DO E.; 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 

,,,,,,, SOB No: 20050227424 
l Y Y i I G ~ C  Protocolo: 051022742-4 
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15.065.527/000 1-7 1 

I kC 282.000.52 í 3-0 

DO CON'I'I<A'I'O SOCIAL 

V " " . . C "  I . .  .>L. L , L I . + I . C "  ~ U 1 L 1 W L l I L L l )  

a) Jessica Meneses  Silva (dliveira, brasileira, maior, capar,, casada I\ 
w b  o regiiiie de cornuiihiio parcial d e  bens, administradora de 

empresas, RG.SSP-SE 1.043.050-2Via . C P F . M F  165.775.678-59, 
1 

.; 

residente e dotniciliada eiri Aracaju, SE, ria Av. Ivo do Prado, 352, I 
C,entro, CEP 4901 0-050; 

I 

b) Car los  ,José Meneses  Si lva ,  brasileiro, casado sob o regirne de 

comunhão parcial de bens, engenheiro civil ,  RG.SSP-SE '165.209, 

CPF. MF. 532.776.435-49, recidetite e domiciliado etn Araca-jil, SE, 

tia Av. Ivo do Prado, 352, Centro, CEP  490 10-050, 

de fato alterani, para proceder o encerrainei~to e a extinção da sua 
I 

I 
~ i l i à l  na Cidade de Simão Dias - SE, respeitados os termos, cláiisiilas r a 

Únicos sócios-qiiotistas da Empresa Serg ipana  d e  Radiudifusiiu 

Ltda,  com sede eln Aracaju, SE, na Rua Nossa Senhora da Glória, 

970,. Alto da Jaqueira, CEI' 49060-480, com seu contrato social 
9 devidamente registrado na Junta Comercial do Estado de Sergipe - 

JUCESE, sob o no 282.000.5213-0 em 08.09.86; 

-. e condições seguintes, que rnutuarnente se outorgam, aceitam e ., .. .-- 

I 

! 

cumprem, a saber: 
i 

11 
decidem de mútuo e cornum acordo, alterar o contrato social, como ora t 

I 



1 - Fica encerrada c extirita a Filial da Cidade de Sirnão Dias - SE, na 

Rua Getieral Sii luciri i  S I N .  C'ctitro - C E P  49480-000, quc  teve  a siia 

cotistituiçiio registrada lia JL'clESE ria 2" Alteração Coritiatrial sob o 

N I R E  no 2890003446-1 eril 15.06.1988, inscrita rio CNPJ .MF sob o ti0 

15.06S.577/0002-53. 

3 -- E por Sitn, decidem os sOcios r;.tificar todas as demais cláusulas do 

Contrato Social, como se a cada u m a  delas fosse feita especial e 

particular rilenção. 
- .- 

E por estarem certos e íi,justados, assinam o presente em 3 (três) vias 

de igual teor e fortiia, nr? presença de duas testeiiiunlias, tudo para os 

rnesinos fins e efeitos de direito. 

/' 
.,' - 

Jéssica Mctieses Si lva 0livcir.a . . .-.& ycc/t-~r-2 ~. ~ 

LJ ,?~.~ . - 

Catlos José Meneses Silva 

Testerniirihas: 
I 

oriie: .rr;/i,~~;, QL~/u' LOJ .I; hndt-j iioiiie:-~Xm/7 . ~ C F  ($ttims //dX 
RGSSP-SE: d&ch7j'~f 



MINISTÉRTO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
Coordenação de Radiodifusão das Regiões Norte e Nordeste 

DESPACHO No 3 05 I2007 CONENlCGLO/DEOClSCE-MC 

Brasília-DF, /) de /c) de 2007 

A 
Coordenação-Geral de Engenharia de Outorgas - CGEO 

Referência: Processo no 53000.04229212007 
Assunto: Renovação de Outorga 

Tendo em vista a existência, nos autos do Processo em referência, que trata de 
renovação de outorga da EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSÃO LTDA, executante do 
serviço de radiodifusão em Freqüência Modulada, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, de Laudo 
de Ensaio e Anotação de Responsabilidade Técnica às fls. 03 a 27, solicito sejam adotadas, por essa 
Coordenação-Geral de Engenharia de Outorgas - CGEO, as providências necesárias para a vistoria 
técnica e, após, sejam os autos devolvidos à esta Coordenação de Radiodifusão das Regiões Norte e 
Nordeste - CONEN, acompanhado de laudo conclusivo e Informação a respeito da aptidão da entidade 
em questão, quanto às suas características técnicas, para fins de prosseguimento da análise do pleito 
relativo à renovação da outorga. 

EIRO 
Coordenador-Geral de ~ $ ~ i m e  ~ e ~ a i  de Outorga 

/ 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
- MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

I ANEXO A PORTARIA No. 336 DE 3.1 JULHO DE 2003 

INTERESSADO: (ENTIDADE) Empresa Sergipana de Rãdiodihusão btda. 

CNPJ: i5.065.527J0001-71 

( ) o PRÓPRIO ( A ) ( x ) PROCURADOR (A) 

ENDEREÇO: LiibeQ Mal! Torre ""B; salas 1209/12%3. 5y I i 

TELEFONE: (61) 3327 -9264 FAX: (61) 3Z2-"74 

Requeiro, neste ato, ao Senhor (a) 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviço de Comunicação 
Eletrônica 

(x) VISTAS (1 CÓPIA ( ) CERTID~ES DE PROCESSO 

NO. 53000,042.292/2007 

SERVIÇO: FM 

LOCAL/UF: Aracslgsr - SE 

Pelos motivos aqui expostos: Verificafigo do andamento da rensvaog2o 
requerida. 

Brasília -- DF, 22 agosto de 2008. 

Instrumento de procuração anexo. 



A EMPRESA SERGIPANA DE MDIODIFUSÃO LTDA, com sede na I 
cidade de Aracaju/SE, na Rua Nossa Senhora da Glória, 970 - Alto da i I 
Jaqueira -- CEP. 49.060-480, inscrita no CNPJ r i  O. 15.065.527/0001-71, !i 
nomeia e constitui seus bastantes procuradores MARIO CESAR i /  
DEGRÁZXA BARBOSA, residente e domiciiiado em Brasília - DF, 11 

I I 

portador da RG no. 23171l/DPF-DF, e inscrito no CPF/MF sob o no. 
- -- - - -  . - - - -  

057,096.521- 72 e VANBA SUGU 
I 

e domiciliada em Brasilia-DF, portadora da carteira de identidade no. I 
I 

1.49A/OAB-DF, e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF/MF sob o I 
no. 126.480.781 - 34, a quem outorga poderes para representa-la I/ 
perante o Ministério das Comunicações e a Agência Nacional de / I  

ii 
TeIecom~~nicações - ANATEL e seus Escritdrios Regionais, podendo 11 1 

requerer vistas, solicitar certidões de inteiro teor e cópias de Processos, i 
11 

bem como, praticar os atos necessários para o fiel cumprimento deste il 
mandato. 

Aracaju, 18 de junho de 2008. 

fiéssica Menezes Silva 

CPF. 165,775,678-59 
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Acompanhe seu Proeeá 
Documentos) 

L0 
ProcessolDocumento no:53000.04229212 
Interessado: EMPRESA SER 
Processo  Anexador: 5384000034019 

SEAPAISC 

GABIDEOCISC 

SEBAPICGLOlDEOC1SC 

CONEMICGLO!DEBCISC 

I SEDAPICGLOIDEOCISC 

,o/ Boa 

alização 
37 
IPANA DE R/ 
7 

TRAMITADO 

TRAMITADO 

TRAMITADO 

TRAMITADO 

TRAMITADO 

TRAMITADO 

TRAMITADO 

de ProcessoslDocumentos 

311712007 SEBPAISC - SERViGO DE APOIO 31/7/2007 
ADNIIMISTRATIV~DW SECRETARIA DE 

7:54:19 CORIIUNICAÇAO ELETRQNICW .10:3:4'i I I 
DOCWMEMTACAO E AUTUWCAB DE 

DE RABIQBIFUSAO REGIAONORTE E 

DQCUMENTACWO E AUTUACAO DE 

23/8/2007 Ç%DAPICGLOIDEO@ISC - SERVICO DE I I 281812007 
BOCUMENYACAO E AUTUACAO DE 

11 3 47 PROCESSOS 43 69 24 I 
48/9/2007 CONEWICGLOIDEOCISC - GOORDENACWO "1/9/2007 I DE RADIOBIFUSAO REGIAONORTE E 
11:30:12 NORDESTE I 11;54:13 I 

I q611012007 SEDAPICGLOIDEOCISC - SERVICO DE q7/$0120Q7 
CONEMICGLOIDIBCISC ITR"lTW" I 13:10:42 1 DOCUME NTACAO E AUTUACAO DE 

PROCESSOS I 10:36:59 I 
SEDAPICGLOIDEOCISC 

CGEQIDEOCISC 

TRAMITADO 
'1711012007 CGEOlBEOC1SC - COORDEMWÇAQ GERAL 
14:28:30 I I DE ENGENHARIA DE OUTORGAS 16:38:27 I 

SEDAPICGLOIDEBC1SC - SERVICO DE I 61612008 
'TRAMITADO DOGUMENTAGAO E AUTUACAQ DE 

PROCESSOS q0 22 45 I 
Voltar I I- 



SIGEC - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CRÉDITOS DA ANATEL - [SI ... Page 1 of 1 

Ministério das Cornunica5aes Destaques do Governo 

8% Menu Principal SZGEC »» CONSULTAS GERAIS »» Consullar 
w 

SjtUagso Cadastra/> 1 internet teia : m a u  -qud 

CONSULTAS GERAIS 
Dados da consulta ~ i - 1 ~  
N G A R l t W Q b -  - - 

Nome da Entidade: EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSAO LTDA NO FISTEL: 23000000160 

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada CNPJ/CPF: 15065527000171 

Situação: Ativa Data Validade: 12/11/1997 OCADIN: Não 

Incide FUST: Não Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não 

Tipo Usuário: Integral OUF: SE Proc. Caducidade: Não 

Est. / Data Valor Data do Valor Valor Valor 
Receita Ref'/ Ano Vencimento Original Pagamento Pago Utilizado Seq' situação Parc. 

Débito (R$) 

1329 - TFF i i992 31/03/1992 64.016,82 23/03/1992 101.344,23 101.344,23 001 Quitado 

1329 - TFF i 1993 31/03/1993 794.773,61 01/04/1996 460,59 139,54 002 Quitado 

1329 - TFF i 1994 31/03/1994 20.132,69 01/04/1996 321,05 128,82 Q@ Quitado 

1329 - TFF 1 1995 31/03/1995 107,22 31/03/1998 97,65 97,65 004 Parcial 

2311 1/2000 131,50 131,50 Quitado 

1329 - TFF 1 1996 31/03/1996 53,61 01/04/1996 192,23 192,23 005 Quitado 

1329 - TFF 1 1997 31/03/1997 107,22 26/03/1997 97,65 97/55 006 Quitado 

8766 - TFI 1 1997 17/10/1997 214,44 17/10/1997 195,31 195,31 007 Quitado 

1329 - TFF 2 1998 31/03/1998 R$ 2.300,00 31/03/1998 97,65 97,65 Q@ Parcial 

21/08/1998 2.202,35 2.202,35 Quitado 

1329 - TFF 1 1999 31/03/1999 R$ 2.300,00 29/03/1999 2.300,OO 2.300,00 009 Quitado 

1329 - TFF I 2000 31/03/2000 R$2.300,00 31/03/2000 2.300,00 2.300,00 010 Quitado 

1329 - TFF 1 2001 31/03/2001 R$ 2.300,00 29/03/2001 2.300,00 2.300,00 Quitado 

1329 - TFF 1 2002 31/03/2002 R$ 2.300,00 28/03/2002 2.300,00 2.300,00 012 Quitado 

1660 O 2002 02/12/2002 R$552,17 04/08/2003 552,17 552,17 913 Quitado 

1660 O 2003 26/02/2003 R$ 552,17 14/02/2003 552,17 552,17 914 Quitado 

1329 - TFF I 2003 31/03/2003 R$1.900,00 27/03/2003 1.900,00 1.900,00 015 Quitado 

1329 - TFF 1 2004 31/03/2004 R$1,900,00 29/03/2004 1.900,00 1.900,00 016 Quitado 

8766 - TFI 1 2004 18/07/2004 R$3.800,00 15/07/2004 3.800,00 3.800,OO 017 Quitado 

1660 O 2004 24/10/2004 R$607,38 25/10/2004 607,38 607,38 08 Quitado 

1329 - TFF 1 2005 31/03/2005 R$ 1.900,00 29/03/2005 1.900,00 1.900,00 019 Quitado 

1660 O 2004 14/02/2005 R$607,38 11/02/2005 607,38 607,38 020 Quitado 

1329 - TFF 1 2006 31/03/2006 R$1.900,00 31/03/2006 1.900,00 1.900,00 021 Quitado 

1329 - TFF 1 2007 31/03/2007 R$1.900,00 15/02/2007 1.900,00 1.900,00 022 Quitado 

1329 - TFF i 2008 31/03/2008 R$ 1.900,00 20/03/2008 1.900,00 1.900,00 024 Quitado 

Total devido em 04/09/2008 (em reais): 

Legenda do Campo Situação 
RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
R I  - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 
E - Lançamento em Execução Judicial 
SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto no 5.220/2004 e Decisão CD 4103 reunião, 12/9/2006 

Registro 1 até 23 de 23 registros Página: [i] [Ir] [Reg] 

E' Tela Inic!ai 1 ,a. , Imprim~r 1 @ Exportar Excel 1 



RADIODIPUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica subordinada ao interesse nacional e à 
adeauação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cummimento 
das exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do servico. 

LEGISLAÇAO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato Normativo no 1, de 2007, da Comissão de 
Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 
8.036190 (FGTS) e Memorandos CONJUR nos 01712008, de 15/01/2008, e 4312008, de 0310312008. 

1 5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 14-26 I 

INTERESSADO: EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSÃO LTDA. 
SERVIÇO: FM 
PERÍODO: 
LOCALIDADE: ARACAJ~ I SE 
PROCESSO No: 5300004229212007 (APENSADO 53840.00034011997) 
* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 
7- OPTATIVO: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em anexo, 
também constante do sítio do MC na Internet - www.mc.aov.br -, nesta direção: 
Radiodifusão -3 Formulários e Documentação -3 Formulários Técnicos -3 Formulários 
de Vistoria Técnica para fins de Renovação de Outorga), de acordo com as normas 
técnicas vigentes, acompanhado de declaração firmada em conjunto com o 
representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-se com suas 
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Poder 
Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), ou 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características técnicas da 
emissora em andamento no Ministério das Comunicações (Modelo2) 
o u ,  
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração acima 
referidos, submeter-se-á à -vistoria da ANATEL especialmente com a finalidade da 
renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade de rota daquela Agência. 

JUNTADA 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu próprio 
laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não impedirá que haja 
vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

1 -Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 
~irigido ao Ministério das Comunicações; 

2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da concessionária 
ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de renovação seja atendido (art. 3O, 5 
1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou comprovante de 
recolhimento dos últimos cinco anos); 

4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou comprovante de 
recolhimento dos últimos cinco anos); 

2 

X 

X INCOMPLETO 

X INCOMPLETO 



o de Serviço - FGTS; 

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da 
União, emitida pela Receita Federal; 

13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

44 

40 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da interessada e 
eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, durante o período de vigência da 
outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de 
Nomeação da Diretoria em exercício; 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das 
normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 
medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, 5 4", da 

, :onstituição Federal) e legais (Lei no 9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo 
reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao 
serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas 
semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de 

finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo 
mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 
11, da Constituição Federal; 

41 

45-61 

62-73 

X 

X 

programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos 
valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do 

X 

artigo 22 1, IV, da CF; 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, 
atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de 
~omprovação; 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de 
Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 
apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a 
infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, se 
configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à renovação; 

23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

XXX 

X 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido concedida a 
partir de 1997; 

ANALIS EL 

X 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

GRUPO DE TRABALHO - Portaria no 158, de 2010612008 

Oficio no 3L?$q /20O8/COSMS/DEOC/SCE-MC 

Brasilia, f l  de de 2008, 

Ao 
Representante Legal da 
EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSÃO LTDA. 
Rua Nossa Senhora da Glória, no 970 - Alto da Jaqueira. 
CEP: 49060-480 Aracaju / SE 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.04229212007 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado Senhor, 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga 
para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na 
localidade de Aracajú, Estado de Sergipe. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das ~ubchefias de Assuntos 
Jundicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os 
procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, verificou- 
se que, para a completa instrução do Processo será necessária à apresentação dos seguintes 
documentos, EM OlUGINAL OU CQPIA AUTENTICADA: 

a) Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido de renovação seja 
atendido (art. 3O, Parágrafo 1°, a, Dec. 88.06611983, de 2610111983); 

b) Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou comprovante de 
recolhimento dos últimos cinco anos); 

c) Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou comprovante de 
recolhimento dos Últimos cinco anos); 

d) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das 
normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 
medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, fi 4", da 
Constituição Federal) e legais (Lei no 9.2944 996), que regem a matéria; 

e) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do 
tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo 
reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 
(cinco) horas semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade 
de programação; 



f) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da 
finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo 
mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 
22 1,II, da Constituição Federal; 

g) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos 
valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes 
do artigo 22 1, IV, da CF; 

h) Declaração assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão de atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

i) OPTATIVO: 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em anexo), de acordo com 
as normas técnicas vigentes, acompanhado de declaração firmada em conjunto com o representante 
legal da interessada, atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da 
estação (Modelo I), 

o u ,  
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração acima referidos, 
submeter-se-á à vistoria da ANATEL especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de 
acordo com a disponibilidade de rota daquela Agência. 

o u ,  
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características técnicas da emissora em 
andamento no Ministério das Comunicações (Modelo2) 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu próprio laudo de 
vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não impedirá que haja vistorias técnicas de 
rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento das exigências aqui formuladas, sem o 
que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as providências 
cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

Atenciosamente, 

~oordeAadora-~eral 
Portaria no 158, de 20/06/2008 



SIZRVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINSTERIO DAS COIMUNCAÇÕES 

SECRETARIA DE SERWÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERWÇOS 

COORDENAÇÃO-GE&L DE OUTFGA DE SERUÇOS DE ÁUDIO 
COORDENAÇAO DA REGIA0 NORTE E NORDESTE 

Despacho: 4% .c r6 12007 

Referência.: No 53000.04229212007 
Assunto: Revisão de Outorga 

Tendo em vista a documentação anexa, tratando do assunto 
em tela, relativamente a EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSAO LTDA, 
opino no sentido de que seja providenciada a abertura do competente processo 
administrativo. 

007. 

MARIA SALETE EIDA LEONARDO 

De acordo. Proceda-se a abertura de processo conforme proposto. 

Em 

ANACLE 
Coordenador(a)-~eral de ~ e $ i m e  Legal 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
CONFORME A PORTARIA No 336 DE m H 0  DE 2003 
REQUERIMENTO DE VISTA, CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSOS E DOCUMENTOS 

Considerando o interesse em informações relativas ao Processo de: (X) Outorga, () Pós-Outorga ou () 
Acompanhamento e Avaliaqão, solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processo se 
encontra: 

(X) Vista do Processo; 53000.042.292/2007 (Renovação) 
C_I____ /- -- 8 Cópias dos autos do Processo yT 

0 certidão do Processo; 

Processo no. 
Relativo ao Serviço de: () Radio Comunitária1 () RádioITV Educatival (1) Rádio /()TV Comercial/ () RTV / () SARC 

Nome do interessado:F 111118eca k c g i [ i n n < i  c i i :  R~i(itodlI1r.;80 I tiia 

Endereço completo: AveiiEda Ri ia Nossa Sei;i-roirz i ia  Ciicitia no. 970, Attci aia .lari!ieiia /I 
CEP: UF/ Município: Aüaêti i i ~ -  Slc II 
Telefones: 6 1 -  33276)2G4/3031 59722 (Procairadon~) 11 
Motivação da solicitação e da afirmação da qualidade do interessado: Vei ifil,d+irc> cicr i iai~iií,r~iio i i%ri<~Il\i- 

O interessado deverá assinalar a sua qualificação, considerando os itens abaixo e ainda, deverá comprovar a sua condição 
por meio de documento a ser anexado a esta solicitação antes da realização de vista, reprodução da cópia (prazo 5 dias) ou 
solicitação da certidão (prazo 5 dias). Podem requerer vista, certidões e cópias de processos e documentos interessados, nos 
termos da Lei 9.784 de 1999, conforme a seguir especificado: 

0 I - Pessoas físicas ou jurídicas, que os tenham dado início como titulares de direitos ou interesses individuais ou i 

no exercício do direito de representação *; 
0 I1 - Pessoas nsicas ou jurídicas, ou os seus representantes legais, que mesmo sem os terem iniciado, possam ter 
direitos ou interesses afetados por decisões neles proferidas ou a serem adotadas *; I 

I 

0 111 -As Organizações ou as associações representativas, em defesa de direitos e interesses coletivos**; 
I 

1 

(X) N -As pessoas ou as Associações legalmente constituídas ou seus representantes legais, em defesa de direitos e I 
I 

interesses difüsos **; 

* Representantes Legais/Procuradores - Anexar cópia da Identidade e Cópia da Procuração válida ou Cópia da OAB; 
** Organizações/Associações representativas - de documento que comprove a condição de representação do 
interesse alegado; I 

BONNA NOGUEIRA 

Anexo: Instrumento de procuração 

Em atenção à solicitação apresentada e após averiguação da qualificação do interessado, anexando à devida comprovação 
junto a este requerimento, providenciei na presente data, todos os atos necesshrios à realização do requerido. 

J 

Assinatura e MatrículaISiape do Servidor responsável pela autorização do requerido 



A EMPRESA SISRGIPANA BE MDHOICBIFUS~~O LIDA, com sede na 

cidade de Aracaju/SE, na Rua Nossa Senhora da Glória, 970 - Alto da 

Jaqueira - CEP. 49.060-480, inscrita no CNP3 n o. ã5.065.527/0001-71, 

nomeia e constitui seus bastantes procuradores MÁRIO CÉÇAR 

DEGRÁZIA BARBOSA, residente e domiciliado em Brasilia - DF, 

portador da RG no. 23171l/DPF-DF, e inscrito no CPF/MF sob o no. 
- - -  --- 
057.096.521- 72 e VANDA JUGURTHA BONWA HOGUEZM, residente 

e domiciliada em Brasilia-DF, portadora da carteira de identidade no. 

2.497/OAB-DF, e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF/MF sob o 

no. 126.480.781 - 34, a quem outorga poderes para representá-la 

perante o Ministério das Comunicações e a Agência Nacional de 

Telecomunicações - ANATEL e seus Escritórios Regionais, podendo 

requerer vistas, solicitar certidões de inteiro teor e cópias de Processos, 

bem como, praticar os atos necessários para o fiel cumprimento deste 

mandato. 

Aracaju, 18 de junho de 2008. 
0.. . 

J', 
1;l)essica Menezes Silva 

CPF.165.775.678-59 

Dirigente 

R - h e F o p  autentiddade, a161 firma 
SILVA OUVBAA 



e á cópia do Processo wKLJ." 

Situaç5.o: ( ) pag-o ( ) Falta pagar 

Entrega: 'm em mão ( ) via correio 

Telefone para contato: 

Endereço para correspond6ncia: 



Solic-itariios: neste ato: 

a )  tendo por bzse o docuniento em anexo, abertura de processo de 
( ) Alteração contratual 
( j Transferência direta 

8 
( ) Transferência indireta 
( ) Nomeação de procurador 
( ) Modificação de quadro diretivo 
( ) Renovação de outorga 
( ) Fantasia 
( ) As~entimento~previo 

b) anexação do Docu (original em 

anexo), ao processo de 
( ) Alteração contratual 
( ) Transferência direta 
( ) Transferência iadireta 
( ) Nomeação de procurador 
( ) h'íodificação de quadro diretivo 

Renovação de Outorga 
( ) Fantasia 
( ) Assentimento Prévio 

da entidade interessada. 



Ilustríssima Senhora 
Dra. Vânea Rabelo 
M.D. Coordenadora Geral do Ministério das Comunicações. 

~ ~ ~ ~ . j j . $ ~ ~ ~ l ~ ~  S.&. 2 4::i>tTj I J ~ . ~ ~ I ~ $ .  I ; ~ J E ~  
ER.G.zfljW - BF 

Referência: Processo no. 53000.042292/2007 
Ofício no. 3929/2008/COSMS/DEOC/SCE-MC 

A EMPRESA SRGIPANA DE RADIODIFUSÃO LTDA., com sede 
na Rua Nossa Senhora da Glória, no 970, alto da Jaqueira, na cidade 
de Aracaju, Estado de Sergipe, CNPJ no. 15.065.527/0001-71, vem, 
a presença de Vossa Senhoria, por seu representante legal abaixo 
assinado, requer prorrogação de prazo de mais 15 (quinze) dias 
úteis, para a apresentação da documentação constante do Ofício em 
referência, em razão da necessidade de implantar nova grade de 
programação. 

8 Nestes Termos. 
Aguarda Deferimento 

EMPRESA SERGIPANA DE FPADIODIFUSAO LTBA. 
End. Rua Nossa Senhora da Glória, 970 -Alto da Jaqueira - Aracaju (SE) CEP 49.060-480 

Fone: (79) 321 5-7200 - Fax: (79) 321 5-71 17 
Insc. Estadual: 27.078.949-9 - CNPJ 15.065.527/0001-71 

Home page: www.fmlO3.com.br 





Solicitariios: neste ato: 

a )  telido por base o documento e m  anexo. abertura de processo de 
( ) Alteração contratual 
( ) TI-ailsferência direta 
( ) Transferência indireta 

a 

( , Yomeação de procurador- 
( ) Modificação de quadro diretivo 
( ) Renovação de outorga 
( ) Fantasia. 
( ) Assentimento ,previ0 

b) anexação do Docu / (original em 

anexo), ao processo d 
( ) Alteração contratual 
( ) Transferência direta 
( ) Transferência indireta 
( ) Nomeação de procurador 
( ) Modificação de quadro diretivo 

enovação de Outorga 
( ) Fantasia 
( ) Assentimento Prévio 

da  entidade interessada 



Ilustríssima Senhora 
Doutora Vânea Rabelo 
M.D. Coordenadora Geral do Ministério das Comunica$qeg A W I ~ T ~ R I ~  ES.b.8 Ci)UblMifd.b. ~ 6 ~ 8  

ER.4 Biklfr. - DF 
051S7612QQ8-8'7 

7 r,?'; 7 ,!yq..j :2'4 

Referência: Ofício no. 3929 

A EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSÃO LTDA, com sede na Rua 
Nossa Senhora da Glória, no 970, alto da Jaqueira, na cidade de 
Aracaju, Estado de Sergipe, CNPJ/MF no. 15.065.527/0001-71, 
concessionária do serviço de radiodifusão, na cidade de Aracaju, 
Estado de Sergipe, por seu representante legal abaixo assinado, vem, 
a presença de Vossa Senhoria, em razão do Ofício no. 3929, 
encaminhar a documentação anexa e abaixo descriminada, visando a 
juntada ao Processo de no. 53000.042292/2007, referente ao seu 
pedido de renovação da sua outorga: 

a) Declaração de conhecimento e adesão as clausulas que regulam 
as relações da concessionária ou permissionária com o Poder 
Concedente; 

b) Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregador; 

c) Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregado; 

d) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, 
atestando o cumprimento das normas atinentes á programação 
comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 
medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais; 

End. Rua Nossa Senhora da Glória, 970 -Alto da Jaqueira - Aracaju (SE) CEP 49.860-480 
. . . . .  

Fone: (79) 3215-7200 - Fax: (79) 3215-7117 
Insc. Estadual: 27.078.94 CNPJ 15.065.52710001 -71 

I-lome page: .fm103.com.br 





e) Declaração, assinad,a pelo representante legal da entidade, 
atestando o cumprimento dos percentuais de programação 
determinado por lei; 

f) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, 
atestando o cumprimento da finalidade constitucional de 
promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo 
mínimo a produção independente em relação ao conteúdo 
veiculado; 

g) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, 
atestando o cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa 
e da família em relação ao conteúdo veiculado; 

h) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, 
indicando as pessoas responsáveis pela gestão das atividades, 
pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos 
documentos de comprovação; 

i) Laudo de vistoria técnica, elaborada por profissional habilitado, 
de acordo com as normas vigentes, acompanhado de declaração 
firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com as instalações e 
equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Poder concedente. 

Aracaju, 30 de outubro de 2008. 

JÉSSI~YMENESES SILVA OLIVEIRA 
Dirigente 

End. Rua Nossa Senhora da Glória, 970 -Alto da Jaqueira - Aracaju (SE) CEP 49.060-480 
Fone: (79) 321 5-7200 - Fax: (79) 321 5-71 17 

Insc. Estadual: 27.078.94 CNPJ 15.065.52710001-71 
Home page: .fm103.com.br 



A SÓcia-Administradora da EMPRESA SERGIPANA DE 
RADIODIFUSAO LTDA., permissionária dos Serviços de Radiodifusão 
Sonora em FREQUENCIA MODULADA, na cidade de ARACAJÚ-SE, 
D E C L A R A  que: 

- Tem conhecimento e adesão as cláusulas que regulam as relações da 
Permissionário com o Poder Concedente, caso o pedido de renovação seja atendido, 
nos termos da letra "a", § 1'. Art. 3' do Decreto 88.066, de 26 de janeiro de 1983. 

ARACAJU-SE, 14 de outubro de 2008 

JÉSSICK MENESES SILVA OLIVEIRA 
Sócia-Administradora 
" 

EMPRESA SERGIPANA DE WDIOBIFUSÃO LTDA. 
End. Rua Nossa Senhora da Glória, 970 -Alto da Jaqueira - Aracaju (SE) CEP 49.060-480 

Fone: (79) 321 5-7200 - Fax: (79) 321 5-711 7 
Insc. Estadual: 27.078.949-9 - CNPJ 15.065.52710001-71 

Home page: www.fm103.com.br 



Certificamos para os devidos fins, a quem possa interessar que, a 

Empresa Sergipana de Radiodifusão Ltda, sito a Rua Nossa Senhora 

da Glória, 970 - Santo Antônio CEP: 49060-480 - Aracaju/Sergipe, 

inscrita no CNPJ no 15.065.527/000 1-71, nada consta nos Últimos 

05(cinco) anos, junto ao Sindicato das Empresas de Rádio Televisão e 

Jornais de Sergipe- SINERTEJ, inexistindo débitos em abertos 

referente a contribuição sindical relativo ao empregador. 

CNPJ 05.932.881/0001-00 
Av. Barão de Maruim, 867 - SI. 04 8. S. José 

Aracaju-SE - CEP 49.01 5-040 



ABERTA, POR ASSINATURA E PUBLICIDADE DO ESTADO DE SERGIPE 

EMPREGADOS. 

Razão Social : Empresa Sergipana de Radiodifusão LTDA 
Endereço: Rua Nossa Senhora de Glória, 970 Alto da Jaqueira 
CEP: 49.060.480- AracajuISE 
CNPJ: 15.065.527-0001-71 

Certifico para os devidos fins a quem possa interessar que, em nome do requerente 
acima descriminando, não existe débito em aberto referente á contribuição sindical 
relativo aos últimos cinco anos. 

Aracaju-SE, 14 de outubro de 2008 

Av. João Ribeiro, 937 - Bairro Santo Antônio 
CEP.49.060- 330 - Aracaju / SE - Sede Própria 

Telefone: ( 79) 3215-3755 - CNPJ. 15.594.567 - 0001-00 



A Sócia-Administradora da EMPRESA SERGIPANA DE 
RADIODIFUSÃO LTDA., permissionária do Serviços de Radiodifusão Sonora 
em FREQUENCIA MODULADA, na cidade de ARACAJU-SE, 
D E C L A R A  que: 

"Atesta o cumprimento das normas atinentes a propaganda comercial de 
tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme 
as disposições constitucionais (Artigo 220, .j 4O, da Constituição Federal) e 
Legais (Lei no 9.294/1996), que regem a matéria.'' 

ARACAJÚ-SE, 14 de outubro de 2008 

LSis 

JÉSSICNMENESES SILVA OLIVEIRA 
S$ia-~dministradora 

End. Rua Nossa Senhora da Glória, 970 -Alto da Jaqueira - Aracaju (SE) CEP 49.060-480 
Fone: (79) 321 5-7200 - Fax: (79) 3215-7117 

Insc. Estadual: 27.078.949-9 - CNPJ 15.065.52710001 -71 
Home page: www.fm103.com.br 



A EMPRESA SERGIPANA'DE RADIODIFUSÃO LTDA., com sede na 
Nossa Senhora da Glória, no 970, Alto da jaqueira, CEP 49060-480, 
CNPJ no. 15.065.527/0001-71, concessionária do serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, na cidade de Aracaju, Estado de 
Sergipe, declara que cumpre os seguintes percentuais em sua 
programação: 25% de tempo reservado a propaganda comercial, 
5% do tempo ao serviço noticioso, bem como, o cumprimento da 
obrigação de transmitir 5 horas semanais de programas 
educacionais, consoante faz prova pela cópia da grade de sua 
programação semanal anexa a presente declaração. 

Aracaju,, 08 de outubro de 2008. 

EMPRESA SERGllaANA DE RADIODIFUSÃO LTBA. 
End. Rua Nossa Senhora da Glória, 970 -Alto da Jaqueira - Aracaju (SE) - CEP 49.060-480 

Fone: (79) 21 5-7200 1 71 72 - Fax: (79) 21 5-71 17 
Insc. Estadual: 27.078.949-9 - CNPJ 15.065.527/0001-71 

. FM103.com.br 





Grade de Programa~ão 

Empresa Sergipana de Radiodifusão LTDA. 

103 FM - Aracaju - SE 



SEGUNDA A SE'XTA 

9 DAS 01:OO As 05:OO - MDRUGADA 103: O melhor do flashback e os melhores 
sucessos do momento. 
Dividida em 8 blocos mwicals e 8bblocos co~~erciais, de psaxiraada~gente 

300 segundas. 

9 DAS 05:OO As 09:OO - HORÓSCOPO SERTANEJO: Os melhores clássicos da 
música sertaneja, intercalados com os signos do zodíaco e lindas mensagens de 
auto ajuda. O programa ainda apresenta, dicas de saúde. 
Dlvrdida em 8blacos ~ausicãis, 8 blacos comercíi,ls ds aproximadamente 
300 segundos . 

9 DAS 09:OO As 12:OO - BOM DIA 103: Muito sucesso, prêmios e a participação 
do ouvinte. 
Dividida em 6 Ma~os musicais e 6 blocos corfier~ials de apraximãdamente 
300 segundos. 

9 DAS 12:OO As 13:OO - AS MAIS PEDIDAS DA 103 (la EDIÇÃO): Uma hora 
com as músicas mais pedidas durante a manhã. 

"-.I p- Dividido em fiblaco musical e 9 bloco cameKida 
aproximad-mente 3 W  segundos. 

9 DAS 13:OO As 17:OO - TARDE TOTAL:. Muito sucesso, prêmios e a participação 
do ouvinte. 
Dividido em 8biacss musicais, "blocos cora--ierc$ais de aprwximadamente 

3" segundas, 

DAS 17:OO As 18:OO - SUCESSO DO OUVINTE: Programa musical variado, 
onde o ouvinte apresenta com o locutor 
Dividido em "blocos musicais, 2bblscos coro@-ciais de apraximadamemte 

"a  

9 DAS 18:OO As 19:OO - AS MAIS PEDIDAS DA 103 (2a EDIÇÃO): Uma hora 
com as músicas mais pedidas durante o dia. 
Dividido em B bloco rnusSca! e 8 bloco comercia) de aproximadamente 
300 segundos. 

9 DAS 20:OO A 21:OO - LIGUE E SE LIGUE: Uma programação variada, do 
flashback romântico aos sucessos da atualidade. 
Dividido em i-s íbloco musical e í bloco can~erclal de aproxlrfladamente 380 

segundos. 

P DAS 21:00 A 0l:OO - CANTINHO DA AMIZADE: Flashback, sucessos e a 



participação do ouvinte ao vivo, a fim de fazer novas amizades. 
Dividida em 8 bblccs musicais e 8 blocos camriciais de 300 se"@da% 

9 DAS 01:OO As 05:OO - MADRUGADA 103: O melhor do flashback e os melhores 
sucessos do momento. 
Dividida em 8 blocos musicais e "iocos m e  ds 

apr@xlr$~adamente 3430 segundos. 

P DAS 05:OO As 09:00 - HORÓSCOPO SERTANEJO: 0s melhores clássicos da 
música sertaneja, intercalados com os signos do zodíaco e lindas mensagens de 
auto ajuda. O programa ainda apresenta, dicas de saúde. 
Dividido em 8 blocos musicais, 8 blocos comerciais d~ apraximadamente 

300 segundos. 

P DAS 09:OO As 13:OO - SABADABADÃO: Uma mistura de pagode, axé, forró. 
Dividido em 8 blocos musicais e 8 b8oc-s comerciais, de 
aproximadamente 300 segundos, 

P DAS 13:OO As 17:OO - SHOW BREGA: O melhor da música brega, mesclado 
com quadros humorísticos. 
Dividido e 8 blocos musicais e 8 blocas comerciais, de 
aproximadamente 300 segundas. 

,- DAS 17:00 As 19:00 - AS MAIS TOCADAS DA 103: Um resumo das músicas 
mais solicitadas durante a semana. 

9 DAS 19:00 AS 21:00 - PEDIU TOCOU: Programa que atende o pedido do 
ouvinte pelo telefone da emissora. 
Dividido em 4 blocos mu%ieais e 4 bEocos comereiai%, de 
a p m ~ i r n a d a ~ ~ e ~ t e  308 ssagundos, 



P DAS 21:OO A 01:OO - CANTINHO DA AMIZADE: Flashback, sucessos e 
participação do ouvinte ao vivo, a fim de fazer novas amizades . 
Dividido em 8 blocos musicais e 8 b-doeas e a  de 
aproxíraadamente 300 segundos. 

P DAS 01:OO As 05:OO - MADRUGADA 103:: O melhor do flashback e os melhores 
sucessos do momento. 
Dividida e 8 b b l c a s  a e 8 k!"aca$ ~~merelaís, de 
aproxlmada~~ente 308 segundos. 

9 DAS 05:OO As 07:OO - MADE PN BRASIL: O melhor da Música Popular 
Brasileira. 
Dividida em 4 biocas a s  e 4 blocas comerciais, de 
aproximadamente 3" segundos, 

9 DAS 07:OO As 1O:OO - NA GERAL: Programa de grande variedade musical. 
Dividido era 5 blocos musicais e 5 blocos comerciais, de 
aproximada~gente 380 segundos. 

P DAS í0:OO AS 15:OO - SOM DAS PRAIAS: O melhor Do axé, forró e pagode. 
Dividido em 5 blocos musicais e 5 blocos comerciais, de 
aproximadamente 300 segundos. 

9 DAS 15:OO AS 17:OO - PEDIU TOCOU: Programa que atende o pedido do 
ouvinte pelo telefone da emissora. 
Dividido em "bicos m a  e 3bias@os comerciais, de 

aproximadamente 390 segundas, 

P DAS í7:00 AS 20:OO - AMOR A DOIS: O melhor Da música nacional e 
internacional romântica. 
Diwidido em 3 b b $ e s s  musicais 3bblo-os ~omercíaís, de 
aproximadamente 306 segundos. 

9 DAS 20:OO AS 01:OO - CANTINHO DA AMIZADE: Flashback, sucessos e a 
participação do ouvinte ao vivo, a fim de fazer novas amizades . 
Dividida sm 8 blocos a s  e 8 blocos comereiai" de 
aproximadamente 300 segundas, 



GRADE DE PROGRAMACÃO - ' PROGRAMETES " 

SEGUNDA A DOMINGO 

9 ENTRE 0 l : O O  E 05:OO - INFORME EDUCACIONAL: Programa didático 
contendo vários assuntos relacionados a educação. 

9 Programa em 9 edições diárias de 5 minutos. 

9 ENTRE 05:OO E 09:OO - DICAS DE SÁUDE: Programa de cunho educativo e 
informativo contendo orientações sobre saúde e medicina natural e sobre o uso de 
plantas medicinais. 

9 7 edições de aproximadamente 1 minuto. 

9 ENTRE 05:OO E 17~00 - MINUTO ESPORTIVO: Programa noticioso de cunho 
esportivo, composto de notícias sobre diversas modalidades esportivas nacionais e 
internacionais. 

P 3 edições diárias de aproximadamente 2 minutos. 

9 ENTRE 05:OO E 00:OO - NOTICIA DA HORA E RAPIDINHAS: Programa 
Noticioso e Jornalístico contendo matérias sobre os acontecimentos nacionais e 
internacionais do dia e reportagens sobre assuntos relevantes. 

9 34 edições diárias de aproximadamente 2 minutos. 

Nota: nos h t e d o s  comerciais tambbm são exibidas Campanhas educatívas do 
MEC, além de utilidade ~ública de iniciativa da emissora. 



RELA"TÓRIB DE PROGMMAGAO 
DA EMPRESA SERGIPANA DE IZADIODIFUSAO LTDA. 

TOTAL:. ............................................................... 30 min 

TOTAL: ................................................................ 30 mi'n 



I TOTAL: ................................................................ 30 min 

( TOTAL:. ........................................................ .;. .... 30 min 

I 1 TOTAL: ................................................................ 30 min 

I TOTAL: ................................................................ 30 min 



TOTAL: ................. .! ............................................. 30 min 

TOTAL:. ............................................................... 30 min 

TOTAL: ................................................................ 30 min 

TOTAL:. ............................................................... 30 min 



TOTAL: ................................................................ 30 rnin 

"TOTAL:. ............................................................... 

/TOTAL: 
I 

I ................................................................ 30 min 

30 min 

............................................................... TOTAL:. 30 rnin 



TOTAL:. ............................................................... 

TOTAL:. ............................................................... 30 mia 

30 rnin 

TOTAL: ................................................................ 30 rnin 



( TOTAL:. ............................................................... 30 min 

-- - -- pp - - -- - - 

[TOTAL:. ............................................................... 30 min I 

TOTAL: ................................................................ I 30 min 



TOTAL:. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 min 

TOTAL:. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 min 



TOTAL: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 min 

TO"íAL: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 min 



/ TOTAL: ................................................................ I 30 min i 

I 

TOTAL: ................................................................ 1 30 rnin 1 

I 

TOTAL: ................................................................ 1 30 min 

I 
TOTAL:. ] 30 rnin ............................................................... 



TOTAL: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

I 

TOTAL: ......... ........ .......... ... ...... ..................... ....... I 30 rnin 

30 min 

TOTAL:. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 rnin 



OBS: 8 serviço noticioso desta emissora, alem de boletins informativos, 
apresenta quadros educativos na faixa de horário das 05 Shs 09h e cumprindo a 
obrigaqão de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas educacionais, a 
emissora apresenta na faixa de horario de 01 ais 05h o Informe Educacional, 
um programa de 40(quarenta) minutos diários, distribuídos em 8 (oito) blocos 
de 5 (cinco) minutos cada, os outros 20 (vinte) minutos, ficam distribuídos nos 
breaks comerciais da emissora, nos spots enviados pelo MEC e tamb6m no 
programa apresentado das 05 As 09h onde o mesmo veicula quadros 
educativos. 

TOTAL: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 min 



A EMPRESA SERGIPANA.DE RADIODIFUSÃO LTDA., com sede na 
Nossa Senhora da Glória, no 970, Alto da jaqueira, CEP 49060-480, 
CNPJ no. 15.065.527/0001-71, concessionária do serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, na cidade de Aracaju, Estado de 
Sergipe, declara que cumpre a finalidade constitucional de 
promover a cultura nacional e regional, assim como estímulo 
mínimo a produção independente em relação ao conteúdo 
veiculado, nos moldes do artigo 221, 11, da Constituição Federal. 

Aracaju, 10 de outubro de 2008. 

JESSICA MENESES SILVA OLIVEIRA 
i. 

Dirigente 

EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSÃO LTDA. 
End. Rua Nossa Senhora da Glória, 970 - Alto da Jaqueira - Aracaju (SE) - CEP 49.060-480 

Fone: (79) 21 5-7200 / 71 72 - Fax: (79) 21 5-71 17 
Insc. Estadual: 27.078.949-9 - CNPJ 15.065.527/0001-71 

. FM103.corn.br 



A Sócia-Administradora da EMPRESA SERGIPANA DE 
RADIODIFUSÃO LTDA., permissionária do Serviços de Radiodifusão Sonora 
em FREQUENCIA MODULADA, na cidade de ARACAJU-SE, 
D E C L A R A  que: 

"Atesta o cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em 
relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221 ,IV, da Constituição 
Federal" 

ARACAJU-SE, 14 de outubro de 2008 

s & j  

JÉSSI<CA MENESES SILVA OLIVEIRA 
I Sócia-Administradora 

End. Rua Nossa Senhora da Glória, 970 -Alto da Jaqueira - Aracaju (SE) CEP 49.060-480 
Fone: (79) 321 5-7200 - Fax: (79) 321 5-71 17 

Insc. Estadual: 27.078.949-9 - CNPJ 15.065.52710001 -71 
Home page: www.fml03.com. br 



A Sócia-Administradora da EMPRESA SERGIPANA DE 
RADIODIF~SAO LTDA., permissionária do Serviços de Radiodifusão 
Sonora em FREQUENCIA MODULADA, na cidade de ARACAJÚ-SE, 
D E C L A R A  que: 

" Seus Sócios e Diretores são brasileiros natos. 

E que os responsáveis pela área editorial e para programação da emissora é o Sr. 
IGGOR CLEWER DE SANTANA SANTOS. 

ARACAJÚ-SE, 14 de  outubro de  2008 

~ É s s i c S Á  MENEZES SILVA OLIVEIRA 
kócia-Administradora 

8 ,  

End. Rua Nossa Senhora da Glória, 970 -Alto da Jaqueira - Aracaju (SE) CEP 49.060-480 
. . Fone: (79) 321 5-7200 - Fax: (79) 321 5-7117 
. . Insc. Estadual: 27.078.949-9 - CNPJ 15.065.52710001 -71 





Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 
penas da lei, que a EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSÃO LTDA., executante 
do Serviço de Radiodifusãb Sonora , utilizando o canal 276 i 103,l MHz, na 
localidade de ARACAJÚ, Estado de Sergipe, encontra-se com as suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de 
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Outrossim, declaramos que referida entidade está apta a ter a sua outorga renovada 
por novo decênio, de acordo com o disposto no Decreto no 88.066, de 26 de janeiro 
de 1983. 

ARACAJU-SE, 14 de outubro de 2008 

<' 

mi 

JOSÉ EDNALDO TENÓRIO NASCIMENTO JÉSS~CA MENESES SILVA OLIVEIRA 
8047lD CREA-DF 

CPF No 226.814.261-20 
CPF No 165.775.678-59 

I 

End. Rua Nossa Senhora da Glória, 970 - Alto da Jaqueira - Aracaju (SE) CEP 49.060-480 
Fone: (79) 321 5-7200 - Fax: (79) 321 5-711 7 

Insc. Estadual: 27.078.949-9 - CNPJ 15.065.52710001-71 
Horne page: www.frn103.corn.br 



( x ) Operante ( )Com defeito ( )Inoperante 

FVT-RQ- FM 



transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, 

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da 

I I 



3.4- Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe 



I 5.1- Disponibilidade de relatbrio de conformidade referente ( X ) Sim 

I a limitapao da exposipfio B campos el6tricos. magn6ticos I 

1 6.2.1- Endereço: I 

I DE VISTORIA. NO ENTANTO EXISTE UM PEDIDO DE ALTERAÇÃO DE CARACTE~ÚSTICAS- I I MUDANÇA DE CLASSE , CONFORME PROCESSO No 53000.02346112007-00 TRAMITANDO NESTE 1 I MINISTÉRIO. PORTANTO, DESCARTADO O ENVIO DA DECLARAÇÃO ATINENTE A ESTE 1 I PROPÓSITO, UMA VEZ QUE A RENOVAÇÃO DE OUTORGA É EXEQÜÍVEL COM O QUE ORA VIGE I I EM FUNCIONAMENTO. I 

I ANALOGUE BROADCASTING. No SERIE: PK4COAESOIMK I 

I Formapao: ENGO ELETRICISTA I 1 C m A :  No 13.102-DíPEíFN -ART. 8' E 9' CONFEA I I Local: ARACAJU (SE) I 
I Data; 27110108 I 

I Representante legal da Entidade I 

FW-RO- FM 



Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as penas 

da lei, que a Empresa Sergipana de Radiodifusão Ltda, executante do Serviço de Radiodifusão 

Sonora em Freqüência Modulada, utilizando o canal/freqüência 2761103,l MHz, na localidade de 

Aracaju, Estado de Sergipe, encontra-se com as suas instalações e equipamentos em conformidade 

com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua outorga renovada 

por novo decênio, de acordo com o disposto no Decreto no 88.066, de 26 de janeiro de 1983. 

Aracaju, 28 de outubro de 2008 

Cláudio Manoel da Silva 

CREAJPEBFN - no 13.102-D 

CPF No 1 12974765-49 

g s i c a  Menezes Silva Oliveira 

CPF No 165.775.678-59 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
&R.'' & 

MINISTÉFUO DAS COMUNICAÇÕES "@+R# 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
GRUPO DE TRABALHO - Portaria no 158, de 20/0612008 

ofício no ,3Y (27 12008/COSMS/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 1 

Ao 
Representante Legal da 
EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSÃO LTDA. 
Rua Nossa Senhora da Glória, no 970 - Alto da Jaqueira. 
CEP: 49060-480 Aracaju I SE 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.04229212007 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado Senhor, 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga 
para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na 
localidade de Aracajú, Estado de Sergipe. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os 
procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, verificou- 
se que, para a completa instrução do Processo será necessária à apresentação dos seguintes 
documentos, EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

d 

a) Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 
#* 

concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido de renovação seja 

/- 
atendido (art. 3O, Parágrafo 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 

A) Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou comprovante de 
recolhimento dos Últimos cinco anos); 

@'*certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou comprovante de 
pcolhimento dos últimos cinco anos); 

,/d( Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das 
normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 
medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, 5 4", da 
Constituição Federal) e legais (Lei no 9.29411 996), que regem a matéria; 

@ Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do 
tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo 
reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 
(cinco) horas semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade 
de programação; 



P Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da 
finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo 
mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 
22 1,II, da Constituição Federal; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos 
val -es éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes 

o artigo 22 1, IV, da CF; 
Declaração assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão de atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 2 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos doc s de comprovação; 

i) OPTATIVO: 

vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em anexo), de acordo com 
técnicas vigentes, acompanhado de declaração firmada em conjunto com o representante 
eressada, atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
de com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros 

técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da 
estação (Modelo I), 

// 
o u ,  
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração acima referidos, 
submeter-se-á à vistoria da ANATEL especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de 
acordo com a disponibilidade de rota daquela Agência. 

o u ,  
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características técnicas da emissora em 
andamento no Ministério das Comunicaqões (Modelo2) 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu próprio laudo de 
vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não impedirá que haja vistorias técnicas de 
rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento das exigências aqui formuladas, sem o 
que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as providências 
cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

Atenciosamente, 

Coordehadora-Geral 
Portaria no 158, de 20/06/2008 



MODELO DE DECLARAÇÃO 
No 2 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a (razão social da entidade), executante do Serviço de Radiodifusão SonoraISons 

e Imagens, utilizando o canalla freqüência . ... ... ., na localidade de , Estado de 

, encontra-se AGUARDANDO posicionamento do Ministério das Comunicações 

no que se refere à(s) autorização(ões) para alteração das características técnicas da emissora, 

constante(s) do(s) Processo(s) no y 

bem como a emissão de nova licença, contemplando tal(is) autorização(ões). 

Outrossim, salientamos que estamos dependentes da providência referida para que 

possamos emitir o laudo de vistoria técnica e declarar a conformidade das instalações e 

equipamentos da emissora com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes na respectiva licença de 

funcionamento da estação, a fim de que o processo de renovação de outorga possa prosseguir. 

Localidade e data 

Assinaturas 

(nome legível do responsável técnico) 

CREN - no 

CPF No 

(nome legível do representante legal) 

CPF No 



Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a (razão social da entidade), executante do Serviço de Radiodifusão Sonora/Sons 

e Imagens, utilizando o canalla freqüência ........, na localidade de , Estado de 

, encontra-se com as suas instalações e equipamentos em conformidade com a 

última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua outorga 

renovada por novo decênio(quindênio), de acordo com o disposto no Decreto no 88.066, de 26 de 

janeiro de 1983. 

Localidade e data 

Assinaturas 

(nome legível do responsável técnico) 

CREN - no 

CPF No 

(nome legível do representante legal) 

CPF No 



FVT-RO- FM 

2.3.9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final 

de RF: 

2.3.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: 

2.3.1 1- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 

transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, 

quando existir: 

2.3.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

freqüência de operação: 

2.3.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da 

potência de operação autorizada: 

2.3.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

descarga dos capacitares de filtro quando a alta tensão é desligada: 

2.3.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 

( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

( ) Sim ( ) Não 

( ) Sim ( ) Não 

( ) Sim ( ) Não 

( ) Sim ( ) Não 

( ) Sim ( ) Não 



FVT-RO- FM 



Linha de Transmissão ligado à terra): 

Linha de Transmissão ligado à terra): 

3.4- Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe 

FVT-RO- FM 



5.1- Disponibilidade de relatório de conformidade referente I ( ) Sim ( ) Não 

a limitação da exposição a campos elétricos, magnéticos I I 

8- Instrumentos Utilizados na Vistoria 

I Formação: I I CREA: 1 I Local: I 
I 1  I Data; - I 

Assinatura: 

Representante legal da Entidade 

FVT-RO- FM 





A EMPRESA SERGIPAMA DE MDIODIFUSÃO ETDA, com sede na 

cidade de Aracaju/SE, na Rua Nossa Senhora da Glória, 970 - Alto da 1 
Jaqueira - CEP. 49.060-480, inscrita no CNP3 n o. 15.065.527/0001-71, I 
nomeia e constitui seus bastantes procuradores MARIO CÉSAR ll 
DEGRÁZIA BARBOSA, residente e domiciliado em ~rasí l ia  - DF, 11 

!I 
--- - - 

portador da RG no. 23171l/DPF-DF, e inscrito no CPF/MF sob o no. - -- 

057.096.521- 72 e VANDA JUGURTHA BBIUIA ~ 1 0 ~ ~ k s x d e n t e  

e domiciliada em Brasília-DF, portadora da carteira de identidade no. /I 
1.497/OAB-DF, e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF/MF sob o 11 
no. 126.480.781 - 34, a quem outorga poderes para representá-la !I 

// 

perante o Ministério das Comunicações e a Agência Nacional de 1 
Telecomunicações - ANATEL e seus Escritórios Regionais, podendo 

requerer vistas, solicitar certidões de inteiro teor e cópias de Processos, 

bem como, praticar os atos necessários para o fiel cumprimento deste 

mandato. 

Aracaju, 18 de junho de 2008. 
.. . . . 

4, 
Bessica Menezes Silva 

CPF. 165.775.678-59 

Dirigente 







Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 1 of 2 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉEBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSAO LTDA 
CNPJ: 15.065.527/0001-71 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas as receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 11:09:48 do dia 12/01/2010 (hora e data de Brasília). 

Válida até 11/02/2010. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 Page 1 o f  2 

& Menu Pr inc ipa l  -V SRD »» ~onsu~tas »» Geral f menu ajuda 

Consulta Geral - FM 
Identificação do Canal PB 

UF: SE 
Município: Aracaju 

Freqüência: 103,l MHz 
Classe: A 1  
Canal: 276 

Dados da Entidade 
Entidade: EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSAO LTDA 

Nome Fantasia: 103 FM 
No Estação: 323279597 

Primeiro 
Licenciamento: 

Dados do Plano Básico 

Ocupante do Canal 
Entidade: EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSAO LTDA 

Fase: 3 - Licenciada 

Coordenadas Geográficas do Município 
Município: 

Latitude: (1 Longitude: 7 1  

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 23000000160 
CNPJ: 15.065.527/0001-71 

Situação: Entidade não possui débitos 

'Itim0 18/06/2004 14:15:43 
Licenciamento: 

Coordenadas Geográficas 

Latitude: a O ,153 ' 4m 4 i u l  4 

Longitude: 137 O 4 ' 4 a ''41100 4 

Local Específico: (opcional) 

Coordenada pré- r.lnn , 
fixada?: 

Características 
Canal: 276 

Classe: 14 i 4 

Limitações 

Limitações: - Sim Não 

Potência Determinada 
Não possui Potência 

Determinada. 

Histórico / Observações 

Frequência: 103,l 

Canal Educativo?: NAo 4 

No Fistel: 23000000160 

Raio: 7 1  

MC744/93;SSC44/96,72/96,RESOLUCAO ANATEL 125/99;ATO NO 6.155, DE 
22/10/2009, PUBLICADO NO DOU. DE 26/10/2009. 

Histórico: 

Máximo: 250 Dlgitados: 109 

Observação: 
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Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 115065527000171 1 4  

Razão Social: EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSAO LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 49000000 Logradouro: RUA NOSSA SENHORA DA GLORIA 

Número: 970 Complemento: Bairro: ALTO DA JAQUEIRA 
Município: Aracaju Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 79 32157200 Fax: 79 32157117 

UF: SE 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 49000000 Logradouro: RUA NOSSA SENHORA DA GLORIA 

Número: 970 Complemento: Bairro: ALTO DA JAQUEIRA UF: SE 
Município: Aracaju Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 179 1 Fax: 1- 132157117 E-mail: I 
Nome Fantasia 

Nome Fantasia 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: F674 1 
SCRAD Técnico: 17672 

Data Publicação 
Contrato/Convênio: 

Data Limite ~0410912004 1 Número do Processo: 
Instalação: 

Fistel: ~23000000160 1 
Documentos Emitidos 

Atualização de Documentos 
No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 

12 4 14~or~aria I MC 4 T i 3 / 0 1 / 1 9 8 8 1 4  Aprovação de , i-ti, , 
Local 

1 2 7 4  , Enquadramento , , 
Plano Básico 

H Característica da Estação Instalada 
I3 Dados do Licenciamento 
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EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 
LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5,785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSÃO LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: ARACAJUISE 
PERÍODO: 1211 111997 a 1211 112007 e 1211 112007 a 1211 112017 
PROCESSO(S) No(S): 53000.04229212007 (APENSO AO 53840.00034011997) , , 

* Os documt&tos devem ser apresentados ais  autos em original ou c ó ' a  autinticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARTOS I JUNTADA I 

I 1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da I Fls. 02 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações Fls. 92 

da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3", 8 l0, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou Fls. 93 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comurovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 

Fls. 94 

A , - 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 
I 

I z c a n d o  se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 

F~S.  04 a 26 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

Fls. 117 a 122 

F~S.  27 

I técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 1 



(Modelo2) 

o u ,  
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, 55", CF; 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fiindação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 5 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.29411996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

FIS. 134 

FALTA 

FIS. 42 

Fk.9 43 

Fls.44 

Fls. 40 

FIs. 41 

FIS. 45 a 61 

Fls. 62 a73 

Fls.95 

F~s .  96 a 112 

Fls.113 



Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalado(s) 
com "X". 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

Brasília,DF, 12 de janeiro de 2010. 

F~s. 114 

Fl;. 115 e 116 
(copia) 

A L L ~ ~ ~ M  
FABIANA NEIVA NUNES AZEVEDO 

Técnica de Nível Superior - Direito 

INFORMAÇ~ES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

25- EM CASO DE AUSÊNCIA DE RESPOSTA AO ÚLTIMO OFÍCIO DE 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
PROTOCOLO GERAL se consta resposta ao ofício de exigência, ainda não 
juntada aos autos? 

( ) SIM 

) N ~ o  
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SERVrÇO PÚBLICO FEDERAL "i;.,% 
C-' 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMLTNICAÇÃO ELETRÔNCA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
GRWO DE TRABALHO PERMANENTE DE pós-OUTORGA 

Ofício no @,q 1201 OICOREV/DEOCISCE-MC 

Brasília, & de L de 2010. 

Ao 
Representante Legal do(a) 
EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSAO LTDA 
Rua Nossa Senhora da G16ria. no 970 - Alto da Jaciueira 
CEP: 49.060-480 - AracaidSE 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.04229212007 (apenso ao 53840.00034011997) 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para continuar executando 
o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de Aracajú, Estado de Sergipe, deferida pela 
Portaria no 252, publicada no DOU de 12 de novembro de 1987. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com determinação da Casa Civil da Presidência da 
República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, 
verificou-se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s), EM 
ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

Declaração de não infringência à vedação do art. 220, @ 5 O ,  CF; 

Documento de comprovação da nacionalidade pessoas responsáveis pela gestâo das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, visto que a entidade juntou cópia na"o autenticada. 

J 

OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número do(s) Processo(s) e o número deste Oficio de 
Exigências. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento deste Oficio, expedido 
com AR-Postal, para o atendimento da(s) o Processo em referência não terá 
prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas da outorga em tela, de acordo com o 
que estabelece a Norma de Serviço Conjunta 

Atenciosamente, 

VÂ luu ARABELO 
Coord adora-Geral 

Portaria no 158,2010612008 t 
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EIRA %;i. 18 . DF" 
Ilustríssima Senhora 53900 Q@%7tj:+j2Q.7Q -3g 
Doutora Vânea li-abelo 2E4pgi"k2k 
M.D. Coordenadora Geral do Ministério das ComunJica+gaey t a . i i r ,  

p~t'zt> 

Referência: Ofício no 029/2Olo/CCOREV/DEOC/SCE-MC 

A EMPRESA SERGIPANA DE, RADIQDIFUSÃO LTDA, com sede na 
Rua Nossa Senhora da Glória. no 970 - Alto da Jaqueira. CEP: 
49.060-480 - Araca~Ú/SE, CNPj/MF no. 00.873.727/0001-83, 
(concessionária/permissionária) do serviço de radiodifusão 103 FM, 
na cidade de Aracaju, Estado de Çergipe, por sua representante 
legal 'abaixo assinado, vem, a presença de Vossa Senhoria, em 
razão do Ofício no 029/201O/COREV/DEOC/SCE-MC, encaminhar q 
documentação anexa e abaixo descriminada, visando a juntada ao 
Processo de Processo no 53000.042292/2007 @penso ao 
53840.000340/1997), referente ao seu pedido de renovação da sua 
outorga : 

- Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5O, CF; 
- Documento de comprovação da nacionalidade pessoas 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação. 

jiii!fT ERIO C.&. 8 i>;>t,ti:i i!c.&, >:;:fi-8 
gR.@bl?,l.fi, - D. 

Aracaju, 04 de fevereiro de 2010. ;-*%?&r 3 % i p * ~ ~ # ~ i , ~ f l . g Q ~ ? - ; $  
3 -*k3tli.7 h&r* u"d> L".+ * 
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Rua Nossa Senhora da Glória, 970 - Alto da Jaqueira - Aracaju (SE) CEP 49.060-480 
Fone: (79) 3215-7200 - Fax: (79) 3215-71 17 

Insc. Estadual: 27.078.949-9 -- CNPJ 15.065.5271000 1-71 
Home Page: www.fml03 .com. br 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ',i. i 
.'$i. 3 

J ; &,' < 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES C 

- SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE POS-OUTORGA 
' r  

1 

Ofício no 029120 1 OlCOREVlDEOC/SCE-MC 

Brasília, 13 de janeiro de 2010. 

Ao 
Representante Legal do(a) 
EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSÃO LTDA 
Rua Nossa Senhora da Glória. no 970 - Alto da Jaqueira 
CEP: 49.060-480 AracaiúISE 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.04229212007 (apenso ao 53840.00034011997) 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado(a) Senhor(a), 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para continuar executando 
o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de Aracajú, Estado de Sergipe, deferida pela 
Portaria no 252, publicada no DOU de 12 de novembro de 1987. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com determinação da Casa Civil da Presidência da 
República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, 
verificou-se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s), EM 
ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

Declaração de não infringência a vedação do art. 220, $5", CF; 

Documento de comprovação da nacionalidade pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, visto que a entidade jrrntolr cópia rir70 arrteriticacla. 

' 

OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número do(s) Processo(s) e o número deste Oficio de 
Exigências. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento deste Oficio, expedido 
com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá 
prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as providências com vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, de acordo com o 
que estabelece a Norma de Serviço Conjunta CONJURISSCE n. 001, de 66512009. 

\ 
Atenciosahlente, 

VÂNEA RABELO . 
Coordenadora-Geral 

Portaria 11" 158,2010612008 

I 
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A EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSÃO LTDA, com 

sede na Rua Nossa Senhora da Glória. no 970 - Alto da Jaqueira. 

CEP: 49.060-480 - Aracaju/SE. CNPJIMF no. 00.873.727/0001-83, 

executante do serviço de radiodifusão sonora FM 103, na cidade de 

Aracaju, Estado de Sergipe, por seu dirigente abaixo assinado 

DECLARA que a entidade não infringe as vedações constantes do 

55O, do artigo 220, da Constituição Federal. 

Fone: (79) 3215-7200 - Fax: (79) 3215-71 17 
Insc. Estadual: 27.078.949-9 - CNPJ 15.065.527/0001-71 

Home Page: www.finl03 .com.br 

I 



Doutora Vânea Rabelo 
M.D. Coordenadora Geral do Ministério das Comunicações 

Referência: Ofício no 029/2010/COREV/DEOC/SCE-MC 
I 

I 

A EMPRESA ÇERGIPANA DE RADIODIFUSÃO LTDA, com sede na 
Rua Nossa senhora da Glória, no 970 - Alto da Jaqueira. CEP: 
49.060-480 - AracajúlSE. CNPJ/MF no. 00.873.727/0001-83, 
(concessionária/permiççionária) do serviço de radiodifusão 103 FM, 
na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, por sua representante 
legal abaixo assinado, vem, a presença de Vossa Senhoria, em 
razão, do Ofício no 029/2OlO/COREV/DEOC/SCE-MC, encaminhar a 
documentação anexa e abaixo descriminada, visando a juntada ao 
Processo de Processo no 53000.042292/2007 (apenso ao 
53840.000340~1997), referente ao seu pedido de renovação da sua 
outorga : 

I 

I 

- Declaração de não infringência a vedação do art. 220, 55O, CF; 
- Documento de comprovação da nacionalidade pessoas 
responsáveis pela gestão das atividadesi pela área editorial e pela 
direção da programação. 

Aracaju, 04 de fevereiro de 2010. 

I 

Fone: (79) 3215-7200 - Fax: (79) 3215-71 17 
Iilsc. Estadual: 27.078.949-9 - CNPJ 15.06$.527/0001-71 

Home Page: www.fml03.com.br 
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A EMPRESA SI~RGIPANA DE RADIODIFUSÃO LTDA, com 

sede na Rua Nossa Senho~a da Glória, no 970 -Alto da Jaqueira, 

CEP: 49.060-480 - A ~ i u l S E ,  CNPJ/MF no. '00.873.727/0001-83, 

executante do serviço de radiodifusão sonora2FM 103, na cidade de 

Aracaju, Estado de Sergipe, por seu dirigente abaixo assinado 

DECLARA que a entidade não infringe as vedações constantes do 

95O, do artigo 220, da C:onstituição Federal. 

I I 

Arac?,,ju, 04 de fevereiro de 2010. I 
I 

i 
I 

l 

i 

! 
I 
I 

Rua Nossa Senhora da C lória, 970 - Alto da Jaqueira - Aracaju (SE) CEP 49.060-480 
Fone: (79) 3215-7200 - Fax: (79) 3215-71 17 

I 

Insc. Estadual: 27.078.949-9 - CNPJ 15.065.527/0001-71 
Home Page: www.fml03 .com.br I 









Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 1 of 2 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSAO LTDA 
15.065.527/0001-71 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
adm~nistradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida as 11:09:48 do dia 12/01/2010 (hora e data de Brasília). 

Válida até 11/02/2010. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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Menu Pr inc ipa l  V SRD »» Consultas »» Geral I menu aluda 

Consulta Geral - FM 
Identificação do Canal PB 

UF: SE 
Município: Aracaju 

Freqüência: 103,i MHz 
Classe: A1 
Canal: 276 

Dados da Entidade 
Entidade: EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSAO LTDA 

Nome Fantasia: 103 FM 
NO Estação: 323279597 

Primeiro 
Licenciamento: 

Ei Dados do Plano Básico 

Ocupante do Canal 
Entidade: EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSAO LTDA 

Fase: 3 - Licenciada 

Coordenadas Geográficas do Município 
Município: 

Latitude: -1 Longitude: -1 
Coordenadas Geográficas 

L a t i t ~ d e : ~ ~ 6 ~ ~ 4 ~ ' ~ ( 1 0 0 1 ( S r r l  B 

Longitude: 137 O O ' 1 a " 6 100 4 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 23000000160 
CNPJ: 15.065.527/0001-71 

Situação: Entidade não possui débitos 

'Itim0 18/06/2004 14:15:43 
Licenciamento: 

NO Fistel: 23000000160 

Raio: I 1 

Local Específico: I I (opcional) 

Coordenada pré- N<,ca , 
fixada?: 

Características 
Canal: 276 

Classe: Ai 4 

Freqüência: 103,1 

Canal Educativo?: Nz5« d 

Limitações 

Limitações: - Sim Não 

Pothcia Determinada 
Não possui Potência 

Determinada. 

Histórico / Observações 

Histórico: 

Máximo: 250 Digitados: 109 

Observação: 

http ://sistemas. anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela. asp 12/1/2010 
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Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

Razão Social: EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSAO LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 49000000 Logradouro: RUA NOSSA SENHORA DA GLORIA 

Número: 970 Complemento: Bairro: ALTO DA JAQUEIRA 
Município: Aracaju Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 79 32157200 Fax: 79 32157117 

CNPJ: 

UF: SE 

15065527000171 1 4  

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 49000000 Logradouro: RUA NOSSA SENHORA DA GLORIA 

Número: 970 Complemento: Bairro: ALTO DA JAQUEIRA UF: SE 
Município: Aracaju Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 1- 1 Fax: 179 -1 E-mail: I 1 
Nome Fantasia 

Nome Fantasia 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 17674 
SCRAD Técnico: 17672 I 

Data Publicação 
Contrato/Convênio: 

Data Limite 104/09/2004 1 Número do Processo: 
Instalação: 

4 

Fistel: ~23000000160 1 
Documentos Emitidos 

Atualização de Documentos 
No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 

B 112/-/19871 Outorga 4 4 

4 4 Plano Básico 4 
Enquadramento , 

i3 Característica da Estação Instalada 
i3 Dados do bicenciamento 



EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 
LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, dete&inação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSÃO LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: ARACAJUISE 
PERÍODO: 1211 111997 a 1211 112007 e 1211 112007 a 1211 112017 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.04229212007 (APENSO AO 53840.00034011997) 
* OS documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS I JUNTADA I 
I 1 -Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da I Fls. 02 I 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações F~s .  92 

da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, 5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 

I comurovante de recolhimento dos últimos cinco anos); I I 

Fls. 93 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou F~s .  94 

, , I 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 
I 

I g c a n d o  se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 

F~S.  04 a 26 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

I técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações / 

F~S.  27 

Fls. 117 a 122 



(Modelo2) 

ou, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220,§5", CF; 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 5 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.29411 996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 22 1, 11, da Constituição Federal; 

F~S .  134 

FALTA 

F~S.  42 

Fls. 43 

Fls.44 

Fls. 40 

FIs. 41 

FIS. 45 a 61 

Fls. 62 a 73 

Fls.95 

Fis. 96 a 112 

Fls. 113 



Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalado(s) 
com "X". 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

Brasília,DF, 12 de janeiro de 20 10. 

FIs. 114 

FIs. 115 e 116 
(cópia) 

& L L ~ M ~  

FABIANA NEIVA NUNES AZEVEDO 
Técnica de Nível Superior - Direito 

INFORMAÇ~ES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria~Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

25- EM CASO DE AUSÊNCIA DE RESPOSTA AO ÚLTIMO OFÍCIO DE 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
PROTOCOLO GERAL se consta resposta ao oficio de exigência, ainda não 
juntada aos autos? 

( ) SIM 

) N ~ o  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA 

Oficio no 1201O/COREVIDEOC/SCE-MC 

Brasília, fi de , ~ & & w  - de 2010. 

Ao 
Representante Legal do(a) 
EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSÃO LTDA 
Rua Nossa Senhora da Glória. no 970 - Alto da Jaciueira 
CEP: 49.060-480 - Aracaiú/SE 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.042292/2007 (apenso ao 53840.00034011997) 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para continuar executando 
o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de Aracajú, Estado de Sergipe, deferida pela 
Portaria no 252, publicada no DOU de 12 de novembro de 1987. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com determinação da Casa Civil da Presidência da 
República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, 
verificou-se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s), EM 
ORIGINAL OU COPIA AUTENTICADA: 

Declaração de não infiingência à vedação do art. 220, §5O, CF; 

Documento de comprovação da nacionalidade pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, visto que a entidade juntou cópia não autenticada. 

OBSERVAÇAO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número do(s) Processo(s) e o número deste Oficio de 
Exigências. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento deste Oficio, expedido 
com AR-Postal, para o atendimento da(s) sem o que o Processo em referência não terá 
prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas da outorga em tela, de acordo com o 
que estabelece a Norma de Serviço Conjunta 

Atenciosamente, 

VÂ Nvv ARABELO 
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EMPRESA ÇERGIPANA DE RADIODIFUSÃO LTDA. 
End. Rua Nossa Sanh da - Jaqueira.--Aracaju (SE) CEP 49.060-480 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES +k 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA l b  )(18 2 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO E L E T R ~ N I C & ~ ~ ~  

C9 
Pli 

GRUPO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 

lCGLO/DEOC/SCE-MC 120101 DESPACHO N" 

Brasília, de de 2010. 

Ref.: Processo no: 53000.04229212007 ( X ) Renovação de Outorga 
(apenso ao 53840.00034011997) ( ) Transferência Direta 

( ) Transferência Indireta 

Assunto: Informação sobre histórico de processo(s) de apuração de infraçãolpenalidades. 
Interessada: EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSÃO 
Serviço: FM 
Localidade: ARACAJÚISE 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para 
remessa à Consultoria Jurídica - CONJUR, foi realizada, na data de hoje, consulta ao banco de 
dados disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela Coordenação de Controle de Processos de 
Apuração de Infração, do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta 
Secretaria, pelo qual constatou-se: 

( ) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infkação instaurado contra a entidade no período, 
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

( X ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade no 
período, porém que ( X ) não resultaram ( ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o que 
não obsta, por conseguinte, o prosseguimento do feito: 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infkação instaurado(s) contra a entidade, no 
período, cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

PROCESSO 
53840.000060/2002 
53840.000100/2002 
53840.000109/2002 
53000.005548/2004 

PENALIDADE APLICADAJPREVISTA 

Brasília, 01/06/2010 

7p.d &h3" 

PROCESSO 

FABIANA NENA NCTNES AZEVEDO 
Analista Responsável 

* 

SITUAÇAO ATUAL 

DE ACORDO: 

enovação De Outorga 



- " - -  - -- -. - . -  - * " - -  - - - " .  - -  . - - " " - 

No PmMdo Entidade Serviço Lwalidade Situação Local U ' Setor Penalidade P 
--- -- -- _ I____  _____---------- - ---- 

53840.000060/02 1 EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSÃO LTDA I FM I ARACAJU 1 SE I ARQUIVO SETORIAL I SERDO I 
- _  _ _  - -  - - - - - .  - -  _ - - - - -  - - - - - - - - -  - - - -  - -  - - - -  - -  - - - -  - -  - - 

53840.000100/02 1 EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSÃO LTDA. I FM I ARACAJU 1 SE 1 ARQUIVO SETORIAL I SERDO I 
- - - - --  -- - - - - -  -_ - - -  - _  - -  - - --  - 

53840.000109/02 1 EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSÃO LTDA. I FM I ARACAJU I SE I ARQUIVO SETORIAL I SERDO I 
- - - - -  - -  - -  

53000.005548/04 1 EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSÃO LTDA. I FM I ARACAJU 1 SE I ARQUIVOSETORIAL I SERDO I 
- - .  . - - . - -  - -  - - - - - -  - - - -  - - -  

.A Coordenção de Controle De Processo de Infração - COCPA/DEAA/SCE/MC 1/6/2010 09:40:50 

_ _-__- - - -_ I I - - - _ _ I __--e _ _- - - ___---e _- _ -_-  - - 





Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 1 of 2 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

EMPRESA SERCIPANA DE RADIODIFUSAO LTDA 
%5.065.527/0001-71 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 09:47:29 do dia 01/06/2010 (hora e data de Brasília). 

Válida até 01/07/2010. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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.‘a Minirterio ~ m u n i a f õ r r  - - - Destaques do Governo - I 

menu ;fU& -" ?$9";i a Menu Principal SIACCO >>>> ConsuIfas Gerais »w Pedi das Empresas I 

eerfil das Empresas - EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSAO LTDA 
CNPJ: 15065527000171 

Presidente: 
Endereço: RUA NOSSA SENHORA DA GLORIA - ALTO DA JAQUEIRA 

E-mail: 
Capital Social: 8.040,00 

Reserva de Capital: 
Total: 8.040,OO 

Quadro Societário 

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas 

Conselho 

Diretoria 

CNPJ / CPF 

165.775.678-59 

JESSICA MENESES SILVA OLIVEIRA 

CARLOS JOSE MENESES SILVA 

SAMARA MENESES SILVA 

ILANA MENESES SILVA 

NOME 

JESSICA MENESES SILVA OLIVEIRA 

Cargo IN DICAÇÃO 

GERENTE 

Registro 1 até l de 1 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 



EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovacão da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 
LEGISLAÇAO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos é de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSAO LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: ARACAJCI/SE 
PERÍODO: 1211 1/1997 a 1211 1/2007 e 1211 112007 a 12/11/2017 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.04229212007 (APENSO AO 53840.00034011997) 
* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS I JUNTADA I 
1 1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da ( F's. 02 I 

1 da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido ( 1 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações Fls. 92 

de renovação seja atendido (art. 3O, 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 93 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

7- OPTATNO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

Fls. 94 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

Fls. 27 

F~S.  04 a 26 

Fls. 117 a 122 
(elaborado por 
profissional 
habilitado) 

OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 



ou, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

I OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu I I 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; FIS. 151 

I 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, $5", CF; 
I 

Fls. 43 i 

F~S.  141; 143 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; F~S .  42 

1 14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; I Fls 41 
I 

dívida ativa da união, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 40 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 

I 

durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 

. . 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 8 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

F~S. 45 a 61 

Fls. 62 a 73 1 
Fls. 95 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 

Fls. 96 a 112 

Fls. 113 

(cumprimento da finalidade const&cional de a cultura nacional e 1 1 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 



20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 

L i' 
5PtT h-, 

Fls. 114 

Fls. 1 15 e 146 

- -  - L , , 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de (Fls.148a150 

Serviços de comunicaç& Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

25- EM CASO DE AUSÊNCIA DE RESPOSTA AO ÚLTIMO OFICIO DE 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
PROTOCOLO GERAL se consta resposta ao ofício de exigência, ainda não 
juntada aos autos? 

Pendente juntada do(s) docurnento(s) acima assinalado(s) 
com "X". 

Brasília,DF, 0 1 de junho de 20 10. 

aL~,Lt~v:'sC+~ 

FABIANA NEIVA NUNES AZEVEDO 
Técnica de Nível Superior - Direito 



Jéssica Meneses Silva Oliveira, brasileira, casada sob o regime de comunhão 
parcial de bens, administradora de empresa, RG. 1.043.050 SSPISE, CPF.MF 
165.775.678-59, Carlos José Meneses Silva, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, engenheiro civil/, RG. 765.209 SSPISE, CPF.MF. 
532.776.435-49, ambos residente e domiciliado em AracajuISE, na Av. Ivo do 
Prado, 352, centro, CEP: 49010-050, únicos sócios da Empresa Sergipana de 
Radiodifusão Ltda, com sede na Rua Nossa Senhora da Gloria, 970, Alto da 
Jaque,ira, AracajuISE, CEP: 49060-480, registrado na Junta Comercial do Estado 
de ~ekgipe, sob NIRE : 282.000.5213-0 em 08.09.1986 resolvem, assim, alterar o 
Contr ' to Social: 
1 - AlSócia Jéssica Meneses Silva Oliveira, acima identificada, possuidora de 
4.020 [(quatro mil e vinte) quotas de R$ 1 ,O0 (um real) cada uma delas no valor 
total de R$ 4.020,OO (quatro mil e vinte reais), neste ato cede e transfere 1.608 
(um dil seiscentos e oito) quotas de R$ 1 ,O0 (um real) cada uma delas no valor 
total de R$ 1.608,00 (um mil e seiscentos e oito reais) a quotista recém admitida 
na sobiedade Ilana Meneses Silva , brasileira, solteira, engenheira civil, RG. 
37.096.473-1 SSPISP, CPF.MF. 964.116.605-06, residente e domiciliado em 
AracajuISE, na Av. Ivo do Prado, 352, centro, GEP: 4901 0-050. 

1.2 - O Sócio Carlos José Meneses Silva, acima identificado, possuidor de 4.020 
(quatrp mil e vinte) quotas de R$ 1 ,O0 (um real) cada uma delas no valor total de 
R$ 4.020,00 (quatro mil e vinte reais), neste ato cede e transfere 1.608 (um mil 
seiscentos e oito) quotas de R$ 1 ,O0 (um real) cada uma delas no valor total de R$ 
1.608,,00 (um mil seiscentos e oito reais) a quotista recém admitida na sociedade 
S a r n a l  Meneses Silva, brasileira, solteira, arquiteta, RG. 1.395.125 SSPISE, 
CPF.MF. 823.397.165-00, residente e domiciliado em AracajuISE, na Av. Ivo do 
Pradoj 352, centro, CEP: 4901 0-050. 

Em vista destas modificações, o Contrato Social, passa a ter a seguinte redação, 
consolidação: 

I 
I 

I 

INAÇÃO, OBJETO SOCIAL, SEDE E PRAZO DE DURAÇÁO DA 

I 
Ia I - A sociedade limitada 'empresária gira sob a denomi 
SA SERGIPANA DE RÃDIODIFUSÃO LTDA." 

/? 



Cláusula II - A sociedade tem por objeto a atividades de rad 
gravação de som e de edição de música, sempre com finali 
cultural, informativa, cívica e patriótica. 

v- - 4 Cláusula III - A sociedade tem sede em AracajuJSE, na Rua Nossa Senhora - - 
Gloria, 970, Alto da jaqueira, CEP: 49060-480, podendo abrir, manter e encerrar 
filiais e escritórios em qualquer localidade do pais ou do exterior, mediante simples 
deliberações dos administradores lavrada em ata. 

Cláusula IV - O Prazo de duração da sociedade é indeterminado. 

CAPITAL SOCIAL 

Cláusula V - O capital social é de R$ 8.040,OO (oito mil e quarenta reais), 
dividido em 8.040 (oito mil e quarenta) quotas iguais do valor nominal de R$ I ,O0 
(um re,al) cada uma, totalmente subscrito e integralizado, assim distribuído entre 
os sócios-quotistas: 

Parágdafo l0 - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos os sócios são solidariamente responsáveis pela inlegralização 

I ital Social. do Ca$ 

Parágqafo 2 O  - Em decorrência do caráter pessoal da sociedade, são 
absolutamente impenhoráveis as quotas sociais, na forma do artigo 649, inciso li, 
da Lei 15.869 de I 1 .O1 .I 973. 

1 SOCIOS 
~éssich Meneses Silva Oliveira 
~ar los l  ~ o s é  Meneses Silva 
Ilana Veneses Silva 
Sarna& Meneses Silva 

I 

TOTAL 

~láustla VI - Os sócios são soberanos para decidir sobre qualquer negócio ou ; 

situaçqo jurídica do interesse da sociedade e suas deliberações serão tornadas 
em reqnião de sócios. 

I 

% 
30,OO 
30,OO 
20,OO 
20,OO 

106% 

QUOTAS 
2.41 2 
2.41 2 
1.608 
1.608 

8.6460 

Parágqafo Único - A reunião de sócios tornar-se-á dispensável quando todos os 
sócios/decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto dela. 

, 

VALOR-R$ I 
2.41 2,OO I 

2.41 2,OO 
1.608,OO 
1.608,OO 

8.040,ieBQ 

a reproduçao fiel do orig6al 
que me foi exibido 



Cláusula VI1 - Quando necessárias, as reuniões de sócios-q 
convocadas por qualquer dos sócios-quotistas, mediante comunicaç 
aviso de recebimento entregue aos demais sócios-quotistas, 
dispensada se estiverem presentes á reunião os sócios repre 
totalidade do capital social. 

Parágrafo Único - A reuniões serão presididas por um dos sócios escolhidos 
dentre os presentes e secretariada por qualquer pessoa escolhida pelos sócios. 

Cláusula VIII - As deliberações dos sócios sobre todas e quaisquer matérias, 
inclusive para deliberar a transformação do seu tipo societário, desde que não 
haja disposição legal que exija quorum diferenciado, serão adotadas sempre por . 
maioria absoluta de votos em relação ao capital social. 

~ a r á g p f o  Único - O presente contrato social poderá ser livremente alterado, a 
qualquer tempo, por deliberação de sócio ou sócios que representem a maioria 
absoldta do capital social, desde que não haja disposição legal que exija quorum 
diferehciado. 

Cláudula IX - A administração da sociedade compete á sócia Jéssica Meneses 
Silva l~ l i ve i ra ,  já qualificada, a qual fica investida dos mais amplos e gerais 
podergs para representar a sociedade em juizo e fora dele, ativa ou passivamente, 
peranre terceiros em geral e todas e quaisquer repartições e autoridades federais, 
estaduais e municipais, bem como assinar todos os documentos que importarem 
em o,brigações para a sociedade, inclusive os que importam em aquisição, 
alienqçáo ou oneração de bens moveis e imóveis, constituição de ônus e a 
prest~ção de garantias a terceiros. 

Pará I rafo l0 - As procurações outorgadas pela sociedade, além de mencionarem 
- 7 expressamente os poderes conferidos, deverão conter um período de validade 

limitaka a 12 (doze) meses, com exceção daquelas para fins judiciais. 
I 

Parágrafo 2 O  - A administradora fará jus a uma retirada mensal, a título de "pro- 
labor&" a ser fixado pelos sócios detentores da maioria do capital social. 

I 

Parágrafo 3' - São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes em 
relação á sociedade, os atos de qualquer dos sócios, administradores ou 
procdradores que a envolver em obrigações relativas a negócios estranhos aos 
objetiivos sociais, tais como fianças, açais, endossos ou quaisquer outras 
garaytias em favor de terceiros, salvo se expressamente 
de quotistas, com lavratura de respectivas ata. 



EXERC~CIO SOCIAL, BALANÇO E DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS. 

Cláusula X - O exercício social terá inicio em l0 de janeiro e encerrar-se-á no dia 
31 de dezembro de cada ano, quando será levantado balanço geral e apurados 
resultados do exercício. 

Parágrafo Único - O balanço patrimonial e as demonstrações financeiras ficarão 
á disposição dos sócios na sede da sociedade, dispensada a sua publicação no 
Diário Oficial e em outro jornal. 

Cláusbla XI - Os sócios participarão dos lucros e suportarão os prejuízos na 
propolfção das respectivas participações no capital social. 

Cláuspla XII - Os lucros anualmente obtidos terão a aplicação que Ihes for 
determinada pelos sócios que representem a maioria do capital social. Nenhum 
dos qbotistas terá direito a qualquer parcela dos lucros ate que seja adotada 
delibefação expressa sobre sua aplicação. 

Cláusula XIII - Os sócios poderão determinar o levantamento de balanços a 
qualqijer tempo, para distribuir lucros, mesmo em períodos extraordinários, - 

I obede,cidas as disposições legais e contratuais. 
I 

LIQUIDAÇÃO 

Cláuslula XIV - A sociedade entrará em liquidação, nos casos previstos em lei, ou 
quand,o assim deliberar(em) o (s) sócio(s) detentor(es) de 75% (setenta e cinco 

nto) do capital social. 
rafo l0 na hipótese de liquidação da sociedade, o liquidante será nomeado 

pelos sócios detentores da maioria do capital social. 
Parádrafo 2 O  Ocorrendo a liquidação da sociedade, seus bens serão destinados 

- ao pagamento dos eventuais credores, distribuindo-se o saldo powenLura 
existente entre os quotistas, na proporção das quotas então possuídas pelos 
mesm'os. 

DIREITO DE PREFERÊNCIA 

Cláuqula XV - O sócio que pretender ceder e transferir suas quotas, total ou 
parcialmente, a outros sócios ou a terceiros, deverá notificar aos demais sócios, 
por escrito, que terão preferência para adquiri-las na proporção de sua 
participação no capital social e nas mesmas condições, devendo inforpar o nome 



:",- "r.: 
i Gs L.+% ,*, ," . . .~ 

do interessado adquirente e todas as condições do negócio, sendo qu 
de preferência deve ser exercido no prazo Maximo de 60 (sess 
contados do recebimento da notificação. 

Parágrafo Único - A cessão, venda ou transferência de qualquer naturez 
quotas da sociedade dependem do consentimento prévio e expresso do sócio OLI 

sócios detentores da maioria do capital social. 

Cláusula XVI - A administradora deverá dar ciência aos sócios de proposta de - 
aumento do capital social mediante subscrição de novas quotas, para que tenham ', 
prazo de 10 (dez) dias para exercer, por escrito, seu direito de preferência, ou ' 

cedê-lo a outro sócio ou a terceiros, observado o dispositivo na Cláusula XV, 
supra. 

cláusula XVII - Nas hipóteses de retirada, exclusão, falecimento, declaração de 
incapacidade civil ou outro motivo que afaste definitivamente qualquer dos sócios, 

I a sociedade não se dissolverá, prosseguindo nela os sócios remanescentes, nos 
dois primeiros casos e os herdeiros e sucessores no caso de falecimento, a não 
ser q j e  estes, de comum acordo com os sócios remanescentes, resolvam liquidá- 
Ia. O isócio declarado incapaz permanecerá na sociedade, representado por seu 
curadbr. 

cláusula XVIII - Os haveres dos sócios no caso de morte, quando seus herdeiros 
e sudessores decidam não permanecer na sociedade, e ainda no caso de 
exclu~ão ou retirada, serão apurados com base no patrimônio liquido da 
sociedade, levantando-se para tanto um balanço especial na data do evento e 
pagos a ele, seus herdeiros, sucessores ou curadores, em 12 (doze) parcelas I,< 

mensais acrescidas de juros de 12% (doze por cento) ao ano, contados, a partir 
da sue conciusão que não poderá ser posterior a 60 dias do evento. 

DISPOSIÇOES GERAIS 

Ia XIX - A administradora declara, sob as penas da lei, que não está 
a de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
enação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 

aindaque temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 
de prbvaricaçáo, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popul~r, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrencia, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 

Cláu~ula XX - O presente instrumento é regido pela legislação em vigor 
concqrnente as sociedades limitadas, aplicando-se subsidiariamente as 
disposições da Lei das S. A. (Lei 6.404, de 15.12.1976) e suas alterações. 

e me foi exibido 

- 
- -- - - - - - - -- 



Cláusula XXI - Fica eleito o foro da Comarca de AracajulSE, par 
dirimir qualquer dúvida oriunda do presente, com exclusão de qualq 
mais especial ou privilegiado que seja. 

E por estarem certos e ajustados, assinam o presente em 3 (trê 
teor e forma, na presença de duas testemunhas, tudo para os 
efeitos de direito. 

Jéssic,a Meneses Silva 

~ a r l o d  José Meneses Sil 
I 

Ilana Meneses Silva 

Sâmata Meneses Silva 

Testemunhas: 

RG: 11536.853 SSPISE RG: 1.404.304 S S ~ / S E  

JUCESE 
~ ~ 

,;,;><,;#.. ,:,,*>,.,$. :?,:..':::i'.'."lr.,;.' 

Empresa:28 2 0005213 O 
EMPRESA SERGIPANA.DE . 
+DIODIFUSAO LTDA ICDACIO VIANA GU'IMARÃES 

SECRETÁRIO-GERAL 
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m 8 1  FUNDACAO APERIPE DE SERGIPE 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 

secrr.i*hia DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE pós-OUTORGA 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGAS - COREV 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovacão da concessão ou permissão fica subordinada ao interesse 
nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária 
ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem como da observância das 
finalidades educativas e culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec, no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 
(FGTS) e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de 
Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma 
série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSAO LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: ARACAJUISE 
P E ~ O D O :  1211 111997 A 1211 112007 E 1211 112007 A 1211 112017 
PROCESSO($) No($): 53000.042292/2007 (APENSO AO 53840.000340/1997) 
ATOS DA OUTORGA: Portaria no 252, publicada no DOU de 12 de novembro de 1987. 
ATOS DA ÚLTIMA RENOVAÇÃO DA OUTORGA, SE FOR O CASO: 
HÁ PROCESSO DE TRANSFERÊNCIA DE OUTORGA EM ANDAMENTO? 
( X )Não 
( )Sim. Transferência Direta. Processo no 
( )Sim. Transferência Indireta. Processo no 
* Os documentos foram apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS I JUNTADA I 
/ 1 -Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 1 Fls- 02 

, 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 
concessionária ou permissionária com o Poder ~oncedente , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3O, 8 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco mos). 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). 

Fls. 92 

Fls. 93 

Fls. 94 

Fls. 04 a 26 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada. 

7- ( X )Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo com as normas 
técnicas vigentes; 
( X ) Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 

FIS. 27 

Fls. 117 a 122 



( ) Não apresentou laudo elou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. Fls. 151 

I 

9-Declaração de não infiingência à vedação do art. 220, $5", CF. Fls. 141; 143 

I 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS . Fls. 42 

/ 11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - / F's. 43 

FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, Fls. 44 
emitida pela ~ecé i t a  ~ederal.  

13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. Fls. 40 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. FIs. 41 
I 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. Fls. 45 a 61 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da interessada e 
eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, durante o período de vigência da 
outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata -de 
Nomeação da Diretoria em exercício. 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das 
normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 
medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, § 4O, da 
Constituição Federal) e legais (Lei no 9.294/1996), que regem a matéria. 

Fls. 62 a 73; 156 
a 161 

Fls. 95 

I 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos I Fls. 96 a 112 
seguintes percentuais em sia  programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo 
reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao 
serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais 
de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 

valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do 
artigo 22 1, IV, da CF. 

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da 
finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo 
mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, 
da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos 

Fls. 11 3 

Fls. 114 

I 

I N P O ~ A Ç ~ E S  INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação 1 Fls. 148 a 150 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação. 

1 Eletrônica -DEAA acerca da existência ou-não de processos de apuração de-infração instaurados 
em desfavor da entidade interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência 
da outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito 
referente à renovação. 

Fls. 115 e 146 

I ATOENO DATA I I 

23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) diretalindireta da interessada, no período de vigência da 
Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) - cópia(s) juntada na(s) folha(s) 
indicada(s): 

Não houve 



24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido concedida a partir de 
1997. 

1 26- Nacionalidade dos sócioslacionistas: 

Não se aplica 

25- Número de emissoras do serviço a ser renovado na localidade (no caso de TV: geradoras e 
retransmissoras) (anexo extrato do SRD) 

Nome Nacionalidade 
Jéssica Meneses Silva Oliveira Brasileira 
Carlos José Meneses Silva Brasileira 
Ilana Meneses Silva Brasileira 
Sâmara Meneses Silva Brasileira 

Fls. 162 

27- a) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

Nome Cargo Nacionalidade 
Iggor Cleyver de Santana Santos Gestor de Brasileira 

atividades 

1 27- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: I 
Nome Cargo I Nacionalidade 

Iggor Cleyver de Santana Santos ( Editor ( Brasileira 

1 27- c) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela direção da programação: 

Atestamos que a Interessada apresentou aos autos toda a documentação instmtória exigida pelas 
normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima descritas. 

Brasília, 0 1 de junho de 20 10 

FABIANA NEIVA NUNES AZEVEDO 
Técnica de Nível Superior - Direito a 

DE ACORDO. A apreciação do (a) Senhor(a) C 

Coordenado v&)ão e Revisão de Outorga 
, ç 

. Á apreciação do(a) Senhor(a) ~ecretário(b) de Serviços de Comunicação Eletrônica, em e I 
V Â ~ A  RABELO 
Coordenadora Geral 

Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorga 

SANTOS 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 



COMSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

PARECER NW572 - 1.13 / 2010/JSN/CGCE/CONJUR-MCIAGU 

PROCESSOS no 53840.00034011997 e nQ 53000.04229212007 

INTERESSADO : Empresa Sergipana de Radiodifusão Ltda. 

ASSUNTO : Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

I - Renovação da outorga deferida à Empresa 
Sergipana de Radiodifusão Ltda. para exploração 
de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no Município de Aracaju, Estado de 
Sergipe. 
II - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei nQ 5.785172, 
regulamentada pelo Decreto nQ 88.066183. 
111 - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme art. 33, § 50, da Lei 
4.117162. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, 

Tratam-se de processos administrativos de interesse da Empresa Sergipana 
de Radiodifusão Ltda., referentes à renovação de outorga para exploração de serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Aracaju, Estado de Sergipe, 
relativa aos decênios de 1997 a 2007 e 2007 a 2017. 

2. A outorga do Serviço foi conferida pela Portaria nQ 252, de 6 de novembro de 
1987, publicada no Diário Oficial da União no dia 12 subseqüente. 

3. Em relação ao decênio de 1997 a 2007, a interessada protocolou pedido de 
renovação. No entanto, o prazo da outorga expirou sem que o Poder Públi fi tenha 
manifestado decisão final a respeito. 7 \~\ 1 i, 

\ 
4. De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do Miniktérioidas 
Comunicações, aprovado pela Portaria nQ 401, de 22 de agosto de 2006, o proc 
ao novo decênio foi submetido à análise técnica da Secretaria de Serviços de C 
Eletrônica, que concluiu estarem presentes todos os pressupostos nec 
deferimento do pedido, conforme Informação ng 351l2010/COREVlDEOCl§CE-MC. 

li - RENOVAÇÃO DA OUTORGA 

5. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibil 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram se 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei nQ 5.785172 determi 
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse naci r 

I 
Esplanada dos Ministérios, Bloco " R  -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
\ j  
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adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve comprovar o 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a observância das 
finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo 
Decreto no 88,066183. 

6. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram o 
serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço de radiodifusão sonora 
poderão ser renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao 
serviço de radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto 
na 88,066183, art. 20). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

7. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
à execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, 5 50, e 34, 
01% da Lei 4.117162 e art. 60 do Decreto nQ 88.066183, que regulamenta a Lei na 5.785172, 

8. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 'I ! 
111 - ANÁLISE DO PEDIDO 

9. No que se refere ao pedido de renovação cujo período venceu sem 
manifestação final do Poder Público, houve perda do objeto, nos termos do art. 90 do 
Decreto no 88.066183, Embora tenha sido expedida a Portaria no 2569 de 22 de novembro 
de 2002, a qual renovava a permissão por mais dez anos, o ato não teve eficácia, pois não 
foi referendado pelo Congresso Nacional no prazo legal, conforme determina o art. 223, § 30, 
da Constituição da República. Nesta hipótese, considera-se que o serviço foi mantido em 
funcionamento em caráter precário. Esse fato não impede renovação do novo período 
pleiteado. 

10. O requerimento formulado em relação ao novo decênio foi apresentado 
tempestivamente, nos termos do art. 30 do Decreto na 88.066183. 

11. No que se refere ao exame técnico, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica atestou que "a interessada apresentou aos autos toda documentação instrutória 
exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima 
descritas" (fls. 1631165). 

12. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado 
demonstra que foram instaurados em face da entidade os seguintes 
administrativos de apuração de infração: processo no 53840.00006012002; 
53840.00010012002; processo no 53840.00010912002 e processo nQ 53000.0 
No entanto, os mesmos não resultam em pena de cassação da outorga, o qu 
por conseguinte, o prosseguimento do feito. 

13. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Consti 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas at 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 
terapias, fl. 95; 

e declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o c 
seguintes percentuais em sua programação: 25% de tempo reserva 
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comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação 
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fl. 96; 

e declaração da entidade de -radiodifusão de cumprimento da finalidade constitucional 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo a 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fl. 113; e 

0 declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e sociais 
da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, fl. 114, 

14. Por fim, cumpre informar: 

e Número de emissoras do serviço na localidade - 9 registros, conforme extrato da 
Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL à fl. 162; 

e Nacionalidade das pessoas proprietárias da entidade de radiodifusão - a entidade 
possui quadro societário com a seguinte composição: Jéssica Meneses Silva Oliveira, 
Carlos José Meneses Silva, Ilana Meneses Silva e Sâmara Meneses Silva, todos 
brasileiros natos (fls. 1561161); e 

e Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
responsabilidade editorial, bem como pela direção da programação - é responsável 
pela gestão das atividades, pela área editorial, bem como, pela direção da 
programação, o Sr. Iggor Cleyver de Santana Santos, brasileiro nato (fls. 1151116). 

15. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários a renovação 
da outorga concedida 2 entidade interessada. 

iv- c o N c ~ u S Ã o  

16. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral 
da União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido, ao tempo em que 
requer o encaminhamento dos autos à elevada consideração do Exmo. Sr. Ministro de 
Estado das Gomunicações. 

17. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a partir de 12 de 
novembro de 2007 e o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, conforme disposto no art. 223, § 30, da Constituição da Republica, 

A consideração superior. 

Brasília, 17 de Junho de 2010. 

a~ 
SIL 

Coordenadora Jurídica de ~adio'idfusão Comercial e Serviços Auxiliares 
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De acordo. A Consideração do Se 
Em f l) 10  12010. 

Coordenador-Geral de As omunicação Eletrônica 

Aprovo o parecer por do Exmo. §r. Ministro 
de Est do das Comuni 
Em &&.?r 12010. 



DE JULHO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuiçóes, conforme o disposto no art. 5" da Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
art. 62 inciso 11, do Decreto n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que 
consta dos Processos n" 53840.000340/1997 e n"3000.042292/2007, resolve: 

Art. 1" Renovar, de acordo com o art. 33, 335 da Lei n" 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 12 de novembro de 2007, a permissão outorgada, à 
EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSÁO LTDA., pela Portaria n" 252, de 6 de 
novembro de 1987, publicada no Diário Oficial da União do dia 12 subseqüente, para 
explorar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em freqüência 
modulada, no Município de Aracaju, Estado de Sergipe. 

Art. 2" A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por 
esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicaçóes, leis subseqüentes e 
seus regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do 33" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na& de sua publicaçáo. 

Ministro de Estado &as Comunica~óes 

Miniat&rio dai- C O ~ U ~ I G ~ Ç ~ ~ S  



Brasília, de 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho para conhecimento de Vossa Excelência portaria, pela qual foi 
renovada permissão outorgada à E M P m S A  SERGIPANA DE RADIODIFUSÃO 
LTDA., para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, no Município de Aracaju, Estado de Sergipe, por dez anos, a partir de 
12 de novembro de 2007. 

2. A outorga foi conferida pela Portaria n" 252, de 6 de novembro de 1987, 
publicada no Diário Oficial da União no dia 12 subseqüente. 

3. Observo que a renovação da permissão outorgada para exploração dos 
serviços de radiodifusão é regida pelas disposiçóes contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho 
de 1972, e no Decreto n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que foram atendidas todas as disposiçóes normativas 
regentes. 

5. Acompanham o ato os Processos n" 53840.00034011997 e n" 
53000.042292/2007, que constituem pedidos distintos de renovação. O primeiro referente 
ao período de 199712007, deferido de acordo com o artigo 9" do Decreto n" 88.066193, e o 
segundo que trata do período de 2007/2017. 

6. Diante do exposto, e em observância ao que dispóe a Lei nQ 5.785, de 1972, 
e seu regulamento, Decreto nQ 88.066183, encaminho o ato, acompanhado dos respectivos 
processos, a Vossa Excelência para conhecimento e submissão da matéria ao Congresso 
Nacional, em cumprimento ao art. 223, $39 da Constit ão da República. /"E\ 

Ministro de ~ s t a d o y a s  ~ o m u n i c a ~ ó ~ s  
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Art. 2'" A exploração do serviço de rsdiodifusão, cujn outorga ATO N' 4.514, DE 15 DE JULHO DE 2010 
é renovada por esta Porlaia, reger-se-á pelo Código Brasileiro dc 
Tclccomunicaçõcs, Icis snbscqücntes e scus regulamentos. Processo no 53500.004889/2010. Expede Autorização à 

Art. 3o Este alo somcnle efeitos legais após de- T.P.A. INFORI~TICA LTDA., CNPJIMF n" 02.255.18710001-08, 
SECRETARIA EXECUTNA liberaçzo do Congresso nos do 30 do &, 223 da para prestar o Scrviço Tclcfôuico Fixo Comutado destinado ao uso do 

público em geral - STFC, nas modalidades dc scrviço Local, Longa 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO Constihiição Federal. Diathcia Nacional - LDN e Lonm Distância Intcmacional- LDI. nas 

Art. 4O Esla Portark cnlra em vigor na data de sua pu- Ateas de Prestação equivalente h Regiõcs I, 11 c III do Plano Gcral 

PORTARIA N' 432, DE 21 DE JULHO DE 2010 blicação. de Outorgas - PGO. 

JOSE ARTUR FILARDI LEITE ANTONIO DOMINGOS TEIXEIRA BEDRAN 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE Presidente do Conselho 

TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe confcrc o PORTARIA N' 655, DE 16 DE JLnBO DE 2010 
Subsiituto 

artigo 19, inciso I, da Lei no 9.503, de 23 de setcmbrn de 1997, que 

instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTü e, em atenção ao 

disposto no ai. 19 daPottaiu no 272, de 21 de dezembro de 2007, do 

DENATRAN e, cansidenndo o constante do processo adminislralivo 

n" 80000.020709~010-41, resolvc: 

Art. I' Certificar a pcssoa juridica THOMAS GREG & 

SONS GRAFICA E SERVIÇOS, INDÚSTRIA E CO&RCIO, IM- 

P O R T A ~ ~ ~  E EXI'ORTAÇhO DE EQUIPAMENTOS LTDA, 

CNPJIMF n" 03.514.89610001-15, com scdc na Rua General Bcttoldo 

Klinger, 69189113L - Paulicéia, São Bcmardo do CampolSP - CEP 

09.688-000, como produtora de lacres com sistcma de conlrole in- 

tegrado a serem nplicados nas placas dc vcicdos aulomolorw. 

Art 2". O Certificado de Atcndimcnto aos Rcquisilos Téc- 

nicos é parte integrante da documentação dc inscrição junto ao DE- 

NATRAN como produtora de Lucres aplicados nas placas dc vcfcdos 

automotorcs. 
Art. 3". Esta Portaia entn em vigor na data de sua pu- 

blicação. 

ALFREDO PEWS DA SILVA 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N 3 9 9 ,  DE 30 DE JUNHO DE 2010 

O MWISlKO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, confonne o disposto no art. 5' da Lei N' 
5.785, de 23 dc junho dc 1972, e no art. 6; inciso iI, do Decreto n" 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta dos 
Processos N' 53660.00047211994 e N' 53000.077478/2006, resolve: 

Art. 1' Renovar, dc acordo com o art. 33, $334 da Lei N' 
4.117, dc 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de L3 de março 
dc 2005, a permissão outorgada originalmente, a Sombrasil Comu- 
nicações Ltdu., pela Portaria N' 113, de I1 dc março dc 1985, pu- 
blicada no Diária Oficial da União dia dia 13 subscqucnlc, pos- 
tcrionncntc, autorizada a cfctuar sua cisão parcial, originando a en- 
tidade RADIO JOVEM BARRA LTDA.. oela EM N 9 6 .  de 8 dc 
junlio dc 1987. conforme aio, rel.iciun.idua nr.*ir pun.iri.i, p.ir;i ex- 
 luri rir, aeiii ditcilo de ~ x ~ l l b i v i d l d ~ ,  O sei\,iço dc rddiadihiüo aonord 
cm friquCnci3 modul~ih, no municlpio dc Barra dç Siu I:mnci>cu, 
Estado do  Espírito Santo. 

Art. 2° A cxploraçào do scrviço de radiodifusão, cuja outorga 
é renovada por esta Portaia, reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes e scus regulamentos. 

Art. 3' Eslc alo somcntc produzirá efeitos legais após de- 
liberução do Congresso Nacional, nos temos do § 3" do art. 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 4" Esla Parlaia cnlra cm vigor na data de sua pu- 
blicação. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÒES, no 
uso de suas atribuições, confonne o d~sposto no ar1 5' da Lei N' 
5 785, dc 23 de junho de 1972, e no art 6; inciso 11, do Decreto no 
88 066, dc 26 dejanelra de 1983, e tendo em vista o que consta dos 
Processos N" 53840 00034011997 c NV3000 042292/2007, rcsolvc 

Art. 1" Renovar, de acordo com o art 33, §3", da Lei N" 
4 117, dc 27 de agosto de 1962, por d a  anos, a partir de 12 de 
novembro dc 2007, a pcrmisiio outorgada, à EMPRESA SliRGI- 
PANA DE RADIODIFUS~O LTDA , pela Portana NV52, dc 6 dc 
novembro de 1987. oubiicada no Dian'o Oficial da União do dia 12 
auliscqúcnic, p.m cxpliird, x n i  direiiii di: r.xcliai\ idade. o rcrviqo de 
ntd~~dtfu:Io s<>n<>ct, c111 f i c q o h ~ i i !  neodiil.id~ no niiiniclliir, de Ar&- 
caju, Estado de Sergipe. 

Este documento podc ser verificado no cndercço clctrUuico http:llwww.io 
pelo código 00012010072200044 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
mo dc suas alribuiçòes, e teodo em vista o que consta do Proccsso N" 
53000.05150312009. resolve: 

Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto NV.371, 
de 17 de fevereim de 2005, a TELEVISA0 GUAÍBA LTDA., con- 
cessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal2+ 
(dois decalado ~ a r u  mais). no municipio dc Porto Alecre, Estado do 
Rio Grande da Sul, a executar o Serviço dc Rclransmissáo de Te- 
Icvisão, ancilar ao Scrviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em 
caráter secundário, no muoicipio de Caias  do Sul, Estado do Rio 
Grande do Sul, por meio do canal 22- (vinte c dois decalado para 
menos), visando a rclransmissão dos scus próprios sinais. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEiTE 

DESPACHO DO MINISTRO 
Em L' dc julho dc 2010 

APROVO, nos lemos do ai. I' do Decreto na 6.123, dc 13 
de junho dc 2007, c itcm 5.1 da Noma no 01/2007, aprovada pela 
Porlaia no 465, de 22 de agosto de 2007, com fundamcnlo nd In- 
forma~ão nP 264/20L0lCGEO/DEOClSCE-MC, pedido formulado 
pela TV FRONTEIRA PAULISTA LTDA para execução do Serviço 
Especial para Fins Cientificos e Experimentais com o objctivo dc 
testar o Sistema Brasileiro de Televisão Digital TerreslrcSBTM-T 
na localidade de Presidente Pmdcnic/SP. Encaminhe-se a ANATEL 
para providências devidas. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES 
CONSELHO DIRETOR 

ATO No 4.489, DE 12 DE JULHO DE 2010 

Processo no 53500.007065/2010 - Expcdc autorização à AL- 
TERNATIVA TELECOMUNICAÇÒES LTDA., CNPJ no 
01.857.11210001-26, para cxplorar o Scrviço de Comunicação Mul- 
tinúdia, por prazo indelerminado, sem caráter de exclnsividadc, em 
âmbito nacional e internacional e tendo como área dc prestação dc 
serviço todo a território nacional. 

ANTONIO DOMINGOS TEMEIRA BEDRAN 
Prcsidcole do Conselho 

Substitiilo 

ATO N' 4.501, DE 14 DE JüLHO DE 2010 

Prncesso no 53500.002943i2010 - Expede autorização à 
STAR MAN NET PROVEDORA DE INTERNET LTDA. - EPP, 
CNPJ no 11.095.01010001-74, pata explonr o Serviço dc Comu- 
nicação Multimldia, por p m o  indclcrminado, sem caráter de ex- 
clnsividude, em âmbito nacional c intcmaciooal e tendo como área de 
prestação de serviço Bragança Paulista e Pedia Bela, no cstado dc 
São Paulo, e Extrema, no estudo de Minas Gerais. 

ANTONIO DOMINGOS TEMEIRA BEDRAN 
Presidente do Conscllio 

Substitiilo 

ATO Nq.502, DE 14 DE JULHO DE 2010 

Pmccsso no 53500.010138/2010 - Expede autorização i 
YOlTNET INFORMATICA LTDA., CNPJ no 10.445.67610001-42, 
para explorar o Serviço de Comunicação Multimidia, por prazo in- 
dclcnninado, sem cardter de exclusividade, em âmbito nacional e 
internacional e tendo como árca dc prestação dc scrviço lodo o 
território nacional. 

ANTONIO DOMINGOS TEMEIRA BEDRAN 
Presidente do Conselho 

Subslitii(o 

i . g w M ~ ~ l m I ,  Documento assim 

ATO NV.535, DE 16 DE JULHO DE 2010 

Processo no 53500.021836/2009 -Expede autorização à GE- 
MONLA INFORMATICA LTDA., CNPJ no 10.589.1301000L-65, pa- 
ra explorar o S e ~ i ç o  de Comunicação Multimidia, por prazo in- 
dclcminado, sem carálcr de exclusividade, em âmbito nacional c 
inlcrnacional c tcndo como área de prestação de serviço todo o 
tcrrilório nacional. 

ANTONIO DOMINGOS TEREIRA BEDRAN 
Presidenlc do Cansclho 

Substituto 

ATO Nq.539, DE 16 DE JULHO DE 2010 

Processo n* 53500.002268/2002 - Dcclara cxtinto, por res- 
cisão bilateral, a partir de I8 dc dczcmbro dc 2011, o direito dc 
exploração de satélite brasileiro ocupando a posição orbital 63' W c 
utilúando faixas de freqüêocias nas Bandas Ku (LL,7 GHz a L22 
GHz c 14.0 GHz a 14,s GHz) e Ku estendida (10,95 GHz a 112 GHz 
c 13,75 GHz a 14,0 GHz), conferido por meio do Ato na 3.162, de 3 
de maio de 1999 e ratificado por meio do Temo PVSSISPV No 
01/99 à TELESA~BRASIL CAPACIDADE DE SATÉLITES LTDA., 
inscrila no CNPJ sob o no 02.884.28110001-18. A extinção do direito 
de exploração nüo dcsoncra a cmprcsa dc suas obrigações com ter- 
ceiros. inclusive as fumadas com a Anatcl. 

ANTONIO DOMINGOS TEIXEIRA BEDRAN 
Presidcnle da Consclho 

ATO NV.542, DE 16 DE JULHO DE 2010 

scrliço todo o tcrritário nacional. 

ANTONIO DOMINGOS TEMEIRA BEDRAN 
Prcsidçntc da Conselho 

Substituto 

ATO NV.550, DE 16 DE JULHO DE 2010 

Proccsso no 53500.00691212010 Expede autorização à VI- 
DANET TELEINFORM~TICA LTDA., CNPJ no 11.054.26210001- 
55, para explorar o Serviço de Comunicação Multimidia, por p r m  
indeleminado, sem caráter de exclu~ividade, em âmbito nacional c 
internacional e tendo como área de prestação dc scrviço todo o 
território nacional. 

ANTONIO DOMINGOS TEMEIRA BEDRAN 
Prcsidcolc do Conselho 

Substituto 

ATO N" 4.554, DE 16 DE JULHO DE 2010 

Processo no 53500.009765/2010 - Expede autorização à 
VIATEC COM~RCIO LTDA., CNPJ no 09.199.73010001-38, para 
explorar o Serviço dc Comunicação Multimidia, por p m o  indeler- 
minado, sem carálcr de cxclusividade, em âmbito oaciooal e in- 
tcrnacional e tendo como área de prestação de s c ~ i ç 0  todo o ter- 
ritório nacional. 

ANTONIO DOMINGOS TEREIRA BEDRAN 
Presidcnle do Conselho 

Substihtto 

ATO Nq.561, DE 16 DE JULHO DE 2010 

Proccsso no 53500.00555612010 Expede autorização à RA- 
PID TELECOM LTDA. - ME, CNPJ no 11.354.48510001-38, para 
explorar o Serviço de Comunicação Mullinúdid, por prazo iodeter- 
minado, sem caráter de exclnsividadc, cm âmbito nacional e in- 
iermional c tcndo como área de prestação de serviço todo o ter- 
ritório nacional. 

ANTONIO DOMINGOS TEMEIRA BEDRAN 
Prcsidcnlc do Conselho 

Substituto 

ido digitalmenb conforme MP nV.200-2 de 24/08/2001, quc institui a 
Infraestmhua de Chavc5 Piíblicas Brdsilcira - ICP-Brasil. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRET DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO E L E ~ I C A  
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

DESPACHO N.O 64 O i  20101 CGLOI DEOCI SCEI MC. 

Ref. Processo no 53000.04229212007 
apenso 53840.00034011997 

Entidade: EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSÃO LTDA 
Assunto: Renovação de Outorga. 

Tendo em vista que a permissão outorgada à EMPRESA SERGIPANA 
DE RADIODIFUSÃO LTDA., para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em fiequência modulada, no Município Aracaju, Estado de Sergipe, 
foi renovada por meio da Portaria no 637 de 06 de julho de 2010, publicada no Diário 
Oficial da União do dia 22 subseqüente, e consoante o disposto no 5 3" do.art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo ao Gabinete do Ministro, para enviar à 
Presidência da República. 

Brasília, de Julho de 20 1 0 
/1,""1 *i 

4 1  
I 

~oordtgdadora- Geral 
Grupo de Trabalho -Portaria 158, de 20.06.2008 



GABINETE DO MINISTRO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 
70044-900 Brasilia-DF 

Tel.: (61) 3 11-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Ofício n" 5 3 120 1 OIGM-MC 
Brasília, 2 7 de j u l h o  de 2010. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientaqão dessa Subchefia e ao que dispõe o ~ecre t ;  n" 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, ...7 
r. 

Coordenador-Geral Substituto 



Verifiquei nesta data, que o(s) presente(s) processo(s) foi(rain) 
devolvido(s) da Casa Civil da Presidência da República, para que seja feita nova instrução 
dos a~itos. 

I , -  i 0 

Y.! (),i- Brasília, (=/ I20 1 1. 
--, 

1 /' ,N/ 1 

, A"gnte Administrativo 
* 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
CONFORME A PORTARIA No 336 DE JULHO DE 2003 
REQUERIMENTO DE VISTA, CÓPIAS E CERTIDÓES DE PROCESSOS E 

Considerando o interesse em informações relativas ao Processo de: ( )Outorga, ( ) Pós-Outorga ou ( ) 
Acompanhamento e Avaliação, solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processo se 
encontra: 

( X ) Vista do Processo; 
( ) Cópias dos autos do Processo -folhas à folhas-; 
( ) certidão do Processo; 

Processo no. 53000.04229212007. 

Relativo ao Serviço de: ( ) Radio Comunit4rial ( ) RádiolTV Educatival ( X ) Rhdio lTV Comercial/ ( ) RTV I( ) SARC 

Nome do interessado: Empresa Sergipana de Radiodifusão. 
Degrázia Barbosa. 

Procurador: Mário César 

Endereço completo: LIBERTY MALL, TORRE B, SALA 1211. 

CEP:70.712-903 UFJMunicípio: Brasília-DF. 

Telefones: 3327.0728. 

Motivação da solicitação e da afirmação da qualidade do interessado: 
Processo de Renovação da Outorga. Verificação da documentação e trâmite. 

O interessado deverá assinalar a sua qualificação, considerando os itens abaixo e ainda, dever4 comprovar a sua condição 
por meio de documento a ser anexado a esta solicitação antes da realização de vista, reprodução da-cópia (prazo 5 dias) ou 
solicitação da certidão (prazo 5 dias). Podem requerer vista, certidões e cópias de processos e documentos interessados, nos 
termos da Lei 9.784 de 1999, conforme a seguir especificado: 

( X ) I - Pessoas físicas ou jurídicas, que os tenham dado início como titulares de direitos ou interesses individuais 
ou no exercício do direito de representação *; 
( ) I1 - Pessoas físicas ou jurídicas, ou os seus representantes legais, que mesmo sem os terem iniciado, possam 
ter direitos ou interesses afetados por decisões neles proferidas ou a serem adotadas *; 
( ) I11 - As Organizações ou as associações representativas, em defesa de direitos e interesses coletivos**; 
( ) IV - As pessoas ou as Associações legalmente constituídas ou seus representantes legais, em defesa de direitos e 
interesses difusos **; 

* Representantes LegaislProcuradores -Anexar cópia da Identidade e Cópia da Procuração válida ou Cópia da OAB; 
** OrganizaçõeslAssociações representativas - Anexar cópia de documento que comprove a condição de representação do 
interesse alegado; 

Brasília, 30 de MARÇO de 2011. 

4 

Em atenção h solicitação apresentada e após averiguação da qualificação do interessado, anexando a devida comprovação 
junto h este requerimento, providenciei, na presente data, todos os atos necess4rios h realização do requerido. 

J 

Assinatura e Matrícula/Siape do Servidor responsável pela autorização do requerido 



A EMPRESA SEWGIPANA D"D":ODIFUS&O BIãDA, com sede na 

cidade de Aracaju/SE, na Rua Nossa Senhora da Glória, 970 - Aito da 

Jaqueira - CEP. 49.060-480, inscrita no CNP3 n 0. í5.065.527/0001-71, 

nomeia e constitui seus bastantes procuradores MARIO cIÉSAR 

EA BARBOSA, residente e domiciliado em Bmsília - DF, 

- 
portador da RG no. 23171l/DPF-DF, e inscrito no CPF/MF sob o no. -- -- -- -----E --L 

057.096.521- 72 e WANDA JUGUIRTHW BOIMA WOOUEIIRA,' residente 

e domiciliada em Brasília-DF, portadora da carteira de identidade no. 

1.497/OAB-DF, e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF/MF sob o 

no. 126.480.781 - 34, a quem oulorga p o d e m  para representa-la 

perante o Ministérjo das Comunicações e a Agência Nacional de 

Telecomunicações - AMATEL e seus Escrit6rioç Regionais, podendo 

requerer vistas, solicitar certldFes de inteiro teor e cópias de Processos, 

bem como, praticar os atos necessários para o f'd cmprimento dgste 

mandato. 

Aracaju, 18 de junho de 2008. 

Idéssica Menezes Silva 

Dirigente 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSAO LTDA 

1 5 . 0 6 5 . 5 2 7 / 0 0 0 1 - 7 1  

Certificamos que não constam, até esta data, pendências e m  seu nome, relativas as receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos e m  Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida as 1 6  27.58 do dia 06/04/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 06/05/2011 

Certidão expedida gratui tamente.  



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÁO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A D~VIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSAO LTDA 
CNPJ: 15.065.52710001-71 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto a Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente a situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou ~http://www.pgfn.fazenda.gov.br~. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNJRFB no 3, de 02/05/2007. 
Emitida as 16:30:13 do dia 06/04/2011 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 0311 0/2011. 
Código de controle da certidão: FF2E.3469.AO8B.4FCE 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



:'Q Menu PrlrrzipaD r SIACCO v»  Consultas Gerais »» Perfil das Empresas 

CNPJ: 15065527000171 

Presidente: 
Endereço: RUA NOSSA SENHORA DA GLORIA - ALTO DA IAQUEIRA 

E-mail: 
Capital Social: 8 040,OO 

Reserva de Capital: 
Total: 8 040,OO 

Quadra Soclsrt&rio 

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas 

165.775.678-59 IESSICA MENESES SILVA OLIVEIRA 2.412 2.412,OO 

532.776.435-49 CARLOS JOSE MENESES SILVA 2.412 2.412,OO 

823.397.165-00 SAMARA MENESES SILVA 1.608 1.608,OO 

964.116.605-06 ILANA MENESES SILVA 1.608 1.608,OO 

Diretoria 

CNPJ / CPF NOME Cargo IN DICAÇÃO 

165.775.678-59 IESSICA MENESES SILVA OLIVEIRA GERENTE 

Registro 1 até l de 1 registros Página: [I] [ I r ]  [Reg] 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO ELETIIONICA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 

ASSUNTO: Reilovação de Outorga (Tenipestiva) 

REFERÊNCIA: Processo(s) ilO(s) 53000.042292/2007, apensado ao 53840.00034011997; 
Iilteressado(a) - EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSÃO; 
Serviço - FM; Localidade: ARACAJUISE; 
Período(s): 1211 111997 A 1211 112007; 12/11/2007 A 12/11/2017; 
Atos da 0utorga:Portaria 252, publicada ilo DOU de 12 de iloveiilbro de 1987; 

Data do último veilcimeiito da outorga: 1211 111997. 
Atos da última reiiovação da outorga (se for o caso): 

I - R E L A T ~ R I O  

1. Pelo presente Processo, a entidade em epígrafe solicita reilovação da o~itorga do 
Serviço de Frequência Modulada, para a localidade de AracajuISE, relativa ao período clc 
12/11/1997 à 1211 112007 e 1211 112007 à 1211 112017. 

2. Visaiido o prosseguimeilto dos autos, coiiferiiiios, iiesta data, a documentação a ele 
apresentada, objetivaildo a sua coilipleta iilstrução, ein ateiidiilieiito às ilormas vigeiites sobre o 
assuilto: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS 
1-Requerimeilto, solicitaiido a renovação, assinado pelo represeiitailte legal da 
iilteressada, dirigido ao Miilistério das Comuilicações. 
2-Declaração de coiihecimeiito e adesão às cláusulas que regulam as relações da 
coilcessioriária ou peril~issioiiária com o Poder Coilcedeiite , caso o pedido de 
reilovação seja atendido (art. 3", 3 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1953). 
3-Certificado de quitação da co~ltribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovailte de recolhiiileiito dos últiiiios ciilco ailos). 
4-Certificado de quitação da coiltribuição sindical, relativa ao eiilpregado (ou 
coiiiprovailte de recolhimeiito dos últiilios ciilco ailos). 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). 

6- Ailotação de Responsabilidade Téciiica - ART, quitada. 

JUNTADA 
~ 1 s .  02 

Fls. 92 

Fls. 93 

1'1s. 94 

ITS. o 3  :I 26 

FIS.  77 



PROCESSO No 53000.04229212007 APENSO AO 53840.00034011997 
7 -  B ~ a i i d o  de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo I F l s  117 a 122 1 
com as normas técnicas vigentes; 

Declaração firniada eiii conjuiito coni o representante legal da interessada, 
atestando que a eniissora encontra-se com suas instalações e equipaiiientos em 
coiiforn~idade coni a última autorização do Poder Coiicedente, de acordo com os 
~~ar%iietsos técnicos previstos ria regulaiiieiitação vigente, constantes da respectiva 
liceiiça de funciorianieiito da estação; 
C] Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Comiinicações; 

Não apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 
I 

8- Coinprovante de regularidade com o FISTEL. 

9-Declaração de não iiifringência h vedação do art. 220, §5", CF. 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 

Fls. 178 

Fls. 141; 143 

F ~ S .  42 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 

Fls. 43 

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e A dívida 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 

Fls. 177 

Fls. 40 
I 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 
I 

durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de f~iiiclação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nonieação da Diretoria em 

~ l s .  41 

15- Cópia completa da Relação Anual de Inforlnações Sociais - RAIS. 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionkia ou de cotas da 
interessada e eve~itiiais alterações havidas eni seu Coiitrato/Estatuto Social, 

I exercício. I I 

FIs.45 a61  

Fls. 62 a 73; 
156 a 161 

17- Declaração, assinada pelo representalite legal da entidade, atestando o 
cuiiiprimento das normas atiiientes i propaganda coniercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicanientos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 3 4", da Constituição Federal) e legais (Lei ri0 
9.29411 996), que regem a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumpriii~ento dos seguintes perceiituais em sua prograinação: rnáxinio de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado i propaganda coniercial e iníiiiiiio de 
5% (cinco por cento) do teinpo reservado ao serviço noticioso, bem conio o 
cuiiiprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 

Fls. 95 

Fls. 96 a 1 12 

ciiiuprimeiito da finalidade constitucional de promover a cultura nacioiial e 
regional, assiiii como do estíniulo mí~iimo A produção independente ein relação ao 
conteúdo veiciilado, lios nioldes do artigo 221, 11, da Constituição Federal. 

educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de prograiiiação. 
19- Declaração, assiiiada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 113 



ENTIDADE: ÉRIIPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSÃO 
PROCESSO No 53000.04229212007 APENSO AO 53840.00034011997 
20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fl! 1 14 

cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da failiília em relação ao 
I conteíido veiculado, lios i~ioldes do aitigo 2 2 1 , 1 ~ ,  da CF. I I 
21- Declasação, assinada pelo represe~itante legal da entidade, indicando as Fls. 1 15 e 146 

pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção 
da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e ju~ita~ido os 
respectivos doc~~iiieiitos de comprovação. 

INFORMAÇOES INTERNAS 
22- Inforniação do Departanieiito de Acompanhamento e Avaliação de Serviços / F k .  148 11 150 

de Comuiiicação Eletrôiiica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 
apuração de infração instaurados em desfavor da entidade iiiteressada, relativos a 
infrações coiiietidas durante o período de vigência da outorga e, eni caso positivo, 
se coiifiguraiii ou não iinpediine~ito ao deferiineiito do pleito referente i 
renovação. 
23- Foi(ra1ii) verificada(s) traiisferêiicia(s) diretaliiidireta da interessada, no NÃO HOUVE 

período de vigência da Outorga, de acordo coiii o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada na(s) follia(s) indicada(s): 

ATO E No DATA 

24-Cópia do Contrato de Co~icessão/Per~iiissão, caso a outorga te~illa sido N À o ~ E  

concedida a partir de 1997. APLICA 

25- Núiiiero de Emissoras do Serviço na Localidade (e111 caso de TV, geradoras e Fls. 163 

retraiisiiiissoras): anexo extrato do SRD. 
I 

26- Nacioiialidade dos sócios/acioiiistas: 

27- a) Nacioiialidade do(s) respoiisável(eis) pela gestão das atividades: 

Nonie Cargo Naciorialicic~íle 
Iggor Cleyvei de Santaila Saiitoj Gestor de Brasileiro 

I / Atividades 1 

1 27- Li) Nacioiialidade do(s) iesporisável(eis) pela área editorial: 

N o n ~ e  Cargo Nacioriírlidade 
Iggor Cleyver de Saiitana Santos Editoi- Brasileiro 

27- c) Nacionalidade do(s) respoiisável(eis) pela direção da programação: 



PROCESSO No 53000.042292/2007 APENSO AO 53840.000340/1997 

4: Os clocur~ieritos f o r m  rrpresentudos aos nutos eni origirzcrl ou cópia cc~cterlticacle~. 

Nome 
Iggor Cleyver de Sailtaria Sailtos 

3. Após a citada conferêilcia verificanlos que -ilão h i  peildêiicia de apresentação de 
clocuiiientos, de acordo com o que consta da listagein acima. 

4. Foi verificado, tainbém, que há processo de trailsferêilcia da outorga de que trata o 
preseiite processo aiidanieilto, de acordo com pesquisa feita i10 Sisteina CPROD (assiin 
cliscriminac1o: Processo 1~.~53000.048356/2010 (trailsferência indireta). 

Cargo 
Diretor de 
Programação 

I1 - EMBASAMENTO LEGAL 

Nncio~zalidade 
Brasileiro 

5 .  As leis, regulameiltos e norinas que regem as renovações de outorgas dos serviços de 
radiodil'cisiío, iiltegralmeilte obedecidos pelos docuilieiltos apresentados aos autos, que vieram a 
promover a sua completa iilstrução, são discriiiliilados a seguir: Lei 11" 5.785172; Dec. li0 

88.066183; Ato Normativo 11" 1, de 2007, da Comissão de Ciêilcia, Tecilologia, Coinunicações e 
Iiiformitica da Câinara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8,212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 
8.036190 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidêilcia da RepúbIica, por meio das 
Subchefias de Assuiitos Jurídicos e de Assuiitos Goverilameiltais, deteriiiiiiação essa eilcailiiiSiada 
por Liina série de ofícios, ao Ministério das Coinuilicações em iloveilibro de 2007. 

6. Diante do exposto, após a constatação acima assiilalada, opii~amos pela reilovação 
cla outorga e eilcamiiihaiileiito do processo i Coilsultoria Jurídica, para prosseguimeilto, tendo e111 
vista que a iilteressada apreseiltou aos autos toda a docuineiitação i~istrutória exigida pelas normas 
que regein a inatéria, de acordo coin a iildicação das folhas aciiiia descritas. 

Conferido: 

Fabiaila Neiva Nuiles Azevedo to de Souza Neto 
Téciiica de Nível Superior -Direito ilovação e Revisão de 



CONTINUAÇÃO DA NOTA TÉCNICA No /2011/COREV/CGLO/DEOClSCE-n/lC 
ENTIDADE:ER~IPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSÃO 
PROCESSO No 53000.04229212007 APENSO AO 53840.000340/1997 
DE ACORDO. A apreciação do(a) SeSior Diretor do Departaiiieiito de Outorgas de Serviços de f " / / /&)-2"3/""r' Coin~iiiicação Eletrôiiica, em L 

Coordeiiadora Geral de ~ g i m e  Legal de Outorgas - Substituta 

DE ACORDO. A apreciação do Diretor do Departaiileiito de Outorgas de Serviços cle 
Coniiiiiicaç5o Elcirôiiica, eiii Li . " 9 /  L<.>?'/ ?c l? 

DERMEVAL - 
Diretor do Departame~ito de Outorgas de Serviços de Comuiiicação Eletrônica 

DE ACORDO. A Coiisult 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CQNSUL-TORIA-GERA DA u~ iAo  

CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DALI COMUNICA$OEÇ 
GABINETE DA CONSULTORIA ~ L J R ~ D ~ C A  

COTA no 0323/2011/WZUCONJUR-MCIAGU 
Processo no 53000.04229212007-07 
interessado: EMPRESA SERGIPANA DE IIADIOB[FUSAO LTDA 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação %letr6nica, 

Após riova ariálise dos autos do processo em cpígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico 0s  termos do PARECER No 0572 - 3b.l3/2QiO/JiSN/CGCEICON~UR- 

MGIAGU desta Consultaria Jurídica às fls. 166 a 167, bem COITO informo cà regularidade 

da minuta de ato anexa aos autos, conforme a legislaç5o aplicável. 

Dessa forma, encar-ninho a processo a essa d, Secretaria para as 

providências necessárias. 

COTA-RZL -032312011 



--r-4 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

- - d COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Ofício nQ 4 2 120 1 1lGM-MC 
Brasília,03 de agos- de2011. 

Ao Senhor 
L uis ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro de 
2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00428 201 1 VOL. I e I1 
- 53000.01966812003 

Atenciosamente, 

PEDRO DE ALCÂNTARA DUTRA 
Coordenador-Geral 



ST%RIO DAS C 
GABINETE DO 

PORTARIAN" 2569 , DE 2 2 DE NOVEMBRO DE 2002. 

O ISTRO DE ESTADO DAS CO CAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6', inciso II, do Decreto 1198.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista 
o que consta do Processo n" 53840.000340/97, resolve: 

Art. l%enovar, de acordo com o art. 33, 5 3: da Lei nq.117, de 27 de agosto de 1962, 
por dez anos, a partir de 12 de novembro de 1997, a permissão outorgada a Empresa Sergipana de Radio- 
difusão Ltda., para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, cuja outorga foi deferida pela Portaria n." 252, de 6 
de nóvembro de 1987, publicada no Diário Oficial da União em 12 subseqüente. 

i ' 

A ~ .  2" A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta Portaria, 
reger-:e-i', pelo ~ ó d i ~ o  Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

F i r t .  3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do $ 3,' do art. 223 da Constituição. , 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



Brasília, de 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto a apreciação de Vossa Excelência a inclusa Portaria 119.569, de 22 de novembro 
de 2002, pela qual foi renovada a permissão outorgada a Empresa Sergipana de Radiodifùsão Ltda., para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fiequência modulada, na cidade 
de Aracaju, Estado de Sergipe, cuja outorga foi deferida nos termos da Portaria n.' 252, de 6 de novembro 
de 1987, publicada no Diário Oficial da União em 12 subseqüente. 

2.  Os órgãos competentes deste Ministério manifestaram-se sobre o pedido, considerando-o 
instruído de acordo com a legislação aplicável, o que me levou a deferir o requerimento de renovação. 

3. Esclareço que, nos termos do 6 3"o art 223 da Constituição Federal, o ato de renovação 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja encami- 
nhado o referido ato, acompanhado do Processo n~3840.000340/97, que lhe deu origem. 

Respeitosamente, 

O TEIXEIRA 
Ministro de Estado das Comunicações 
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